
MUNICÍPIO DE CORONEL VIVIDA 

LICITAÇÕES 

TOMADA DE PREÇOS N2 08/2021 
PROCESSO LICITATORIO N9 110/2021 

CONTRATAÇÃO DE EMPRESA EM REGIME DE 

EMPREITADA POR PREÇO GLOBAL, PARA A EXECUÇÃO 

DE PAVIMENTAÇÃO EM CBUQ, NAS RUAS MARECHAL 

DEODORO E DONA ROSA STÉDILE, CONFORME 

PLANILHAS, PROJETOS E MEMORIAL. 
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TERMO DE ABERTURA DE PROCESSO ADMINISTRATIVO PARA TOMAD ÇOS 

Considerando o contido no pedido da Divisão de Estudos e Projetos, Memorial, 
Planilhas e demais documentos em anexo e tendo em vista a justificada necessidade do 
objeto abaixo descrito, autorizo o início do procedimento para TOMADA DE PREÇOS e 
determino a abertura do processo correspondente. 

Do objeto: 
Constitui o objeto do presente termo a contratação de empresa em regime de 

empreitada por preço global, para a EXECUÇÃO DE PAVIMENTAÇÃO EM CBUQ, nas Ruas 
Marechal Deodoro e Dona Rosa Stédile, conforme planilhas, projetos e memorial. 

Da justificativa para as reformas: 
Justifica-se a necessidade desta contratação considerando que, a recuperação da 

pavimentação irá proporcionar melhor fluxo do tráfego, com melhora no escoamento, 
desafogamento do trânsito em vias próximas a escolas, hospitais e comércios, melhorará a 
infraestrutura urbana, facilitando acessos, apresentando aspecto urbano e paisagístico de 
qualidade, limpeza, organização, higiene e segurança aos usuários da via. 

Do valor total máximo: 
O valor total máximo para a referida contratação, de acordo com as planilhas, é de 

R$ 353.187,72 (trezentos e cinquenta e três mil e cento e oitenta e sete reais e setenta e 
dois centavos). 

Sendo que, o valor de R$ 287.322,17 é oriundo do Convênio n2 911441/2021 — 
MDR, aprovado na Plataforma mais Brasil e o restante será custeado com recursos livres. 

Do prazo de execução: 
O prazo definido para a execução dos serviços é de 01 (um) mês, executados de 

acordo com o cronograma físico-financeiro. 

Da dotação orçamentária: 
Conforme princípio do planejamento integrado. 

Assim, encaminha-se a Comissão de Licitação para que adote as providências 
cabíveis, de acordo com as normas em vigor. 

Coronel Vivida, 08 de setembro de 2021. 

Guk 
ilerS 

Anderson Manique Barreto 
_7-Prefeito 

Praça Angelo Mezzomo, s/n° - 85550-000 — Coronel Vivida — Paraná 

Fone: (46) 3232-8300 — e-mail: gabinete@coronelvivida.pr.gov.br 



MUNICÍPIO DE CORONEL VIVIDA — ESTADO DO PARANÁ 

Oficio n2 081/2021— DEP 

Da: Divisão de Estudos e Projetos 
Para: ANDERSON BARRETO 

Prefeito Municipal 

Coronel Vivida PR, 02 de Setembro de 2021. 

Referente: PROCESSO LICITATÓRIO PARA CONTRATAÇÃO DE EMPRESAS PARA EXECUÇÃO 
DE PAVIMENTAÇÃO DAS RUA MARECHAL DEODORO E DONA ROSA STÉDILE. 

Vimos através deste solicitar a competente autorização para que possamos efetuar a 
contratação de empresas para execução de PAVIMETNAÇÃO EM C.B.U.Q NAS RUAS 
MARECHAL DEODORO E DONA ROSA STÉDILE, conforme projeto, planilhas e memorial em 
anexo, conforme segue: 

O valor máximo para esta licitação, de acordo com as planilhas é de R$ 353.187,72 
(trezentos e cinquenta e três mil cento e oitenta e sete reais e setenta e dois centavos). 

O prazo estipulado para a execução destes itens é de 1 (mês) meses, de acordo com o 
cronograma físico financeiro que integra este projeto. 

Esta recuperação da pavimentação ira proporcionar melhor fluxo do tráfego, com 
melhora no escoamento, desafogar o trânsito em vias próximas a escolas, hospitais e 
comércio intenso melhorar a infraestrutura urbana, maior facilidade nos acessos, aspecto 
urbano e paisagístico de qualidade, limpeza, organização, higiene e segurança para os 
usuários da via. 

Informamos que se trata de serviço de engenharia e que é necessário exigir registro 
em conselho de classe, e atestado de capacidade técnica. 

Certos de contarmos com sua atenção colocamo-nos a disposição para qualquer 
informação complementar que se faça necessário. 

Atenciosamente, 

ou stian frapazzon 
Divisão de Estudos e Projetos 

Secretaria de Obras Viação e Urbanismo 

Praça Angelo Mezzomo, s/n9, - 85550-000 — Coronel Vivida — Paraná 
Fone: (46) 3232-8300 — e-mail: gabinete@coronelvivida.pr.gov.br 

CORONEL VIVIDA 
UMA CIDADE PARA TODOS 
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MUNICÍPIO DE CORONEL VIVIDA - ESTADO DO PARANÁ 

MEMORIAL DESCRITIVO DA OBRA 

PROPRIETÁRIO: MUNICÍPIO DE CORONEL VIVIDA-PR 
OBJETO: RECAPEAMENTO ASFÁLTICO EM VIAS PÚBLICAS URBANAS DE CORONEL VIVIDA/PR 

LOCALIZAÇÃO: 
1- RUA MARECHAL DEODORO - LOTEAMENTO SEDE 
2- RUA DONA ROSA STÉDILLE - LOTEAMENTO SCHIAVINI 

N2 PROPOSTA: 26119/2021/ MDR ART: 1720213471012 

DISPOSIÇÕES GERAIS 

1 EXECUÇÃO DA OBRA 
A execução da obra ficará a cargo da empresa vencedora da licitação, a ser instaurada pela 

Prefeitura Municipal de Coronel Vivida, mediante a devida anotação de Responsabilidade Técnica - ART 
/ RRT junto ao órgão competente. 

Para a execução dos serviços serão necessários os procedimentos normais de regularização 
da situação do responsável técnico pela empresa construtora junto à Prefeitura Municipal, com relação às 
licenças e alvarás. 

2 NORMAS GERAIS 
Estas especificações de materiais e serviços são destinadas à compreensão e complementação 

dos Projetos Executivos da Construção e Orçamento de Custos, sendo parte integrante do contrato de 
obra; 

Eventuais dúvidas de interpretação entre as peças que compõem o Projeto de construção 
deverão ser dirimidas antes do início da obra com a Divisão de Estudos e Projetos da Prefeitura 
Municipal de Coronel Vivida: 

Eventuais alterações de materiais e/ou serviços propostos pela empreiteira, no caso único da 
impossibilidade da existência no mercado, deverão ser previamente apreciados pela Divisão de Estudos 
e Projetos da Prefeitura Municipal. com anuência expressa do autor dos projetos, que poderão exigir 
informações complementares, testes ou análises para em basar Parecer Técnico Final à sugestão 
alternativa; 

Os materiais e/ou serviços não previstos nestas especificações constituem casos especiais, 
devendo ser apreciados pela Divisão de Estudos e Projetos da Prefeitura Municipal, com 
acompanhamento do engenheiro autor dos projetos. Neste caso deverão ser apresentados Memorial 

Praça Angelo Mezzomo, s/n2 - 85550-000 - Coronel Vivida - Paraná 
Fone: (46) 3232-8300 - e-mail: gabinete@coronelvivida.pr.gov.br 

CORONEL VIVIDA 
UMA CIDADE PARA TODOS 



MUNICÍPIO DE CORONEL VIVIDA — ESTADO DO PARANÁ 

Descritivo do Material/Serviço, Memorial Justificativo para sua utilização e a composição orçamentária 

completa que permita comparação com materiais e/ou serviços semelhantes, além de catálogos e 

informações com pl em entares. 
Todas as peças gráficas deverão obedecer ao modelo padronizado da Prefeitura Municipal, 

devendo ser rubricadas pelo profissional Responsável técnico da empresa proponente. 
São Obrigações do Empreiteiro e do Responsável Técnico: 
a) Obedecer às normas e Leis de higiene e segurança de Trabalho; 
b) Corrigir, às suas expensas, quaisquer vícios ou defeitos ocorridos na execução da obra, 

objeto do contrato, responsabilizando-se por quaisquer danos causados a Prefeitura Municipal e/ou 
terceiros, decorrentes de sua negligência, imperícia ou omissão; 

c) Empregar operários devidamente especializados nos serviços a serem executados, em 

número compatível com a natureza e cronograma da obra; 
d) Manter atualizados no canteiro de obras: alvarás, certidões, licenças, evitando 

interrupções por embargos; 
e) Manter serviço ininterrupto de vigilância de obra, até sua entrega definitiva, 

responsabilizando-se por quaisquer danos decorrentes da execução da mesma: 
f) Providenciar a colocação de placas exigidas pelo Governo Federal, Prefeitura Municipal, 

CREA e outros; 
g) Apresentar no final da obra a documentação exigida no contrato de empreitada global; 
h) Para a execução da obra, objeto destas especificações técnicas, fica sob a 

responsabilidade da contratada o fornecimento de todo o material, mão de obra, leis sociais, 
equipamentos e o que se fizer necessário para o bom andamento dos serviços. 

3 FISCALIZAÇÃO 
A fiscalização dos serviços será feita pela Divisão de Estudos e Projetos da Prefeitura 

Municipal, através de seu responsável técnico, em qualquer ocasião, devendo a empreiteira submeter-se 
ao que lhe for determinado; 

A empreiteira manterá na obra, à frente dos serviços e como seu preposto, um profissional 
devidamente habilitado residente, que as representará integralmente em todos os atos, de modo que as 
comunicações feitas ao preposto serão consideradas como feitas ao empreiteiro. Por outro lado, toda 
medida tomada pelo preposto será considerada como tomada pelo empreiteiro. O profissional 
devidamente habilitado, preposto da empresa, deverá estar registrado no CREA/CAU como responsável 
técnico da obra; 

Fica a empreiteira obrigada a proceder à substituição de qualquer operário, ou mesmo do 
preposto. que esteja sob suas ordens ou em serviço na obra, se isso lhe for exigido pela fiscalização, 
sem haver necessidade de declaração quanto aos motivos. A substituição será precedida dentro de vinte 
e quatro horas. 

Poderá a fiscalização paralisar a execução dos serviços, bem como mandar refazê-los, quando 
os mesmos não forem executados de acordo com as especificações, detalhes ou com boa técnica 
construtiva. As despesas decorrentes de tais atos serão de inteira responsabilidade da empreiteira. 

A presença da fiscalização na obra não diminui a responsabilidade da empreiteira perante a 
legislação pertinente; 

Praça Angelo Mezzomo, s/n2 - 85550-000 — Coronel Vivida — Paraná • \ 
Fone: (46) 3232-8300 — e-mail: gabinete@coronelvivida.pr.gov.br 

CORONEL VIVIDA 
UMA CIDADE PARA TODOS 



MUNICÍPIO DE CORONEL VIVIDA — ESTADO DO PARANÁ 

Deverá ser mantido no escritório da obra um jogo completo e atualizado dos projetos, 

especificações, orçamentos. cronograma e demais elementos que interessem aos serviços, bem como 

um livro diário de obras: 

4 MATERIAIS E MÃO DE OBRA 
As normas aprovadas ou recomendadas, as especificações, os métodos e ensaios, os padrões 

da ABNT referentes aos materiais já normalizados, mão de obra e execução de serviços especificados, 

serão rigorosamente exigidos; 
Em caso de dúvida sobre a qualidade dos materiais, poderá a fiscalização exigir análise em 

instituto oficial, correndo as despesas por conta da empreiteira; 

A guarda e vigilância dos materiais e equipamentos necessários à execução das obras de 
propriedade da prefeitura municipal, assim como das já construídas e ainda não recebidas 
definitivamente, serão de total responsabilidade da empreiteira: 

5 INSTALAÇÕES DA OBRA 
Ficarão a cargo exclusivo da empreiteira, todas as providencias e despesas correspondente às 

instalações provisórias da obra, compreendendo o aparelhamento, mão de obra, maquinaria e 
ferramentas necessárias a execução dos serviços provisórios, e a colocação da placa de obra com as 
indicações do projeto, conforme modelo fornecido pela Prefeitura Municipal de Coronel Vivida: 

6 LIMPEZA E LAVAGEM DA PISTA 
Este serviço considera na limpeza completa do local onde será executada a pavimentação, nos 

trechos que se encontram como base para a aplicação do C.B.U.Q a pavimentação em pedras 
poliédricas ou recape sobre pavimentação asfáltica existente. Prevendo a remoção transporte e 
destinação de todo material solto (terra, pedra, entulhos, rampas de concreto que adentrem a área a ser 
pavimentada, etc.), ou quaisquer obstáculos que possam comprometer a estabilidade da pavimentação. 

O serviço só será aceito após vistoria da fiscalização indicada pela Prefeitura Municipal. A 
fiscalização determinara se o serviço atende as normas definidas e se poderá ser aceito ou não. 

7 REVESTIMENTO 
Este projeto trata de recapeamento asfáltico (CBUQ), sobre pavimentação poliédrica ou 

pavimentação asfáltica existente. 
Os serviços deverão ser executados conforme especificações definidas em projeto, as dúvidas 

serão sanadas pela fiscalização na época da execução dos serviços. 
A execução do recapeamento compreende as seguintes etapas: 

7.1 - PINTURA DE LIGAÇÃO 
Após a lavagem da pista será executada uma demão de Pintura de Ligação com RR-1C, em 

toda a área a pavimentar, para que as camadas de CBUQ tenham aderência à pavimentação já 
existente. 

Praça Angelo Mezzomo, s/n2 - 85550-000 — Coronel Vivida — Paraná 
Fone: (46) 3232-8300 — e-mail: gabinete@coronelvivida.pr.gov.br 
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MUNICÍPIO DE CORONEL VIVIDA — ESTADO DO PARANÁ 

O ligante asfáltico empregado na pintura de ligação deve ser do tipo RR-1C, em conformidade 

com a Norma DNER-EM 369/97. 
A aplicação do mesmo deve seguir o exposto na normativa NORMA DNIT 145/2012-ES - 

Pavimentação — Pintura de ligação com ligante asfáltico; 

7.2 REPERFILAGEM / TAPA BURACOS 
O perfil longitudinal da superfície de um pavimento a ser reabilitado sempre tem deficiências. 

Além de pequenas irregularidades superficiais, geralmente existem deformações como afundamentos 

nas trilhas de roda ou corrugações, que podem ser excessivas em alguns trechos. 
CBUQ é o revestimento flexível resultante da mistura a quente, em usina apropriada, de 

agregado mineral graduado, material de enchimento (filler) e material betuminoso, espalhada e 

comprimida a quente. 
A reperfilagem ou tapa buracos serão executado com tempo ensolarado sobre os trechos 

demarcados em projeto após a sua limpeza e cura da pintura de ligação em um uma camada média para 
cálculo de 2cm (dois centímetros); espalhado com motoniveladora ou manual e compactada com rolo de 
Pneu e com Rolo com pactador. O rolo de Pneu e o rolo com pactador liso deverão passar sobre o trecho 
o suficiente para que a camada seja compactada homogenizadam ente. 

Este serviço serve para nivelar a base fazendo com que não sejam perceptíveis as 
deformações encontradas na pavimentação poliédrica existente, e para que os equipamentos de 
compactação aplique esforços uniformes em toda a largura do pavimento, sendo de suma importância a 
sua correta execução para posterior colocação da capa de rolagem; 

A execução dos serviços de Reperfilagem com CBUQ, deverá ser executados de acordo com 
as Normas Técnicas relativas ao assunto. 

7.3 - CAPA EM C.B.U.Q 
CBUQ é o revestimento flexível resultante da mistura a quente, em usina apropriada, de 

agregado mineral graduado, material de enchimento (filler) e material betuminoso CAP-50/70 — 5,7%, 
espalhada e comprimida a quente, com tempo ensolarado sobre a pintura de ligação já existente; 

A capa em C.B.U.Q será executada conforme espessuras indicadas em projeto. A densidade 
calculada em projeto é de 2,5 t/m3 (toneladas por metro cúbico). Este serviço deve ser executado com 
vibroacabadora de asfaltos e compactados com rolo de Pneu e com Rolo com pactador vibratório. O rolo 
de Pneu e o rolo compactador liso deverão passar o número de vezes necessário para que o trecho 
deseja compactado homogenizadamente. 

A execução dos serviços de pavimentação asfáltica com CBUQ, deve estar dentro da 
especificação do Manual de Pavimentação do DNIT e demais normas que contemplam sua aplicação. 

7.4 ACEITAÇÃO DOS SERVIÇOS 
A aceitação final dos serviços será mediante apreciação visual e com testes a serem julgado 

satisfatórios pela fiscalização, assim como também a largura do pavimento e espessura média da 
pavimentação: 

8 SINALIZAÇÃO DE TRANSITO 
A sinalização horizontal tem a finalidade de transmitir e orientar os usuários sobre as condições 

de utilização adequada da via, compreendendo as proibições, restrições e informações que lhes 

Praça Angelo Mezzomo, s/n2 - 85550-000 — Coronel Vivida — Paraná 
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MUNICÍPIO DE CORONEL VIVIDA — ESTADO DO PARANÁ 

permitam adotar comportamento adequado, de forma a aumentar a segurança e ordenar os fluxos de 

tráfego. 

8.1 — SINALIZAÇÃO VERTICAL 
A sinalização vertical será contemplada com as placas de sinalização indicadas em projeto e 

suas especificação constantes no mesmo, bem como placas se indicação de Logradouros Públicos nos 

pontos determinados em projeto. Com as demais placas existentes nos locais, a contratada devera ter o 

cuidado para que máquinas ou equipamentos não danifiquem as mesmas, caso isto ocorra a 

responsabilidade de substituição será por parte da mesma; 
A método de execução, fixação bem como o material utilizado para confecção das placas e 

suportes deve seguir o indicado em projeto, não sendo aceito materiais divergente do mesmo, sob pena 
de substituição. sem custos a contratante. 

8.2 — SINALIZAÇÃO HORIZONTAL 
Serão executadas as pinturas na pavimentação, conforme indicadas em projeto. 
A mesma deva seguir o constante no manual de Sinalização Horizontal do CONTRAN; 
O material usado (tinta) devera atender às especificações NBR 11862- Tinta para Sinalização 

Horizontal de Resina Acrílica, da ABNT. 

9 IDENTIFICAÇÃO 
9.1 IDENTIFICAÇÃO DA OBRA — PLACA DA OBRA 
Será colocada uma placa de obra em chapa de aço galvanizado, nos padrões do programa, 

conforme fornecido pela contratante em local definido pela Divisão de Estudos e Projetos do município 
em no local da área de intervenção. 

10 CONTROLE DE QUALIDADE 
É obrigatório o controle tecnológico, das obras de pavimentação asfáltica, sendo 

indispensável à apresentação de Laudo Técnico de Controle Tecnológico e dos resultados dos ensaios 
realizados em cada etapa dos serviços, conforme exigências do DNIT; 

Os ensaios de Controle Tecnológico deverão ser apresentados para a aceitação dos serviços 
em medição e pagamento, os custos correspondentes a tais serviços técnicos laboratoriais estão 
incluídos nos custos unitários dos serviços, O Controle Tecnológico deverá ser prestado por profissional 
habilitado e os resultados obtidos das análises deverão ser apresentados conforme norma técnica, 
acompanhados de "Análise dos Resultados", descrevendo claramente se a amostra atende, ou não, ao 
projeto e às normas, vinculado a uma ART, nos laudos deverão constar o numero da ART 
correspondente. podendo ser única para o projeto, indicar também qual o trecho da rua/etapa que 
pertence à amostra. 
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11 CONSIDERAÇÃOES FINAIS 
Toda dúvida existente na compreensão das especificações de serviço será dirimida pelo 

Engenheiro Fiscal da Prefeitura Municipal. prevalecendo o que estiver determinada nos Projetos 

específica, neste Memorial e na falta de orientações de algum tipo de material ou serviço, a fiscalização 

municipal terá supremacia e autoridade para identificar os mesmos, dentro dos custos constantes do 

orçamento anexo. 
Todos os serviços terão como parâmetros básicos de execução, as especificações constantes 

nas normas da Associação Brasileira de Norma Técnica e as especificações dos fabricantes dos produtos 

a serem aplicados. 
Os projetos de engenharia, este memorial e as especificações da ABNT. para os tipos de 

serviços previstos. complementam-se entre si, sendo suas adaptações e contradições resolvidas pelo 

engenheiro autor dos projetos e pela fiscalização do Município. 
Toda e qualquer modificação do tipo material e serviço constantes dos documentos que 

integram o Projeto Executivo, somente poderão ser executados com autorização expressa do Engenheiro 
Fiscal do Município. A utilização dos materiais para a construção da presente obra fica sujeita a 
fiscalização e aprovação prévia do município, através de seu engenheiro, bem como toda a fiscalização e 
medições dos serviços ficarão sob sua responsabilidade. 

Coronel Vivida, 12 de Julho de 2021 

Jean FehpeAfietoanski 
ryenneo. 

RNP 1714,25596 
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PLdANCIL.Hi A IDE 0LEGVuANTAMENTO DE QUANTIDADES 
Memória

APELIDO DO EMPREENDIMENTO 
PAVIMENTAÇÃO EM DIVERSAS RUAS DO MUNICIPIO DE CORONEL VIVIDA IN° SICONV 

26119/2021 IN OPERAÇÃO .1 

Item 
PAVOA ,ja,_ 
1. 

Descri 
.111111a 

PAVIMENTAÇ O EM C.B.U. • EM DIVERS • S RUAS 

Unidade Quantidade 

. , 

Memória de Cálculo 

---
1.1. ADMINISTRAÇÃO DA OBRA 
1.1.1. ADMINISTRAÇÃO DA OBRA UND 1,00 DE ACOPRDO COM O

CRONOGRAMA DA OBRA 
1.2. SERVIÇOS INICIAIS - 
1.2.1. PLACA DE OBRA EM CHAPA DE AÇO GALVANIZADO PADRÃO DO 

PROGRAMA UND 1,00 1 UNIDADE 
1.3. SERVIÇOS PREUMINARES 
1.3.1. LIMPEZA DE SUPERFICIE COM JATO DE ALTA PRESSÃO. AF_04/2019 M2 6.338,47 - ÁREA RETIRADA DO PROJETO 

1.4. REPERFILAMENTO / TAPA BURACOS EM C.B.U.0 
1.4.1. PINTURA DE LIGAÇÃO COM EMULSÃO ASFALTICA RR-1C M2 607,15 - ÁREA RETIRADA DO PROJETO 

1A.2. EXECUÇÃO DE REPERFILAMENTO / TAPA BURACOS EM TRECHOS 
CRITICOS DA PAVIMENTAÇÃO M3 12,14 - ÁREA RETIRADA DO PROJETO 

* 0,02 CM 
1.4.3. CARGA DE MISTURA ASFÁLTICA EM CAMINHÃO BASCULANTE 10 M. 

(UNIDADE: M3). AF 07/2020 M3 12,14 - METRAGEM CUBICA DE 
REPERFILAMENTO 

1.4.4. TRANSPORTE COM CAMINHÃO BASCULANTE DE 10 M3, EM VIA URBANA 
PAVIMENTADA, DMT ATÉ 30 KM (UNIDADE: M3XKM). AF_07/2020 M3XKM 267,08 - VOLUME CALCULADO X DMT = 

22KM 
1.5. REVESTIMENTO / RECAPEAMENTO EM C.B.U.Q DA VIA - 

1.5.1. PINTURA DE LIGAÇÃO COM EMULSÃO ASFÁLTICA RR-1C M2 6.338,47 - ÁREA RETIRADA DO PROJETO 

1.5.2. 
EXECUÇÃO DE PAVIMENTO COM APUCAÇÃZ-". -..)15—E CONCRETO ÁSFÁLTICO, 
CAMADA DE ROLAMENTO - EXCLUSIVE CARGA E TRANSPORTE. 
AF 11/2019 

M3 190,16 - ÁREA RETIRADA DO PROJETO 
* 0,03 CM 

1.5.3. CARGA DE MISTURA ASFÁLTICA EM CAMINHÃO BASCULANTE 10 14,4,
(UNIDADE: M3). AF_07/2020 M3 190,16 - METRAGEM CUBICA DE 

PAVIMENTAÇÃO 

1.5.4. TRANSPORTE COM CAMINHÃO BASCULANTE DE 10 ?O', EM VIA URBANA 
PAVIMENTADA, DMT ATÉ 30 KM (UNIDADE: M3XKM). AF_07/2020 22KM M3XKM 4.183,52 -VOLUME CALCULADO X DMT = 

1.6. EXECUÇÃO DE TRAVESSIA ELEVADAS OU ONDULÇÃO TRANSVERSAL - 

1.6.1. EXECUÇÃO DE FAIXAS ELEVADAS - CONFORME PROJETO - EXCLUSIVE 
TRANSPORTE M3 2,47 - VOLUME RETIRADA DO 

PROJETO 

1.6.2. TRANSPORTE COM CAMINHÃO BASCULANTE DE 10 NP, EM VIA URBANA 
PAVIMENTADA, DMT ATÉ 30 KM (UNIDADE: M3XKM). AF_07/2020 M3XKM 54,34 - VOLUME CALCULADO X DMT = 

22KM 
1.7. SINALIZAÇÃO 

1.7.1. SINALIZAÇÃO HORIZONTAL COM TINTA RETRORREFLETICA A BASE DE 
RESINA ACRILICA COM MICROESFERAS DE VIDRO M2 425,84 

 - SOMAT~TODAS AS 
ÁREAS A SINALIZAR -
RETIRADAS DO PROJETO 

Grau de Sigilo 
#PUBLICO 

PROPONENTE / TOMADOR 
MUNICIPIO DE CORONEL VIVIDA 

o 

tS 
FRENTES DE OBRA: 

SE 
N° Agrupador de Eventos 

TOTAL FINANQ POR FRENTE (RIS): 

1.Ad AdmInIstraçllo Local 

2. 

3. 

SERVIÇOS INICIAIS 

SERVIÇOS PRELIMINARES 

4. 

4. 

REPERFILAMENTO / TAPA 
BURACOS EM C.B.U.Q 
REPERFILAMENTO / TAPA 
BURACOS EM C.B.U.Q 

4. REPERFILAMENTO / TAPA 
BURACOS EM C.B.U.Q 

4. REPERFILAMENTO / TAPA 
BURACOS EM C.B.U.Q 

5. 

5 

5. 

5. 

6. 

6. 

REVESTIMENTO / 
RECAPEAMENTO EM C.B.0 Q DA 
VIA 
REVESTIMENTO/ 
RECAPEAMENTO EM C.B.U.Q DA 
VIA 
REVESTIMENTO / 
RECAPEAMENTO EM C.B.U.Q DA 
VIA 
REVESTIMENTO / 
RECAPEAMENTO EM C.B.U.Q DA 
VIA 

EXECUÇÃO DE TRAVESSIA 
ELEVADAS OU ONDULO° 
TRANSVERSAL 

O 
CL 

(.) O 
LU O 

.z 0 
D 
CL 2 C) 

Z • W 
O 21 

< 
< iu 
DO 
CL CL U) 

1 2 
161.364,37 183.746,81 

0,50 0,50 

1,00 

2.884,88 3.453,59 

438,15 169,00 

8,76 3,38 

8,76 3,38 

192,72 74,36 

2.884,88 3.453,59 

86,55 103,61 

86,55 103,61 

1.904,10 2.279,42 

2,47 

EXECUÇÃO DE TRAVESSIA 
ELEVADAS OU ONDULÇÃO 
TRANSVERSAL 

7. SINALIZAÇÃO 

54,34 

253,12 172,72 



PLdANCIL,Fil A IDE oLEGVuANTAMENTO DE QUANTIDADES 
Memória

APELIDO DO EMPREENDIMENTO 
PAVIMENTAÇÃO EM DIVERSAS RUAS DO MUNICIPIO DE CORONEL VIVIDA IN° SICONV 

26119/2021 IN° OPERAÇÃO 

Item Descriçáo Unidade Quantidade Memória de Cálculo 
PAVINI 

1 7.2 

O EM DIVERSAS RUAS DO MUNICIPIO DE CORONEL VIVIDA .. MIM . .f..., 

600 
, 

- RETIRADA DO PROJETO 

- RETIRADA DO PROJETO 

PLACA DE IDENTIFICAÇÃO DE LOGRADOURO PUCLICO 0,45x0,25m - 
CONFORME ESPECIFIC A_ÇÕES EM PROJETO 

UND 

1.7.3. 
PLACA DE SINALIZAÇ-ki VERTICAL DE REGULAMENTAÇ ARADA 
OBRIGATÓRIA - R-1 - OCTOGONAL) - CONFORME ESPECIFICAÇÕES EM 
PROJETO 

UNO 3,00 

1.7.4. PLACA DE SINALIZAÇÃO VERTICAL DE ADVERTÊNCIA ( 0,50x0,50m) - 
CONFORME ESPECIFICAÇÕES EM PROJETO UND 5,00 - REIIRADA DO PROJETO 

1.7.5. PLACA DE SINALlikÂO VERTICAL DE REGULAMENTAÇÃO (00,50m) - 
CONFORME ESPECIFICAÇÕES EM PROJETO 

UND 2,00 

___ 

- RETIRADA DO PROJETO 

CORONEL VIVIDA - PR 
Local 

segunda-feira, 12 de julho de 2021 
Data 

Responsável Técnico 
Nome: Jean Felipe Miecoanski 
CREA/CAU: PR-148981/0 
ART/RRT: 1720213471012 

Grau de Sigilo 

#PUBLICO 

PROPONENTE / TOMADOR 
MUNICIPIO DE CORONEL VIVIDA 

5 
9 
25 

Na 

FRENTES DE OBRA: 

Agrupador de  Eventos 
TOTAL FINANC. 

7, SINALIZAÇÃO 

7- SINALIZAÇÃO 

7. SINALIZAÇÃO 

7. SINALIZAÇÃO 
.22=ZZ 

Mutilado dlgtaimente por JEAN FELIPE MIECOANSKI 081363459W 
OU.Presencial. WM0312993000151. 

OU.Secretada da Receita Federal do Brasil - RFB.OU=RFB e-C PF 
A3. OUtyern branco), CM.JEAN FELIPE MIECOANSKI 08136145988 
Rido Eu 'ou o autor deste documento 
locaktaytto Coronel Vtvida - PR 
Na. 7M1-117.1R na et] SI 
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CAIXA 
IN° OPERAÇÃO N SICONV 

O 26119/2021 

'LOCALIDADE SINAPI 
CURITIBA IDATA BASE 

05-21 (DES.) 

PO - PLANILHA ORÇAMENTÁRIA 

Orçamento Base para Licitação - OGU 

'PROPONENTE / TOMADOR 
MUNICÍPIO DE CORONEL VIVIDA 

DESCRIÇÃO DO LOTE 'MUNICÍPIO / UF 
PAVIMENTAÇÃO EM DIVERSAS RUAS DO MUNICIPIO DE CORONEL VIVIDA CORONEL VIVIDA - PR 

Grau de Sigilo 
#PUBLICO 

'APELIDO DO EMPREENDIMENTO 
PAVIMENTAÇÃO EM DIVERSAS RUAS DO MUNICIPIO DE CORONEL VIVIDA 

BDI 1 BDI 2 I 
BDI 3 

30,00% 0,00% 0,00% 

Item Fonte i Código Descrição Unidade Quantidade 
Custo Unitário 
(sem BOI) (R$) 

BDI 
(%) 

Preço Unitário 
(com BDI) (R$) 

Preço Total 
(R$) 

PAVIMENTAÇ O EM DIVERSAS RUAS DO MUNICIPIO DE CORONEL VIVIDA -7P1.~~- - . M, -,.-ntrn/ .''. 353.187 72 

1 
1.1. 

PAVIMENTAÇAO EM C.B.U.Q EM DIVERSAS RUAS 
ADMINISTRAÇÃO DA OBRA 

.1 . , 
8.076,64 

1 1.1. Composição 013 ADMINISTRAÇÃO DA OBRA UNO 1,00 8.212,72 BDI 1 8.076,54 8.076,54 

1.2. SERVIÇOS INICIAIS 1.228,40 

1.2.1. Composição 006 
PLACA DE OBRA EM CHAPA DE AÇO GALVANIZADO PADRik3T--)0 
PROGRAMA 

UNO 1,00 944,92 BDI 1 1.228,40 1.228,40 

1.3. SERVIÇOS PRELIMINARES 13.184,02 

1.3.1. SINAPI 99814 LIMPEZA DE SUPERFÍCIE COM JATO DE ALTA PRESSÃO. AF_04/2019 M2 6.338,47 1,60 BDI 1 2,08 13.184,02 

14. REPERFILAMENTO I TAPA BURACOS EM C.B.U.Q 17.814,48 

1.4.1. Composição 010 PINTURA DE LIGAÇÃO COM EMULSÃO ASFÁLTICA RR-1C M2 607,15 1,86 BDI 1 2,42 1.469,30 

1.4.2. Composição 012 
EXECUÇÃO DE REPERFILAMENTO / TAPA BURACOS EM TRECHOS 
CRITICOS DA PAVIMENTAÇÃO 

M3 12,14 994,62 BDI 1 1.293,01 15.697,14 

1.4.3. SINAPI 100986 
CARGA DE MISTURA ASFÁLTICA EM CAMINHÃO BASCULANTE 10 M' 
(UNIDADE: M3). AF_07/2020 

M3 12,14 5,86 BDI 1 7,62 92,51 

1.4.4. SINAPI 95875 
TRANSPORTE COM CAMINHÃO BASCULANTE DE 10 M', EM VIA URBANA 
PAVIMENTADA, DMT ATÉ 30 KM (UNIDADE: M3XKM). AF_07/2020 

M3XKM 267,08 1,60 BDI 1 2,08 555,53 

1.5. REVESTIMENTO / RECAPEAMENTO EM C.S.U.Q DA VIA 294.012,87  
15.339,10 1.5.1. Composição 010 PINTURA DE LIGAÇÃO COM EMULSÃO ASFÁLTICA RR-1C M2 6.338,47 1,86 BDI 1 2,42 

1.5.2. SINAPI 95995 
EXECUÇÃO DE PAVIMENTO COM APLICAÇÃO DE CONCRETO ASFÁLTICO, 
CAMADA DE ROLAMENTO - EXCLUSIVE CARGA E TRANSPORTE. 
AF_11/2019 

M3 190,16 1.086,22 BDI 1 1.412,09 268.523,03 

1.5.3. SINAPI 100986 
CARGA DE MISTURA ASFÁLTICA EM CAMINHÃO BASCULANTE 10 M' 
jUNIDADE: M3). AF_07/2020 

M3 190,16 5,86 BOI 1 7,62 1.449,02 

1.5.4. SINAPI 95875 
TRANSPORTE COM CAMINHÃO BASCULANTE DE 10 M', EM VIA URBANA 
PAVIMENTADA, DMT ATÉ 30 KM (UNIDADE: M3XKM). AF_07/2020 

M3XKM 4.183,52 1,60 BDI 1 2,08 8.701,72 

1.8. EXECUÇÃO DE TRAVESSIA ELEVADAS OU ONDULÇÂO TRANSVERSAL 3.308,78 

1.6.1. Composição 002 
EXECUÇÃO DE FAIXAS ELEVADAS - CONFORME PROJETO - EXCLUSIVE 
TRANSPORTE 

M3 2,47 994,62 BDI 1 1.293,01 3.193,73 

1.6.2. SINAPI 95875 
TRANSPORTE COM CAMINHÃO BASCULANTE DE 10 M', EM VIA URBANA 
PAVIMENTADA, DMT ATÉ 30 KM (UNIDADE: M3XKM). AF_07/2020 

M3XKM 54,34 1,60 BOI 1 2,08 113,03 

1.7. 15.564,65 

1.7.1. Composição 009 
SINALIZAÇÃO
SINAUÃIÃO 

HORIZONTAL COM TINTA RETRORREFLETICA A BASE DE 
RESINA ACRILICA COM MICROESFERAS DE VIDRO 

M2 425,84 16,60 BDI 1 21,58 9.189,63 

1.7.2. Composição 001 
PLACA DE IDENTIFICAÇÃO DE LOGRADOURO PÚCLICO 0,45x0,25m - 
CONFORME ESPECIFICAÇÕES EM PROJETO 

UNO 6,00 292,70 BDI 1 380,51 2.283,06 

1.7.3. Composição 003 
PLACA DE SINALIZAÇÃO VERTICAL DE REGULAMENTAÇÃO (PARADA 
OBRIGATÓRIA - R-1 - OCTOGONAL) - CONFORME ESPECIFICAÇÕES EM 
PROJETO 

UNO 3,00 349,61 BOI 1 454,49 1.363,47 

1.7.4. Composição 004 
PLACA DE SINALIZAÇÃO VERTICAL DE ADVERTÊNCIA ( 0,50x0,50m) - 
CONFORME ESPECIFICAÇÕES EM PROJETO 

UNO 5,00 311,18 BDI 1 404,53 2.022,65 

1.7.5. Composição 011 
PLACA DE SINALIZAÇÃO VERTICAL DE REGULAMENTAÇÃO (00,50m) - 
CONFORME ESPECIFICAÇÕES EM PROJETO 

UNO 2,00 271,48 BDI 1 352,92 705,84 

RA 
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CAIXA 
IN° OPERAÇÃO IN° SICONV 

O 26119/2021 

'LOCALIDADE SINAPI IDATA BASE 
CURITIBA 05-21 (DES.) 

PO - PLANILHA ORÇAMENTÁRIA 
Orçamento Base para Licitação - OGU 

!PROPONENTE / TOMADOR 
MUNICÍPIO DE CORONEL VIVIDA lAPELIDO DO EMPREENDIMENTO 

PAVIMENTAÇÃO EM DIVERSAS RUAS DO MUNICIPIO DE CORONEL VIVIDA 

1DESCRIÇÃO DO LOTE MUNICÍPIO / UF 
PAVIMENTAÇÃO EM DIVERSAS RUAS DO MUNICIPIO DE CORONEL VIVIDA CORONEL VIVIDA - PR 

Grau de Sigilo 

#PUBLICO 

BDI I  13131 2 I 30,00% 0,00% 
BOI 3 
0,00% 

 1PAVIMENTAÇ O EM DIVERSAS RUAS DO MUNICIPIO DE CORONEL VIVIDA 

Item Fonte Código Descrição Unidade Quantidade 
Custo Unitário 
(sem BDI) (RS) 

BDI 
(%) 

Preço Unitário 
(com BDI) (R$) 

Preço Total 
(R$) 

Encargos sociais: 

Observações: 

Para elaboração deste orçamento, foram utilizados os encargos sociais do SINAPI para a Unidade da Federação indicada. 

353.187,72 

Foi considerado arredondamento de duas casas decimais para Quantidade; Custo Unitário; BOI; Preço Unitário; Preço Total. 
Siglas da Composição do Investimento RA- Rateio proporcional entre Repasse e Contrapartida RP - 100% Repasse CP- 100% Contrapartida OU - 100% Outros. 

CORONEL VIVIDA- PR 
Local 

segunda-feira, 12 de julho de 2021 
Data 

A.s cog .ANFEuPE PAECOArraiu.13634'.3 
CNc.Ee 01.Presencid, 00.0312,93.,151. C.Seattrane de Rec.a 

RF OWPFB.,,Yi A3, Ou  branco,. CH,EANFEUFE MIECOANSM 0112..., • • 
Re. E. S. O 01.1.1 deste tbarn.to 

Responsável Técnico 
Nome: Jean Felipe Miecoanski 
CREA/CAU: PR-148981/D 
ART/RRT: 1720213471012 

o 

Li 
LIJ 
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CAIXA CRONOGRAMA FISICO-FINANCEIRO 

OGU 

Grau de Sigilo 

#PUBLICO 

N° OPERAÇÃO IN° SICONV PROPONENTE TOMADOR 'APELIDO EMPREENDIMENTO 'DESCRIÇÃO DO LOTE 
O 26119/2021 MUNICÍPIO DE CORONEL VIVIDA !PAVIMENTAÇÃO EM DIVERSAS RUAS DO MUNICIPIO DE CORIPAVIMENTAÇÃO EM DIVERSAS RUAS DO MUNICI PIO DE CORONEL VIVIDA 

Item Descrição Valor (R$) Parcelas: 
1 

04/18 

2 

05/18 

3 

06/18 

4 

07/18 

5 

08/18 

6 

09/18 

7 

10/18 

8 

11/18 

9 

12/18 

10 

01/19 

11 

02/19 

12 

03/19 
1. PAVIMENTAÇÃO EM C.B.U.Q 

11.1. ADMINISTRAÇÃO DA OBRA 

EM DIVERSA; 353.187,72 

8.076,54 

% Período: 100,00% 

% Periodo: 100,00% 

11.2. SERVIÇOS INICIAIS 1228,40 % Perlodo: 100,00% 

11.3. SERVIÇOS PREUMINARES 13.184,02 % Perlodo: 100,0" 
ra. REPERFILAMENTO / TAPA BURACOS EM C 17.814,48 % Perlodo: 100,00% 

lir REVESTIMENTO! RECAPEAMENTO EM C.E 294.012,87 % Período: 100,00% 

11.6. EXE R5DE TRAVESSIA ELEVADAS OU 3.336,76 % Perlodo: 100,00% 

fl"). SINALIZAÇÃO 15.564,65 % Perlodo: 10000% 

'Total: R$ 353.187,72 

Perlodo: 

%: 100,00%
_. 

Repasse: 287.322.17 
Contrapartida: 65.885,55 

Outros: 
Investimento: 353.187,72 

Acumulado: 

96: 
Repasse: 

100,00% 
287 322,17 

Co ntrapadida: 65.865,55 
Outros: 

353.187,72 Investimento: 
AA c .r. An d.. onl e rn, I- M.1 ri - I IMF 

, 
liA IF l AN FUI aa I 

CORONEL VIVIDA- PR 
Local 

segunda-feira, 12 de julho de 2021 
Data 

Responsável Técnico 
Nome: Jean Felipe Miecoanski 
CREA/CAU: PR-148981/D 
ART/RRT: 1720213471012 

5.88 
CM C. »D CPV, ( 0.Presen,s1, OU .4(t) 121143.0151. OU...vetam da 
R...Federa. eramI - PFB. OLP.FIFS A. OU'.' bramo CW-JEAN 
FELIPE MIECOAI,J. 4. 1481363.598B 
Nado Eu sou o &dor ~te documento 
Laala.ydo ylvde pp 
Dia NP. 7.16 1,8 41 29 
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CA I YA 
N° OPERAÇÃO 
0 

N° SICONV 
26119/2021 

Quadro de Composição do BDI 

PROPONENTE / TOMADOR 
MUNICÍPIO DE CORONEL VIVIDA 

Grau de Sig 
#PUBLICO 

APELIDO DO EMPREENDIMENTO / DESCRIÇÃO DO LOTE 

PAVIMENTAÇÃO EM DIVERSAS RUAS DO MUNICIPIO DE CORONEL VIVIDA/ PAVIMENTAÇÃO EM DIVERSAS RUAS DO MUNICIPIO DE 

Conforme legislação tributária municipal, definir estimativa de percentual da base de cálculo para o ISS: 60,00% 
Sobre a base de cálculo, definir a respectiva aliquota do ISS (entre 2% e 5%): 5,00% 

BDI 1 

TIPO DE OBRA 
Construção de Praças Urbanas, Rodovias, Ferrovias e recapeamento e pavimentação de vias urbanas 

Itens Siglas 
cyo

Adotado 
Administração Central AC 4,49% 

Seguro e Garantia SG 0,60% 
Risco R 0,80% 

Despesas Financeiras DF 1,00% 
Lucro L 8,00% 

Tributos (impostos COFINS 3%, e PIS 0,65%) CP 3,65% 
Tributos (ISS, variável de acordo com o município) ISS 3,00% 

Tributos (Contribuição Previdenciária sobre a Receita Bruta - 0% ou 4,5% - Desoneração) CPRB 4,50% 
BDI SEM desoneração (Fórmula Acórdão TCU) BDI PAD 23,73% 

BDI COM desoneração BDI DES 30,00% 

Os valores de BDI foram calculados com o emprego da fórmula: 

BDI 
(1+AC +5 + R + G)*(1 + DF)*(1+1..) 1

= (1-CP-ISS-CRPB) 

Declaro para os devidos fins que, conforme legislação tributária municipal, a base de cálculo deste tipo de obra corresponde à 60%, com a 
respectiva aliquota de 5%. 

Declaro para os devidos fins que o regime de Contribuição Previdenciária sobre a Receita Bruta adotado para elaboração do orçamento foi COM 
Desoneração, e que esta é a alternativa mais adequada para a Administração Pública. 

Observações: 

CORONEL VIVIDA - PR 
Local 

PMv3.0.4 

segunda-feira. 12 de julho de 2021 
Data 

1 / 2 
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CAIXA 
N° OPERAÇÃO IN° SICONV 

26119/2021 

Quadro de Composição do BDI 

PROPONENTE / TOMADOR 
MUNICÍPIO DE CORONEL VIVIDA 

Grau de Sigilo 
#PUBLICO 

APELIDO DO EMPREENDIMENTO / DESCRIÇÃO DO LOTE 

PAVIMENTAÇÃO EM DIVERSAS RUAS DO MUNICIPIO DE CORONEL VIVIDA! PAVIMENTAÇÃO EM DIVERSAS RUAS DO MUNICIPIO DE 

Conforme legislação tributária municipal, definir estimativa de percentual da base de cálculo para o ISS: 60,00% 
Sobre a base de cálculo, definir a respectiva aliquota do ISS (entre 2% e 5%): 5,00% 

Assinado digitalmente por JEAN FELIPE 
MIECOANSKI.08136345968 
DN C=BR, 0=ICP.Brasil, OU=PresenciaL 
OU=40312993000151, OU=Secretaria da Receita 
Federal do Brasil- RFB, OU=RFB e-CPF A3, OU= 
(em branco), CN=JEAN FELIPE MIECOANSKI 
08136345988 
Razão Eu sou o autor deste documento 
Localização: Coronel Vivida - PR 
Data 2021-07.16 08.46 19 

Responsável Técnico 
Nome: Jean Felipe Miecoanski 
CREA/CAU: PR-148981!D 
ART/RRT: 1720213471012 

PMv3.0.4 2 / 2 



CAI '4A 
IN° OPERAÇÃO 
o

QCI - Quadro de Composição do Investimento 

N° SICONV 
26119/2021 'PROPONENTE / TOMADOR 

MUNICÍPIO DE CORONEL VIVIDA 

APELIDO DO EMPREENDIMENTO 
PAVIMENTAÇÃO EM DIVERSAS RUAS DO MUNICI PIO DE CORONEL VIVIDA 

'MUNICÍPIO / UF 
PR 

!RECURSO 
OGU 

VALORES CONTRATADOS (RS): 

REPASSE CONTRAPARTIDA INVESTIMENTO 
287.322,17 65.865,55 353.187,72 

Saldo a 
Reprogramar

Repasse (R$) Contrapartida (R$) 

Meta 
Item de 

Investimento 
Subitem de Investimento Descrição da Meta Situação Quantidade Unid 

Lote de Licitação I 
n° do CTEF 

Repasse (R$) 
Contrapartida 

Financeira (R$) 
Outros (R$) Investimento (R$) 

1 Pavimentação Recapeamento de vias 
PAVIMENTAÇÃO EM C.B.U.Q EM

. DIVERSAS RUAS 
Em Análise 6.338,47 m7 LOTE 1 287.322,17 

- 

- 

65.865,55 

_ 
_ 
- 
_ 
_ 

- 

_ 

353.187,72 

- 

3 - 
- 
_ 
_ 

4 . 4-- 
- 

5. 
. 

- 6. 
--1--- 

" _ 

- _ 

_ 

- - _ 
_ 

_ - 
10. _ 

TOTAL 287.322,17 
( 81,35%) 

65.865,55 
( 18,65% ) 

- 
1 0.00% ) 

353.187,72 
( 100.00%) 

Observações: 

PR 
Local 

segunda-feira, 12 de julho de 2021 
Data 

ANDERSON MAN IQU E Assinado de forma dignai por ANDERSON 
DMaAdNolsO UE20 2B1A0R7R ET1 6 0, :93,4667 .321:  0.0999n  01 

BARRETO:96731109991 

Representante Tomador 
Nome: ANDERSON MANIQUE BARRETO 
Cargo: PREFEITO 

PMv3.0.4 



CAI YA 

FONTE CÓDIGO DESCRI CÃO 

COMPOSIÇÕES 

UNIDADE COEFIC. 
CUSTO UNIT 

DESONERADO 
CUSTO UNIT 

NÃO DESON ER. 

COMPOSIÇÃO 001 
PLACA DE IDENTIFICAÇÃO DE LOGRADOURO PliCLICO 0,45x0,25m - CONFORME 
ESPEaFIC.AÇÕES EM PROJETO UND 292,70 293,63 

SINAPI 96522 
ESCAVAÇÃO MANUAL PARA BLOCO DE COROA MENTO OU SAPATA, SEM PREVISÃO DE FÓRMA, 
AF_06/2017 M3 0,018 128,27 142,51 

SINAPI 94975 
CONCRETO Kl( = 15 MPA, TRAÇO 1:3,4:3,5 (EM MASSA SECA DE CIMENTO/ AREIA MÉDIA/ BRITA 1),

PREPARO MANUAL AF 05/2021 M3 0,018 350,30 362,03 

SINAPI-I 13356 TUBO ACO INDUSTRIAL DN 2" (50,8 MM) E=1,50MM, PESO= 1,8237 KG/M M 3 33,24 33,24 

SINAPI-I 574 CANTONEIRA (ABAS IGUAIS) EM FERRO GALVANIZADO, 38,1 MM X 3,17 MM (I X E), 3,48 KG/M M 0,4 35,21 35,21 

SINAPI 88317 SOLDADOR COM ENCARGOS COMPLEMENTARES H 0,166 24,00 26,75 

SINAPI-1 34723 PLACA DE SINALIZACAO EM CHAPA DE ACO NUM 16 COM PINTURA REFLETIVA M2 0,225 739,20 739,20 

COMPOSIÇÃO 002 EXECUÇÃO DE FAIXAS ELEVADAS - CONFORME PROJETO - EXCLUSIVE TRANSPORTE M3 994,62 996,40 
O 0,00 0,00 

SINA PI-1 41965 
CONCRETO BETUMINOSO USINADO A QUENTE (CBUQ) PARA PAVIMENTACAO ASFALTICA, PADRAO 
DNIT, PARA B1NDER, COM CAP 50/70- AQUISIC-AO POSTO USINA T 2,5548 377,83 377,83 

SINAPI 88314 RASTELEIRO COM ENCARGOS COMPLEMENTARES H 0,8072 16,26 18,04 

SINAPI 95631 
ROLO COMPACTADOR VIBRATORIO TANDEM, ACO LISO, POTENCIA 125 HP, PESO SEM/COM 
LASTRO 10,20/11,65 T, LARGURA DE TRABALHO 1,73 M - CHP DIURNO. AF 11/2016 CHP 0,0575 152,42 154,72 

SINAPI 95632 
ROLO COMPACTADOR VIBRATORIO TANDEM, ACO LISO, POTENCIA 125 HP, PESO SEM/COM 

LASTRO 10,20/11,65 T, LARGURA DE TRABALHO 1,73 M - CHI DIURNO. AF_11/2016 CHI 0,0434 52,38 54,68 

SINAPI 96463 
ROLO COMPACTADOR DE PNEUS, ESTATICO, PRESSA() VARIAVEL, POTENCIA 110 HP, PESO 
SEM/COM LASTRO 10,8/27 T, LARGURA DE ROLAGEM 2,30 M - CHP DIURNO. AF_06/2017 CHP 0,0299 141,70 144,00 

SINAPI 96464 
ROLO COMPACTADOR DE PNEUS, ESTATICO, PRESSA() VARIAVEL, POTENCIA 110 HP, PESO 
SEM/COM LASTRO 10,8/27 T, LARGURA DE ROLAGEM 2,30 M - CHI DIURNO. AF 06/2017 CHI 0,01719 55,96 58,26 

COMPOSIÇÃO 003 
PLACA DE SINALIZAÇÃO VERTICAL DE REGULAMENTAÇÃO (PARADA OBRIGATÓRIA- R4 - 
OCTOGONAL) - CONFORME ESPECIFICAÇÕES EM PROJETO UND 349,61 350,54 I 

SINAPI 96522 
ESCAVAÇÃO MANUAL PARA BLOCO DE COROAMENTO OU SAPATA, SEM PREVISÃO DE FÔRMA. 
AF_06/2017 M3 0,018 128,27 142,51 

SINAPI 94975 
CONCRETO FCK = 15 MPA, TRAÇO 1:3,4:3,5 (EM MASSA SECA DE CIMENTO/ AREIA MÉDIA/ BRITA 1) • 

PREPARO MANUAL AF 05/2021 M3 0,018 350,30 362,03 

SINAPI-I 13356 TUBO ACO INDUSTRIAL DN 2" (50,8 MM) E=1,50MM, PESO. 1,8237 KG/M M 3 33,24 33,24 

SINAPI-I 574 CANTONEIRA (ABAS IGUAIS) EM FERRO GALVANIZADO, 38,1 MM X 3,17 MM (1 X E), 3,48 KG/M M 0,4 35,21 35,21 

SINAPI 88317 SOLDADOR COM ENCARGOS COMPLEMENTARES H 0,166 24,00 26,75 

SINAPH 34723 PLACA DE SINALIZACAO EM CHAPA DE ACO NUM 16 COM PINTURA REFLETIVA M2 0,302 739,20 739,20 

COMPOSIÇÃO 004 
PLACA DE SINALIZAÇÃO VERTICAL DE ADVERTÉNC1A ( 0,50x0,50n) - CONFORME 
ESPECIFICAÇÕES EM PROJETO UND 311,18 312,11 _ 

SINA PI 96522 
ESCAVAÇÃO MANUAL PARA BLOCO DE COROAMENTO OU SAPATA, SEM PREVISÃO DE FÔRMA. 

AF_06/2017 M3 0,018 128,27 142,51 

SINAPI 94975 
CONCRETO FCK = 15MPA, TRAÇO 1:3,4:3,5 (EM MASSA SECA DE CIMENTO/ AREIA MÉDIA/ BRITA 1) • 

PREPARO MANUAL AF 05/2021 M3 0,018 350,30 362,03 

SINA PI-1 13356 TUBO ACO INDUSTRIAL DN 2" (50,8 MM) E=1,50MM, PESO= 1,8237 KG/M M 3 33,24 33,24 

SINA PI-1 574 CANTONEIRA (ABAS IGUAIS) EM FERRO GALVANIZADO, 38,1 MM X 3,17 MM (1 X E), 3,48 KG/M M 0,4 35,21 35,21 

SINAPI 88317 SOLDADOR COM ENCARGOS COMPLEMENTARES H 0,166 24,00 26,75 

SINA PI-1 34723 PLACA DE SINALIZACAO EM CHAPA DE ACO NUM 16 COM PINTURA REFLETIVA M2 0,25 739,20 739,20 

COMPOSIÇÃO 005 
PLACA INDICATIVA PRIORIDADE DE VAGAS (P NE/ROTATIVO/IDOSO/MOTO) (0,50x0,70m) - 

CONFORME ESPECIFICAÇÕES EM PROJETO UND 385,10 386,03 

SINAPI 96522 
ESCAVAÇÃO MANUAL PARA BLOCO DE COROAMENTO OU SAPATA, SEM PREVISÃO DE FÔRMA. 
AF_06/2017 M3 0,018 128,27 142,51 

SINAPI 94975 
CONCRETO FCK = 15MPA, TRAÇO 1:3,4:3,5 (EM MASSA SECA DE CIMENTO/ AREIA MÉDIA/ BRITA 1) • 

PREPARO MANUAL AF 05/2021 M3 0,018 350,30 362,03 

SINAPI-I 13356 TUBO ACO INDUSTRIAL DN 2" (50,8 MM) E=1,50MM, PESO= 1,8237 KG/M M 3 33,24 33,24 

SINAPI-I 574 CANTONEIRA (ABAS IGUAIS) EM FERRO GALVANIZADO, 38,1 MM X 3,17 MM (L X E), 3,48 KG/M M 0,4 35,21 35,21 

SINAPI 88317 SOLDADOR COM ENCARGOS COMPLEMENTARES H 0,166 24,00 26,75 

SINAPI-1 34723 PLACA DE SINALIZACAO EM CHAPA DE ACO NUM 16 COM PINTURA REFLETIVA M2 0,35 739,20 739,20 

I COMPOSIÇÃO 006 PLACA DE OBRA EM CHAPA DE AÇO GALVANIZADO PADRÃO DO PROGRAMA UND 944,92 961,26 

SINAPI-I 4417 
SARRAFO NAO APARELHADO *2,5 X 7* CM, EM MACARANDU BA, A NGELIM OU EQUIVALENTE DA 

REGIA° - BRUTA M 2,5 8,08 8,08 

SINAPI-1 4491 PONTALETE '7,5 X 7,5* CM EM PINUS, MISTA OU EQUIVALENTE DA REGIA()- BRUTA M 10 4,68 4,68 

SINAPI-I 4813 
PLACA DE OBRA (PARA CONSTRUCAO CIVIL) EM CHAPA GALVANIZADA 'N. 22', ADESIVADA, DE 

'2,0 X 1,125* M M2 2,25 320,00 320,00 

SINAPI-I 5075 PREGO DE ACO POLIDO COM CABECA 18 X 30 (2 3/4 X 10) KG 0,275 20,24 20,24 

SINAPI 88262 CARPINTEIRO DE FORMAS COM ENCARGOS COMPLEMENTAR ES H 2,5 22,69 25,37 

SINAPI 88316 SERVENTE COM ENCARGOS COMPLEMENTARES H 5 17,77 19,66 

Planilha Referência.xls versão 1.8 - Desenvolvido por Caixa Econômica Federal - Conteúdo sob responsabilidade do usuário 1 



FONTE CÓDIGO 

SINAPI 

COMPOSIÇÃO 
SINA PI 

SINAPI-I 

DESCRIÇÃO 
CONCRETO MAGRO PARA LASTRO, TRAÇO 1:4,5:4,5 (EM MASSA SECA DE CIMENTO/ AREIA MÉDIA/ 

COEFIC. DESONERADO NÃO DESONER. 

94962 BRITA 1)' PREPARO MECÂNICO COM BETONEIRA 400 L AF_05/2021 M3 0,025 271,95 279,29 _ 

007 CONTENÇÃO LATERAL COM SOLO /ARGILA PARA ESCORAMENTO DE GUIA/ MEIO-FIO M2 5,82   5,92 

88316 SERVENTE COM ENCARGOS COMPLEMENTARES H 0,0533333 17,77 19,66 

6081 ARGILA OU BARRO PARA ATERRO/REATERRO (COM TRANSPORTE ATE 101(M) M3 0,2 24,43 24,43 

COMPOSIÇÃO 009 

SINALIZAÇÃO HORIZONTAL COM TINTA RETRORREFLET1CA A BASE DE RESINA ACRILICA COM 

MICROESFERAS DE VIDRO M2 16,60 16,68

SINAPI-I 5318 SOLVENTE DILUENTE A BASE DE AGUARRÁS L 0,13 13,21 13,21 

SINAPI 5824 

CAMINHÃO TOCO, PBT 1&000 KG, CARGA ÚTIL MÁX. 10.685 KG, DIST. ENTRE EIXOS 4,8 M, 

POTÊNCIA 189 CV, INCLUSIVE CARROCEFtlA FIXA ABERTA DE MADEIRA P/ TRANSPORTE GERAL DE 

CARGA SECA, DIMEN. APROX. 2,5 X 7,00 X 0,50 M - CHP DIURNO. AF 06/2014 CHP 0,003333 134,37 136,62 

SINAPI-I 7343 TINTA A BASE DE RESINA ACRIUCA, PARA SINAUZACAO HORIZONTAL VIARIA (NBR 11862) L 0,6 13,28 13,28 

SINAPI-I 7348 TINTA ACRILICA PREMIUM PARA PISO L 0,03 14,22 14,22 

SINAPI-1 25972 MICROESFERAS DE VIDRO PARA SINALEACAO HORIZONTAL VIARIA, TIPO I-B (PREMIX) - NBR 16184 KG 0,4 12,77 12,77 

SINAPI 88316 SERVENTE COM ENCARGOS COMPLEMENTARES H 0,03333 17,77 19,66 

SINAPI 95133 
MÁQUINA DEMARCADORA DE FAIXA DE TRÁFEGO À FRIO, AUTOPROPELIDA, POTÊNCIA 38 HP - 

CHP DIURNO. AF 07/2016 CHP 0,003333 114,55 117,06 

COMPOSIÇÃO 010 PINTURA DE LIGAÇÃO COM EMULSÃO ASFÁLT1C A RR-1C M2 486 1,88 

COTAÇÃO 173040-DER EMULSÃO ASFÁLTICA RR-1C T 0,0005 2.353,66 2.353,66 

SINAPI 83362 

ESPARGIDOR DE ASFALTO PRESSURIZADO, TANQUE 6 M3 COM ISOIAÇÃO TÉRMICA, AQUECIDO 

COM 2 MAÇARICOS, COM BARRA ESPARGIDORA 3,60 M, MONTADO SOBRE CAMINHÃO TOCO, PBT 

14.300 KG, POTÊNCIA 185 CV - CHP DIURNO. AF 08/2015 CHP 0,0018 207,29 209,54 

SINAPI 88316 SERVENTE COM ENCARGOS COMPLEMENTARES H 0,0109 17,77 19,66 

SINA PI 96013 
TRATOR DE PNEUS COM POTÊNCIA DE 122 CV, TRAÇÃO 4X4, COM VASSOURA MECÂNICA 
ACOPLADA - CHP DIURNO. AF 02/2017 CHP 0,0004 184,25 187,16 

SINAPI 96014 
TRATOR DE PNEUS COM POTÊNCIA DE 122 CV, TRAÇÃO 4X4, COM VASSOURA MECÂNICA 
ACOPLADA - CHI DIURNO. AF 02/2017 CHI 0,0015 42,61 45,52 

COMPOSIÇÃO 011 
PLACA DE SINAUZAÇÃO VERTICAL DE REGULAMENTAÇÃO (00,50m)' CONFORME 
ESPECIFICAÇÕES EM PROJETO UND 271,48 272,41 

SINAPI 96522 
ESCAVAÇÃO MANUAL PARA BLOCO DE COROAMENTO OU SAPATA, SEM PREVISÃO DE FÔRMA. 
AF_06/2017 M3 0,018 128,27 142,51 

SINA PI 94975 
CONCRETO FCK = 15 MPA, TRAÇO 1:3,4:3,5 (EM MASSA SECA DE CIMENTO/ AREIA MÉDIA/ BRITA 1) 
PREPARO MANUAL AF 05/2021 M3 0,018 350,30 362,03 

SINAPI-I 13356 TUBO ACO INDUSTRIAL DN r (50,8 MM) E=1,50MM, PESC.» 1,8237 KG/M M 3 33,24 33,24 

SINAPI-I 574 CANTONEIRA (ABAS IGUAIS) EM FERRO GALVANIZADO, 38,1 MM X 3,17 MM (L X E), 3,48 KG/M M 0,4 35,21 35,21 
SINAPI 88317 SOLDADOR COM ENCARGOS COMPLEMENTARES H 0,166 24,00 26,75 

SINAPI-I 34723 PLACA DE SINALIZACAO EM CHAPA DE ACO NUM 16 COM PINTURA REFLETIVA M2 0,1963 739,20 739,20 

COMPOSIÇÃO 012 

SINAPI-I 41965 
SINAPI 88314 

SINA PI 95631 

SINA PI 95632 

SINAPI 96463 

SINAPI 96464 

EXECUÇÃO DE REPERFILAMENTO / TAPA BURACOS EM TRECHOS CRMCOS DA PAVIMENTAÇÃO 

CONCRETO BETUMINOSO USINADO A QUENTE (CBUQ) PARA PAVIM E NTACAO ASFALTICA, PADRAO 
DNIT, PARA EIINDER, COM CAP 50/70 - AQUISICAO POSTO USINA 
RASTELEIRO COM ENCARGOS COMPLEMENTARES 

ROLO COMPACTADOR VIBRATORIO TANDEM, ACO LISO, POTENCIA 125 HP, PESO SEM/COM 
LASTRO 10,20/11,65 T, LARGURA DE TRABALHO 1,73 M - CHP DIURNO. AF 1112016 

ROLO COMPACTADOR VIBRATORIO TANDEM, ACO LISO, POTENCIA 125 HP, PESO SEM/COM 
LASTRO 10,20/11,65 T, LARGURA DE TRABALHO 1,73 M - CHI DIURNO. AF 11/2016 
ROLO COMPACTADOR DE PNEUS, ESTATICO, PRESSA° VARIAVEL, POTENCIA 110 HP, PESO 
SEM/COM LASTRO 10,8/27 T, LARGURA DE ROLAGEM 2,30 M - CHP DIURNO. AF 06/2017 
ROLO COMPACTADOR DE PNEUS, ESTATICO, PRESSA° VARIAVEL, POTENCIA 110 HP, PESO 
SEM/COM LASTRO 10,8/27 7, LARGURA DE ROLAGEM 2,30 M - CHI DIURNO. AF 06/2017 

M3 994,62 996,40 
O 0,00 0,00 

2,5548 377,83 377,83 
H 0,8072 16,26 18,04 

CHP 0,0575 152,42 154,72 

CHI 0,0434 52,38 54,68 

CHP 0,0299 141,70 144,00 

CHI 0,01719 55,96 58,26 

COMPOSIÇÃO 013 ADMINISTRAÇÃO DA OBRA UND 6.212,72 7.136,83 
SINAPI 90778 ENGENHEIRO CIVIL DE OBRA PLENO COM ENCARGOS COMPLEMENTARES ii a 91,91 106,14 
SINA PI 93572 ENCARREGADO GERAL DE OBRAS COM ENCARGOS COMPLEMENTARES MES 1 5.187,04 5.954,59 
SINAPI 90781 TOPOGRAFO COM ENCARGOS COMPLEMENTARES H 16 18,15 20,82 

12/07/2021 
Data 

por JEAN F EUPE SiiK0.000 0113E049:03 
O, C OUikesercul.0.03129$30C015i. 
0J.Sicaun.45 RSCe10 Nderè1 0a (hW • PRI 00~13 .CPF 
Cu g•rn bat....JEAN r 8.1,4 MIECOANSYJ DBM3161$8 

Eu ou o mim elcanwto 
LankapoC V - 
Coa .14 , 4 CM Ohm 

Responsável Técnico: Jean Felipe Miecoanski 

CREA/CAU: PR-148981/D 
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CAIXA 

ÍNDICES DE RETROAÇÃO: 

COTAÇÕES 

ÍNDICE NOME DO ÍNDICE DESCRIÇÃO DATA BASE ÍNDICE DT BASE DT COTAÇÃO ÍNDICE DT COT. COEFICIENTE 

EMPRESAS FORNECEDORAS: 
EMPRESAS CNN NOME FONE CONTATO 

E004 43.052.497/0001-02 DER - DEPARTAMENTO DE ESTRADAS E RODAGEM DO PARANÁ PLANILHA REFERÊNCIA DER 

COTAÇÕES: 
FONTE CÓDIGO DESCRIÇÃO UNIDADE MEDIANA ÍNDICE RETROAÇÃO 

COTAÇÃO 173040-DER EMULSÃO ASFÁLTICA RR-1C 2.353,66 
EMPRESA NOME DA EMPRESA COTAÇÕES DATA COTAÇÃO 

E004 DER - DEPARTAMENTO DE ESTRADAS E RODAGEM DO PARANÁ 2.353,66 15/01/2021 

OBSERVAÇÕES: 

12/07/2021 
Data 

--- Ársisdo c rnordo porlAN FEL95E~4.NSR1 001%345988 
ON CoEft OU.Fhesonchol. OU... 12993000151 
011uS•cr dado do Roc. rodeei do Elmf • RED. 00.8E13 o-CPF Al. OLP 

emoo, CN,EAN FE11PE MIE COANSKI 001363459% 
Ri o Eu sou o auto. done docum. 
Loc.:Elio Coronel V.a - PR 
Data 2021-07-16 08 47 10 

Resp. Pesquisa de Mercado: Jean Felipe Miecoanski 

Planilha Referência.xls versão 1.8 - Desenvolvido por Caixa Econômica Federal - Conteúdo sob responsabilidade do usuário 1 



itt Anotação de Responsabilidade Técnica - ART 

Lei no 6.496, de 7 de dezembro de 1977 CREA-PR 
Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Paraná 

1. Responsável Técnico 

JEAN FELIPE MIECOANSKI 
Titulo profissional -

ENGENHEIRO CIVIL 

2. Dados do Contrato 

Contratante: MUNICIPIO DE CORONEL VIVIDA 

PRAÇA ANGELO MEZZOMO, S/N 

CENTRO - CORONEL VIVIDA/PR 85550-000 

Contrato: (Sem número) Celebrado em: 01/06/2021 

Valor: R$ 1,00 Tipo de contratante: Pessoa Jurídica (Direito Público) brasileira 

Ação institucional: Órgão Público (Servidor/Empregado) 

3. Dados da Obra/Serviço 

RUA MARECHAL DEODORO, S/N 

CENTRO - CORONEL VIVIDA/PR 85550-000 

Data de Inicio: 14/07/2021 Previsão de término: 31/12/2021 

Proprietário: MUNICÍPIO DE CORONEL VIVIDA 

RUA DONA ROSA STEDILE, S/N 

JARDIM LUIZ SCHIAVINI - CORONEL VIVIDA/PR 85550-000 

Data de Inicio: 14/07/2021 Previsão de término: 31/12/2021 

Proprietário. MUNICÍPIO DE CORONEL VIVIDA 
4. Atividade Técnica 

Página 1/1 

ART de Obra ou Serviço 
1720213471012 

RNP: 1714725596 

Carteira: PR-148981/D 

CNPJ 76.995.455/0001-56 

Coordenadas Geográficas: -25,978541 x -52,563171 

CNPJ: 76.995.455/0001-56 

Coordenadas Geográficas: -25,984283 x -52.564678 

[Detalhamento arquitetônico, Dimensionamento, Elaboração de orçamento, Fiscalização de obra, Projeto] de 
pavimentação asfáltica para vias urbanas 
[Detalhamento arquitetônico, Dimensionamento, Elaboração de orçamento, Fiscalização de obra, Projeto] de 
sinalização urbana 

Após a conclusão das atividades técnicas o profissional deverá proceder a baixa desta ART 

5. Observações 
ACESSIBILIDADE - DECLARAÇÃO DE CONFORMIDADE EM ACESSIBILIDADE 

7. Assinaturas 
Declaro serem verdadeiras as informações acima 

Coronel Vivida 16  de  07  de  2021
Local data 

Ama. dwahren2 pa JEAN FELIPE IFKOANSNJ 01313.34591111 
C4R. OrIC, Erast. 0..,,FhesanuiF 01.031 2983000151 

da Rec.. FedeTN.081.1 • RFS, OUMFEI INCP£ OlIqm 
CN, JEAN FEUn MIECOANSK 0.13.5.14 
Rano Eu ma, o asor d•ast 

CcroNi . 
CAN, 202 1-0,115 , J4e 5. 

JEAN FELIPE MIECOANSKI - CPF: 081363.459-88 

ANDERSON MANIQUE Assinado de forma digital por ANDERSON 
MANIQUE BARRETO:96731109991 

(IN BARRETO:96731109991 Dados: 2021.07.16 14:13:13 -0300' 

MUNICÍPIO DE CORONEL VIVIDA- CNPJ: 76.995.455/0001-56 

Valor da ART: R$ 88,78 Registrada em : 16/07/2021 

CNPJ 76.995.455/0001-56 

Quantidade Unidade 

6338,47 M2 

425,84 M2 

8. Informações 
- A ART é válida somente quando quitada, conforme informações no 
rodapé deste formulário ou conferência no site www.crea-pr.org.br. 

- A autenticidade deste documento pode ser verificada no site 
www.crea-pr.org.br ou www.confea.org.br 

- A guarda da via assinada da ART será de responsabilidade do profissional 
e do contratante com o objetivo de documentar o vinculo contratual. 

Acesso nosso site www.crea-pr.org.br 

Central de atendimento: 0800 041 0067 

Valor Pago: R$ 88,78 

CREA-PR 
Conselho Ileonsnal de Lndenlsars 

e Açronorm do Paraná 

Nosso número: 2410101720213471012 

A autenticidade desta ART pode ser verificada em https://servicos.crea-pr.org.br/publico/ari 
Impresso em: 16/07/2021 13:49:39 

www.oea-pr.org.br 111 CREA•IPR 
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MUNICÍPIO DE CORONEL VIVIDA 
ESTADO DO PARANÁ 

INDICAÇÃO DE DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 

OBJETO: Contratação de empresa para execução de obras de pavimentação asfáltica nas 
Ruas Marechal Deodoro e dona Rosa Stédile, conforme projetos, planilhas e memoriais em 
anexo. 

ÓRGÃO: 08— SECRETARIA MUNICIPAL DE OBRAS, VIAÇÃO E URBANISMO 
UNIDADE: 01 — DEPARTAMENTO DE OBRAS E SERVIÇOS URBANOS 
Natureza da Despesa: 4.4.90.51 — Obras e Instalações 
Desdobramento da Despesa: 4.4.90.51.02.02 — Ruas, Logradouros e Estradas Rurais 
UG 0/U FONTE P/A DESCRIÇÃO DESPESA 

PRINC. 
DESD. NATUREZA 

00 08/01 951 1.052 Obras e Equipamentos de 
Circulação 
08.001.26.451.0029.1.052 

4421 4423 4.4.90.51.02.02 

00 08/01 000 1.052. Obras e Equipamentos de 
Circulação 
08.001.26.451.0029.1.052 

402 3764 4.4.90.51.02.02 

Obs.: Valor oriundo do convênio n° 911441/2021 — MDR, aprovado na Plataforma mais 
Brasil — Fonte de Recursos 951 — R$ 287.322,17. O saldo será custeado com recursos livres. 

Coronel Vivida, 08 de setembro de 2021 

EMIR ANTONIO AZILIERO 
CRC 025365-O/PR 



•

II
4 

44°A0NELN10,,-,4,

MUNICÍPIO DE CORONEL VIVIDA ESTADO DO PARANÁ 

MINUTA DO EDITAL TOMADA DE PREÇOS N° XX/2021 

PROCESSO LICITATÓRIO N2 XX/2021 

LICITAÇÃO PARA AMPLA CONCORRÊNCIA 

Tipo de Licitação: MENOR PREÇO GLOBAL— POR LOTE 

Entidade Promotora: 

Instaurada pelo Prefeito: 

Comissão de Licitação: 

Presidente: 

Membro Efetivo: 

Membros Suplentes: 

1 - Preâmbulo 

MUNICÍPIO DE CORONEL VIVIDA 

ANDERSON MANIQUE BARRETO 

PORTARIA N2 11/2021, DE 17 DE FEVEREIRO DE 2021 

DINARA MAZZUCATTO 

FERNANDO DE QUADROS ABATI] 
IANA ROBERTA SCHMID 
LEILA MARCOLINA 

ALINE MARI DOS SANTOS CANOVA 
DOUGLAS CRISTIAN STRAPAllON 
ELIZANG ELA VEIS SPONHOLZ 
FLAVIANE GUBERT SIQUEIRA 

1.1 — O MUNICÍPIO DE CORONEL VIVIDA, ESTADO DO PARANÁ, nos termos da Lei Federal 
n° 8.666/93, de 21/06/93, Lei Federal n° 9.648/98, de 27/05/98, Lei Federal n° 123/06, de 
14/12/06 e demais dispositivos aplicáveis, representada pela Comissão de Licitação acima 
nominada, realizará Licitação na modalidade de TOMADA DE PREÇOS, tipo "Menor Preço" 
por LOTE, para a contratação de empresa em regime de empreitada por preço global, para 
a EXECUÇÃO DE PAVIMENTAÇÃO EM CBUQ, nas Ruas Marechal Deodoro e Dona Rosa 
Stédile, conforme planilhas, projetos e memorial. O recebimento dos Envelopes n2 01 
contendo a documentação de Habilitação e Envelope n2 02 contendo a Proposta de Preço 
dos interessados, dar-se-á até as xx:xx horas do dia xx de xxxx de 2021, no Setor de 
Protocolo do Município de Coronel Vivida, localizado no seu prédio sede, sito à Praça Ângelo 
Mezzomo, sin. A abertura dos envelopes n° 01, contendo a documentação de Habilitação 
dar-se-á na sala de abertura de licitação do Município de Coronel Vivida no mesmo endereço 
indicado acima, às xx:xx horas do dia xx de xxxx de 2021. Havendo a concordância da 
Comissão de Licitação e de todos os proponentes, formalmente expressa pela Declaração de 
Renuncia, conforme modelo constante no Anexo II, ou ainda através de inserção e 
assinatura em ata, renunciando a interposição de recurso da fase de habilitação, proceder-

Praça Angelo Mezzomo, s/n2- 85550-000 — Coronel Vivida — Paraná 
Fone: (46) 3232-8300 — e-mail: licitacao@coronelvivida.pr.gov.br 
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MUNICÍPIO DE CORONEL VIVIDA — ESTADO DO PARANÁ 

se-á, nesta mesma data a abertura dos envelopes n9 02, contendo a Proposta de Preço, dos 

proponentes habilitados. 

1.2 - DAS INSTRUÇÕES PARA IMPUGNAÇÃO DO EDITAL 
1.2.1 - As impugnações ao presente edital poderão ser feitas até às 17h30min do 52

(quinto) dia útil anterior à data fixada para a realização da sessão pública da tomada de 

preços, por qualquer cidadão. Em se tratando de pretenso licitante, a impugnação poderá 

ser aduzida até às 17h30min do 22 (segundo) dia útil anterior à data fixada para a 

realização da sessão pública. 
1.2.2 - A impugnação deve ser apresentada por escrito, dirigida a Presidente da Comissão 
Permanente de Licitação, devendo conter o nome completo do responsável, indicação da 
modalidade e número do certame, a razão social da empresa, número do CNPJ, telefone, 
endereço eletrônico e fac-símile para contato, devendo ser protocolada na sede do 
Município de Coronel Vivida, no endereço indicado no preâmbulo, no horário das 
08h00min às 17h30min, ou encaminhada através de e-mail no endereço eletrônico: 
licitacao@coronelvivida.pr.gov.br 
1.2.3 - A impugnação feita tempestivamente será julgada em até 3 (três) dias úteis, sendo a 
respectiva decisão e disponibilizada no site www.coronelvivida.pr.gov.br, adotando-se, se 
necessário, as providências fixadas na Lei n2 8666/93. 
1.2.4 - Não serão conhecidas as impugnações interpostas por fax e/ou vencidos os 
respectivos prazos legais. 

1.3 — INFORMAÇÕES E ESCLARECIMENTOS 
1.3.1 - O licitante que pretender obter esclarecimentos sobre o edital deverá solicitá-los 
por escrito à Comissão Permanente de Licitação, mediante protocolo, no endereço 
indicado no preâmbulo, no horário das 08h00min às 17h30min, ou encaminhada através 
de e-mail no endereço eletrônico: licitacao@coronelvivida.pr.gov.br, dentro do prazo de 
até 02 (dois) dias úteis anteriores à data estabelecida para a sessão de abertura da 
licitação. 
1.3.2 - As respostas aos questionamentos estarão disponíveis aos consulentes e 
interessados, no site www.coronelvivida.pr.gov.br  e passarão integrar o edital. 
1.3.3 - O expediente desta Administração se dá de 29 a 69 feiras, no horário compreendido 
das 08:00 às 12:00 horas e das 13:00 às 17:00 horas. 
1.3.4 - Servidor responsável pelo esclarecimento: Douglas Cristian Strapazzon (46) 3232-
8323 e Jean Felipe Miecoanski (46) 3232-8353. 

2 - Do Objeto 

2.1 - Constitui objeto desta TOMADA DE PREÇOS a seleção de proposta visando a contratação 
de empresa para execução do objeto descrito a seguir: 

LOTE DESCRIÇÃO 
VALOR TOTAL 
MÁXIMO R$ 

01 FORNECIMENTO DE MATERIAL E MÃO DE OBRA PARA A 353.187,72 

Praça Angelo Mezzomo, s/n2 - 85550-000 — Coronel Vivida — Paraná 
Fone: (46) 3232-8300 — e-mail: licitacao@coronelvivida.pr.gov.br 
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MUNICÍPIO DE CORONEL VIVIDA — ESTADO DO PARANÁ 

EXECUÇÃO DE PAVIMENTAÇÃO EM CBUQ NAS RUAS MARECHAL 
DEODORO E DONA ROSA STÉDILE, CONFORME PLANILHAS, 
PROJETOS E MEMORIAL. 

2.1.1 — Os serviços deverão ser executados de acordo com o PROJETO EXECUTIVO, 
composto pelo: Projeto (pranchas), Memorial Descritivo, Planilha de Levantamento de 
Quantidades, Planilha Orçamentária, Cronograma Físico-Financeiro, Quadro de 
Composição do BDI, Quadro de Composição do investimento-QC1 e demais elementos e 
planilhas, os quais fazem parte integrante deste Edital. 
2.1.2 — Na elaboração da proposta os licitantes interessados deverão observar e comparar 
entre si todos os elementos do projeto, de forma que os serviços que eventualmente 
constem em um documento e não conste em outro sejam considerados. 

2.2 - Compõem esta Convocação Geral, além das condições específicas, constantes do corpo 
do Edital, os seguintes documentos: 

2.2.1 — Anexo I — Modelo de carta de credenciamento; 
2.2.2 — Anexo II — Modelo de declaração de renúncia; 
2.2.3 — Anexo 111— Modelo de declaração de conhecimento do local da obra; 
2.2.4 — Anexo IV — Atestado de visita; 
2.2.5 — Anexo V — Modelo de declarações (técnico, equipamentos, locais...); 
2.2.6 — Anexo VI — Modelo de declaração unificada (idoneidade, inciso XXXIII do art. 72 da 
Constituição Federal, condições de habilitação, incompatibilidade negociai, qualidade 
ambiental e sustentabilidade, ME OU EPP e elementos editalícios); 
2.2.7 — Anexo VII — Modelo de proposta comercial; 
2.2.8 — Anexo VIII — Minuta de contrato; 
2.2.9 — Anexo IX— Orçamento básico em planilha orçamentária; 
2.2.10 — Anexo X— Modelo de cronograma físico financeiro; 
2.2.11 — Anexo XI — Modelo de planilha de detalhamento do BDI; 
2.2.12 — Anexo XII — Projeto (pranchas); 
2.2.13 — Anexo XIII — Memorial descritivo; 
2.2.14 — Anexo XIV — Planilha de levantamentos de quantidades; 
2.2.15 — Anexo XV— Quadro de Composição do Investimento - QCI. 

Obs: Os anexos IX, X, XI, XII, XIII, XIV e XV se encontram disponíveis em arquivo zipado junto 
ao edital (PROJETO EXECUTIVO) disponível no site www.coronelvivida.pr.gov.br ou pode ser 
retirado junto ao setor de licitações, localizado a Praça Angelo Mezzomo, s/n — Centro, 
telefones (46) 3232-8304 / 8331 / 8361). 

3 — Retirada do Edital 

3.1 - O presente edital e seus anexos encontram-se à disposição para verificação e retirada 
por parte dos interessados junto a Comissão Permanente de Licitação do Município de 
Coronel Vivida, na Praça Ângelo Mezzomo, s/n - Centro - Caixa Postal n2 013- CEP 85550-000 — 
Coronel Vivida, Estado do Paraná, de segunda a sexta-feira, das 08:00 às 12:00 e das 13:00 às 

Praça Angelo Mezzomo, s/n2 - 85550-000 — Coronel Vivida — Paraná 
Fone: (46) 3232-8300 — e-mail: licitacao@coronelvivida.pr.gov.br 
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MUNICÍPIO DE CORONEL VIVIDA — ESTADO DO PARANÁ 

17:00 horas ou através do site www.coronelvivida.pr.gov.br 

4 - Informações Técnicas Complementares 

4.1 - Fica estabelecido que as especificações e toda a documentação da licitação são 

complementares entre si, de modo que qualquer detalhe que se mencione em um 

documento e se omita em outro será considerado válido, considerando-se, sempre, os 
seguintes critérios: 

a) em caso de divergência entre os desenhos e as especificações de serviços prevalecerão 
sempre as especificações de serviços. 
b) todos os materiais e/ou especificações contidos em um projeto e não contidos em 
outro deverão ser considerados. 
c) em caso de divergência entre as cotas dos desenhos e suas dimensões, medidas em 
escala, prevalecerão sempre as cotas dos desenhos. 
d) em caso de divergência entre o projeto e a planilha orçamentaria, todos os materiais e 
serviços contidos no projeto e na planilha orçamentaria deverão ser considerados 
conjuntamente. 

4.2 - Os materiais e equipamentos que forem utilizados na obra, de responsabilidade da 
contratada, deverão ser da melhor qualidade, obedecer às especificações dos serviços e 
aprovados pela Fiscalização do Município de Coronel Vivida, antes de sua aquisição ou 
aplicação. 

5 - Condições de Participação na Licitação 

5.1 - Poderão participar da presente licitação, os interessados devidamente CADASTRADOS 
no ramo pertinente ao objeto desta licitação, inscritos no Cadastro de Licitantes do 
Município de Coronel Vivida, Estado do Paraná, com certificado fornecido pela Comissão de 
Cadastro, válido na data da abertura da presente licitação (o qual deverá ser apresentado no 
Envelope n° 01 - Habilitação, juntamente com os demais documentos habilitatórios, em 
conformidade com o disposto no subitem 7.4 do presente edital). 

5.2 - Também poderão participar da presente licitação os interessados NÃO CADASTRADOS, 
que atenderem todas as condições exigidas para cadastramento, apresentando documentos 
pertinentes até o 32 (terceiro) dia anterior da data marcada para a abertura da licitação, 
junto ao setor de licitações, localizado à Praça Ângelo Mezzomo, s/n — Centro. A relação dos 
documentos para cadastramento poderá ser encontrada no site do Município: 
www.coronelvivida.pr.gov.br.

5.3 - Não poderão participar da presente licitação os interessados que estejam cumprindo a 
sanção prevista no inciso III do art. 87 da Lei Federal n° 8.666/93. 

5.4 - Não poderão participar da presente licitação os interessados que estejam cumprindo 
a sanção prevista no inciso IV do art. 87 da Lei Federal n° 8.666/93. 

Praça Angelo Mezzomo, s/n2 - 85550-000 — Coronel Vivida — Paraná 

Fone: (46) 3232-8300 — e-mail: licitacao@coronelvivida.pr.gov.br 
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MUNICÍPIO DE CORONEL VIVIDA — ESTADO DO PARANÁ 

5,5 - Não poderão participar da presente licitação, direta ou indiretamente, os profissionais e 

empresas enunciados nos incisos I, II e III do art. 92 da Lei Federal n9 8.666/93. 

5.6 - Não poderão participar da presente licitação as empresas que tenham 

incompatibilidade negociai com o município, nos termos da Constituição Federal e da Lei 

Federal n9 8.666/93, bem como conforme interpretação do Tribunal de Contas do Estado do 

Paraná. 

5.7 - Na presente licitação é vedada a participação de empresas em consórcio. 

5.8 - A presidente da Comissão de Licitação fará consulta por meio eletrônico junto ao 

sítio do Tribunal de Contas do Estado do Paraná 
https://servicos.tce.pr.gov.br/tceprimunicipal/ail/ConsultarImpedidos.aspx e no sítio da 
Controladoria Geral da União - https://certidoes-apf.apps.tcu.gov.bd, verificando se a 
mesma foi declarada inidônea por algum ente público, caso seja comprovado tal ato, a 
mesma estará impossibilitada de licitar ou contratar com a Administração Pública, e 
havendo necessidade, será juntada cópia do processo administrativo do ente público que 
declarou a licitante inidônea junto ao processo em epígrafe. 

6 - Forma de apresentação dos Envelopes n2 01 e n2 02 e da Carta de Credenciamento 

6.1 - Os envelopes n9 01 e 02, contendo, respectivamente, a documentação referente à 
habilitação e proposta de preço, deverão ser protocolados preferencialmente pelo 
proponente em envelopes opacos (que não sejam transparentes), mantendo desta forma o 
sigilo dos documentos, conforme estabelecido no § 39, Art. 39, da Lei Federal n2 8.666/93 
(sob pena de não o fazendo, acarretar a possibilidade de desclassificação de sua proposta), 
na data, horário e local indicados no preâmbulo deste edital, devidamente fechados, 
constando da face de cada qual os seguintes dizeres: 

ENVELOPE N2 01 — Documentação para Habilitação 
TOMADA DE PREÇOS N2 XX/2021 

OBJETO: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA EM REGIME DE EMPREITADA POR PREÇO GLOBAL, 
PARA A EXECUÇÃO DE PAVIMENTAÇÃO EM CBUCI, NAS RUAS MARECHAL DEODORO E 
DONA ROSA STÉDILE, CONFORME PLANILHAS, PROJETOS E MEMORIAL. 
Empresa: 
CNPJ: 
Cidade: 
Estado: 
CEP: 
Telefone: 
E-mail: 
Data da Abertura: xx de xxxx de 2021 
Horário de Abertura: xx:xx (xxxx) horas 

Praça Angelo Mezzomo, s/n2 - 85550-000 — Coronel Vivida — Paraná 
Fone: (46) 3232-8300 — e-mail: licitacao@coronelvivida.pr.gov.br 
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MUNICÍPIO DE CORONEL VIVIDA — ESTADO DO PARANÁ 

ENVELOPE N2 02 — Proposta Comercial 
TOMADA DE PREÇOS N2 XX/2021 

OBJETO: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA EM REGIME DE EMPREITADA POR PREÇO GLOBAL, 

PARA A EXECUÇÃO DE PAVIMENTAÇÃO EM CBUQ NAS RUAS MARECHAL DEODORO E 

DONA ROSA STÉDILE, CONFORME PLANILHAS, PROJETOS E MEMORIAL. 
Empresa: 
CNPJ: 
Cidade: 
Estado: 
CEP: 
Telefone: 
E-mail: 
Data da Abertura: xx de xxxx de 2021 
Horário de Abertura: xx:xx (xxxx) horas 

6.2 - O proponente deve entregar os envelopes no Setor de Protocolo do Município de 
Coronel Vivida, Estado do Paraná, no endereço citado no preâmbulo, até a data e horário 
máximo estipulado, não sendo permitido atraso, mesmo que involuntário, considerando-se 
como horário de entrega o protocolado pelo Município. 

6.3 — No horário e local indicado no Preâmbulo, será aberta a sessão de processamento da 
Tomada de Preços, iniciando com o credenciamento dos interessados em participar do 
certame, os quais deverão apresentar: 

a) Cópia do estatuto social, contrato social em vigor outro instrumento de registro 
comercial (podendo ser a certidão simplificada da Junta Comercial emitida no máximo 
90 dias antes da data de abertura dos documentos de habilitação), registrado no órgão 
competente, no qual estejam expressos seus poderes para exercer direitos e assumir 
obrigações em decorrência de tal investidura; 
b) Caso o proponente encaminhe um representante para acompanhar o procedimento 
licitatório, deverá formalizar uma CARTA DE CREDENCIAMENTO, conforme modelo 
constante no Anexo I, ou ainda, formalizar uma PROCURAÇÃO por instrumento público 
ou outro documento equivalente, na forma da lei e em plena validade, nomeando o 
representante legal para representá-lo junto ao Município de Coronel Vivida, com 
poderes para acordar, discordar, interpor e/ou manifestar a desistência da interposição 
de recursos, assinar atas de reuniões, assinar todo e qualquer documento relativo ao 
processo de licitação, cumprir exigências, prestar declarações, firmar compromissos, 
requerer e transigir em nome do proponente, bem como para acompanhar as demais 
ocorrências em relação à presente licitação, sendo que o documento deverá ser 
entregue à Comissão de Licitação na data de abertura dos envelopes n9 01; 
c) O representante legal ou procurador deverá apresentar documento oficial de 
identificação que contenha fotografia; 
d) Caso o proponente deseje participar pessoalmente da sessão, é dispensável a 
apresentação da carta de credenciamento, procuração por instrumento público ou outro 
documento equivalente, podendo neste caso ser apresentado o Contrato Social em vigor 
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ou ainda outro documento equivalente, podendo ser a Certidão Simplificada da Junta 

Comercial, na forma da lei e em plena validade, que comprove sua qualificação como 

proprietário e/ou sócio da empresa. 

7 - Documentação referente à Habilitação 

7.1 - O envelope n2 01, contendo a documentação relativa à habilitação jurídica, fiscal, 

trabalhista, técnica e econômico-financeira, deverá conter: 

7.1.1 - Para comprovação da habilitação jurídica: 

a) Prova de inscrição no Cadastro de Licitantes do Município de Coronel Vivida, mediante 

apresentação do Certificado de Inscrição em Registro Cadastral em plena validade; 

b) Ato Constitutivo, Estatuto ou Contrato Social em vigor, devidamente registrado em se 
tratando de sociedades comerciais, e acompanhado, no caso de sociedades por ações, dos 
documentos de eleição de seus atuais administradores; 

c) Inscrição do ato constitutivo, no caso de sociedade civil, acompanhada de prova da 
diretoria em exercício; 

d) Decreto de autorização, em se tratando de empresa ou sociedade estrangeira em 
funcionamento no país; 

7.1.2 - Para comprovação da regularidade fiscal: 

a) Prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoa Jurídica (CNPJ), retirado via internet 
no máximo 90 (noventa) dias antes da data de abertura deste, de acordo com a Instrução 
Normativa da SRF n2 200 de 13 de setembro 2002; 

b) Prova de regularidade para com os Tributos Federais e à Divida Ativa da União, 
mediante a apresentação de certidão expedida conjuntamente pela Secretaria da Receita 
Federal do Brasil (SRFB) e pela Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional (PGFN), referente a 
todos os créditos tributários federais e à Dívida Ativa da União (DAU) por elas 
administrados, inclusive os créditos tributários relativos às contribuições sociais previstas 
nas alíneas "a" a "d" do parágrafo único do artigo 11 da Lei Federal n.2 8.212/1991; 

c) Prova de regularidade para com a Fazenda Estadual, mediante apresentação de Certidão 
de Regularidade Fiscal, expedida pela Secretaria de Estado da Fazenda, do domicílio ou 
sede do proponente, ou outra equivalente, na forma da lei; 

d) Prova de regularidade para com a Fazenda Municipal, mediante apresentação de 
Certidão de Regularidade Fiscal, expedida pela Secretaria Municipal da Fazenda, do 
domicílio ou sede do proponente, ou outra equivalente, na forma da lei; 
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e) Prova de regularidade relativa ao Fundo de Garantia por Tempo de Serviço (FGTS), 

demonstrando situação regular no cumprimento dos encargos sociais instituídos por lei, 

sendo que esta poderá estar atestada pelos órgãos expedidores. 

7.1.3 - Regularidade Trabalhista: 

a) Prova de inexistência de débitos inadimplidos perante a Justiça do Trabalho, mediante a 

apresentação de certidão negativa, nos termos do Título VII-A da Consolidação das Leis do 

Trabalho, aprovada pelo Decreto-Lei n° 5.452, de 12 de maio de 1943, com validade igual 

ou posterior à data prevista para a abertura desta Licitação (www.tst.jus.br/certidao).

7.1.4 - Para comprovação da qualificação técnica: 

a) Certidão de registro de Pessoa Jurídica (proponente) expedida pelo Conselho Regional 
de Engenharia e Agronomia — CREA, dentro de seu prazo de validade ou Certidão de 
registro de Pessoa Jurídica (proponente) expedida pelo Conselho de Arquitetura e 
Urbanismo — CAU, dentro de seu prazo de validade ou Certidão de registro de Pessoa 
Jurídica (proponente) em Conselho, o qual, comprove a competência na área do objeto 
desta licitação, dentro do seu prazo de validade junto com a documentação que 
demonstre as atribuições deste conselho; 

b) Certidão de registro de Pessoa Física do profissional que irá atuar na qualidade de 
Responsável Técnico, Gerente e Supervisor dos Serviços, expedida pelo Conselho Regional 
de Engenharia e Agronomia — CREA, dentro de seu prazo de validade ou Certidão de 
registro de Pessoa Física do profissional que irá atuar na qualidade de Responsável 
Técnico, Gerente e Supervisor dos Serviços, expedida pelo Conselho de Arquitetura e 
Urbanismo — CAU, dentro do prazo de validade ou Certidão de registro de Pessoa Física do 
profissional que irá atuar na qualidade de Responsável Técnico, Gerente e Supervisor dos 
Serviços, expedida por Conselho, o qual, comprove a competência na área do objeto 
desta licitação, dentro do seu prazo de validade junto com a documentação que 
demonstre as atribuições deste conselho e profissionais; 

c) Apresentação de no mínimo 01 (um) Atestado de Capacidade Técnico Profissional, 
passado por pessoa jurídica de direito público ou privado, compatível com o objeto desta 
licitação, acompanhado da respectiva Certidão de Acervo Técnico do CREA ou do CAU 
ou OUTRO CONSELHO, em nome do profissional comprovadamente integrante do 
quadro atual da licitante; 

c.1) 0(s) profissional(ais) em face do(s) qual(ais) for(em) comprovada(s) a capacidade 
técnica, ficará(ão) obrigado(s) pela execução do serviço, na qualidade de 
responsável(eis) técnico(s). 
c.2) Caso haja substituição do profissional, tal substituição deverá ser aprovada pela 
Divisão de Estudos e Projetos do município, devendo para tanto apresentar outro 
profissional detentor de capacidade técnica igual ou superior a do profissional 
apresentado nesta licitação. 
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Observações: 
* Os documentos solicitados nas alíneas "a", "h" e "c", do item 7.1.4, acima, devem 

manter correspondência em relação aos conselhos e os profissionais. Exemplos: sendo a 
empresa registrada no CREA o profissional responsável técnico deverá ser do CREA ou 

sendo a empresa registrada no CAU o profissional responsável técnico deve ser do CAU. 
Da mesma forma o Atestado de Capacidade Técnico Profissional deve ser do profissional 

integrante do quadro da empresa e pertencente ao conselho de classe em que a empresa 
estiver registrada. 

* Considerando o Acórdão n9 1357/2018 — TCU — Plenário, que apoiando-se em 
julgamento exarado no Acórdão ng 2126/2016 —TCU — Plenário, que fixou que "É ilegal a 
exigência de quitação de anuidades do Crea, para fins de habilitação, pois o art. 30, inciso 

1, da Lei 8.666/1993 exige apenas o registro na entidade.", concluiu que: "A necessidade 
de quitação de anuidades do CREA contida no art. 69 da Lei 5.194/66 foi derrogado pela 

Lei de Licitações (Lei 8.666/93), com a exigência apenas da inscrição na entidade 
profissional competente, devendo se interpretar o sistema infraconstitucional à luz dos 
princípios da ampla concorrência, afastando exigências que não sejam indispensáveis." 

d) Deverá ser comprovado vínculo entre o(s) responsável(is) técnico(s) e a empresa, seja 
na qualidade de sócio, através da cópia do contrato social ou ata de assembleia; como 
funcionário, através de cópia do livro de registro de funcionários e cópia da carteira de 
trabalho contendo as respectivas anotações de contrato de trabalho, constando a 
admissão até a data de abertura do presente edital; ou como contratado, por meio de 
contrato, ou ainda certidão de registro de pessoa jurídica em nome da proponente, onde 
conste o nome dos profissionais no quadro técnico, neste último caso podendo valer-se 
da mesma Certidão elencada na alínea "a", não sendo necessário apresentação de cópia 
do mesmo documento, desde que cumpra as demais exigências solicitadas; 

e) Declaração formal de conhecimento do local da obra, conforme modelo Anexo III, 
assinada pelo responsável técnico da proponente, sob as penalidades da lei, de que tem 
pleno conhecimento do local onde será executada a obra, das condições e peculiaridades 
inerentes à natureza dos trabalhos, assumindo total responsabilidade por esse fato e 
informando que não o utilizará para quaisquer questionamentos futuros que ensejem 
avenças técnicas ou financeiras com o contratante. 

* É obrigatório a assinatura do responsável técnico na declaração formal de 
conhecimento do local da obra, sob pena de INABILITAÇÃO. 

OU, Atestado de Visita Técnica* expedido pela Divisão de Estudos e Projetos do 
Município de Coronel Vivida comprovando que a licitante por intermédio do(s) seu(s) 
responsável(eis), tomou conhecimento de todas as informações necessárias, incluindo 
as condições ambientais e os locais para a execução dos serviços relativos a esta 
licitação, conforme modelo Anexo IV; 
/ - A visita técnica deverá ser previamente agendada junto a Divisão de Estudos e 
Projetos do Município de Coronel Vivida, pelo telefone (46) 3232-8323, no horário das 
08:00hs às 12:00hs e das 13:00hs às 17:00hs, ou ainda, pelo e-mail 
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encienharia@coronelvivida.pr.qov.br (a licitante deverá confirmar com o setor o 

recebimento do e-mail, caso o pedido se faça por este meio). 

* Fica facultado aos licitantes a visita técnica. 

Tendo em vista a faculdade da realização, as licitantes não poderão alegar o 
desconhecimento como justificativa para eximirem das obrigações assumidas em 

decorrência da falta de conhecimento. 

f) Declaração conforme Anexo V, composta por: 
- Declaração, assinada pelo representante legal do proponente, de que manterá na obra 
um Responsável Técnico, com as devidas atribuições, corresponsável na gerência dos 
serviços, indicando o nome e o número da inscrição junto ao Conselho Pertinente, relativa 
aos serviços objeto da presente licitação; 
- Declaração, assinada pelo representante legal do proponente, de que, se considerado 
adjudicatário do objeto da presente licitação, disporá em seu quadro técnico os 
profissionais habilitados para desenvolver as atividades previstas em planilha; 
- Declaração, assinada pelo representante legal do proponente, de que, se considerado 
adjudicatário do objeto da presente licitação, disporá dos equipamentos necessários, 
indispensáveis à execução da obra; 
- Declaração, assinada pelo representante legal do proponente, de que recebeu e/ou 
obteve acesso a todos os documentos e tomou conhecimento de todas as informações e 
condições locais para o cumprimento das obrigações objeto da presente licitação. 

7.1.5 - Para a comprovação da qualificação econômico-financeira e outras comprovações: 

a) Balanço Patrimonial e Demonstrações Contábeis do último exercício social encerrado, 
já exigíveis e apresentados na forma da Lei, que comprovem a sua boa situação financeira, 
sendo vedada a substituição por balancetes ou balanços provisórios. Serão considerados e 
aceitos, na forma da lei os Balanços Patrimoniais e demonstrações contábeis que atendam 
as seguintes exigências: 

a.1) Quando se tratar de empresas 5/A: publicação do Diário Oficial e/ou jornais de 
grande circulação contendo o Balanço e a Demonstração do Resultado do Exercício — 
DRE (Lei ng 6404/76 e demais normas aplicáveis). 
a.2) Quando se tratar de empresas de outra forma societária: Balanço e Demonstração 
do Resultado do Exercício — DRE acompanhados das cópias dos Termos de abertura e 
encerramento, extraídos do Livro Diário, (Art. § 22 do Decreto Lei ng 486/69), 
devidamente registrado na Junta Comercial da sede ou domicílio da licitante e/ou em 
outro órgão equivalente. 
a.3) Quando se tratar de empresas que adotem a Escrituração Contábil Digital — ECD 
(Decreto ng 6.022/2007 e demais normas aplicáveis): Termo de Abertura e 
Encerramento, Balanço Patrimonial, Demonstração do Resultado do Exercício — DRE, e 
Termo de Autenticação, extraídos do Livro Diário e retirados do Sistema Público de 
Escrituração Digital - SPED. 
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a.4) Em caso de empresa que ainda não possua Balanço Patrimonial e demonstrações 

contábeis já exigíveis, por ser recém-constituída (ENTENDE-SE COMO RECÉM-

CONSTITUÍDA: AS EMPRESAS CONSTITUÍDAS DENTRO DO ANO VIGENTE), faz-se 

necessária a apresentação de cópia do Balanço de Abertura, devidamente registrado na 
Junta Comercial ou cópia do Livro Diário contendo o Balanço de Abertura, inclusive com 

o Termo de Abertura, devidamente registrados na Junta Comercial da sede ou domicílio 

da licitante. 

b) Apresentação em folha separada e assinada pelo representante legal da empresa na 
qualidade de sócio, diretor ou procurador (quando o cálculo for retirado do próprio Livro 
Diário poderá ser carimbado e assinado), a comprovação da boa situação financeira da 
empresa será baseada na obtenção dos índices de Liquidez Geral (LG), Liquidez Corrente 
(LC) e Solvência Geral (SG), resultantes da aplicação das fórmulas abaixo, devidamente 
comprovados mediante o balanço patrimonial do último exercício social apresentado, 
devendo o resultado para os índices de Liquidez Geral, Liquidez Corrente e Solvência Geral 
cujo resultado deverá ser igual ou superior a 1 (um), apurados pelas fórmulas abaixo: 

LG = Ativo Circulante + Realizável a Longo Prazo 
Passivo Circulante + Exigível a Longo Prazo 

LC = Ativo Circulante Onde LG = Liquidez Geral 

Passivo Circulante LC = Liquidez Corrente 
SG = Solvência Geral 

SG = Ativo Total 
Passivo Circulante + Exigível a Longo Prazo 

b.1) A empresa que apresentar resultado inferior a 1 (um) em qualquer dos índices de 
Liquidez Geral, Liquidez Corrente e Solvência Geral, deverá comprovar patrimônio 
líquido não inferior a 10% (dez por cento) do valor estimado da contratação. 
b.2) A empresa recém-constituída (constituída dentro do ano vigente) que não possua 
os índices exigidos, pois não possuem o balanço patrimonial, deverá apresentar, 
declaração do contador responsável com número do CRC e assinatura, atestando a boa 
situação financeira da empresa licitante. 

c) Declaração unificada (idoneidade, inciso XXXIII do art. 72 da Constituição Federal, 
condições de habilitação, incompatibilidade negocial, qualidade ambiental e 
sustentabilidade, ME OU EPP e elementos editalícios), conforme modelo Anexo VI. 

7.1.6 — Regras específicas sobre a documentação de comprovação de regularidade jurídica_, 
fiscal, trabalhista, técnica e econômico-financeira, aplicável às Microempresas — ME ou 
Empresas de Pequeno Porte - EPP, em conformidade com a Lei Complementar n.2 
123/06, de 14/12/2006: 

a) No caso de Microempresa — ME ou Empresa de Pequeno Porte - EPP, a empresa 
licitante deve apresentar a declaração de enquadramento nessas situações, conforme 
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modelo constante no Anexo VI, diretamente a Presidente da Comissão Permanente de 

Licitação, no início da sessão de abertura dos envelopes n° 01. Poderá também ser 

enviada dentro do envelope n° 01 (de Habilitação), ou ainda em um terceiro envelope. 

b) As microempresas ou empresas de pequeno porte, por ocasião da participação em 

certames licitatórios, ficam obrigadas a apresentar toda a documentação exigida em 

edital, inclusive, as pertinentes à comprovação de regularidade fiscal e trabalhista, 

mesmo que estas apresentem alguma restrição, sob pena de inabilitação. 
c) Havendo alguma restrição nos documentos apresentados para comprovação da 
regularidade fiscal e/ou trabalhista, será concedido o prazo máximo de 05 (cinco) dias 
úteis, contados a partir do momento em que o proponente for declarado o vencedor do 
certame, prorrogável por igual período, para apresentação de nova documentação já 
isenta das restrições apresentadas anteriormente, visando desta forma, a comprovação 
da regularidade. 
d) A não regularização da documentação, no prazo estabelecido acima, implicará na 
decadência do direito da microempresa ou empresa de pequeno porte à contratação, 
sem prejuízo das sanções administrativas cabíveis por descumprimento de obrigações 
contratuais previstas neste edital e na legislação vigente aplicável a matéria, sendo 
facultado ao Município de Coronel Vivida, ainda, convocar os licitantes remanescentes, 
na ordem de classificação, ou revogar a licitação. 

7.2 - Os documentos que não especificarem a data de validade terão validade de, no máximo, 
90 (noventa) dias, contados a partir de sua emissão, exceto se houver previsão de prazo 
diferente na própria certidão ou no edital de licitação. 

7.3 - A ausência de assinatura em documento emitido pela proponente poderá ser suprida se 
o representante estiver presente na sessão e possuir poderes para ratificar o ato, devendo tal 
fato ser registrado em ata. 

7.4 - Os documentos necessários à habilitação do proponente poderão ser apresentados em 
original, por qualquer processo de cópia autenticada por cartório competente ou por servidor 
da Administração mediante conferência da cópia com o original ou publicação em órgão da 
imprensa oficial. Todos os documentos apresentados para o presente certame, deverão 
estar dentro de seu prazo de validade, sob pena de inabilitação do proponente. 

7.5 - Caso a empresa obtenha qualquer documento via Internet e o apresente para o presente 
certame, a habilitação do proponente estará condicionada à consultas a serem realizadas via 
Internet, pelos Membros da Comissão de Licitação durante o certame. 

7.6 - A autenticação dos documentos pelos Membros da Comissão de Licitação poderá ser 
feita durante a sessão, desde que o proponente tenha enviado a cópia no envelope de 
documentação (Envelope n° 01), e apresente o original até o momento da análise de seus 
documentos. 

7.7 - Em nenhum caso será concedido prazo para a apresentação de documentos de 
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habilitação que não tenham sido devidamente protocolados em envelope próprio (envelope 

n2 01), e no horário estipulado, sendo que a falta de quaisquer documentos implicará na 

inabilitação do licitante. 

7.8 - Os documentos poderão ser apresentados respeitando a sequência constante no 

presente Edital, e se possível, não contendo folhas soltas ou sem a devida paginação. 

7.9 - É indispensável que todos os documentos que compõe a habilitação estejam inseridos 
dentro do Envelope n2 01, mesmo que alguns deles tenham sido apresentados em outra fase 
do certame. 

8 - Proposta de Preço 

8.1 - A proposta de preços - Envelope n2 02 - devidamente assinada pelo proponente ou seu 
representante legal, redigida em português, de forma clara, sem emendas, rasuras ou 
entrelinhas nos campos que envolverem valores, quantidades e prazos, deverá ser elaborada 
considerando as condições estabelecidas neste edital e seus anexos e conter: 

a) Proposta Comercial, conforme anexo VII, a qual deverá conter: 
- preço global para a EXECUÇÃO DE PAVIMENTAÇÃO EM CBUQ nas Ruas Marechal 
Deodoro e Dona Rosa Stédile, conforme planilhas, projetos e memorial; considerando o 
preço máximo de R$ 353.187,72 (trezentos e cinquenta e três mil e cento e oitenta e sete 
reais e setenta e dois centavos), devendo o preço incluir todas as despesas com encargos 
fiscais, trabalhistas, previdenciários e comerciais, bem como despesas com materiais novos 
e de primeira qualidade, mão-de-obra, transportes, ferramentas, equipamentos, taxas de 
administração, lucros e quaisquer outras despesas incidentes sobre o objeto do presente 
certame, exceto o que for de responsabilidade do CONTRATANTE, conforme especificado 
neste edital; 

,....., a.1) O prazo de validade da proposta fica estabelecido como sendo de 60 (sessenta) 
dias, contados a partir da data do protocolo constante no envelope n2 02. 
a.2) O Anexo VII acima, deverá ser apresentado obrigatoriamente, devendo constar, no 
mínimo, as informações constantes desta alínea (a) e outras julgadas necessárias. 

b) Orçamento discriminado, seus preços unitários, bem como seus totais e somatório, 
objeto desta licitação, de acordo com a planilha orçamentária, constante no Anexo IX e no 
projeto executivo. 

b.1) Na abertura da licitação, será conferida a planilha orçamentária. Se for constatado 
que a empresa errou nos respectivos cálculos, e desde que não seja possível o ajuste, a 
mesma será DESCLASSIFICADA, convocando-se assim a proponente classificada em 
segundo lugar. Será analisada a proposta de preços e a planilha orçamentária da 
empresa. Tal procedimento será efetuado até que se encontre uma proposta de preços 
e planilha orçamentária correta. 
b.2) Será desclassificada ainda, a Proposta de Preços que apresentar em qualquer item 
da planilha orçamentária, valor acima do estabelecido no orçamento. 
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b.3) A empresa não poderá alterar os quantitativos, unidades de medidas, bem como, as 

descrições dos itens da planilha orçamentária, sob pena de DESCLASSIFICAÇÃO. 

c) Cronograma físico e financeiro, objeto desta licitação, contendo as etapas de execução, 

de acordo com o modelo constante no Anexo X e no projeto executivo, levando-se em 
consideração o prazo máximo de execução dos serviços será de 01 (um) mês, da ordem de 
execução. 

d) Planilha contendo o detalhamento do índice do BDI para a planilha de preço 
apresentada na licitação, conforme modelo constante do Anexo Xl. 
* As planilhas solicitadas no item 8, subitem 8.1, alínea "h (planilha orçamentária)", alínea 

"c (cronograma físico e financeiro) e alínea "d (planilha do BDI)", apoiando-se nos 
julgamentos exarados nos Acórdãos 2546/2015, 1.811/2014 e 187/2014, TCU — Plenário, 

caso ocorra falha no preenchimento, poderão ser ajustadas, desde que, não ocorra a 
majoração do preço ofertado. 

DOS ACÓRDÃOS: 
* Acórdão 2546/2015-TCU-Plenário-Rel. Min. André de Carvalho: A existência de erros 
materiais ou de omissões nas planilhas de custos e preços das licitantes não enseja a 

desclassificação antecipada das respectivas propostas, devendo a Administração 
contratante realizar diligências junto às licitantes para a devida correção das falhas, desde 
que não seja alterado o valor global proposto. Cabe à licitante suportar o ônus decorrente 

do seu erro, no caso de a Administração considerar exequível a proposta apresentada. 
* Acórdão 1811/2014-Plenário-Rei. Min. Augusto Sherman: Não restando configurada a lesão 

à obtenção da melhor proposta, não se configura a nulidade do ato. Erro no preenchimento do 
planilha de formação de preço do licitante não constitui motivo suficiente para a 

desclassificação da proposta, quando a planilha puder ser ajustada sem a necessidade de 
majoração do preço ofertado. 

* Acórdão 187/2014-Plenário-Rei. Min. Volmir Campelo: É possível o aproveitamento de 
propostas com erros materiais sanáveis, que não prejudicam o teor das ofertas, uma vez que 

isso não se mostra danoso ao interesse público ou aos princípios da isonomia e da 
razoabilidade. 

8.2 - A ausência de assinatura na proposta, planilha orçamentária, cronograma físico-
financeiro ou BDI poderá ser suprida se o representante estiver presente na sessão e possuir 
poderes para ratificar o ato, devendo tal fato ser registrado em ata. 

9 - Procedimento 

9.1 - Serão abertos os envelopes n° 01, contendo a documentação relativa à habilitação dos 
proponentes e procedida a sua apreciação. 

9.2 - Serão considerados inabilitados os proponentes que não apresentarem os documentos 
exigidos no item 7 deste Edital, com exceção apenas de microempresas ou empresas de 

pequeno porte, obedecidas as prerrogativas constantes do subitem 7.1.6, alínea "c", deste 
edital. 
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9.3 - Os envelopes n2 02, contendo a proposta de preços, serão devolvidos fechados aos 

proponentes considerados inabilitados, desde que não tenha havido recurso ou após a sua 

denegação. 

9.4 - Serão abertos os envelopes n2 02, contendo a proposta de preço dos proponentes 
habilitados, desde que transcorrido o prazo sem interposição de recurso, ou tenha havido 
desistência expressa, ou após o julgamento dos recursos interpostos. 

9.5 - Será verificada a conformidade de cada proposta com os requisitos exigidos no item 8 
deste edital, promovendo-se a desclassificação das propostas desconformes ou incompatíveis. 

9.6 - Julgamento e classificação das propostas de acordo com o estabelecido no item 10 deste 
edital. 

10 - Critério de Julgamento 

10.1 - A presente licitação é do tipo "MENOR PREÇO GLOBAL POR LOTE", e será julgada 
dentro desse critério. Dentre as propostas dos proponentes considerados habilitados, serão 
classificadas as propostas pela ordem crescente dos preços apresentados, considerando-se 
vencedor o proponente que apresentar o Menor Preço Global para o lote desta 
licitação, respeitado o critério de aceitabilidade de preços, fixado no item 11.1 deste edital. 

10.2 - Será desclassificada a proposta de preço que: 
a) ultrapassar o valor fixado no item 11.1 e 11.2 deste edital; 
b) deixar de cotar qualquer dos itens da obra; 
c) alterar quantidade constante na planilha orçamentária; 
d) cotar valor global manifestamente inexeqüível; 
e) não atender as exigências contidas no presente edital. 

10.3 - A Comissão de Licitação julgará e classificará as propostas por ordem numérica 
crescente e desclassificará as que cotarem valor manifestamente inexequível, ou não 
atenderem as exigências contidas no presente edital ou seus anexos. 

10.4 - Havendo empate entre duas ou mais propostas, será assegurada primeiramente a 
preferência de contratação para as microempresas e empresas de pequeno porte, conforme 
previsto na Lei Complementar n2 123/2006, de 14/12/2006. Caso não ocorram as condições 
informadas na lei mencionada, a classificação se fará por sorteio, em ato público, para o 
qual todos os proponentes serão convocados, desde que preliminarmente observado o 
disposto no inciso II do § 22 do art. 32 da Lei Federal n2 8.666/93. 

10.4.1 — A identificação do proponente como Microempresa — ME, ou Empresa de 
Pequeno Porte -EPP, deverá ser feita na forma do subitem 7.1.6 deste edital. 

10.5 - Entende-se por empate aquelas situações em que as propostas apresentadas pelas 
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microempresas ou empresas de pequeno porte, sejam iguais ou até 10% (dez por cento) 
superiores à proposta de menor preço. 

10.6 - Para efeito do disposto no item 10.4 deste edital, ocorrendo o empate, proceder-se-á da 
seguinte forma: 

a) A microempresa ou empresa de pequeno porte melhor classificada, poderá após a 
comunicação formal do Presidente da Comissão Permanente de Licitação e dentro do 
prazo máximo de 03 (três dias úteis), sob pena de preclusão do direito, protocolar nova 
proposta de preços inferior à primeira classificada, situação esta em que passará à 
condição de primeira classificada do certame. O envelope contendo a nova proposta de 
preços deverá estar devidamente fechado e rubricado no fecho externo, e deverá ser 
protocolado no seguinte endereço: Prefeitura Municipal de Coronel Vivida Estado do 
Paraná — Praça Ângelo Mezzomo, s/n - Centro - Caixa Postal n2 013 - CEP 85550-000 - 
Coronel Vivida, Estado do Paraná, em nome da Comissão Permanente de Licitação. 
b) Não ocorrendo interesse da microempresa ou empresa de pequeno porte, na forma da 
alínea "a" deste item, serão convocadas as remanescentes que porventura se enquadrem 
na hipótese do item 10.4 deste edital, na ordem classificatória, para o exercício do mesmo 
direito; e 
c) No caso de equivalência dos valores apresentados pelas microempresas ou empresas 
de pequeno porte, que se encontrem no intervalo estabelecido no item 10.4 deste edital, 
será realizado sorteio entre estas, para que se identifique aquela que primeiro poderá 
apresentar a melhor oferta. 

10.7 - Na hipótese da não contratação nos termos previstos no item 10.4 deste edital, voltará 
à condição de primeira classificada, a empresa autora da proposta de menor preço 
originalmente apresentada. 

10.8 - O disposto nos itens 10.4, 10.5 e 10.6 deste edital, somente se aplicará quando a 
melhor oferta válida não tiver sido apresentada por microempresa ou empresa de pequeno 
porte. 

11 - Critério de Aceitabilidade de Preços — VALOR MÁXIMO 

11.1 - Serão desclassificadas as propostas por ser considerado excessivo o preço global 
superior a R$ 353.187,72 (trezentos e cinquenta e três mil e cento e oitenta e sete reais e 
setenta e dois centavos), para a EXECUÇÃO DE PAVIMENTAÇÃO EM CBUQ, nas Ruas 
Marechal Deodoro e Dona Rosa Stédile, conforme planilhas, projetos e memorial. 

11.2 — Consideram-se inexequíveis as propostas cujos preços globais analisados sejam 
inferiores a 70% (setenta) por cento do menor dos seguintes valores: 

a) Média aritmética dos preços globais analisados, das propostas superiores a 50% 
(cinquenta por cento) do preço orçado pelo licitador, ou 
b) Preço global orçado pelo licitador. 
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11.3 — A proponente deverá estar apta, quando solicitada pela Comissão de Licitação, a 
apresentar uma detalhada composição de preços unitários que demonstrem a viabilidade 
técnica e econômica do preço global proposta para a obra. A composição de preço deverá 
ser entregue por escrito, a presidente da Comissão de Licitação, no prazo a ser fixado pela 
mesma, após o recebimento da licitação. A não apresentação da composição detalhada dos 
preços unitários será considerada como prova da inexequibilidade da proposta de preço. 

11.4 — Da proponente vencedora, cujo preço global analisado for inferior a 80% (oitenta por 
cento) do menor preço a que se referem as alíneas "a" e "h" do item 11.4, será exigida, para 
a assinatura do contrato, prestação de garantia adicional igual a diferença entre o valor 
resultante do item 11.4 e o preço global analisado. 

11.5 — Se todas as propostas de preços forem desclassificadas, a Comissão de Licitação 
poderá fixar o prazo de 08 (oito) dias úteis para apresentação de nova proposta de preços. 

12 - Recursos Administrativos 

12.1 - Aos proponentes é assegurado o direito de interposição de Recurso, nos termos do 
artigo 109 da Lei n° 8.666/93, o qual será recebido e processado conforme segue: 

I - Recurso, no prazo de 05 (cinco) dias úteis a contar da intimação do ato ou da lavratura 
da ata, nos casos de: 

a) habilitação ou inabilitação do licitante. 
b) julgamento das propostas. 
c) anulação ou revogação da licitação. 
d) indeferimento do pedido de inscrição em registro cadastral, sua alteração ou 
cancelamento. 
e) rescisão do contrato, a que se refere o inciso I do art. 79 desta Lei. (Redação dada 
pela Lei n° 8.883, de 1994). 
f) aplicação das penas de advertência, suspensão temporária ou de multa. 

II - Representação, no prazo de 05 (cinco) dias úteis da intimação da decisão relacionada 
com o objeto da licitação ou do contrato, de que não caiba recurso hierárquico. 

§ 1° A intimação dos atos referidos no inciso I, alíneas "a", "b", "c" e "d", excluídos os 
relativos à advertência e multa de mora, será feita mediante publicação na imprensa 
oficial, salvo para os casos previstos nas alíneas "a" e "b", se presentes os prepostos dos 
licitantes no ato em que foi adotada a decisão, quando poderá ser feita por comunicação 
direta aos interessados e lavrada em ata. 
§ 2° O recurso previsto nas alíneas "a" e "h" do inciso I terá efeito suspensivo, podendo a 
autoridade competente, motivadamente e presentes razões de interesse público, atribuir 
ao recurso interposto eficácia suspensiva aos demais recursos. 
§ 32 Interposto, o recurso será comunicado aos demais licitantes, que poderão impugná-lo 
no prazo de 05(cinco) dias úteis. 
§ 42 O recurso será dirigido à autoridade superior, por intermédio da que praticou o ato 
recorrido, a qual poderá reconsiderar sua decisão, no prazo de 05 (cinco) dias úteis, ou, 
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nesse mesmo prazo, fazê-lo subir, devidamente informado, devendo, neste caso, a decisão 
ser proferida dentro do prazo de 05 (cinco) dias úteis, contado do recebimento do recurso, 
sob pena de responsabilidade. 
§ 52 Nenhum prazo de recurso, representação ou pedido de reconsideração se inicia ou 
corre sem que os autos do processo estejam com vista franqueada ao interessado. 

12.2 - Os autos do processo administrativo permanecerão com vista franqueada aos 
interessados na Praça Ângelo Mezzomo, s/n — Centro, na cidade de Coronel Vivida, Paraná, 
nos dias úteis, no horário das 8h às 12h e das 13h00min às 17h00min. 

12.3 - O recurso deverá ser apresentado por escrito, dirigido a Presidente da Comissão de 
Licitação, e conter o nome completo do responsável, indicação da modalidade e número do 
certame, a razão social da empresa, número do CNPJ, telefone, endereço eletrônico e fac-
símile para contato, devendo ser protocolada na sede do Município de Coronel Vivida, no 
endereço indicado no preâmbulo, no horário das 08h00min às 17h30min, ou encaminhada 
através de e-mail no endereço eletrônico: licitacao@coronelvivida.pr.gov.br.

13 — Adjudicação, Homologação, Contratação e Prazos 

13.1 - A adjudicação ao licitante vencedor será realizada sempre que não houver 
manifestação dos participantes no sentido de apresentar recurso. 

13.2 - Ocorrendo a interposição de recursos, a adjudicação será realizada após a decisão dos 
mesmos. 

13.3 - A homologação da licitação é de responsabilidade da autoridade competente, só 
podendo ser efetuada após a adjudicação ou depois de decididos os recursos, confirmada a 
regularidade de todos os procedimentos adotados. 

13.4 - A autoridade competente: 
13.4.1 - Deverá anular a presente Tomada de Preços, de ofício ou por provocação de 
terceiros, mediante parecer escrito e devidamente fundamentado, em caso de ilegalidade; 
ou 
13.4.2 - Poderá revogar a presente Tomada de Preços, a seu juízo, se for considerada 
inoportuna ou inconveniente ao interesse público, decorrente de fato superveniente 
devidamente comprovado, pertinente e suficiente para justificar tal conduta. 
13.4.3 - A nulidade do procedimento de licitação não gera obrigação de indenizar pela 
Administração, ressalvado o disposto no artigo 59, parágrafo único, da Lei Federal n2
8.666/93. 
13.4.4 - A nulidade da contratação opera efeitos retroativamente, impedindo os efeitos 
jurídicos que o contrato, ordinariamente, deveria produzir, além de desconstituir os já 
produzidos. 
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13.5 - Homologado o resultado da licitação pela autoridade competente, o Município 

convocará o licitante vencedor para, no prazo de 03 (três) dias úteis, assinar o termo de 

contrato, sob pena de decair do direito à contratação, sem prejuízo das sanções previstas 

neste edital e das demais sanções no art. 81 da Lei Federal n° 8.666/93. 

13.5.1 — O Município de Coronel Vivida, conforme o caso, designará um gestor ou fiscal, 

para acompanhar a execução das obrigações contratuais. 
13.5.2 - O contrato deverá ser assinado pelo representante legal da empresa ou seu 

preposto habilitado. 
13.5.3 - O responsável pela empresa ou seu preposto habilitado, deverá assinar o 

contrato na Divisão de Licitações do Município de Coronel Vivida; 
13.5.4 - Opcionalmente, o contrato poderá ser enviado via e-mail à empresa para que seja 
colhida a assinatura do responsável, ou preposto habilitado, para posterior 
encaminhamento ao Município de Coronel Vivida. 

13.6 — O Município de Coronel Vivida, poderá, quando o convocado não assinar o contrato no 
prazo e condições estabelecidos no item 13.5, convocar os proponentes remanescentes, na 
ordem de classificação, para fazê-lo em igual prazo e nas mesmas condições propostas 
pelo primeiro classificado, inclusive quanto aos preços atualizados, de conformidade com o 
presente edital, ou revogar a licitação, independentemente da cominação prevista no art. 81 
da Lei Federal n° 8.666/93. 

13.7 - O prazo de que trata o item 13.5 poderá ser revisto nas hipóteses e forma a que 
alude o art. 57, §§ 1° e 2°, da Lei Federal n2 8.666/93. 

13.8 — A empresa vencedora da licitação deverá apresentar, no ato da assinatura do contrato: 
a) Declaração informando o CNAE que representa a atividade de maior receita da 
empresa. 
13) Ofício informando sobre a opção da garantia de execução, juntamente com os 
documentos no caso da caução não ser em dinheiro. 

13.9 — Caso, a empresa vencedora for sediada em outra jurisdição e, consequentemente, 
inscrita no CREA ou CAU ou OUTRO CONSELHO de origem, deverá apresentar, para assinatura 
do contrato, visto junto ao CREA ou CAU ou OUTRO CONSELHO do Estado licitante. 

13.10 — Qualquer alteração contratual, seja relativa a prazo, quantitativa (acréscimo ou 
supressão) ou qualitativa, deverá ser devidamente entregue a Divisão de Estudos e Projetos 
com antecedência, sob pena de indeferimento. 

13.11 - Poderá ser solicitada a contratada, a qualquer tempo, demonstração da composição 
dos custos dos serviços contratados. 
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13.12 — Farão parte integrante do contrato o presente edital e seus anexos, bem como os 

documentos constantes do processo e que tenham servido de base para a presente licitação e 

para a formulação do contrato. 

13.13 — O contrato se regerá pelas cláusulas e disposições nele constantes, pelas demais 

disposições constantes do presente edital, pelas disposições contidas na Lei n° 8.666/93, bem 

como pelas demais disposições legais aplicáveis à espécie do objeto da presente licitação, por 

mais especiais que sejam e mesmo que no Edital ou na minuta de contrato não mencionados. 

13.14 — A Administração deverá providenciar a publicação resumida do instrumento de 
contrato e de seus eventuais aditamentos, por força da disposição contida na Lei n° 8.666/93. 

13.15 — O prazo máximo para a execução do contrato e para a entrega do objeto da presente 
licitação é de 02 (dois) meses e será contado a partir da expedição da Ordem de Execução de 
Serviços. 

13.15.1 — O prazo máximo para o início da primeira etapa de execução da obra é de 05 
(cinco) dias corridos, e será contado a partir da expedição da Ordem de Execução de 
Serviços. 

13.16 — O Contrato terá a vigência de 12 (doze) meses da data de assinatura. 

13.17 — Os prazos de execução e de vigência poderão ser prorrogados, a critério da 
Administração, tendo por fundamento no que couber as disposições contidas nos incisos do 
artigo 57 da Lei n° 8.666/93. 

13.18 — A Contratada fica obrigada a aceitar, nas mesmas condições contratuais, os 
acréscimos ou supressões, nos limites e nas hipóteses previstas no artigo 65 da Lei ng 
8.666/93, firmados através de termo aditivo. 

13.18.1 — A contratada não poderá em hipótese alguma, mesmo que por solicitação do 
departamento contratante, alterar as quantidades, descrição ou qualquer outro elemento 
inicialmente contratado para a execução desta obra, sem a realização do devido termo 
aditivo de contrato, mesmo que não altere o valor do contrato, sob pena de multa de 10% 
(dez) por cento do valor do contrato. 

13.19 — A Administração reserva ao direito de paralisar ou suspender, a qualquer tempo, a 
execução do objeto do contrato, no caso de conveniência administrativa e/ou financeira, 
devidamente autorizada e fundamentada. 

13.20 — A Administração reserva o direito de recusar todo e qualquer produto e/ou serviço 
que não atender as especificações contidas no presente edital ou que sejam considerados 
inadequados. 
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13.21 — O contrato poderá ser rescindido pelos motivos previstos na Lei n° 8.666/93. 

14 - Da Anticorrupção: 

14.1 - As partes declaram conhecer as normas de prevenção à corrupção previstas na 

legislação brasileira, dentre elas, a Lei de Improbidade Administrativa (Lei Federal n.2

8.429/1992), a Lei Federal n.° 12.846/2013 e seus regulamentos, se comprometem que para 

a execução do contrato, nenhuma das partes poderá oferecer, dar ou se comprometer a dar, 

a quem quer que seja, aceitar ou se comprometer a aceitar, de quem quer que seja, tanto 

por conta própria quanto por intermédio de outrem, qualquer pagamento, doação, 
compensação, vantagens financeiras ou benefícios indevidos de qualquer espécie, de modo 
fraudulento que constituam prática ilegal ou de corrupção, bem como de manipular ou 
fraudar o equilíbrio econômico financeiro, seja de forma direta ou indireta quanto ao objeto 

deste Termo de Referência, devendo garantir, ainda que seus prepostos, administradores e 
colaboradores ajam da mesma forma. 

15 — Reajuste de Preços e Reequilíbrio Econômico Financeiro 

15.1 - O preço pelo qual será contratado o objeto da presente licitação não será reajustado. 

15.2 - Somente poderá ocorrer a recomposição de valores nos casos enquadrados no disposto 
no Artigo 65, II, "d" da Lei 8.666/93. 

15.2.1 - Não serão liberadas recomposições decorrentes de inflação, que não configurem 
álea econômica extraordinária, tampouco fato previsível. 

15.3 - Os pedidos de recomposição de valores deverão ser protocolados junto ao Setor de 
Protocolo do Município. 

15.4 - Somente serão analisados os pedidos de recomposição de valores que contenham 
todos os documentos comprobatórios para a referida recomposição, conforme disposto no 
Artigo 65, II, "d" da Lei 8.666/93. 

15.5 - Os valores recompostos somente serão repassados após a assinatura, devolução do 
Termo assinado (conforme o caso) e publicação do Termo de Aditamento. 

16 - Medições e Condições de Pagamento 

16.1 - O representante do Município de Coronel Vivida, especialmente designado para 
acompanhar e fiscalizar a execução do contrato efetuará medições mensais a partir da 
expedição da Ordem de Execução de Serviços, e analisará o avanço físico real dos serviços e o 
cronograma e verificará o exato cumprimento das obrigações do contrato no período da 
medição, quanto à quantidade, qualidade e ao prazo previsto para a execução, emitindo o 
boletim de medição que deverá ser assinado pela fiscalização do Município e pelo 
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profissional responsável pela execução, ambos constantes das ARTs de fiscalização e de 

execução. Após a empresa contratada entregar a correspondente nota fiscal para o fiscal 

designado do Município, este realizará a conferência e o competente ateste, fazendo o 
encaminhamento à Divisão de Contabilidade do Município, sendo que caberá a esta última a 
liquidação dos respectivos empenhos. 

16.1.1 — Em todas as notas fiscais emitidas relativas a esta licitação deverão conter, além 
dos dados da obra executada e demais dados indispensáveis, as seguintes informações 
inseridas pelo responsável da empresa contratada: número do contrato e da licitação. 

16.2 - Os pagamentos serão mensais, de acordo com o cronograma físico e financeiro 
executado, e serão efetuados em até 05 (cinco) dias corridos após o adimplemento de cada 
parcela, referente à medição previamente realizada pelo fiscal da obra. 

16.2.1 — Os pagamentos relativos a esta licitação serão processados diretamente na conta 
corrente da empresa contratada, através de transferência bancária. 
16.2.2 — Para o credor receber o pagamento deverá ter sua conta bancária devidamente 
regularizada junto a uma instituição bancária. 

16.3— Para o pagamento da nota fiscal referente à primeira medição será exigida a seguinte 
documentação: 

a )Alvará de Construção emitido pelo Município de Coronel Vivida; 
b) Anotação de Responsabilidade Técnica (ART) junto ao CREA ou CAU, referente a 
execução da obra; 
c) Comprovação de abertura da matrícula CNO junto à Receita Federal, com os dados 
conforme contrato; 
d) Boletim de medição emitido pela fiscalização do Município; 
e) Relatório de Execução Físico-Financeiro emitido pela fiscalização do Município; 

16.3.1 — Para a solicitação da primeira medição, a Placa de Obra deverá estar afixada na 
obra com identificação do programa, de acordo com padrão estabelecido pelo Governo e 
Município, sendo obrigatória a sua manutenção durante o período de execução da obra, 
em local visível (conforme modelo fornecido pelo Município) e cumprir o percentual 
previsto no cronograma apresentado, devendo ser substituída ou recuperada pela 
CONTRATADA, quando verificado o seu desgaste ou precariedade. 
16.3.2 — Admitir-se-á o Protocolo de encaminhamento para aprovação dos projetos em 
substituição ao Alvará de Construção, desde que devidamente justificado pela empresa a 
falta deste. 
16.3.3 — Havendo a entrega do Protocolo no primeiro pagamento, a entrega do Alvará 
deverá ocorrer para pagamento da segunda medição, podendo ser prorrogada a sua 
entrega, devendo neste caso ser justificada pela empresa através de manifestação formal, 
e desde que aceita pela Administração. 

16.4 - Para o pagamento da nota fiscal referente à última medição, será exigida da 

Praça Angelo Mezzomo, s/n2 - 85550-000 — Coronel Vivida — Paraná 
Fone: (46) 3232-8300 — e-mail: licitacao@coronelvivida.pr.gov.br 

Página 22 cf 49 



MUNICÍPIO DE CORONEL VIVIDA — ESTADO DO PARANÁ 

contratada: 
a) Termo de Recebimento Provisório expedido pela fiscalização do Município de Coronel 
Vivida. 
b) Entrega ao Município da Certidão Negativa de Débitos, expedida pelo INSS e 
c) Habite-se expedido pelo Município de Coronel Vivida. 
d) Laudo de Controle Tecnológico do CBUQ e resultado dos ensaios realizados conforme 
normas do DNIT. 

16.5 — A obra será recebida definitivamente decorridos 60 (sessenta) dias, contados a partir do 
recebimento provisório e, se estiverem satisfeitas as seguintes condições: 

a) Atendidas todas as reclamações da fiscalização referentes a defeitos ou imperfeições 
que venham a ser verificadas em qualquer elemento das obras e serviços executados. 

16.6 — DAS NOTAS FISCAIS (dos tributos e da forma de apresentação): 
16.6.1 — As notas fiscais deverão ser emitidas pelo valor global da medição 
correspondente, sendo permitida dedução para efeito de aplicação da alíquota do ISSQN, 
conforme determina a Legislação Municipal pertinente abaixo citada: 
16.6.1.1 — "Lei Complementar ng 028, de 23 de dezembro de 2009, a qual dispõe sobre o 
Sistema Tributário do Município, sua reforma e consolidação, e dá outras providências". 

Art. 87 - Constitui fato gerador do Imposto sobre Serviços de Qualquer Natureza a 
prestação de serviços constantes da Lista de Serviços, Anexo III desta Lei, ainda que essa 
prestação não constitua atividade preponderante do prestador. 
Do anexo III tabela dos serviços tributáveis pelo imposto sobre serviços de qualquer 
natureza — ISSQN e alíquotas correspondentes: 
- Item 7, subitem 7.02 - Execução, por administração, empreitada ou subempreitada, de 
obras de construção civil, hidráulica ou elétrica e de outras obras semelhantes, inclusive 
sondagem, perfuração de poços, escavação, drenagem e irrigação, terraplanagem, 
pavimentação, concretagem e a instalação e montagem de produtos, peças e 
equipamentos (exceto o fornecimento de mercadorias produzidas pelo prestador de 
serviços fora do local da prestação dos serviços, que fica sujeito ao ICMS). — ALíQUOTA: 
5% 
- Item 7, subitem 7.05 - Reparação, conservação e reforma de edifícios, estradas, pontes, 
portos e congêneres (exceto o fornecimento de mercadorias produzidas pelo prestador 
dos serviços, fora do local da prestação dos serviços, que fica sujeito ao ICMS). — 
ALíQUOTA: 5% 

16.6.1.2 - Considerando a Lei Complementar n° 043, de 07 de maio de 2015, a qual inclui à 
Lei Complementar O 028/2009: 

Art. 22, § 10. As empresas prestadoras dos serviços previstos nos subitens 7.02 e 7.05 da 
lista de serviços, na hipótese de haver aplicação efetiva de materiais que se integrem 
permanentemente à obra, poderão optar pela dedução de 40% (quarenta por cento) do 
valor total da obra, a título de materiais aplicados, sem a necessidade de qualquer 
comprovação. 
§ 11. A empresa interessada na forma prevista do parágrafo anterior deste artigo 
deverá fazer a opção antes do início da obra, no momento da licença para execução da 
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obra, mediante requerimento protocolizado no setor de Protocolo Geral desta Prefeitura 
e não mais poderá ser alterada durante o período de execução da obra. 

16.6.1.3 - Considerando o Decreto 6053/2016, de 10 de agosto de 2016, que regulamenta a 
Lei Complementar n° 028/2009, quanto a geração da Nota Fiscal de Serviços Eletrônica — 
NFS-e, ficam obrigadas a emitir a Nota Fiscal de Serviços Eletrônica — NFS-e todos os 
contribuintes inscritos no Cadastro de Contribuintes do Município de Coronel Vivida. 

I - Empresas sediados no Município de Coronel Vivida que não apresentarem nota fiscal 
eletrônica conforme orientações acima descritas terão seus pagamentos retidos até a 
apresentação da nota fiscal eletrônica, de acordo com normatização exarado pela 
Receita Municipal. 
II - Aplicam-se as exceções previstas nos Capítulos 2 e 3 (contribuintes desobrigados) do 
Decreto 6053/2016, de 10 de agosto de 2016. 

16.7 - Os pagamentos decorrentes da execução do objeto da presente licitação serão 
efetuados à conta dos recursos da dotações orçamentárias a seguir discriminadas: 

ÓRGÃO: 08— SECRETARIA MUNICIPAL DE OBRAS, VIAÇÃO E URBANISMO 
UNIDADE: 01— DEPARTAMENTO DE OBRAS E SERVIÇOS URBANOS 

Natureza da Despesa: 4.4.90.51 — Obras e Instalações 
Desdobramento da Despesa: 4.4.90.51.02.02 — Ruas, Logradouros e Estradas Rurais 

UG 0/U FONTE P/A DESCRIÇÃO 
DESPESA

DESD. 
PRINC. 

NATUREZA 

00 08/01 951 1.052 
Obras e Equipamentos de 

Circulação 
08.001.26.451.0029.1.052 

4421 4423 4.4.90.51.02.02 

00 08/01 000 1.052. 
Obras e Equipamentos de 

Circulação 
08.001.26.451.0029.1.052 

402 3764 4.4.90.51.02.02 

16.7.1. Obs.: Valor oriundo do convênio n2 911441/2021 — MDR, aprovado na Plataforma 
mais Brasil — Fonte de Recursos 951 — R$ 287.322,17. O saldo será custeado com recursos 
livres. 

16.8 — É obrigação da Contratada manter, durante toda a execução do contrato, em 
compatibilidade com as obrigações por esta assumidas, a regularidade fiscal, nos termos do 
inciso XIII do art. 55 da Lei Federal n2 8.666/93. 

16.9 — Para os fins de processamento do pagamento e liquidação do objeto da presente 
licitação, a Contratada deverá apresentar juntamente com a nota fiscal, cópia da Certidão 
Negativa de Tributos Federais e FGTS. 

16.10 — Não sendo apresentadas as CND's no momento do pagamento da fatura ou 
verificada, a qualquer tempo, a irregularidade fiscal da Contratada, o CONTRATANTE no 
primeiro caso suspenderá o pagamento pelo prazo máximo de 10 (dez) dias e, em ambos, 
notificará a Contratada do descumprimento da lei, e para que esta, no prazo de 05 (cinco) 
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dias, efetue a regularidade do débito tributário ou apresente defesa, sob pena de rescisão 
unilateral do contrato pela Administração, bem como aplicação de multa, conforme previsto 
na legislação vigente. 

16.11 — Ultrapassado o prazo previsto no subitem acima, ou seja, de 05 (cinco) dias, sem a 
apresentação de CND ou defesa por parte da Contratada, o pagamento da fatura será 
efetuado, com desconto da multa e eventuais prejuízos decorrentes da rescisão, liberando-
se o saldo remanescente, se houver. 

17 - Subcontratação 

17.1 — Não será permitida a subcontratação total ou parcial do objeto, a associação do 
contratado com outrem, a cessão ou transferência, total ou parcial, bem como a fusão, cisão 
ou incorporação, salvo prévia e expressa autorização do contratante. 

17.2 — Em caso de autorização de subcontratação total ou parcial do objeto, fica a 
subcontratada obrigada a apresentar previamente à autorização, os documentos 
comprobatórios de idoneidade, exigidos da Contratada, na fase de habilitação. 

17.3 — Autorizada qualquer das hipóteses retro, a contratada permanecerá solidariamente 
responsável pelo cumprimento de todas as condições ajustadas no contrato. 

18 - Garantia da Execução do Contrato 

18.1 - O licitante vencedor, quando da assinatura do contrato, deverá optar por uma das 
seguintes modalidades de garantia: 

I - caução em dinheiro ou títulos da dívida pública; 
II - seguro-garantia; 
III - fiança bancária. 

18.2 - Caso a CONTRATADA optar pela caução em dinheiro, será deduzido, por ocasião do 
pagamento das faturas, o equivalente a 5% (cinco por cento) dos valores das mesmas que 
será depositado em conta e agência fornecida pela Tesouraria deste município. 

18.3 - Na hipótese de opção por uma das outras modalidades, excluída a caução em dinheiro, 
a garantia deverá ser prestada, em até 7 (sete) dias úteis, após a assinatura do contrato, ao 
Fiscal do Contrato, no percentual equivalente a 5% (cinco por cento) do valor do contrato 
devendo vigorar até o prazo final do contrato. 

18.4 - Nos pagamentos de serviços extraordinários, se houverem, serão retidos 5% (cinco por 
cento) como garantia complementar, de acordo com a modalidade optada pela proponente 
vencedora: 

a) o pagamento desta garantia complementar obedecerá ao mesmo critério mencionado 
no subitem 18.2. Caso haja escolha de uma das modalidades do subitem 18.1, a prestação 
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da garantia será efetuada no prazo de 7 (sete) dias após a assinatura do Termo Aditivo, 

comprovada junto a Seção de Controle de Fornecedores e Contratos da Secretaria 
Municipal de Administração deste Município. 

18.5 - A garantia destina-se a assegurar o cumprimento das normas da presente licitação, a 
boa e fiel execução do contrato e o pagamento de eventuais multas. 

18.6 - A garantia será liberada pela Tesouraria do Município de Coronel Vivida, quando 
encerrado o contrato, acompanhado da Certidão Federal abrangendo as contribuições 
previdenciárias. 

a) A Caução de Garantia será devolvida acrescida dos rendimentos auferidos pelos índices 
de poupança, já que os valores serão depositados em caderneta de poupança. 

18.7 — Havendo prorrogação do prazo do contrato, o prazo de validade da garantia deverá ser 
prorrogado automaticamente. 

19 — Gestor e fiscal do contrato 

19.1 — Compete ao Gestor e ao(s) Fiscal(is) de contrato as atribuições previstas no Decreto 
Municipal n2 7.484 de 07 de janeiro de 2021 e as constantes na Lei 8.666/93. 

19.2 — A Administração indica como gestor do contrato, o Secretário de Obras, Viação e 
Urbanismo, Mauro Busanello, Decreto Municipal n2 7.480 de 06 de janeiro de 2021. 

19.3 — A administração indica como Fiscal do Contrato, o Engenheiro Civil, Sr. Jean Felipe 
Miecoanski, CREA 148.981D/PR, matrícula n2 1732-9. 

19.4 — As decisões e providências que ultrapassarem a competência destes deverão ser 
solicitadas a autoridade superior, em tempo hábil, para a adoção das medidas convenientes. 

20 - Sanções 

20.1 - SANÇÕES POR DESCUMPRIMENTO DE PROPOSTA 
20.1.1 - A proponente que não honrar a proposta protocolada, ou ainda não cumprir com 
as exigências do presente Edital, poderão ser aplicadas, as seguintes penalidades: 

20.1.1.1 - Advertência. 
20.1.1.2 - Multa de até 20% do valor total proposto e ainda poderão ser aplicadas, neste 
caso, as penalidades dos itens seguintes: 
I - Suspensão do direito de licitar, com a Administração Municipal, pelo prazo que a 
autoridade competente fixar, segundo graduação que for estipulada em razão da 
natureza da falta. 
II - Declaração de inidoneidade para licitar na Administração Pública. 
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20.2 - SANÇÕES PARA O CASO DE INADIMPLEMENTO CONTRATUAL 
20.2.1 - Com fundamento nos art. 86 e 87 da Lei Federal 8.666/93, a Contratada ficará 
sujeita, no caso de inadimplemento contratual, assim considerado pela Administração 
inexecução parcial ou inexecução total da obrigação, sem prejuízo das responsabilidades 
civil e criminal, assegurada a prévia e ampla defesa, às penalidades das seguintes espécies: 

a) Advertência. 
b) Multa, na forma prevista no instrumento convocatório ou no contrato. 
c) Suspensão temporária de participação em licitação e impedimento de licitar e 
contratar com a Administração. 
d) Declaração de inidoneidade. 
e) Descredenciamento do sistema de registro cadastral. 

20.2.2 - As sanções previstas nos subitens "a", "c" e "d" do item 20.2.1 poderão ser 
aplicadas cumulativamente com a do subitem "b". 

20.2.3 - Das Particularidades da Multa: 
20.2.3.1 - A multa imposta ao contratado ou licitante, se não disposta de forma 
diferente no contrato, poderá ser: 

a) de caráter moratória, na hipótese de atraso injustificado na entrega ou execução do 
objeto do contrato, quando será aplicada nos seguintes percentuais: 

I - 0,33% (trinta e três centésimos por cento) por dia de atraso, na entrega de 
material ou execução de serviços, calculado sobre o valor correspondente à parte 
inadimplida, quando o atraso não for superior 30 (trinta) dias corridos. 
II - 0,66% (sessenta e seis centésimos por cento) por dia de atraso que exceder a 
alínea anterior, até o limite de 15 (quinze) dias, na entrega de material ou execução 
de serviços, calculado, desde o trigésimo primeiro dia de atraso, sobre o valor 
correspondente à parte inadimplida, em caráter excepcional, e a critério do órgão 
contratante. 

b) de caráter compensatório, quando será aplicada nos seguintes percentuais: 
I - 15% (quinze por cento) do valor do empenho em caso de inexecução parcial do 
objeto pela contratada ou nos casos de rescisão do contrato, calculada sobre a parte 
inadimplida. 
II - 20% (vinte por cento) sobre o valor do contrato, pela sua inexecução total ou pela 
recusa injustificada do licitante adjudicatário em assinar o contrato ou retirar o 
instrumento equivalente, dentro do prazo estabelecido pela Administração. 

20.2.3.2 - O atraso, para efeito de cálculo de multa, será contado em dias corridos, a 
partir do primeiro dia útil seguinte ao do vencimento do prazo de execução do contrato. 

20.2.4 - A instrução obedecerá ao princípio do contraditório, assegurada ao acusado ampla 
defesa, com a utilização dos meios e recursos admitidos em direito. 

20.2.5 - Na fase de instrução, o indiciado será notificado pelo gestor do Contrato e terá o 
prazo de 05 (cinco) dias úteis, contados a partir do recebimento do correio eletrônico no e-
mail registrado em Ata/Contrato, para apresentação da Defesa Prévia, assegurando-se lhe 
vista do processo, e juntada dos documentos comprobatórios que considerar pertinentes à 
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fundamentação dos fatos alegados na mesma. 

20.2.6 - O extrato da decisão definitiva, bem como toda sanção aplicada, será anotado no 
histórico cadastral da empresa e nos sistemas cadastrais pertinentes, quando for o caso, 
além do processo ser apostilado na sua licitação correspondente. 

21 - Rescisão Contratual 

21.1 - Na ocorrência de qualquer das hipóteses previstas nos artigos 77, 78 e 88 da Lei n2
8.666/93, o Município de Coronel Vivida poderá, garantida a prévia defesa, rescindir 
unilateralmente o contrato, na forma do artigo 79 do mesmo diploma legal, bem como aplicar 
à contratada as sanções previstas no artigo 87 da Lei Federal n2 8.666/93. 

22 - Recebimento do Objeto 

22.1 - Executado o contrato, o seu objeto será recebido nos termos do art. 73, inciso I, 
alíneas "a" e "h" e art. 76 da Lei Federal n2 8.666/93. 

22.2 - Os ensaios, testes e demais provas exigidas por normas técnicas oficiais para boa 
execução do objeto do contrato correrá por conta da contratada. 

22.3 - A CONTRATADA deverá apresentar no final da execução das obras Laudo Conclusivo de 
Controle Tecnológico do CBUQ, com os resultados dos ensaios realizados em cada etapa, 
conforme normas do DN1T. 

22.4 - Executado o contrato a contratada deverá deixar o local da obra e suas adjacências em 
perfeito estado e em condições de utilização imediata. 

23 - Do Prazo e Condições de Garantia do Produto ou Serviço 

23.1 - Os prazos e as garantias dos produtos e dos serviços necessários à execução do objeto 
são as definidas pela legislação (Código Civil Brasileiro e Código de Defesa do Consumidor), 
em vigor. 

24 - Disposições Gerais 

24.1 - Não serão aceitas propostas enviadas por fac-símile, e-mail e/ou Internet. 

24.2 - As empresas participantes poderão efetuar, por sua conta, visita ao local dos serviços, 
obtendo todas as informações necessárias para o fiel cumprimento do disposto neste edital, 
não podendo alegar, durante a execução da obra, desconhecimentos ou falhas na planilha 
de serviços. Para efetuar a visita, as empresas deverão contatar a Divisão de Estudos e 
Projetos do Município de Coronel Vivida, pelo telefone (46) 3232-8323, no horário das 
08:00hs às 12:00hs e das 13:00hs às 17:00hs, ou ainda, pelo e-mail 
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engenharia@coronelvivida.pr.gov.br (a licitante deverá confirmar com o setor o recebimento 
do e-mail, caso o pedido se faça por este meio), o qual acompanhará os visitantes e prestará 
todos os esclarecimentos necessários. 

24.3 - Considerando o disposto no Art. 3° da Lei n° 13.726 de 08 de outubro de 2018 visando 
a desburocratização e simplificação dos atos e procedimentos administrativos de competência 
do Município, se, a empresa optar pela conferencia através do agente administrativo, caberá 
a este: 

I - reconhecimento de firma, devendo o agente administrativo, confrontando a assinatura 
com aquela constante do documento de identidade do signatário ou com a assinatura 
constante do contrato social da empresa, ou estando este presente e assinando o 
documento diante do agente, lavrar sua autenticidade no próprio documento; 
II - autenticação de cópia de documento, cabendo ao agente administrativo, mediante a 
comparação entre o original e a cópia, atestar a autenticidade; 
III - juntada de documento pessoal do usuário, que poderá ser substituído por cópia 
autenticada pelo próprio agente administrativo. 

Coronel Vivida, xx de xxxx de 2021. 

DINARA MAllUCATTO 
Presidente da Comissão Permanente de Licitação 
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ANEXO I 

TOMADA DE PREÇOS N2 XX/2021 

MODELO DE CARTA DE CREDENCIAMENTO 
(documento optativo) 

À Comissão de Licitação do Município de Coronel Vivida 

Pela presente, credenciamos o(a) Sr(a)  , portador(a) da Cédula de 
Identidade sob n°  e CPF sob n°  , a participar do procedimento 
licitatório, sob a modalidade Tomada de Preços n2 XX/2021, instaurado pelo Município de 
Coronel Vivida, Estado do Paraná. 

Na qualidade de representante legal da empresa  , outorga-se ao(à) acima 
credenciado(a), dentre outros poderes, o de acordar, discordar e transigir, bem como 
para acompanhar e solucionar demais ocorrências, além do poder de renunciar ao direito de 
interposição de Recurso. 

de de 2021. 

Assinatura do representante legal da empresa proponente 
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ANEXO II 

TOMADA DE PREÇOS N2 XX/2021 

MODELO DE DECLARAÇÃO DE RENÚNCIA 
(documento optativo) 

À Comissão de Licitação do Município de Coronel Vivida 

A proponente abaixo assinada, participante da licitação modalidade Tomada de 
Preços n2 XX/2021, por seu representante credenciado, declara, na forma e sob as penas 
impostas pela Lei Federal n° 8.666/93, de 21 de junho de 1993, obrigando a empresa que 
representa, que não pretende recorrer da decisão da Comissão de Licitação, que julgou os 
documentos de habilitação, renunciando expressamente, ao direito de recurso da fase 
habilitatória e ao respectivo prazo e concordando com o prosseguimento do 
procedimento licitatório, passando-se à abertura dos envelopes de proposta de preço dos 
proponentes habilitados. 

  de de 2021. 

Assinatura do representante legal da empresa proponente 
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ANEXO III 

TOMADA DE PREÇOS N2 XX/2021 

MODELO DE DECLARAÇÃO DE CONHECIMENTO DO LOCAL DA OBRA 
(documento optativo caso realizada a visita técnica) 

À Comissão de Licitação do Município de Coronel Vivida, 

A empresa   DECLARA para fins de cumprimento do 
disposto no EDITAL DE TOMADA DE PREÇOS N2 XX/2021, sob as penalidades da lei, que tem 
pleno conhecimento do local onde será executada a PAVIMENTAÇÃO EM CBUQ nas Ruas 
Marechal Deodoro e Dona Rosa Stédile, conforme planilhas, projetos e memorial, das 
condições e peculiaridades inerentes à natureza dos trabalhos, assumindo total 
responsabilidade por esse fato e informando que não o utilizará para quaisquer 
questionamentos futuros que ensejem avenças técnicas ou financeiras com o contratante, 
responsabilizando-se por sua execução e pela fiel observância da execução do objeto de 
acordo com os projetos, memoriais e especificações técnicas, quantitativos, detalhes, 
encargos e planilha orçamentária. 

Declaro, ainda, que recebi e examinei toda a documentação técnica deste Edital, 
tomando conhecimento de todas as informações e das condições locais para o cumprimento 
das obrigações objeto desta licitação, sendo detentora de todas as informações relativas à sua 
execução. 

  de de 2021. 

Assinatura do representante legal da empresa proponente 

Nome e assinatura do RESPONSÁVEL TÉCNICO DA EMPRESA 
CREA/CAU/CONSELHO XXX n2
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ANEXO IV 

TOMADA DE PREÇOS N2 XX/2021 

ATESTADO DE VISITA 
(OU, declaração formal de conhecimento do local da obra) 

Atestamos para fins de participação na licitação em epígrafe que a empresa 
CNPJ n2 endereço completo 
 , através de seu responsável legal ao fim 
assinado, visitou o local onde será executada a PAVIMENTAÇÃO EM CBUQ nas Ruas 
Marechal Deodoro e Dona Rosa Stédile, conforme planilhas, projetos e memorial. Declara 
também conhecer todas as informações relativas à execução dos serviços e todos os detalhes 
e peculiaridades dos locais. 

(local),   de   de 2021. 

(nome e assinatura do funcionário da Divisão de Estudos e Projetos do Município) 

(nome, assinatura do responsável da proponente) 

OBSERVAÇÃOLEgf DOCUMENTO DEVERÁ SER EMITIDO PELA DIVISÃO DE ESTUDOS È 
PROJETOS DO MUNICÍPIO DE CORONEL VIVIDA). 
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ANEXO V 

TOMADA DE PREÇOS N2 XX/2021 

MODELO DE DECLARAÇÕES 
(documento obrigatório) 

À Comissão de Licitação do Município de Coronel Vivida 

Declaramos para os fins de direito, na qualidade de proponente do procedimento 
licitatório, sob a modalidade Tomada de Preços n2 XX/2021, instaurado pelo Município de 
Coronel Vivida, que se nossa empresa for declarada adjudicatária do objeto: 

a) Manteremos na obra, na qualidade de corresponsável na gerência de serviços, como 
Responsável Técnico o Sr  , inscrito junto ao Conselho Regional de 
 , sob n2 

b) Disporemos de pessoal técnico qualificado necessário para a EXECUÇÃO DE 
PAVIMENTAÇÃO EM CBUQ nas Ruas Marechal Deodoro e Dona Rosa Stédile, conforme 
planilhas, projetos e memorial. 

c) Disporemos dos equipamentos necessários para a EXECUÇÃO DE PAVIMENTAÇÃO EM 
CBUQ nas Ruas Marechal Deodoro e Dona Rosa Stédile, conforme planilhas, projetos e 
memorial. 

d) Que recebemos os documentos e tomamos conhecimento de todas as informações e 
condições locais para o cumprimento das obrigações objeto da licitação. 

Por ser a expressão da verdade, firmamos a presente. 

  de de 2021. 

Assinatura do representante legal da empresa proponente 
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ANEXO VI 

TOMADA DE PREÇOS N2 XX/2021 

MODELO DE DECLARAÇÃO UNIFICADA (IDONEIDADE, INCISO XXXIII DO ART. 72 DA 

CONSTITUIÇÃO FEDERAL, CONDIÇÕES DE HABILITAÇÃO, INCOMPATIBILIDADE NEGOCIAL, 

QUALIDADE AMBIENTAL E SUSTENTABILIDADE, ME OU EPP E ELEMENTOS EDITALÍCIOS) 

À Comissão de Licitação do Município de Coronel Vivida 
A Empresa  , devidamente inscrita no CNPJ n2

na Rua  , n2 , CEP:   na cidade de   Estado do 
por intermédio de seu representante legal, o (a) Sr (a)  

 , com endereço 
, telefone ( )  

, portador do CPF n2

 e RG n2 , DECLARA para fins de licitação que: 
I - Não foi declarada inidônea por nenhum órgão público de qualquer esfera de governo, 
estando apta a contratar com o poder público. 
II - Para cumprimento do disposto no inciso XXXIII do art. 72 da Constituição Federal, não 
emprega menores de dezoito anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre e nem 
menores de dezesseis anos, em qualquer trabalho, salvo na condição de aprendiz, a partir 
dos quatorze anos de idade, em cumprimento ao que determina o inciso V do art. 27 da Lei 
n2 8.666/93, acrescido pela Lei n2 9.854/99. 
III - Compromete-se a manter durante a execução do contrato, em compatibilidade com as 
obrigações assumidas, todas as condições de habilitação exigidas na licitação. 
IV - Para os fins requeridos no artigo 9° da Lei n° 8.666, de 21. de junho de 1993, que não tem 
em seu quadro societário e de empregados: (a) O autor do projeto, básico ou executivo, 
pessoa física ou jurídica. 
(b) Empresa, isoladamente ou em consórcio, responsável pela elaboração do projeto básico 
ou executivo ou da qual o autor do projeto seja dirigente, gerente, acionista ou detentor de 
mais de 5% (cinco por cento) do capital com direito a voto ou controlador, responsável 
técnico ou subcontratado. (c) Servidor ou dirigente de órgão ou entidade contratante ou 
responsável pela licitação. 
V - Não possui em seu quadro societário pessoas que tenham incompatibilidade negociai com 
o Município nos termos da Constituição Federal e da Súmula Vinculante n° 13 do STF. 
VI - Atendemos aos critérios de qualidade ambiental e sustentabilidade socioambiental, 
respeitando as normas de proteção do meio ambiente, conforme estabelece o Decreto 
Estadual n° 6.252/06, de 22 de março de 2006. 
VII - Nos termos do art. 32, da Lei Complementar n2 123/06, a empresa se enquadra na 
situação de (microempresa ou empresa de pequeno porte, conforme o caso) e que não se 
enquadra em qualquer das hipóteses de exclusão relacionadas no art. 32 da referida lei. 
VIII - ACEITA E SE SUBMETE, sem reservas, a todos os elementos editalícios, às cláusulas 
contratuais constantes dos autos da Tomada de Preços n2 xx/2021, às condições físicas ora 
estipuladas para a execução do objeto licitado, assim como, as informações técnicas 
complementares. 
E por ser expressão de verdade, dou fé. 

de de 2021. 

Assinatura do representante legal da empresa proponente 
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ANEXO VII 
TOMADA DE PREÇOS N2 XX/2021 

MODELO DE PROPOSTA COMERCIAL 
(documento obrigatório) 

À Comissão de Licitação do Município de Coronel Vivida 
Razão Social: 
CNP.]: 
Endereço: 
E-mail: Telefone: 
Agência: Conta Bancária n2: Banco: 

A empresa acima qualificada, apresenta a sua proposta comercial relativa a licitação, 
modalidade Tomada de Preços, n2 XX/2021, que tem por objeto a contratação de 
empresa em regime de empreitada por preço global, para a EXECUÇÃO DE 

PAVIMENTAÇÃO EM CBUQ nas Ruas Marechal Deodoro e Dona Rosa Stédile, conforme 
planilhas, projetos e memorial; nas seguintes condições: 

LOTE DESCRIÇÃO 
VALOR TOTAL 
PROPOSTO R$ 

01 

FORNECIMENTO DE MATERIAL E MÃO DE OBRA PARA A 
EXECUÇÃO DE PAVIMENTAÇÃO EM CBUQ, NAS RUAS MARECHAL 
DEODORO E DONA ROSA STÉDILE, CONFORME PLANILHAS, 
PROJETOS E MEMORIAL. 

a) Preço Global para a execução das obras é de R$   (por extenso). 

b) Prazo de execução dos serviços: 01 (um) mês, conforme descrito no Anexo X, contados da 
data da emissão da Ordem de Serviço. 

c) A presente proposta tem o prazo de validade de 60 (sessenta) dias consecutivos, contados 
a partir da data do protocolo constante no envelope n2 02. 

As condições de pagamento são as constantes no edital de licitação modalidade Tomada de 
Preços n° XX/2021. 

de de 2021. 

Assinatura do representante legal da empresa proponente 
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ANEXO VIII 

MINUTA DE CONTRATO N2 XX/2021 TOMADA DE PREÇOS N2 XX/2021 

Contrato de Execução de Obra (obra), que entre si celebram o Município de Coronel Vivida e a 

Empresa  

O Município de Coronel Vivida, pessoa jurídica de direito público, inscrito no CNPJ sob n2

76.995.455/0001-56, sediado na Praça Ângelo Mezzomo, s/n - Centro, na cidade de Coronel 

Vivida, Estado do Paraná, neste ato representado por seu Prefeito Sr. Anderson Manique 
Barreto, portador do CPF n2 967.311.099-91 e RG n2 5.228.761-8, a seguir denominado 
CONTRATANTE, e a empresa , pessoa jurídica de direito privado, 
situada na Rua/Av  n  , na cidade de , Estado  inscrita no 
CNPJ sob n2  representada neste ato pelo(a) 
Sr(a) , portador (a) do CPF n2   e RG n2
 , a seguir denominada CONTRATADA, acordam e ajustam firmar o 
presente CONTRATO, nos termos da Lei Federal n2 8.666/93, de 21 de junho de 1993, suas 
alterações e legislações pertinentes, assim como pelas condições do Edital da Tomada de 
Preços n2 XX/2021, pelos termos da proposta da CONTRATADA e pelas cláusulas a seguir 
expressas, definidoras dos direitos, obrigações e responsabilidades das partes: 

CLÁUSULA PRIMEIRA — DO OBJETO 
O presente Contrato tem por objeto a CONTRATAÇÃO DE EMPRESA EM REGIME DE 
EMPREITADA POR PREÇO GLOBAL, PARA A EXECUÇÃO DE PAVIMENTAÇÃO EM CBUQ, NAS 
RUAS MARECHAL DEODORO E DONA ROSA STÉDILE, CONFORME PLANILHAS, PROJETOS E 
MEMORIAL. 

Parágrafo Único: Integram e completam o presente Termo Contratual, para todos os fins de 
direito, obrigando as partes em todos os seus termos, as condições expressas no edital da 
Tomada de Preços n2 XX/2021, juntamente com seus anexos e a proposta da CONTRATADA. 

CLÁUSULA SEGUNDA - DO REGIME DE EXECUÇÃO 
A execução do presente Contrato dar-se-á sob a forma de execução indireta, em regime de 
empreitada por preço global, para o objeto licitado. 

CLÁUSULA TERCEIRA - DO VALOR 
Pela execução do objeto ora contratado, o CONTRATANTE pagará à CONTRATADA o valor 
total de R$ , conforme constante na proposta. 

Parágrafo Primeiro: Caso o CONTRATANTE execute os serviços descritos em qualquer um dos 
itens da Planilha o valor correspondente será descontado do valor total da medição. 
Parágrafo Segundo: Somente serão pagos os serviços efetivamente executados, sendo 
abatidos das faturas aqueles não realizados. 

Praça Angelo Mezzomo, sin2 - 85550-000 — Coronel Vivida — Paraná 
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CLÁUSULA QUARTA - DO REAJUSTE DE PREÇOS E REEQUILíBRIO ECONÔMICO FINANCEIRO 

Parágrafo Primeiro: O preço estabelecido no presente Contrato não será reajustado. 

Parágrafo Segundo: Somente poderá ocorrer a recomposição de valores nos casos 

enquadrados no disposto no Artigo 65, II, "d" da Lei 8.666/93. 

I - Não serão liberadas recomposições decorrentes de inflação, que não configurem álea 

econômica extraordinária, tampouco fato previsível. 
Parágrafo Terceiro: Os pedidos de recomposição de valores deverão ser protocolados junto ao 

Setor de Protocolo do Município. 
Parágrafo Quarto: Somente serão analisados os pedidos de recomposição de valores que 

contenham todos os documentos comprobatórios para a referida recomposição, conforme 

disposto no Artigo 65, II, "d" da Lei 8.666/93. 
Parágrafo Quinto: Os valores recompostos somente serão repassados após a assinatura, 

devolução do Termo assinado (conforme o caso) e publicação do Termo de Aditamento. 

CLÁUSULA QUINTA - DA EXECUÇÃO 
Parágrafo Primeiro: Os serviços deverão ser executados de acordo com o PROJETO 
EXECUTIVO, composto pelo: Projeto (pranchas), Memorial Descritivo, Planilha de 
Levantamento de Quantidades, Planilha Orçamentária, Cronograma Físico-Financeiro, 
Quadro de Composição do BDI, Quadro de Composição do Investimento-QCI e demais 
elementos e planilhas, os quais fazem parte integrante deste Edital e Contrato. 
Parágrafo Segundo: Fica estabelecido que as especificações e toda a documentação da 
licitação são complementares entre si, de modo que qualquer detalhe que se mencione em 
um documento e se omita em outro será considerado válido, considerando-se, sempre, os 
seguintes critérios: 

a) Em caso de divergência entre os desenhos e as especificações de serviços prevalecerão 
sempre as especificações de serviços. 
b) Todos os materiais e/ou especificações contidos em um projeto e não contidos em 
outro deverão ser considerados. 
c) Em caso de divergência entre as cotas dos desenhos e suas dimensões, medidas em 
escala, prevalecerão sempre as cotas dos desenhos. 
d) Em caso de divergência entre o projeto e a planilha orçamentaria, todos os materiais e 
serviços contidos no projeto e na planilha orçamentaria deverão ser considerados 
conjuntamente. 

Parágrafo Terceiro: Os materiais e equipamentos que forem utilizados na obra, de 
responsabilidade da contratada, deverão ser da melhor qualidade, obedecer às 
especificações dos serviços e aprovados pela Fiscalização do Município de Coronel Vivida, 
antes de sua aquisição ou aplicação. 

CLÁUSULA SEXTA - DO PRAZO DE EXECUÇÃO E DE RECEBIMENTO 
O prazo máximo para a execução e entrega do objeto do presente Contrato é de 01 (um) 
mês e será contado a partir da expedição da Ordem de Execução de Serviços. 

Parágrafo Primeiro: O prazo máximo para o início da primeira etapa de execução da obra é de 
05 (cinco) dias corridos, e será contado a partir da expedição da Ordem de Execução de 
Serviços. 

Praça Angelo Mezzomo, s/n2 - 85550-000 — Coronel Vivida — Paraná 
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Parágrafo Segundo: Executado o contrato, o seu objeto será recebido nos termos do art. 73, 

inciso I, alíneas "a" e "b" e art. 76 da Lei Federal n° 8.666/93. 
Parágrafo Terceiro: O objeto contratual será recebido definitivamente, nos termos do art. 73, 
inciso I, alínea "h" após o decurso do prazo de observação que será de 60 (sessenta) dias, 
contados a partir do recebimento provisório. 
Parágrafo Quarto: Os prazos de execução e de vigência poderão ser prorrogados, a critério da 
Administração, tendo por fundamento no que couber as disposições contidas nos incisos no 
artigo 57 da Lei Federal n° 8.666/93. 

CLÁUSULA SÉTIMA - DOS ACRÉSCIMOS E SUPRESSÕES 
A Contratada fica obrigada a aceitar, nas mesmas condições contratuais, os acréscimos ou 
supressões, nos limites e nas hipóteses previstas no artigo 65 da Lei n° 8.666/93, firmados 
através de termo aditivo. 

Parágrafo Único: A contratada não poderá em hipótese alguma, mesmo que por solicitação do 
departamento contratante, alterar as quantidades, descrição ou qualquer outro elemento 
inicialmente contratado para a execução desta obra, sem a realização do devido termo aditivo 
de contrato, mesmo que não altere o valor do contrato, sob pena de multa de 10% (dez) por 
cento do valor do contrato. 

CLÁUSULA OITAVA - DA VIGÊNCIA 
O presente Contrato terá a vigência de 12 (doze) meses, contados a partir da assinatura deste, 
podendo ser prorrogado, a critério da Administração, tendo por fundamento no que couber 
as disposições contidas nos incisos no artigo 57 da Lei Federal n° 8.666/93. 

CLÁUSULA NONA - DAS MEDIÇÕES E DAS CONDIÇÕES DE PAGAMENTO 
Parágrafo Primeiro: O representante do Município de Coronel Vivida, especialmente 
designado para acompanhar e fiscalizar a execução do contrato efetuará medições mensais a 
partir da expedição da Ordem de Execução de Serviços, e analisará o avanço físico real dos 
serviços e o cronograma e verificará o exato cumprimento das obrigações do contrato no 
período da medição, quanto à quantidade, qualidade e ao prazo previsto para a execução, 
emitindo o boletim de medição que deverá ser assinado pela fiscalização do Município e pelo 
profissional responsável pela execução, ambos constantes das ARTs de fiscalização e de 
execução. Após a empresa contratada entregar a correspondente nota fiscal para o fiscal 
designado do Município, este realizará a conferência e o competente ateste, fazendo o 
encaminhamento à Divisão de Contabilidade do Município, sendo que caberá a esta última a 
liquidação dos respectivos empenhos. 

a) Em todas as notas fiscais emitidas relativas a esta licitação deverão conter, além dos 
dados da obra executada e demais dados indispensáveis, as seguintes informações 
inseridas pelo responsável da empresa contratada: número do contrato e da licitação. 

Parágrafo Segundo: Os pagamentos serão mensais, de acordo com o cronograma físico e 
financeiro executado, e serão efetuados em até 05 (cinco) dias corridos após o 
adimplemento de cada parcela, referente à medição previamente realizada pelo fiscal da 
obra 

I) Os pagamentos relativos a esta licitação serão processados diretamente na conta 
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corrente da empresa contratada, através de transferência bancária 

II) Para o credor receber o pagamento deverá ter sua conta bancária devidamente 

regularizada junto a uma instituição bancária. 
Parágrafo Terceiro: Para o pagamento da nota fiscal referente à primeira medição será exigida 

a seguinte documentação: 
a ) Alvará de Construção emitido pelo Município de Coronel Vivida; 

b) Anotação de Responsabilidade Técnica (ART) junto ao CREA ou CAU, referente a 

execução da obra; 
c) Comprovação de abertura da matrícula CNO junto à Receita Federal, com os dados 
conforme contrato; 
d) Boletim de medição emitido pela fiscalização do Município; 
e) Relatório de Execução Físico-Financeiro emitido pela fiscalização do Município. 
I - Para a solicitação da primeira medição, a Placa de Obra deverá estar afixada na obra 
com identificação do programa, de acordo com padrão estabelecido Governo do Estado e 
Município, sendo obrigatória a sua manutenção durante o período de execução da obra, 
em local visível (conforme modelo fornecido pelo Município) e cumprir o percentual 
previsto no cronograma apresentado, devendo ser substituída ou recuperada pela 
CONTRATADA, quando verificado o seu desgaste ou precariedade. 
II - Admitir-se-á o Protocolo de encaminhamento para aprovação dos projetos em 
substituição ao Alvará de Construção, desde que devidamente justificado pela empresa a 
falta deste. 
III - Havendo a entrega do Protocolo no primeiro pagamento, a entrega do Alvará deverá 
ocorrer para pagamento da segunda medição, podendo ser prorrogada a sua entrega, 
devendo neste caso ser justificada pela empresa através de manifestação formal, e desde 
que aceita pela Administração. 

Parágrafo Quinto: Para o pagamento da nota fiscal referente à última medição, será exigida 
da contratada: 

a) Termo de Recebimento Provisório expedido pela fiscalização do Município de Coronel 
Vivida. 
b) Entrega ao Município da Certidão Negativa de Débitos, expedida pelo INSS. 
c) Habite-se expedido pelo Município de Coronel Vivida e 
d) Laudo de Controle Tecnológico do CBUQ e resultado dos ensaios realizados conforme 
normas do DNIT. 

Parágrafo Sexto: A obra será recebida definitivamente decorridos 60 (sessenta) dias, contados 
a partir do recebimento provisório e, se estiverem satisfeitas as seguintes condições: 

a) Atendidas todas as reclamações da fiscalização referentes a defeitos ou imperfeições 
que venham a ser verificadas em qualquer elemento das obras e serviços executados. 

Parágrafo Sétimo: DAS NOTAS FISCAIS (dos tributos e da forma de apresentação): 
a) As notas fiscais deverão ser emitidas pelo valor global da medição correspondente, 
sendo permitida dedução para efeito de aplicação da alíquota do ISSQN, conforme 
determina a Legislação Municipal pertinente abaixo citada: 
a.1) "Lei Complementar ng 028, de 23 de dezembro de 2009, a qual dispõe sobre o Sistema 
Tributário do Município, sua reforma e consolidação, e dá outras providências". 

Art. 87 - Constitui fato gerador do Imposto sobre Serviços de Qualquer Natureza a 
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prestação de serviços constantes da Lista de Serviços, Anexo III desta Lei, ainda que essa 
prestação não constitua atividade preponderante do prestador. 
Do anexo III tabela dos serviços tributáveis pelo imposto sobre serviços de qualquer 
natureza —ISSQN e ai/quotas correspondentes: 
- Item 7, subitem 7.02 - Execução, por administração, empreitada ou subempreitada, de 
obras de construção civil, hidráulica ou elétrica e de outras obras semelhantes, inclusive 
sondagem, perfuração de poços, escavação, drenagem e irrigação, terraplanagem, 
pavimentação, concretagem e a instalação e montagem de produtos, peças e 
equipamentos (exceto o fornecimento de mercadorias produzidas pelo prestador de 
serviços fora do local da prestação dos serviços, que fica sujeito ao ICMS). — ALI-QUOTA: 
5% 
- Item 7, subitem 7.05 - Reparação, conservação e reforma de edifícios, estradas, pontes, 
portos e congêneres (exceto o fornecimento de mercadorias produzidas pelo prestador 
dos serviços, fora do local da prestação dos serviços, que fica sujeito ao 1CMS). — 
ALI-QUOTA: 5% 

a.2) Considerando a Lei Complementar 043, de 07 de maio de 2015, a qual inclui à Lei 
Complementar rrg 028/2009: 

Art. 2°, § 10. As empresas prestadoras dos serviços previstos nos subitens 7.02 e 7.05 da 
lista de serviços, na hipótese de haver aplicação efetiva de materiais que se integrem 
permanentemente à obra, poderão optar pela dedução de 40% (quarenta por cento) do 
valor total da obra, a título de materiais aplicados, sem a necessidade de qualquer 
comprovação. 
§ 11. A empresa interessada na forma prevista do parágrafo anterior deste artigo 
deverá fazer a opção antes do início da obra, no momento da licença para execução da 
obra, mediante requerimento protocolizado no setor de Protocolo Geral desta Prefeitura 
e não mais poderá ser alterada durante o período de execução da obra. 

0.3) Considerando o Decreto 6053/2016, de 10 de agosto de 2016, que regulamenta a Lei 
Complementar ng 028/2009, quanto a geração da Nota Fiscal de Serviços Eletrônica — NFS-
e, ficam obrigadas a emitir a Nota Fiscal de Serviços Eletrônica — NFS-e todos os 
contribuintes inscritos no Cadastro de Contribuintes do Município de Coronel Vivida. 

I - Empresas sediados no Município de Coronel Vivida que não apresentarem nota fiscal 
eletrônica conforme orientações acima descritas terão seus pagamentos retidos até a 
apresentação da nota fiscal eletrônica, de acordo com normatização exarado pela 
Receita Municipal. 
II - Aplicam-se as exceções previstas nos Capítulos 2 e 3 (contribuintes desobrigados) do 
Decreto 6053/2016, de 10 de agosto de 2016. 
III - As empresas sediados em outros municípios deveram obedecer à legislação do local 
a que pertençam. 

Parágrafo Oitavo: É obrigação da CONTRATADA manter, durante toda a execução deste 
contrato, em compatibilidade com as obrigações por esta assumidas, a regularidade fiscal, 
nos termos do inciso XIII do art. 55 da Lei Federal n° 8.666/93. 
Parágrafo Nono: Para os fins de processamento do pagamento e liquidação do objeto do 
presente contrato, a CONTRATADA deverá apresentar juntamente com a nota fiscal, cópia 
da Certidão Negativa de Débitos — CND, referentes aos Tributos Federais e FGTS. 
Parágrafo Décimo: Não sendo apresentadas as CND's no momento do pagamento da fatura 
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ou verificada, a qualquer tempo, a irregularidade fiscal da CONTRATADA, o CONTRATANTE no 

primeiro caso suspenderá o pagamento pelo prazo máximo de 10 (dez) dias e, em 

ambos, notificará a CONTRATADA do descumprimento da lei, e para que esta, no prazo de 
05 (cinco) dias, efetue a regularidade do débito tributário ou apresente defesa, sob pena de 
rescisão unilateral deste contrato pela Administração, bem como aplicação de multa, 
conforme previsto na legislação pertinente. 
Parágrafo Décimo Primeiro: Ultrapassado o prazo previsto no parágrafo acima, ou seja, de 
05 (cinco) dias, sem a apresentação de CND ou defesa por parte da CONTRATADA, o 
pagamento da fatura será efetuado, com desconto da multa e eventuais prejuízos 
decorrentes da rescisão, liberando-se o saldo remanescente, se houver. 

CLÁUSULA DÉCIMA- DO RECURSO FINANCEIRO 
Parágrafo Primeiro: Os pagamentos decorrentes da execução do objeto da presente licitação 
serão efetuados à conta dos recursos das dotações orçamentárias a seguir discriminadas: 

ÓRGÃO: 08— SECRETARIA MUNICIPAL DE OBRAS, VIAÇÃO E URBANISMO 
UNIDADE: 01 — DEPARTAMENTO DE OBRAS E SERVIÇOS URBANOS 

Natureza da Despesa: 4.4.90.51 — Obras e Instalações 
Desdobramento da Despesa: 4.4.90.51.02.02 — Ruas, Logradouros e Estradas Rurais 

UG 0/U FONTE P/A DESCRIÇÃO DESPESA
PRINC. 

DESD. NATUREZA

00 08/01 951 1.052 
Obras e Equipamentos de 

Circulação 
08.001.26.451.0029.1.052 

4421 4423 4.4.90.51.02.02 

00 08/01 000 1.052. 
Obras e Equipamentos de 

Circulação 
08.001.26.451.0029.1.052 

402 3764 4.4.90.51.02.02 

Parágrafo Segundo: Valor oriundo do convênio n2 911441/2021 — MDR, aprovado na 
Plataforma mais Brasil — Fonte de Recursos 951 — R$ 287.322,17. O saldo será custeado com 
recursos livres. 

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA — DOS DIREITOS E RESPONSABILIDADES DAS PARTES 
Parágrafo Primeiro: Constituem direitos do CONTRATANTE: 

a) receber o objeto deste Contrato nas condições ajustadas; 
b) rejeitar, no todo ou em parte, o objeto que estiver em desacordo com as condições 
descritas no presente contrato; 
c) modificá-los, unilateralmente, para melhor adequação às finalidades de interesse 
público, respeitados os direitos da CONTRATADA; 
d) rescindir o presente contrato, unilateralmente, nos casos especificados no inciso 1 do art. 
79 da Lei n° 8.666/93; 
e) fiscalizar a execução do presente contrato; 

f) aplicar sanções motivadas pela inexecução total ou parcial do ajuste. 
Parágrafo Segundo: Constitui direito da CONTRATADA receber o valor pactuado na forma e 
prazo estabelecidos. 
Parágrafo Terceiro: Constituem obrigações do CONTRATANTE: 
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a) exigir o cumprimento de todas as obrigações assumidas pela CONTRATADA, de acordo 
com as cláusulas contratuais e os termos de sua proposta; 
b) efetuar o pagamento ajustado, conforme medições de serviços efetivamente 
executados, realizadas mensalmente; 
c) acompanhar e fiscalizar a execução dos serviços, por servidor especialmente designado, 
anotando em registro próprio as falhas detectadas, indicando dia, mês e ano, bem como o 
nome dos empregados eventualmente envolvidos, e encaminhando os apontamentos à 
autoridade competente para as providências cabíveis; 
d) notificar a contratada por escrito da ocorrência de eventuais imperfeições no curso da 
execução dos serviços, fixando prazo para a sua correção. 

Parágrafo Quarto: Constituem obrigações da CONTRATADA: 
a) obter licença para a execução dos serviços pertinentes ao objeto do presente; 
b) executar todos os serviços que sejam imprescindíveis à conclusão da obra; 
c) executar, com perfeição e segurança, todos os serviços/obras descritos, indicados ou 
mencionados em todas as Especificações e nos desenhos que a compõem, fornecendo 
todos os materiais, mão-de-obra e equipamentos necessários; 
d) refazer, reparar, remover, reconstruir ou substituir às suas expensas, no total ou em 
parte, os serviços relativos à obra em que se verificarem vícios, defeitos ou incorreções; 
e) executar o cumprimento das prescrições referentes as Leis Trabalhistas, Previdência 
Social e Seguro de Acidentes de Trabalho; 
f) realizar o pagamento de taxas, impostos, seguros, leis sociais e outras obrigações 
financeiras, que vierem a incidir sobre a execução das obras ou serviços, inclusive aqueles 
referentes ao licenciamento ambiental; 
g) comunicar, por escrito, ao Contratante quaisquer erros ou incoerências verificadas nas 
especificações, não sendo, a eventual existência de falhas razão para execução incorreta de 
serviços de qualquer natureza ou a não execução dos serviços; 
h) empregar profissionais devidamente habilitados na execução das obras e serviços; 
i) excluir imediatamente de sua equipe qualquer integrante que a Fiscalização, no interesse 
do serviço, julgue incompetente ou inadequado à consecução dos serviços, sem que se 
justifique, nesta situação, atraso no cumprimento dos prazos contratuais; 
j) dar livre acesso a todas as partes do canteiro, sem exceção, à Fiscalização, mantendo em 
perfeitas condições, a critério desta, escadas, elevadores, andaimes e outros dispositivos 
necessários à vistoria da obra /serviço; 
k) utilizar modernos e eficientes equipamentos e ferramentas necessárias à boa execução 
das obras e empregar os métodos de trabalho mais eficientes e seguros; 
I) transportar, manusear e armazenar com o maior cuidado possível, evitando-se choques, 
pancadas ou quebras, os vários materiais a empregar no serviço, sendo que aqueles 
sujeitos a danos por ação de luz, calor, umidade ou chuva deverão ser guardados em 
ambientes adequados à sua proteção, até o momento de sua utilização; 
m) responsabilizar-se por quaisquer danos causados por máquinas, equipamentos ou 
pessoal sob sua responsabilidade, ou a ela prestando serviço, a prédios, instalações, 
pavimentos, passeios ou jardins de propriedade da contratante ou terceiros; constatado o 
dano, deverá o mesmo ser reparado ou indenizado pela contratada, sem ônus para o 
contratante, de forma a propiciar aos prédios, às instalações, pavimentos, passeios e 
jardins danifica sua forma e condições originais; 
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n) responsabilizar-se pelo encaminhamento a contratante de elementos informativos tais 

como cronogramas, quadros demonstrativos, análises de materiais corpos de prova, ou 

outros, relativos às obras e serviço objeto do presente contrato; 

o) tomar as providências necessárias para que, sempre que a utilização do serviço 

depender de aprovação de outras entidades (concessionárias de abastecimento elétrico, 

de água e de gás e de serviços de telefonia e saneamento, Corpo de Bombeiros, Meio 

ambiente, etc.), esta aprovação seja obtida em tempo hábil, para não atrasar o início da 

utilização, que deverá coincidir com a entrega da obra/serviço, cabendo-lhe, ainda, 
providenciar as vistorias, testes e aprovações de entidades, quando for o caso, arcando 
com o pagamento das taxas e emolumentos correspondentes; 
p) manter, durante toda a execução do contrato, em compatibilidade com as obrigações 
assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação, inclusive 
de apresentar, ao setor de liberação de faturas e como condição de pagamento, os 
documentos necessários. 

Parágrafo Quinto: Também são obrigações da CONTRATADA, além de outras decorrentes da 
natureza do ajuste: 

a) comprovar sua regularidade fiscal para fins de recebimento dos valores quando da 
apresentação das notas fiscais, sob pena, no de descumprimento, de sanções previstas 
neste contrato; 
b) responder pelos danos causados diretamente ao CONTRATANTE ou a terceiros, 
decorrentes de sua culpa ou dolo na execução do contrato, não excluindo ou reduzindo 
essa responsabilidade a fiscalização ou acompanhamento pelo órgão interessado; 
c) manter em dia as obrigações sociais, patronais, patrimoniais, tributárias, trabalhistas, 
além de encargos securitários, previdenciários ou de qualquer outra natureza, passados, 
presentes e futuros relativos aos empregados encarregados da execução do objeto do 
presente contrato. 

Parágrafo Sexto: Caberá ainda à Contratada, na execução do contrato, atender às seguintes 
condições específicas ambientais, conforme o caso, e considerando o exposto no Decreto 
Estadual ng, 6.252/06, de 22/03/2006: 

a) recuperação ou reutilização, pelo fornecedor, do material de embalagem e dos 
produtos utilizados; 
b) entrega das mercadorias em recipientes reutilizáveis, sempre que possível; 
c) coleta, reciclagem ou reutilização, pelo fornecedor, dos resíduos produzidos durante 
ou depois da utilização ou do consumo de um produto; 
d) transporte e entrega de produtos químicos (como produtos de limpeza) concentrados, 
procedendo-se à diluição no local de utilização; 
e) utilização de produto biodegradável, sendo vedada a entrega ou utilização por parte 
do fornecedor, de produtos ou equipamentos que contenham ou façam uso de substâncias 
que destroem a camada de ozônio SDO, arroladas em resolução do CONAMA - Conselho 
Nacional do Meio Ambiente. Excluem-se do disposto nesta alínea, os produtos e 
equipamentos considerados de uso essencial, tais como medicamentos e equipamentos 
de uso médico e hospitalar, além de serviços de manutenção de equipamentos e sistemas 
de refrigeração. 
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CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA — DA GARANTIA DA EXECUÇÃO DO CONTRATO 

A CONTRATADA, quando da assinatura do contrato, deverá optar por uma das seguintes 

modalidades de garantia: 
I - caução em dinheiro ou títulos da dívida pública; 

II - seguro-garantia; 
III - fiança bancária. 

Parágrafo Primeiro: Caso a CONTRATADA optar pela caução em dinheiro, será deduzido, por 

ocasião do pagamento das faturas, o equivalente a 5% (cinco por cento) dos valores das 

mesmas que será depositado em conta e agência fornecida pela Tesouraria deste município. 

Parágrafo Segundo: Na hipótese de opção por uma das outras modalidades, excluída a 

caução em dinheiro, a garantia deverá ser prestada, em até 7 (sete) dias úteis, após a 

assinatura do contrato, ao Fiscal do Contrato, no percentual equivalente a 5% (cinco por 

cento) do valor do contrato devendo vigorar até o prazo final do contrato. 

Parágrafo Terceiro: Nos pagamentos de serviços extraordinários, se houverem, serão retidos 

5% (cinco por cento) como garantia complementar, de acordo com a modalidade optada pela 

proponente vencedora: 
a) o pagamento desta garantia complementar obedecerá ao mesmo critério mencionado 

no Parágrafo primeiro. Caso haja escolha de uma das modalidades do caput, a prestação da 

garantia será efetuada no prazo de 7 (sete) dias após a assinatura do Termo Aditivo, 
comprovada junto a Seção de Controle de Fornecedores e Contratos da Secretaria 
Municipal de Administração deste Município. 

Parágrafo Quarto: A garantia destina-se a assegurar o cumprimento das normas do presente 
contrato, a boa e fiel execução do contrato e o pagamento de eventuais multas. 
Parágrafo Quinto: A garantia será liberada pela Tesouraria do Município de Coronel Vivida, 
quando encerrado o contrato, acompanhado da Certidão Negativa de Débito - CND com o 
INSS da obra e o Certificado de Regularidade de Situação - CRS perante o FGTS da empresa. 

a) A Caução de Garantia será devolvida acrescida dos rendimentos auferidos pelos índices 
de poupança, já que os valores serão depositados em caderneta de poupança. 

Parágrafo Sexto: Havendo prorrogação do prazo do contrato, o prazo de validade da garantia 
deverá ser prorrogado automaticamente. 

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA — DA SUBCONTRATAÇÃO 
Parágrafo Primeiro: Não será permitida a subcontratação total ou parcial do objeto, a 
associação do contratado com outrem, a cessão ou transferência, total ou parcial, bem como 
a fusão, cisão ou incorporação, salvo prévia e expressa autorização do contratante. 
Parágrafo Segundo: Em caso de autorização de subcontratação total ou parcial do objeto, fica 
a subcontratada obrigada a apresentar previamente à autorização, os documentos 
comprobatorios de idoneidade, exigidos da Contratada, na fase de habilitação. 
Parágrafo Terceiro: Autorizada qualquer das hipóteses retro, a contratada permanecerá 
solidariamente responsável pelo cumprimento de todas as condições ajustadas no contrato. 

CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA — DO GESTOR E DO FISCAL DO CONTRATO 
Parágrafo Primeiro: Compete ao Gestor e ao(s) Fiscal(is) de contrato as atribuições previstas 
no Decreto Municipal n2 7.484 de 07 de janeiro de 2021 e as constantes na Lei 8.666/93. 
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Parágrafo Segundo: A Administração indica como gestor do contrato, o Secretário de Obras, 

Viação e Urbanismo, Mauro Busanello, Decreto Municipal n2 7.480 de 06 de janeiro de 2021. 

Parágrafo Terceiro: A administração indica como Fiscal do Contrato, o Engenheiro Civil, Sr. 

Jean Felipe Miecoanski, CREA 148.981D/PR, matrícula n2 1732-9. 

Parágrafo Quarto: As decisões e providências que ultrapassarem a competência destes 

deverão ser solicitadas a autoridade superior, em tempo hábil, para a adoção das medidas 

convenientes. 

CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA — DAS SANÇÕES 
SANÇÕES POR DESCUMPRIMENTO DE PROPOSTA 
Parágrafo Primeiro: A proponente que não honrar a proposta protocolada, ou ainda não 
cumprir com as exigências do presente Edital, poderão ser aplicadas, as seguintes 
penalidades: 

a) Advertência. 
b) Multa de até 20% do valor total proposto e ainda poderão ser aplicadas, neste caso, 
as penalidades dos itens seguintes: 
I - Suspensão do direito de licitar, com a Administração Municipal, pelo prazo que a 
autoridade competente fixar, segundo graduação que for estipulada em razão da 
natureza da falta. 
I I - Declaração de inidoneidade para licitar na Administração Pública. 

SANÇÕES PARA O CASO DE INADIMPLEMENTO CONTRATUAL 
Parágrafo Segundo: Com fundamento nos art. 86 e 87 da Lei Federal 8.666/93, a Contratada 
ficará sujeita, no caso de inadimplemento contratual, assim considerado pela Administração 
inexecução parcial ou inexecução total da obrigação, sem prejuízo das responsabilidades civil 
e criminal, assegurada a prévia e ampla defesa, às penalidades das seguintes espécies: 

a) Advertência. 
b) Multa, na forma prevista no instrumento convocatório ou no contrato. 
c) Suspensão temporária de participação em licitação e impedimento de licitar e 
contratar com a Administração. 
d) Declaração de inidoneidade. 
e) Descredenciamento do sistema de registro cadastral. 

I - As sanções previstas nos subitens "a", "c" e "d" do parágrafo segundo poderão ser 
aplicadas cumulativamente com a do subitem "b". 

Parágrafo Terceiro: Das Particularidades da Multa: 
I - A multa imposta ao contratado ou licitante, poderá ser: 

a) de caráter moratório, na hipótese de atraso injustificado na entrega ou execução do 
objeto do contrato, quando será aplicada nos seguintes percentuais: 

I - 0,33% (trinta e três centésimos por cento) por dia de atraso, na entrega de 
material ou execução de serviços, calculado sobre o valor correspondente à parte 
inadimplida, quando o atraso não for superior 30 (trinta) dias corridos. 
II - 0,66% (sessenta e seis centésimos por cento) por dia de atraso que exceder a 
alínea anterior, até o limite de 15 (quinze) dias, na entrega de material ou execução 
de serviços, calculado, desde o trigésimo primeiro dia de atraso, sobre o valor 
correspondente à parte inadimplida, em caráter excepcional, e a critério do órgão 
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contratante. 
b) de caráter compensatório, quando será aplicada nos seguintes percentuais: 

I - 15% (quinze por cento) do valor do empenho em caso de inexecução parcial do 

objeto pela contratada ou nos casos de rescisão do contrato, calculada sobre a parte 

inadimplida. 
II - 20% (vinte por cento) sobre o valor do contrato, pela sua inexecução total ou pela 

recusa injustificada do licitante adjudicatário em assinar o contrato ou retirar o 

instrumento equivalente, dentro do prazo estabelecido pela Administração. 

II - O atraso, para efeito de cálculo de multa, será contado em dias corridos, a partir do 

primeiro dia útil seguinte ao do vencimento do prazo de execução do contrato. 

Parágrafo Quarto: A instrução obedecerá ao princípio do contraditório, assegurada ao 

acusado ampla defesa, com a utilização dos meios e recursos admitidos em direito. 

Parágrafo Quinto: Na fase de instrução, o indiciado será notificado pelo gestor do Contrato e 

terá o prazo de 05 (cinco) dias úteis, contados a partir do recebimento do correio eletrônico 

no e-mail registrado em Ata/Contrato, para apresentação da Defesa Prévia, assegurando-se 

lhe vista do processo, e juntada dos documentos comprobatórios que considerar pertinentes 
à fundamentação dos fatos alegados na mesma. 
Parágrafo Sexto: O extrato da decisão definitiva, bem como toda sanção aplicada, será 
anotado no histórico cadastral da empresa e nos sistemas cadastrais pertinentes, quando for 
o caso, além do processo ser apostilado na sua licitação correspondente. 

CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA — DA RESCISÃO 
Na ocorrência de qualquer das hipóteses previstas nos artigos 77, 78 e 88 da Lei n2 8.666/93, 
o Município de Coronel Vivida poderá, garantida a prévia defesa, rescindir unilateralmente o 
contrato, na forma do artigo 79 do mesmo diploma legal, bem como aplicar à contratada as 
sanções previstas no artigo 87 da Lei Federal n2 8.666/93. 

CLÁUSULA DÉCIMA SÉTIMA — DA ANTICORRUPÇÃO 
As partes declaram conhecer as normas de prevenção à corrupção previstas na legislação 
brasileira, dentre elas, a Lei de Improbidade Administrativa (Lei Federal n.2 8.429/1992), a 
Lei Federal n.2 12.846/2013 e seus regulamentos, se comprometem que para a execução do 
contrato, nenhuma das partes poderá oferecer, dar ou se comprometer a dar, a quem quer 
que seja, aceitar ou se comprometer a aceitar, de quem quer que seja, tanto por conta 
própria quanto por intermédio de outrem, qualquer pagamento, doação, compensação, 
vantagens financeiras ou benefícios indevidos de qualquer espécie, de modo fraudulento 
que constituam prática ilegal ou de corrupção, bem como de manipular ou fraudar o 
equilíbrio econômico financeiro, seja de forma direta ou indireta quanto ao objeto deste 
Termo de Referência, devendo garantir, ainda que seus prepostos, administradores e 
colaboradores ajam da mesma forma. 

CLÁUSULA DÉCIMA OITAVA — DA LEGISLAÇÃO APLICÁVEL 
O presente Instrumento Contratual rege-se pelas disposições expressas na Lei Federal n2
8.666/93, de 21 de junho de 1993, e pelos preceitos de direito público, aplicando-se lhe 
supletivamente, os princípios da teoria geral dos contratos e as disposições de direito privado. 

Praça Angelo Mezzomo, s/n2 - 85550-000 — Coronel Vivida — Paraná 
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CLÁUSULA DÉCIMA NONA — DOS CASOS OMISSOS 

Os casos omissos serão resolvidos à luz da Lei Federal n° 8.666/93, e dos princípios gerais de 

direito. 

CLÁUSULA VIGÉSIMA — DO PRAZO E CONDIÇÕES DE GARANTIA DO PRODUTO OU SERVIÇO 

Os prazos e as garantias dos produtos e dos serviços necessários à execução do objeto são as 

definidas pela legislação (Código Civil Brasileiro e Código de Defesa do Consumidor), em vigor. 

CLÁUSULA VIGÉSIMA PRIMEIRA — DO FORO 
Fica eleito o Foro da Comarca de Coronel Vivida, para dirimir dúvidas ou questões oriundas 
do presente Contrato, renunciando as partes a qualquer outro que tenham ou venham a ter, 
por mais privilegiado que seja. 

E, por estarem justas e acordadas, as partes assinam o presente instrumento contratual, em 
02 (duas) vias iguais e rubricadas para todos os fins de direito, na presença das testemunhas 
abaixo. 

Coronel Vivida, .... de   de 2021. 

Anderson Manique Barretop 
Prefeito 

CONTRATANTE 

Testemunhas: 

CONTRATADA 
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ANEXO IX 

Tomada de Preços n2 XX/2021 

ORÇAMENTO BÁSICO EM PLANILHA ORÇAMENTÁRIA 

(documento obrigatório) 

ANEXO X 
Tomada de Preços n2 XX/2021 

MODELO DE CRONOGRAMA FÍSICO E FINANCEIRO 

(documento obrigatório) 

ANEXO XI 
Tomada de Preços n2 XX/2021 

MODELO DE PLANILHA DE DETALHAMENTO DO BDI 
(documento obrigatório) 

ANEXO XII 
Tomada de Preços n2 XX/2021 

PROJETO (PRANCHAS) 

ANEXO XIII 
Tomada de Preços n2 XX/2021 

MEMORIAL DESCRITIVO 

ANEXO XIV 
Tomada de Preços n2 XX/2021 

PLANILHA DE LEVANTAMENTOS DE QUANTIDADES 

ANEXO XV 
Tomada de Preços n2 XX/2021 

QUADRO DE COMPOSIÇÃO DO INVESTIMENTO - QCI 

Obs Os anexos IX,X, XI, XII, XIII, XIV e XV se encontram disponíveis em arquivo zipado junto 
ao edital (PROJETO EXECUTIVO) disponível no site www.coronelvivida.pr.gov.br ou pode ser 

retirado junto ao setor de licitações, localizado a Praça Angelo Mezzomo, s/n — Centro, 
telefones (46) 3232-8304 / 8331 / 8361). 
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JUSTIFICATIVA ÍNDICES FINANCEIROS 

Justificativa dos índices Financeiros — EDITAL DE TOMADA DE PREÇOS n2 XX/2021 

O MUNICÍPIO DE CORONEL VIVIDA, ESTADO DO PARANÁ, nos termos da Lei Federal n2

8.666/93, de 21/06/93, Lei Federal n2 9.648/98, de 27/05/98, Lei Federal n° 123/06, de 

14/12/06 e demais dispositivos aplicáveis, representada pela Comissão de Licitação acima 

nominada, realizará Licitação na modalidade de TOMADA DE PREÇOS,tipo "Menor Preço" por 

LOTE, para a contratação de empresa em regime de empreitada por preço global, para a 

EXECUÇÃO DE PAVIMENTAÇÃO EM CBUQ, nas Ruas Marechal Deodoro e Dona Rosa Stédile, 

conforme planilhas, projetos e memorial, sendo previsto o valor máximo de R$ 353.187,72 

(trezentos e cinquenta e três mil e cento e oitenta e sete reais e setenta e dois centavos) para 
a execução da referida obra. 

Para avaliar a qualificação econômico-financeira dos licitantes, serão considerados os índices 
de Liquidez Geral, Liquidez Corrente e Solvência Geral, cujo resultado deverá ser igual ou 
superior a 1 (um), apurados pelas fórmulas abaixo: 

LG = Ativo Circulante + Realizável a Longo Prazo 
Passivo Circulante + Exigível a Longo Prazo 

LC = Ativo Circulante Onde: LG = Liquidez Geral 

Passivo Circulante LC = Liquidez Corrente 

SG = Solvência Geral 

SG = Ativo Total 
Passivo Circulante + Exigível a Longo Prazo 

A empresa que apresentar resultado inferior a 1 (um) em qualquer dos índices de Liquidez 
Geral, Liquidez Corrente e Solvência Geral, deverá comprovar patrimônio líquido não inferior 
a 10% (dez por cento) do valor estimado da contratação. 

Os índices acima não ferem ao disposto no art. 31, da Lei 8.666/1993 e foram estabelecidos 
em valores extremamente razoáveis para avaliar a qualificação econômico-financeira dos 
licitantes. 

O índice de Liquidez Geral demonstra a capacidade de pagamento da empresa a longo prazo, 
relacionando tudo que se converterá em dinheiro no curto e no longo prazo com as dívidas 
também de curto e de longo prazo. índice menor do que 1,00 demonstra que a empresa não 
possui recursos financeiros suficientes para pagar as suas dívidas a longo prazo, o que pode 
comprometer a continuidade das atividades da empresa. 

O índice de Liquidez Corrente demonstra a capacidade de pagamento a curto prazo, 
relacionando tudo que se converterá em dinheiro no curto prazo com as dívidas também de 

Praça Angelo Mezzomo, s/n2 - 85550-000 — Coronel Vivida — Paraná 
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curto prazo. índice menor do que 1,00 demonstra que a empresa não possui recursos 

financeiros para honrar suas obrigações de curto prazo, o que pode inviabilizar a continuidade 

das atividades da empresa. 

O índice de Solvência Geral expressa o grau de garantia que a empresa dispõe em Ativos 

(totais), para pagamento do total de suas dívidas. Envolve além dos recursos líquidos, também 

os permanentes. índice menor do que 1,00 demonstra que a empresa não possui recursos 
financeiros suficientes garantindo o pagamento das suas dívidas, o que pode comprometer a 
continuidade das atividades da empresa. 

Os índices estabelecidos atendem ao disposto no art. 31, § 5°, da Lei 8.666/93, pois permitem 
a comprovação da situação financeira da empresa de forma objetiva, foram estabelecidos 
observando valores usualmente adotados para a avaliação da situação financeira das 
empresas e não frustram ou restringem o caráter competitivo do certame, pois foram 
estabelecidos em patamares mínimos aceitáveis. 

Portanto, o atendimento aos índices estabelecidos no Edital, demonstrará uma situação 
EQUILIBRADA da licitante. Caso contrário, o desatendimento dos índices, revelará uma 
situação DEFICITÁRIA da empresa, colocando em risco a execução do contrato. 

Coronel Vivida, 09 de setembro de 2021. 

I) 

,ct
DINARA MAllUCATTO 

Presidente da Comissão Permanente de Licitação 
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MUNICÍPIO DE CORONEL VIVIDA 
ESTADO DO PARANÁ 

PORTARIA N° 011, de 17 de fevereiro de 2021. 

O PREFEITO MUNICIPAL DE CORONEL VIVIDA, ESTADO DO PARANÁ, no uso de suas atribuições 
legais que lhe confere a Lei Orgânica do Municipio. em seu artigo 24. alinea "h" Inciso II , 

RESOLVE 

Art. 10. DESIGNAR Comissão Permanente de Licitação para a realização de licitações do Município de 
Coronel Vivida e do Fundo Municipal de Saúde de Coronel Vivida-PR. para o período de 15 (quinze) de 
fevereiro de 2021 até 31  (trinta e um) de dezembro de 2021, composto pelos seT.Lintes membros: 

NOME CARGO CPF N°. IDENTIDADE N°. 

Dinara Mazzucatto Presidente j_ 032.434.999-84 8.613.696-1/PR 

Fernando de Quadros Abatti Membro Efetivo 044.650.189-16 8.178.961-4/PR 

lana Roberta Schmid Membro Efetivo 050.669.369-47 8.407.675-9/PR 

Leila Marcolina • Membro Efetivo 031.467.799-27 7.403.644-9/PR 

Aline Mari dos Santos Canova Membro Suplente 053.900.389-16 9.782.955-1/PR 

Douglas Cristian Strapazzon Membro Suplente 041.032.719-06 8.907.764.8/PR 

Elizangela Veis Sponholz Membro Suplente 029.222.969-03 6.601 832-6/PR 

Flaviane Gubert Siqueira Membro Suplente 077.573.439-09 10.672.157-2/PR 

Art. 2°. DELEGAR poderes para, DIANRA MAZZUCATTO, Presidente da Comissão, para assinar editais, 
avisos e ofícios decorrentes de licitações. 

Art. 3°. No caso de falta de algum dos membros efetivos durante as sessões, o mesmo poderá ser 
automaticamente substituido por um membro suplente, sem qualquer prejuízo ao trâmite do processo. 

Art. 4°. Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em contrário. 
retroagindo seus efeitos a partir de 1° (primeiro) de janeiro de 2021. 

Gabinete do Prefeito Municipal de Coronel Vivida. Estado do Paraná, aos 17 (dezessete) dias do mês de 
fevereiro de 2021, 132° da República e 66° do Município. 

ANDERSON MANIQU ARRETO 
Prefeito dn. ¡pai 

Registre-se e Publique-se 

o de S za Centenaro 
etário M nicipal de 

Ajhinistração e Fazenda 

Praça Ángelo Mezzomo. s/n°- 85550-000. Coronel Vivida - Paraná. 
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Edição n°7830 

PUBLICAÇÕES LEGAIS 

MUNICIPIO DE PATO BRANCO - PORTARIAS' 280 
O Prefeito do Municiai° de PatO Branco. Estada do Parana. no uso 000 atrai/05es C,C. (lia SãO 

conferidas polo 80. 47, XXV. na forma do art. 82. II, "a". ambos da Ler Orgânica do Municiara, 

com tunda/monta nei disposto no an. • e • no art. 5° ambos da lei ComPlianentar Muno.' 
n°60. de 17 °sadia d• 2014. RESOLVE Art. 1° Autorizara contrateçía de pessoal adro.. en,
Processo SONHO SImplificadO PSS. konall0000 atreves ao Edital 01000/2020. para provimento 

de vages any emprego públo temporáno de Enferme., conforme espeoricado no quadro 

abam 

Emprego Nome 

• Terciane Xerla Gariparetto 

Classificação no 
PSS  
30.  lugar 

Carolina Pinheiro Dos Santos 131* lugar 

GéStrea  32' Fortes. 1 
33° lugar E"'"' "."  dem !Camilo Chagu 

Bruna Zanon 
ISR. Lidou 0.voz Bambo 

Ari. 2.  Fea attabriacido o prado do 5 (coco/ dias dias para noa os candidatos e...alçados no 

art "" intrunli. a res..va vaga. Art. 3" Esta Portara entra arr. opor na data de sua 
publicação. Gaboete do Prefeito do Munes. de Pato Branco. Estado do Para.. em 18 de 
reverse. de 2021. Hooson Ganiu • Preta. 

34° lugar 
35* lugar 

MUNICIPID DE PATO BRANCO - EDITAL DE CONVOCAÇÃO 007 
A Dayton do Dapartamenln tio Rricrimos Humano. da PrWeiti. Municipal de Pato Branco. 
Estado do Parente. CONVOCA aprovadas no Proc.. Seletivo Sarokficado a." 008,2020. 
0100000 00 oraendurronlo de vagas para o *nano Pubko mnaorarto da &dum.. Itiva Rue 
no prazo do 05 (coco/ dras uters. contados da oubleação deste Edital. comparaçarn á Rua 
Carlanuor o.° 271, para assumirem a vaga que e de direito 
ENFERMEIRO 
NOME DO CANDIDATO 
Timone Seda Geada:ano 
CWOIMa Pinheiro Doa Santos 
Gata. Ferrem 
Elen Kauan• Chagas 
Bruna Zanon 

(Silve Letera Queiroz Benato 

' CLASS 
30° lugar 
31.  luger 
32° lugar 
33.  huga1 
3, lugar 

1 35.  lugar 

Pado 13.1c0. 18 do %amovo 0c, 2021. 
Gamara LUCU Bossa • Nação do Decolo COROO Hum 
Penara 225/2021 

MJNICIPIO OF PATO BRANCO - PORTARIA N°281 
O Prefeito do Muneip. de Pato Branco. Estado do Paraná, no 0*0 das atribua5es dl. lhe 180 
=Nandu pelo én. 47. XXV. na fonna do arl. 62. 11, "a" arnbot da LM Orgânica do Munelplo, 
uni lundamento nO 0/oposto no ao. 2°, I e II e no ai. 5. . ambos cla Lei C.oniodurnentar Munopai 

60. de 17 do Olha de 2014. RESOLVE. Art 1° Autorizar a contratação de pessoal aprovado em 
Processo Sai,. Senplifeaclo • P55. formalizado atm.& do Edital n°006/2020. para provimento 
cia vagas larn emprego publ.co ternporáno de TrIcnto da R. X. conforme impecithcado no 
quadro abarco; 

Emprego
Técnico de Raa X 

Nono 
Joslaine Souber Hammen 

Classificação no PSS 
07° lugar 

021. 2° Fee ...beiro do o prazo de 5 (ceco) dias uters pana que Os candidatos inpecri.dos no 
al 1° assumam a respectiva vage. Art. 3' Esta Portaria entra 00 •agor na data de sua 
ubleaçao tu. Ganare do Prateio d nio Mucia° cle Pato Branoo. Estado do Paraná em 18 de 

00
 

Or0,0 do 2021. Robson Coniu • Prefeito 

• UNICIPIO DE PATO BRANCO - EDITAL DE CONVOCAÇÃO 003 
A Diretora do Departamento cie Rolamos Humanos da Pnireitura LING.& da Pato Branco 
Estado do Para.. CONVOCA aprovada no Processo Selerno Simplificado n,. 006/2020.0150000 
ao arear...00 00 00905 para o emprego pyiblico ternporano de Técnico de Raio X. pala 2oa 
no p1020 de 05 (cinco) Mas Ate• contados da oublicaçào desta Edital, compareça à Rua 
Caçam. n." 271. paia assumi' a vaga 0. e de direito 
TÉCNICO RAIO X 
NOME DO CANDIDATO CLASS. 
208000 00111101 Hilleshern 07° 
00100101,00 18 da levarem de 2021. 
Gamara lucie Bossa • Direção do Depto de Rec.Hum. 
Portar. 225/2021 

MUNICIPIO DE PATO BRANCO - PORTARIA N°202 
O Prefeito Co Munrcipa da Pato Branco, Estado do Paraná, no uso das atribuo!. que Pie aio 
contendas peio an. 47, XXV. na forme do ao. 82, Il. "a", aMIX31 da Lei Orgenica do Municia.: 
considerando o resultado final do Concurso PUbleo Muniopal consubstanciado no Edital n. 
014 2018. homologado através da Portaria 364/2019. RESOLVE. ArL 00411081 candidata 
a.ovada sion Concurso P.I. Munopal para ocupar cargo da provimento slolon oo Ouadro 
00,0( 00  Seroarias do Munoc  +o de Pato Branco., a n.o 

Cargo Norne Clasaificação no Contorno 
Médica Planeado Ana Cr.. Rrbeiro Bandeira 1419 lugar 

Art. 2° Nos lamas do que anon o § 1° do a',. 18 da LR Munerpal ri. 1.245, de 17 de setembro de 
1993 a candidata nomeada tarn o prazo de 5 (rtnco) dias pare tomar P0000 00 1000001/00 01190. 
Art. 3° Esta Portaria 0/100 00 01901 110 data da sue publicação. 00100010 00 Profira do Município 
011 PI110 Branco. Estado do Parana ern 18 de laverca° de 2021. Robson Canto • P.R.° 

MUNICIPIO DE PATO BRANCO - EDITAL DE CONVOCAÇÃO 058 
A Diretora do Depanamento de Recursos Humanos do Muni.. de Pato Branco. Estado do 
Parana. convoca a.mada no Concurso PUIR. Municipal, pare que compareça á Rua Cara.. 

271. para tomar posse no cargo. conrome nanar. do artigo 2.° do aio de provinonto 
caráter efehvo. efetua. pela Portar. 282/2021. 
MEDICO PLANTONISTA 

INSC. NOME 
1164 782 ¡Ana Cost. Riban Bandas. 
Pato Branco. ern 18 de fevereiro 00 202*. 
Gomara Lu. Barna -000060000001000 Rec.Hum. 
11011510 225/2021 

muar... MIM sucano Do suwn 
ERTRATO DE ADITIVO COMIIIATLIAL N• 03 
caruma De Licença oe uso De soemo. a ot Prieruclo oi SZRVICO• N• 022/7011 
CON•n•T•011, 00 NNNNNN QUIMAEL TIC401.0014 • GEST.. n.o,. Mn 
CM•l: 110.141.1410/ 0001.01 
anomal• Ira.. - V.,.. 
.. . ,...N. de Mn,. • .. Dree.dol Se ,1111, 11 <0.1., ru,e, ,.tem/pf,40 p...4 to..,0es de 0.44 n. 
ranwoms ao morvO0o. asa 0.a.é. o coatO ell• .... cem.. Ge,  man :7 me. cl• 39 cl• h-rena. Oe 2071 at• 

a
.

......• -R•andt• 
Iodado o vtdo. a... po 5.5. ft..., .4.4 • o... e 1, ..... de. ceet 1. can bem 4 v•na. 

nu 1110C/IDGE - IMe• ...I de 4, esul, ao Uma., M.e. no moo. com...o entre 1/4.4. de 
a unerc oe 2021 cd9.64 Otmorn.10 u mala Anaalpà• 

Poise Coa... Valor d• M.e Now Mar COM 
1111 atas. alle 0.01005 1091 

. 0100 . n.5.20 300.00 322.37 HO :ri 
010910 OP • Rapou, 001 ISO.Ou 260,01 

MU.. • So.. • ,a , on.41.• ta.a. •00.00 ••0,09 41104 

. 408114 • 0.,44•014 Cae 550,00 

40. 44•/4. 
d5oadoo.oaeoo. 04.040. ••••.• 

••• u4.4 as... deo.e.1.....14 que Mo Lenho,. o 
Sul • e., Dedefeeeneo de 1311. 

M.e Anta. f•van..1 • Ine•••• Nonoul 

1.701.06 

f' .1V7.1711., 8rAd. un.Cipill de CHPJ 80 569.886/0001-43 

SULJflà preforumpsulrna.pr gov hr 
nnov sulina.pr.gov br 

Co, 88 • Fone: (4032444000 • C•raro • CCP 85555000. 54. • Ponna 

AVISO DE JULGAMENTO DE PEDIDO PREGÃO PRESENCIAL Na 34/2020,56 18 DE FEVEREIRO 
DE 2021. 
Julga a solde ação 0. troca de numa cle pneu impetrada pela emP.S. SET1M 10 1111010 iODO 
AVISO DE REMARCAÇÃO DA StSSÃO KIBUCA DE UCITAÇÃO PREGÃO R" 04/2021, DE 18 DE 

FEVEREIRO DE 2021. 
Dert,.. o oro,...) e.rafado daserto e remarca a sessão para 000 11/03/2021 as 09:00hr 1 

DECRETO NO 021/2021 DE 111/02/2021 
Condiu. a Unidade de Controle Interno do Município da Sulina 
PORTARIA M041/2021 DE 18/02/2021 
Concede Anu:liaça° de Carga horaria a Professores 055 
PORTARIA N.042/2021 DE 18/02/2021 
Concede função gratMeado a secadores oue especifica. 
PORTARIAM' 042/2021 DE 11/02/2021 
Designação do Senador Valdir Parirone para chefia de Vigilância 530113,4 nomeia 01,101 0010 
Samtard do Morocd00 e autOnia 03501l0e0t0 de gratthcacEo e usalutmOade. 

ts..Le 04410..1 141 1.0.10 00591.00
/O.r.:77.^.1050:41:r.0 ee' rejdarco -f:/8:0 ""  

an  140118101 

. ed,lo Oo da 19 . %FUMEM° Cd conforme Le. 
ne 927 de 07 de s.1^1, / de. 20, 

Fedem Eurato do ConValo 0° 1012021. Contratam.. Municiem d• Chopmeinho. Contratada P. C. 
Cano 8 Ca Lt.. CNP.' 85.068.716/000. 43. Ob.. Cerosa.° de emprna pan acatado do 
agulhas vacam. 0425., Vder RS 3.800.00 it. ma • ...mos 10.51. Origem Ospensa de 
143tacio 04/2021.00030.01015 Laçai: Artigo 2400 Le• 8466/93. Eterna. de d... (12331 Forte 
504. Data da aelnitall 15/027021. Munarn: Edson 1...1° Ca.. pelo Municio° • Paulo Casar Cri.
Pe. Empresa, 

MUNIC PIO DE PATO BRANCO 
ERRATA 

EDITAL DE PREGÃO ELETRÔNICO N° 01/2021 
PROCESSO N°04/2021 

UASG N' 450996 
O Municipio de Pato Branco, UASCi 450996, através da Pregoeira Denise 
Aparecida Alussini. toma público aos interessados. no Processo de 
Licitação na modalidade Pregão Eletrônico n" 01/2021, que teto por objeto 
Contristação de empresa especializada em instalações elétricas, para 
aquisição de materiais e prestação de serviços de instalação de Sistema de 
Iluminação no Campo de Futebol do Estádio Os Pioneiros, incluindo a 
instalação de refletores LED nas torres existentes. instalação de 
Superpostes. cabeamento elétrico e toda estrutura necessária para o 
adotado funcionamento do sistema de iluminação atendendo as 
necessidades da Secretaria Municipal de Engenharia e Obras e Esporte e 
Lazer, que, diante da necessidade de adequação do descritivo do item 
1.1.39. da planilha orçamentária (pane integrante doo anexott do Edital), o 
qual leia-se: "Supetposte em concreto com escada marinheiro e 
plataforma lateral, com 24m de vão livre. inclusive base para fixação - 
fi rnecimenzo e instalação", fica alterada a data de abertura da Sessão 
Pública. Diante das alterações. a Sessão Pública de Pregão Eletrônico fica 
transferiria para o dia 04 DE MARCO DE 2021. jts 09 HORAS, acessando 
exclusivamente por meio eletrônico 
mov.çamortárvvcritanicntai,euv.br horano oficial de Brasilia - DF. As 

dentais condições estabelecidas no edital permanecem inalteradas. Pato 
Branco, 18 de fevereiro de 2021. Denise Aparecida Mussini - Pregoeira. 

PREFEITURA MUNICIPAL DE HONÓRIO SE'RPA-PR. 

RUA ElpIdso 4. Santo, S4 -Telefax (46)324,1110 e 324,1122 
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CONSÓRCIO INTEMUNICIP AL DE SAUDE -(1050135 
CONSELHO DE SECRETÁRIOS MUNICIPAIS DE SAÚDE 
ALTERAÇÃO DO EDITAL DE CONVOCAÇÃO 001/2021 

Alterar e date do Edital de Convocação 001/2021 publicado na dotado 13 de fevereiro 
de 2021 - Edição n.  7820- Página 83, de 24 de fevereiro de 2021 para 01 de março 
0. 2021 os demais itens parmangicarn inalterados. 

ASSEMBLEIA GERAL ORDINÁRIA 
EDITAL DE CONVOCAÇÃO 002/2021 

O Exmo. Senhor Paulo Horn, Prasidente do Consórcio Intisrmunicpal da Saude. no uao 
de suas atnbuicr5ea legais. convoca os Esmos. Senhores Prefeaos. Para I1 
ASSEMBLEIA GERAL ORDINÁRIA N ° 062/2021 a realmar-se .00/a OS de março de 
2021, às 09h00m.n 
A Integra onconua-se dispon,vel nos seguintes endereços ~Irónicos: 

'ermys• ov..n. com 1.10 rirtp ru in•unrr'rPor• 1••••1..0/ r 

DIÁRIO DO SUDOESTE 
19 de fevereiro de 2021 

IRUSPAR( 

EDITAL DE CONVOCAÇÃO 
Reunião Ordinária 

Conselho Deliberativo. Conselho Fiscal 

O Presidente do Consórcio Interrnunicipal da Rede de Urgincla• do 

Sudo.% do Paraná - CIRUSPAR, Luquin, usando de suas 
atribuições legais. especialmente as contidas na Lei Federal n° 11.107. de 06 
de abril de 2005. no Decreto Federal n° 6.017, de 17 de janeiro de 2007, no 
Protocolo de Intenções e Estatuto, convoca os membros do Conselho 
Deliberativo • do Conaelho Fiscal do CIRUSPAR, para reunião a realizar-se 
no dia 26 de fevereiro de 2021, sexta feire às 09h30, na sede da AMSOP em 
Francisco Beltrão/PR, para tratar da seguinte pauta: 

1. Apreciação da Prestação de Contas 2020; 
2. Demonstrativo do panorama atual do consórcio; 
3. Encaminhamentos para a Assembleia Geral: 
4. Assuntos Gerais. 

Atenciosamente. 

Pato Branco. 18 de fevereiro de 2021 

Manei Luguird 
Presidente 
CIRUSPAR 
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Diário Oficial Eletrônico do Município ce 

Coronel Vivica 
Sexta-Feira, 19 de Fevereiro de 2021 Ano IV - Edição N9 0651 

n°. 01 de 11/02/2019, combinado com o Edital n°. 09/2019 de 02/05/2019(aprovados/ 

homologados), DECRETA 
Art, 1°. Nomear, sob a égide do regime jurídico Estatutário. JULIANA SCHENATO, 

portador(a) da Cédula de Identidade R.G. n°. 5.855.082-5 SSP/PR para exercer o cargo de 

Professor Municipal, com 20 (vinte) horas semanais. enquadrado(a) na Classe "A" (Grau I: 

escolaridade definida para o provimento do cargo), constante na Tabela de Vencimento do 

Cargo de Provimento Efetivo, em virtude de aprovação em Concurso Público de Provas e 

Titulos conforme resultado homologado pelo Edital n°. 09/2019 de 02/05/2019, publicado 

no Jornal Diário do Sudoeste em 03/05/2019—Edição 7378, obedecida á classificação 

final. - Parágrafo único. Para exercer as atividades inerentes ao cargo fica lotado(a) na 

Secretaria Municipal de Educação. Cultura e do Desporto—SEMED—Departamento de 

Educação, a disposição Da Unidade Escolar: Escola Municipal São Cristóvão, localizada 

no Bairro São Cristóvão, neste Municipio. 
Art. 2°. A posse, desde que atendido os demais requisitos para investidura constante 

do Edital de Concurso Público aberto sob n°. 001 de 11/02/2019, e da Lei Municipal n°. 
056/2020 de 27/04/20202, dar-se-á no prazo de 15(quinze) dias contados da publicação 

deste ato. - Art. 30. A posse e a entrada em exercício sujeitam o(a) nomeado(a) nos 

termos deste Decreto ao compromisso de desempenhar o cargo de acordo com o Sistema 
Administrativo do Município de Coronel Vivida—Estado do Paraná, a Lei Complementar 
n°. 056 de 27/04/2020 (dispões sobre o Regime Jurídico Único dos Servidores Públicos 
do Município de Coronel Vivida-PR) e a Lei 2.991/2020 de 27/04/2020 (dispõe sobre o 
quadro de cargos e funções. os planos de carreira e de remuneração do Profissional do 
Magistério) e demais legislações vigentes. 
Art. 4°. As despesas decorrentes do cumprimento do presente Decreto correrão pelas 
dotações constantes no Orçamento Geral do Município para o exercício corrente. 

4.4rt. 5°. Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições 
contrário. - Gabinete do Prefeito Municipal de Coronel Vivida, Estado do Paraná, aos 

17 (dezessete) dias do mês de fevereiro de 2021, 132° da República e 66° do Município. 
ANDERSON MANIQUE BARRETO—Prefeito Municipal 
Registre-se e Publique-se 
Paulo Ricardo de Souza Centenaro Sâmara de Moraes Spagnoli 
Secretário Municipal de Diretora do Departamento 
Administração e Fazenda de Gestão de Pessoas 

DECRETO N°. 7.541, de 17 de fevereiro de 2021. 

Nomeia aprovada do Concurso Público aberto através do Edital n°. 001 de 11/02/2019. 
O PREFEITO MUNICIPAL DE CORONEL VIVIDA, ESTADO DO PARANÁ, no uso das 
atribuições que lhe confere a alínea "o" do Inciso I do art. 24 da Lei Orgânica do Município, 
e tendo em vista a Lei n°. 2989 de 27/04/2020 (que dispõe sobre a nova Estrutura 
Administrativa. Lei Complementar n°. 056 de 27/04/2020 (dispões sobre o Regime Jurídico 
único dos Servidores Públicos do Município de Coronel Vivida-PR), Lei 2.991/2020 de 
27/04/2020 (dispõe sobre o quadro de cargos e funções, os planos de carreira e de 
remuneração do Profissional do Magistério), e o Edital de Concurso Público, aberto sob 
n°. 01 de 11/02/2019, combinado com o Edital n°. 09/2019 de 02/05/2019(aprovados/ 
homologados), DECRETA 
Art. 1°. Nomear, sob a égide do regime jurídico Estatutário, ELIZANGELA VEIS 
SPONHOLZ, portador(a) da Cédula de Identidade R.G. n°. 6.601.832-6 SSP/PR para 
exercer o cargo de Professor Municipal, com 20 (vinte) horas semanais. enquadrado(a) 
na Classe "A" (Grau I: escolaridade definida para o provimento do cargo), constante na 
Tabela de Vencimento do Cargo de Provimento Efetivo, em virtude de aprovação em 
Concurso Público de Provas e Titulos conforme resultado homologado pelo Edital n°. 
09/2019 de 02/05/2019. publicado no Jornal Diário do Sudoeste em 03/05/2019—Edição 
7378. obedecida á classificação final. 

eNrágraf o único. Para exercer as atividades inerentes ao cargo fica lotado(a) na Secretaria 
.unicipal de Educação. Cultura e do Desporto—SEMED—Departamento de Educação, a 

disposição Da Unidade Escolar: Escola Rural Municipal Santa Lucia, localidade de Santa 
Lucia, neste Município, no horário das 08h00min às 12h00min de 2 a 6' feira. 
Art. 2°. A posse, desde que atendido os demais requisitos para investidura constante 
do Edital de Concurso Público aberto sob n°. 001 de 11/02/2019, e da Lei Municipal n°. 
056/2020 de 27/04/20202, dar-se-á no prazo de 15(quinze) dias contados da publicação 
deste ato. 
Art. 3°. A posse e a entrada em exercício sujeitam o(a) nomeado(a) nos termos 
deste Decreto ao compromisso de desempenhar o cargo de acordo com o Sistema 
Administrativo do Município de Coronel Vivida—Estado do Paraná, a Lei Complementar 
n°. 056 de 27/04/2020 (dispões sobre o Regime Jurídico único dos Servidores Públicos 
do Município de Coronel Vivida-PR) e a Lei 2.991/2020 de 27/04/2020 (dispõe sobre o 
quadro de cargos e funções, os planos de carreira e de remuneração do Profissional do 
Magistério) e demais legislações vigentes. 
Art. 40. As despesas decorrentes do cumprimento do presente Decreto correrão pelas 
dotações constantes no Orçamento Geral do Município para o exercicio corrente. 
Art. 50. Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições 
em contrário. 
Gabinete do Prefeito Municipal de Coronel Vivida, Estado do Paraná. aos 17 (dezessete) 
dias do mês de fevereiro de 2021, 132° da República e 66° do Município. 
ANDERSON MANIQUE BARRETO - Prefeito Municipal 
Registre-se e Publique-se 
Paulo Ricardo de Souza Centenaro Sãmara de Moraes Spagnoli 
Secretário Municipal de Diretora do Departamento - Administração e Fazenda de Gestão 
de Pessoas 
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PORTARIAS 

PORTARIA N° 011, de 17 de fevereiro de 2021. 

O PREFEITO MUNICIPAL DE CORONEL VIVIDA, ESTADO DO PARANÁ, no uso de suas 

atribuições legais que lhe confere a Lei Orgânica do Município. em seu artigo 24, alinea 

"b- Inciso II, 
RESOLVE 
Art. 10. DESIGNAR Comissão Permanente de Licitação para a realização de licitações do 

Município de Coronel Vivida e do Fundo Municipal de Saúde de Coronel Vivida-PR, para 

o período de 15 (quinze) de fevereiro de 2021 até 31 (trinta e um) de dezembro de 2021, 

composto pelos seguintes membros: 

NOME CARGO CPF N. IDENTIDADE N' 

Orara Mauucalto Presidente 032.434.999-84 8.613.696-1!PR 

Fernando de Quadros Abati, Membro Efetivo 044.650.189-16 8.178.961-4/PR 

lana Roberta Schmid Membro Efetivo 050.669.369-47 8.407.675-9/PR 

Leila Marcofina Membro Efetivo 031.467.799-27 7.403.644-9/PR 

Aline Man dos Santos Canova Membro Suplente 053.900.389-16 9.782.955-1/PR 

Douglas Cnstian Strapazzon Membro Suplente 041.032.719-06 8 907 764 8/PR 

Elizangela Vos SPonnol. Membro Suplante 029.222.969-03 6.601.832-6/PR 

Fiaviane Gubert Siqueira Membro Suplente 077.573.439-09 10.672.157-2/PR 

Art. 2°. DELEGAR poderes para. DIANRA MAZZUCATTO, Presidente da Comissão, para 
assinar editais. avisos e ofícios decorrentes de licitações. 
Art. 3°. No caso de falta de algum dos membros efetivos durante as sessões, o mesmo 
poderá ser automaticamente substituído por um membro suplente. sem qualquer prejuízo 
ao trâmite do processo. 
Art. 4°. Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições 
em contrário, retroagindo seus efeitos a partir de 1° (primeiro) de janeiro de 2021. 
Gabinete do Prefeito Municipal de Coronel Vivida, Estado do Paraná. aos 17 (dezessete) 
dias do mês de fevereiro de 2021, 132° da República e 66° do Município. 
ANDERSON MANIQUE BARRETO - Prefeito Municipal 
Registre-se e Publique-se 
Paulo Ricardo de Souza Centenaro - Secretário Municipal de Administração e Fazenda 

RESOLUÇÕES 

RESOLUÇÃO N° 098/2021, de 18 de fevereiro de 2021. 

O PRESIDENTE DO CONSÓRCIO PÚBLICO INTERMUNICIPAL PARA O 
DESENVOLVIMENTO SUSTENTÁVEL DA REGIÃO SUDOESTE PINHAIS DO ESTADO 
DO PARANÁ, no uso de suas atribuições legais e com fundamento nas disposições 
contidas na Lei Federal n° 11.107, de 06 de abril de 2005, no Decreto Federal n° 6.017, 
de 17 de janeiro de 2007, no Estatuto e na Primeira Alteração Estatutária, no art. 70, 
inciso II, da Resolução n° 006, de 30.05.2011 e da Lei Federal n° 8.666/1993 de 21 de 
junho de 1993, RESOLVE: 
Art. 10 DESIGNAR Comissão Permanente de Licitação para a realização de licitações 
do Consórcio Público Intennunicipal para o Desenvolvimento Sustentável da Região 
Sudoeste Pinhais do Estado do Paraná, para o periodo de 18 de fevereiro de 2021 até 18 de 
fevereiro de 2022, composta pelos seguintes membros: 

NOME CARGO CPF N° IDENTIDADE N° 
lana Roberta Schmid Presidente 050.669.369-47 8.407.675-9/PR 
Eliane A. de Proencio da silva Membro 830.792.039-68 6.566.505-0/PR 
Leila Marcolina Membro 031.467.799-27 7.403.644-9/PR 
Fernando de Quadros Abatti Secretário 044.650.189-16 8.178.961-4/PR 
Art. 2° DELEGAR poderes para. lana Roberta Schmid, Presidente da Comissão, para 
assinar editais, avisos e oficios decorrentes de licitações. 
Art. 30 Esta resolução entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as 
disposições em contrário. 
Gabinete do Presidente do Consórcio Público Intermunicipal para o Desenvolvimento 
Sustentável da Região Sudoeste Pinhais do Estado do Paraná, aos 18 (dezoito) dias do mês 
de fevereiro de 2021. 

Anderson Manique Barreto, 
Presidente do Consórcio Pinhais. 
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MUNICÍPIO DE CORONEL VIVIDA — ESTADO DO PARANÁ 

OFÍCIO N2 129/2021 

PROTOCOLO N2 114/2021 

DE: Dinara Mazzucatto 
Presidente da Comissão de Licitação 

PARA: Tiago Bernardo Buginski de Almeida 

Procurador Jurídico 

DATA: 09.09.2021 

Pelo presente encaminhamos a Vossa Senhoria a minuta do Edital de Licitação, 
minuta de Contrato e demais anexos referentes a Contratação de empresa em regime de 
empreitada por preço global, para a EXECUÇÃO DE PAVIMENTAÇÃO EM CBUQ, nas Ruas 
Marechal Deodoro e Dona Rosa Stédile, conforme planilhas, projetos e memorial em anexo; 
de acordo com o previsto no parágrafo único do art. 38 da Lei n2 8.666/93. 

Cordialmente, 

\aq'zucatto 
Presidente da Comissão de Licitação 

Praça Angelo Mezzomo, s/n2 - 85550-000 — Coronel Vivida — Paraná 
Fone: (46) 3232-8300 — e-mail: licitacao@coronelvivida.pr.gov.br 



MUNICÍPIO DE COlIONEL ViyIDP, — ESTADO DO PARANÁ 

PARECER JURÍDICO 

Direito Administrativo. Licitações e Contratos. 
Tomada de Preços. Análise Jurídica. 

Senhor Prefeito, 

Trata-se de procedimento licitatório, na modalidade Tomada de Preços 
visando a contratação de empresa, em regime de empreitada por preço global, para 
execução de pavimentação em CBUQ nas Ruas Marechal Deodoro e Rosa Stédile. 

Os autos estão devidamente paginados, nos termos do art. 38 da Lei Federal n° 
8.666/93. 

Os documentos constantes nos autos são os seguintes: 

a) Termo de Abertura de processo administrativo; 
b) Ofício n°. 081/2021 da' Divisão,de Estudos e Projetos da Secretaria de 
Viação e Urbanismo; 
c) Memorial técnico descritivo e. orç'amentos; 
d) Dotação orçamentária; 
e) Justificativa de índices financeiros; 
f) Minuta do edital; 
g) Portaria designando a comissão de licitação; 

Através do ofício n2. 129/2021 o processo foi remetido a esta Assessoria 
Jurídica, para a análise prévia dos aspectos jurídicos da minuta de edital elaborada, 
prescrita no art. 38, parágrafo único, da Lei n2 8.666/93. 

Este parecer, portanto, tem o escopo de assistir a municipalidade no controle 
interno da legalidade dos atos administrativos praticados na fase preparatória da 
licitação. 

I. ANÁLISE ji1PÁMP.A. DA. PDT..0i1:5.r.--An r,A MODALIDADE LICITATORIA 
ELEITA. 

A tomada de preços para a presente licitação é a forma adequada para a 
contratação objetivada (art. 22, II e 23, II, b, da Lei 8566/93), a qual será realizada entre 
interessados previamente rz-,,Tistradcs, observada a necessária habilitação, convocados 
por aviso publicado na imprensa oficial e em jornal local. 

Observe-se que nas minutas de Edital de Licitação e de Contrato as obras e 
serviços deverão ser executados de forma indireta, pelo regime de empreitada global, na 
forma prevista no art. 10, inciso II, alínea "a", do Estatuto das Licitações. 

Assim, corretos e o rniaut2 de Edicul e de Contrato que elegeu o regime de 
empreitada por preço global, a fim de que possam guardar consentaneidade com a vigente 
legislação de regência. 

Praça Angelo Mezzomo, sing - 85550-000 — Coronel Vivida — Paraná 
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No caso vertente, pressupõe-se acicquada a contratação pretendida com o 

presente certame, o que viabiliza a adoção da tomada de preços como modalidade 
licitatória e o exame dos demais aspectos jurídicos relativos ao certame proposto. 

Além disso, o valor máximo da licitação (R$ 287.322,17) está em consonância 
com o art. 23, inciso I, "b", da Lei 8.666/93 c/c Decreto 9.412/2018. 

I.I. DA JUSTIFICATIVA DA CONTRATAÇÃO 

Sobre a justificativa da necessidade da contratação, extrai-se da legislação de 
regência, tratar-se de ato atribuído à autoridade competente a quem cabe indicar os 
elementos técnicos fundamentais que o apoiam, o que restou devidamente cumprido. 

É importante lembrar que a teoria dos motivos determinantes preconiza que 
os atos administrativos, quando motivados, ficam vinculados aos motivos expostos, para 
todos os efeitos jurídicos. Até mesmo sua validade dependerá da efetiva existência dos 
motivos apresentados. 

Recomenda-se, por isso, esRecial cautela quanto aos seus termos, que devem 
ser claros, precisos e corresponder à i-eal-°den:landa do Município, sendo inadmissíveis 
especificações que não agreguem valor ab reultado da contratação, ou superiores às 
necessidades da municipalidade, ou, ainda,. que estejam defasadas tecnológica e/ou 
metodologicamente. 

1.11. DO VALOR MÁXIMO DO CERTAME E DA PREVISÃO DE EXISTÊNCIA DE 
RECURSOS ORÇAMENTÁRIOS 

Verifica-se que a planilha orçamentária deve ser baseada em tabela oficial, o 
que é lícito em se tratando de obra, atendendo o disposto no art. 7°, §2°, II, da Lei Federal 
n° 8.666/93 e Decreto Municipal n° 6.529/2019 (artigo 2° VII), ressalvada a 
indisponibilidade dos itens nos bancos de dados, o que deve ser devidamente justificada 
no certame, explicitando-se as fontes de pesquisa, sendo de integral a responsabilidade 
do profissional que confeccionou a mesma. 

Nota-se que os projetos e orçamentos foram subscritos pelo Engenheiro Civil 
Jean Felipe Miecoanski (CREA 148.981 D/PR), servidor da Divisão de Estudos e Projetos 
da Secretaria de Obras, Viação e Urbanismo do Município. 

A Lei n° 8.666/93, estabelece que a realização de licitação depende da previsão 
de recursos orçamentários que assegurem o pagamento das obrigações decorrentes das 
aquisições e da contratação dos serviços. A declaração de disponibilidade orçamentária e 
financeira, com indicação de rubrica específica e suficiente, cumpre com o presente 
requisito (fl. 26). 

1.111. AUTORIZAÇÃO PARA A ABERTURA DA LICITAÇÃO 

Superadas as etapas relativas ao planejamento da contratação, como a 
definição do objeto e a indicação do recurso próprio para a despesa, torna-se possível ao 
gestor avaliar a oportunidade e a conveniência de se realizar a contratação após atendi 
os apontamentos constantes neste parecer. 
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LIV. DESIGNAÇÃO flE COPIISSÃO  :(CITAÇÃO 

Para a realização da licitação, a autoridade competente deve designar 
Comissão de Licitação, dentre os servidores do Município, cujas atribuições incluem o 
recebimento das propostas e lances, a análise de sua aceitabilidade e sua classificação, 
bem como a habilitação e a adjudicação do objeto do certame ao licitante vencedor. Anote-
se que o servidor designado deve ter realizado capacitação específica para exercer a 
atribuição, requisitos que também foram observados. 

I.V. DA MINUTA DO EDITAL E SEUS ANEXOS 

O processo licitatório deve ser instruído com a minuta de edital e seus anexos, 
dentre os quais a minuta do contrato, o que foi atendido. 

II. CONCLUSÃO 

Ante o exposto, entende esta Assessoria Jurídica pelo regular prosseguimento 
do processo administrativo de licitação. 

Registre-se, por fim, que à análise consignada neste parecer se ateve às 
questões jurídicas observadas na instrução processual e no edital, com seus anexos, nos 
termos do parágrafo único do art. 38 -da Lei n° 8.666/93. 

Não se incluem no âmbito de análise .da Assessoria Jurídica os elementos 
técnicos pertinentes ao certame, como aqueles de ordem financeira ou orçamentária, cuja 
exatidão deverá ser verificada pelos setores responsáveis e pela autoridade competente. 

S. M. J. É o parecer. 
C nel VividarPR,jaosJlders s de 2021. 

Tiago Bernardo ugi ski meida 
OAB/PR 67.07 
Procurador M 
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MUNICÍPIO DE CORONEL VIVIDA — ESTADO DO PARANÁ 

EDITAL TOMADA DE PREÇOS N° 08/2021 
PROCESSO LICITATÓRIO N2 110/2021 

LICITAÇÃO PARA AMPLA CONCORRÊNCIA 

Tipo de Licitação: MENOR PREÇO GLOBAL— POR LOTE 

Entidade Promotora: MUNICÍPIO DE CORONEL VIVIDA 

Instaurada pelo Prefeito: ANDERSON MANIQUE BARRETO 

Comissão de Licitação: PORTARIA N9 11/2021, DE 17 DE FEVEREIRO DE 2021 

Presidente: DINARA MAZZUCATTO 

Membro Efetivo: FERNANDO DE QUADROS ABATTI 
IANA ROBERTA SCHMID 
LEILA MARCOLINA 

Membros Suplentes: 

1 - Preâmbulo 

ALINE MARI DOS SANTOS CANOVA 
DOUGLAS CRISTIAN STRAPAZZON 

ELIZANGELA VEIS SPONHOL2 
FLAVIANE GUBERT SIQUEIRA 

1.1 — O MUNICÍPIO DE CORONEL VIVIDA, ESTADO DO PARANÁ, nos termos da Lei Federal 
nÇ 8.666/93, de 21/06/93, Lei Federal n2 9.648/98, de 27/05/98, Lei Federal n° 123/06, de 
14/12/06 e demais dispositivos aplicáveis, representada pela Comissão de Licitação acima 
nominada, realizará Licitação na modalidade de TOMADA DE PREÇOS, tipo "Menor Preço" 
por LOTE, para a contratação de empresa em regime de empreitada por preço global, para 

a EXECUÇÃO DE PAVIMENTAÇÃO EM CBUQ nas Ruas Marechal Deodoro e Dona Rosa 

Stédile, conforme planilhas, projetos e memorial. O recebimento dos Envelopes n2 01 
contendo a documentação de Habilitação e Envelope n2 02 contendo a Proposta de Preço 
dos interessados, dar-se-á até as 09:00 horas do dia 29 de setembro de 2021, no Setor de 
Protocolo do Município de Coronel Vivida, localizado no seu prédio sede, sito à Praça Ângelo 
Mezzomo, s/n. A abertura dos envelopes n2 01, contendo a documentação de Habilitação 
dar-se-á na sala de abertura de licitação do Município de Coronel Vivida no mesmo endereço 
indicado acima, às 09:00 horas do dia 29 de setembro de 2021. Havendo a concordância 
da Comissão de Licitação e de todos os proponentes, formalmente expressa pela Declaração 
de Renuncia, conforme modelo constante no Anexo II, ou ainda através de inserção e 
assinatura em ata, renunciando a interposição de recurso da fase de habilitação, proceder-

Praça Angelo Mezzomo, s/n2 - 85550-000 — Coronel Vivida — Paraná 
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MUNICÍPIO DE CORONEL VIVIDA — ESTADO DO PARANÁ 

se-á, nesta mesma data a abertura dos envelopes n2 02, contendo a Proposta de Preço, dos 
proponentes habilitados. 

1.2 - DAS INSTRUÇÕES PARA IMPUGNAÇÃO DO EDITAL 
1.2.1 - As impugnações ao presente edital poderão ser feitas até às 17h30min do 52
(quinto) dia útil anterior à data fixada para a realização da sessão pública da tomada de 
preços, por qualquer cidadão. Em se tratando de pretenso licitante, a impugnação poderá 
ser aduzida até às 17h30min do 22 (segundo) dia útil anterior à data fixada para a 
realização da sessão pública. 
1.2.2 - A impugnação deve ser apresentada por escrito, dirigida a Presidente da Comissão 
Permanente de Licitação, devendo conter o nome completo do responsável, indicação da 
modalidade e número do certame, a razão social da empresa, número do CNPJ, telefone, 
endereço eletrônico e fac-símile para contato, devendo ser protocolada na sede do 
Município de Coronel Vivida, no endereço indicado no preâmbulo, no horário das 
08h00m1n às 17h30m1n, ou encaminhada através de e-mail no endereço eletrônico: 
licitacao@coronelvivida.pr.gov.br 
1.2.3 - A impugnação feita tempestivamente será julgada em até 3 (três) dias úteis, sendo a 
respectiva decisão e disponibilizada no site www.coronelvivida.pr.gov.br, adotando-se, se 
necessário, as providências fixadas na Lei n2 8666/93. 
1.2.4 - Não serão conhecidas as impugnações interpostas por fax e/ou vencidos os 
respectivos prazos legais. 

1.3 — INFORMAÇÕES E ESCLARECIMENTOS 
1.3.1 - O licitante que pretender obter esclarecimentos sobre o edital deverá solicitá-los 
por escrito à Comissão Permanente de Licitação, mediante protocolo, no endereço 
indicado no preâmbulo, no horário das 08h00m1n às 17h30m1n, ou encaminhada através 
de e-mail no endereço eletrônico: licitacao@coronelvivida.pr.gov.br, dentro do prazo de 
até 02 (dois) dias úteis anteriores à data estabelecida para a sessão de abertura da 
licitação. 
1.3.2 - As respostas aos questionamentos estarão disponíveis aos consulentes e 
interessados, no site www.coronelvivida.pr.gov.br  e passarão integrar o edital. 
1.3.3 - O expediente desta Administração se dá de 2.@ a 6.@ feiras, no horário compreendido 
das 08:00 às 12:00 horas e das 13:00 às 17:00 horas. 
1.3.4 - Servidor responsável pelo esclarecimento: Douglas Cristian Strapazzon (46) 3232-
8323 e Jean Felipe Miecoanski (46) 3232-8353. 

2 - Do Objeto 

2.1 - Constitui objeto desta TOMADA DE PREÇOS a seleção de proposta visando a contratação 

de empresa para execução do objeto descrito a seguir: 

LOTE DESCRIÇÃO 
VALOR TOTAL 
MÁXIMO R$ 

01 FORNECIMENTO DE MATERIAL E MÃO DE OBRA PARA A 353.187,72 
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EXECUÇÃO DE PAVIMENTAÇÃO EM CBUQ NAS RUAS MARECHAL 
DEODORO E DONA ROSA STÉDILE, CONFORME PLANILHAS, 
PROJETOS E MEMORIAL. 

2.1.1 — Os serviços deverão ser executados de acordo com o PROJETO EXECUTIVO, 
composto pelo: Projeto (pranchas), Memorial Descritivo, Planilha de Levantamento de 
Quantidades, Planilha Orçamentária, Cronograma Físico-Financeiro, Quadro de 
Composição do BDI, Quadro de Composição do Investimento-QCI e demais elementos e 
planilhas, os quais fazem parte integrante deste Edital. 
2.1.2 — Na elaboração da proposta os licitantes interessados deverão observar e comparar 
entre si todos os elementos do projeto, de forma que os serviços que eventualmente 
constem em um documento e não conste em outro sejam considerados. 

2.2 - Compõem esta Convocação Geral, além das condições específicas, constantes do corpo 
do Edital, os seguintes documentos: 

2.2.1 — Anexo I — Modelo de carta de credenciamento; 
2.2.2 — Anexo II — Modelo de declaração de renúncia; 
2.2.3 — Anexo III — Modelo de declaração de conhecimento do local da obra; 
2.2.4 — Anexo IV — Atestado de visita; 
2.2.5 — Anexo V — Modelo de declarações (técnico, equipamentos, locais...); 
2.2.6 — Anexo VI — Modelo de declaração unificada (idoneidade, inciso XXXIII do art. 72 da 
Constituição Federal, condições de habilitação, incompatibilidade negociai, qualidade 
ambiental e sustentabilidade, ME OU EPP e elementos editalícios); 
2.2.7 — Anexo VII — Modelo de proposta comercial; 
2.2.8 — Anexo VIII — Minuta de contrato; 
2.2.9 — Anexo IX— Orçamento básico em planilha orçamentária; 
2.2.10 — Anexo X— Modelo de cronograma físico financeiro; 
2.2.11 — Anexo XI — Modelo de planilha de detalhamento do BDI; 
2.2.12 — Anexo XII — Projeto (pranchas); 
2.2.13 — Anexo XIII — Memorial descritivo; 
2.2.14 — Anexo XIV — Planilha de levantamentos de quantidades; 
2.2.15 — Anexo XV— Quadro de Composição do Investimento - QCI. 

Obs: Os anexos IX, X, XI, XII, XIII, XIV e XV se encontram disponíveis em arquivo zipado junto 
ao edital (PROJETO EXECUTIVO) disponível no site www.coronelvivida.pr.qov.br ou pode ser 
retirado junto ao setor de licitações, localizado a Praça Angelo Mezzomo, s/n — Centro, 
telefones (46) 3232-8304 / 8331 / 8361). 

3 — Retirada do Edital 

3.1 - O presente edital e seus anexos encontram-se à disposição para verificação e retirada 
por parte dos interessados junto a Comissão Permanente de Licitação do Município de 
Coronel Vivida, na Praça Ângelo Mezzomo, s/n - Centro - Caixa Postal n2 013- CEP 85550-000 — 
Coronel Vivida, Estado do Paraná, de segunda a sexta-feira, das 08:00 às 12:00 e das 13:00 às 
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17:00 horas ou através do site www.coronelvivida.pr.gov.br 

4 - Informações Técnicas Complementares 

4.1 - Fica estabelecido que as especificações e toda a documentação da licitação são 
complementares entre si, de modo que qualquer detalhe que se mencione em um 
documento e se omita em outro será considerado válido, considerando-se, sempre, os 
seguintes critérios: 

a) em caso de divergência entre os desenhos e as especificações de serviços prevalecerão 
sempre as especificações de serviços. 
b) todos os materiais e/ou especificações contidos em um projeto e não contidos em 
outro deverão ser considerados. 
c) em caso de divergência entre as cotas dos desenhos e suas dimensões, medidas em 
escala, prevalecerão sempre as cotas dos desenhos. 
d) em caso de divergência entre o projeto e a planilha orçamentaria, todos os materiais e 
serviços contidos no projeto e na planilha orçamentaria deverão ser considerados 
conjuntamente. 

4.2 - Os materiais e equipamentos que forem utilizados na obra, de responsabilidade da 
contratada, deverão ser da melhor qualidade, obedecer às especificações dos serviços e 
aprovados pela Fiscalização do Município de Coronel Vivida, antes de sua aquisição ou 
aplicação. 

5 - Condições de Participação na Licitação 

5.1 - Poderão participar da presente licitação, os interessados devidamente CADASTRADOS 
no ramo pertinente ao objeto desta licitação, inscritos no Cadastro de Licitantes do 
Município de Coronel Vivida, Estado do Paraná, com certificado fornecido pela Comissão de 
Cadastro, válido na data da abertura da presente licitação (o qual deverá ser apresentado no 
Envelope n° 01 - Habilitação, juntamente com os demais documentos habilitatórios, em 
conformidade com o disposto no subitem 7.4 do presente edital). 

5.2 - Também poderão participar da presente licitação os interessados NÃO CADASTRADOS, 
que atenderem todas as condições exigidas para cadastramento, apresentando documentos 
pertinentes até o 32 (terceiro) dia anterior da data marcada para a abertura da licitação, 
junto ao setor de licitações, localizado à Praça Angelo Mezzomo, s/n — Centro. A relação dos 
documentos para cadastramento poderá ser encontrada no site do Município: 
www.coronelvivida.pr.gov.br.

5.3 - Não poderão participar da presente licitação os interessados que estejam cumprindo a 
sanção prevista no inciso II I do art. 87 da Lei Federal n° 8.666/93. 

5.4 - Não poderão participar da presente licitação os interessados que estejam cumprindo 
a sanção prevista no inciso IV do art. 87 da Lei Federal n° 8.666/93. 
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5.5 - Não poderão participar da presente licitação, direta ou indiretamente, os profissionais e 
empresas enunciados nos incisos I, II e III do art. 99 da Lei Federal n° 8.666/93. 

5.6 - Não poderão participar da presente licitação as empresas que tenham 
incompatibilidade negociai com o município, nos termos da Constituição Federal e da Lei 
Federal n° 8.666/93, bem como conforme interpretação do Tribunal de Contas do Estado do 
Paraná. 

5.7 - Na presente licitação é vedada a participação de empresas em consórcio. 

5.8 - A presidente da Comissão de Licitação fará consulta por meio eletrônico junto ao 
sítio do Tribunal de Contas do Estado do Paraná - 
https://servicos.tce.pr.gov.br/tcepr/municipal/ail/Consultarlmpedidos.aspx e no sítio da 
Controladoria Geral da União - https://certidoes-apf.apps.tcu.gov.bd, verificando se a 
mesma foi declarada inidônea por algum ente público, caso seja comprovado tal ato, a 
mesma estará impossibilitada de licitar ou contratar com a Administração Pública, e 
havendo necessidade, será juntada cópia do processo administrativo do ente público que 
declarou a licitante inidônea junto ao processo em epígrafe. 

6 - Forma de apresentação dos Envelopes n9 01 e n° 02 e da Carta de Credenciamento 

6,1 - Os envelopes n° 01 e 02, contendo, respectivamente, a documentação referente à 
habilitação e proposta de preço, deverão ser protocolados preferencialmente pelo 
proponente em envelopes opacos (que não sejam transparentes), mantendo desta forma o 

sigilo dos documentos, conforme estabelecido no § 39, Art. 32, da Lei Federal n° 8.666/93 

(sob pena de não o fazendo, acarretar a possibilidade de desclassificação de sua proposta), 

na data, horário e local indicados no preâmbulo deste edital, devidamente fechados, 
constando da face de cada qual os seguintes dizeres: 

ENVELOPE N9 01 — Documentação para Habilitação 
TOMADA DE PREÇOS N9 08/2021 

OBJETO: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA EM REGIME DE EMPREITADA POR PREÇO GLOBAL, 

PARA A EXECUÇÃO DE PAVIMENTAÇÃO EM CBUQ NAS RUAS MARECHAL DEODORO E 

DONA ROSA STÉDILE, CONFORME PLANILHAS, PROJETOS E MEMORIAL. 
Empresa: 
CNPJ: 
Cidade: 
Estado: 
CEP: 
Telefone: 
E-mail: 
Data da Abertura: 29 de setembro de 2021 

Horário de Abertura: 09:00 (nove) horas 
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ENVELOPE N2 02 — Proposta Comercial 
TOMADA DE PREÇOS N2 08/2021 

OBJETO: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA EM REGIME DE EMPREITADA POR PREÇO GLOBAL, 
PARA A EXECUÇÃO DE PAVIMENTAÇÃO EM CBUQ NAS RUAS MARECHAL DEODORO E 
DONA ROSA STÉDILE, CONFORME PLANILHAS, PROJETOS E MEMORIAL. 
Empresa: 
CNPJ: 
Cidade: 
Estado: 
CEP: 
Telefone: 
E-mail: 
Data da Abertura: 29 de setembro de 2021 
Horário de Abertura: 09:00 (nove) horas 

6.2 - O proponente deve entregar os envelopes no Setor de Protocolo do Município de 
Coronel Vivida, Estado do Paraná, no endereço citado no preâmbulo, até a data e horário 
máximo estipulado, não sendo permitido atraso, mesmo que involuntário, considerando-se 
como horário de entrega o protocolado pelo Município. 

6.3 — No horário e local indicado no Preâmbulo, será aberta a sessão de processamento da 
Tomada de Preços, iniciando com o credenciamento dos interessados em participar do 
certame, os quais deverão apresentar: 

a) Cópia do estatuto social, contrato social em vigor outro instrumento de registro 
comercial (podendo ser a certidão simplificada da Junta Comercial emitida no máximo 
90 dias antes da data de abertura dos documentos de habilitação), registrado no órgão 
competente, no qual estejam expressos seus poderes para exercer direitos e assumir 
obrigações em decorrência de tal investidura; 
b) Caso o proponente encaminhe um representante para acompanhar o procedimento 
licitatório, deverá formalizar uma CARTA DE CREDENCIAMENTO, conforme modelo 
constante no Anexo I, ou ainda, formalizar uma PROCURAÇÃO por instrumento público 
ou outro documento equivalente, na forma da lei e em plena validade, nomeando o 
representante legal para representá-lo junto ao Município de Coronel Vivida, com 
poderes para acordar, discordar, interpor e/ou manifestar a desistência da interposição 
de recursos, assinar atas de reuniões, assinar todo e qualquer documento relativo ao 
processo de licitação, cumprir exigências, prestar declarações, firmar compromissos, 
requerer e transigir em nome do proponente, bem como para acompanhar as demais 
ocorrências em relação à presente licitação, sendo que o documento deverá ser 
entregue à Comissão de Licitação na data de abertura dos envelopes ng 01; 
c) O representante legal ou procurador deverá apresentar documento oficial de 
identificação que contenha fotografia; 
d) Caso o proponente deseje participar pessoalmente da sessão, é dispensável a 
apresentação da carta de credenciarnento, procuração por instrumento público ou outro 
documento equivalente, podendo neste caso ser apresentado o Contrato Social em vigor 
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ou ainda outro documento equivalente, podendo ser a Certidão Simplificada da Junta 
Comercial, na forma da lei e em plena validade, que comprove sua qualificação como 
proprietário e/ou sócio da empresa. 

7 - Documentação referente à Habilitação 

7.1 - O envelope n2 01, contendo a documentação relativa à habilitação jurídica, fiscal, 
trabalhista, técnica e econômico-financeira, deverá conter: 

7.1.1 - Para comprovação da habilitação jurídica: 

a) Prova de inscrição no Cadastro de Licitantes do Município de Coronel Vivida, mediante 
apresentação do Certificado de Inscrição em Registro Cadastral em plena validade; 

b) Ato Constitutivo, Estatuto ou Contrato Social em vigor, devidamente registrado em se 
tratando de sociedades comerciais, e acompanhado, no caso de sociedades por ações, dos 
documentos de eleição de seus atuais administradores; 

c) Inscrição do ato constitutivo, no caso de sociedade civil, acompanhada de prova da 
diretoria em exercício; 

d) Decreto de autorização, em se tratando de empresa ou sociedade estrangeira em 
funcionamento no país; 

7.1.2 - Para comprovação da regularidade fiscal: 

a) Prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoa Jurídica (CNPJ), retirado via internet 
no máximo 90 (noventa) dias antes da data de abertura deste, de acordo com a Instrução 
Normativa da SRF n2 200 de 13 de setembro 2002; 

b) Prova de regularidade para com os Tributos Federais e à Divida Ativa da União, 
mediante a apresentação de certidão expedida conjuntamente pela Secretaria da Receita 
Federal do Brasil (SRFB) e pela Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional (PGFN), referente a 
todos os créditos tributários federais e à Dívida Ativa da União (DAU) por elas 
administrados, inclusive os créditos tributários relativos às contribuições sociais previstas 
nas alíneas "a" a "d" do parágrafo único do artigo 11 da Lei Federal n.2 8.212/1991; 

c) Prova de regularidade para com a Fazenda Estadual, mediante apresentação de Certidão 
de Regularidade Fiscal, expedida pela Secretaria de Estado da Fazenda, do domicílio ou 
sede do proponente, ou outra equivalente, na forma da lei; 

d) Prova de regularidade para com a Fazenda Municipal, mediante apresentação de 
Certidão de Regularidade Fiscal, expedida pela Secretaria Municipal da Fazenda, do 
domicílio ou sede do proponente, ou outra equivalente, na forma da lei; 
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e) Prova de regularidade relativa ao Fundo de Garantia por Tempo de Serviço (FGTS), 
demonstrando situação regular no cumprimento dos encargos sociais instituídos por lei, 
sendo que esta poderá estar atestada pelos órgãos expedidores. 

7.1.3 - Regularidade Trabalhista: 

a) Prova de inexistência de débitos inadimplidos perante a Justiça do Trabalho, mediante a 
apresentação de certidão negativa, nos termos do Título Vil-A da Consolidação das Leis do 
Trabalho, aprovada pelo Decreto-Lei n° 5.452, de 12 de maio de 1943, com validade igual 
ou posterior à data prevista para a abertura desta Licitação (www.tst.jus.bricertidao).

7.1.4 - Para comprovação da qualificação técnica: 

a) Certidão de registro de Pessoa Jurídica (proponente) expedida pelo Conselho Regional 
de Engenharia e Agronomia — CREA, dentro de seu prazo de validade ou Certidão de 
registro de Pessoa Jurídica (proponente) expedida pelo Conselho de Arquitetura e 
Urbanismo — CAU, dentro de seu prazo de validade ou Certidão de registro de Pessoa 
Jurídica (proponente) em Conselho, o qual, comprove a competência na área do objeto 
desta licitação, dentro do seu prazo de validade junto com a documentação que 
demonstre as atribuições deste conselho; 

b) Certidão de registro de Pessoa Física do profissional que irá atuar na qualidade de 
Responsável Técnico, Gerente e Supervisor dos Serviços, expedida pelo Conselho Regional 
de Engenharia e Agronomia — CREA, dentro de seu prazo de validade ou Certidão de 
registro de Pessoa Física do profissional que irá atuar na qualidade de Responsável 
Técnico, Gerente e Supervisor dos Serviços, expedida pelo Conselho de Arquitetura e 
Urbanismo — CAU, dentro do prazo de validade ou Certidão de registro de Pessoa Física do 
profissional que irá atuar na qualidade de Responsável Técnico, Gerente e Supervisor dos 
Serviços, expedida por Conselho, o qual, comprove a competência na área do objeto 
desta licitação, dentro do seu prazo de validade junto com a documentação que 
demonstre as atribuições deste conselho e profissionais; 

c) Apresentação de no mínimo 01 (um) Atestado de Capacidade Técnico Profissional, 
passado por pessoa jurídica de direito público ou privado, compatível com o objeto desta 
licitação, acompanhado da respectiva Certidão de Acervo Técnico do CREA ou do CAU 
ou OUTRO CONSELHO, em nome do profissional comprovadamente integrante do 
quadro atual da licitante; 

c.1) 0(s) profissional(ais) em face do(s) qual(ais) for(em) comprovada(s) a capacidade 
técnica, ficará(ão) obrigado(s) pela execução do serviço, na qualidade de 
responsável(eis) técnico(s). 
c.2) Caso haja substituição do profissional, tal substituição deverá ser aprovada pela 
Divisão de Estudos e Projetos do município, devendo para tanto apresentar outro 
profissional detentor de capacidade técnica igual ou superior a do profissional 
apresentado nesta licitação. 
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Observações: 

* Os documentos solicitados nas alíneas "a", "h" e "c", do item 7.1.4, acima, devem 
manter correspondência em relação aos conselhos e os profissionais. Exemplos: sendo a 

empresa registrada no CREA o profissional responsável técnico deverá ser do CREA ou 
sendo a empresa registrada no CAU o profissional responsável técnico deve ser do CAU. 

Da mesma forma o Atestado de Capacidade Técnico Profissional deve ser do profissional 
integrante do quadro da empresa e pertencente ao conselho de classe em que a empresa 

estiver registrada. 
* Considerando o Acórdão n2 1357/2018 — TCU — Plenário, que apoiando-se em 

julgamento exarado no Acórdão n2 2126/2016 —TCU — Plenário, que fixou que "É ilegal a 
exigência de quitação de anuidades do Crea, para fins de habilitação, pois o art. 30, inciso 

1, da Lei 8.666/1993 exige apenas o registro na entidade.", concluiu que: "A necessidade 
de quitação de anuidades do CREA contida no art. 69 da Lei 5.194/66 foi derrogado pela 

Lei de Licitações (Lei 8.666/93), com a exigência apenas da inscrição na entidade 
profissional competente, devendo se interpretar o sistema infraconstitucional à luz dos 
princípios da ampla concorrência, afastando exigências que não sejam indispensáveis." 

d) Deverá ser comprovado vínculo entre o(s) responsável(is) técnico(s) e a empresa, seja 
na qualidade de sócio, através da cópia do contrato social ou ata de assembleia; como 
funcionário, através de cópia do livro de registro de funcionários e cópia da carteira de 
trabalho contendo as respectivas anotações de contrato de trabalho, constando a 
admissão até a data de abertura do presente edital; ou como contratado, por meio de 
contrato, ou ainda certidão de registro de pessoa jurídica em nome da proponente, onde 
conste o nome dos profissionais no quadro técnico, neste último caso podendo valer-se 
da mesma Certidão elencada na alínea "a", não sendo necessário apresentação de cópia 
do mesmo documento, desde que cumpra as demais exigências solicitadas; 

e) Declaração formal de conhecimento do local da obra, conforme modelo Anexo III, 
assinada pelo responsável técnico da proponente, sob as penalidades da lei, de que tem 
pleno conhecimento do local onde será executada a obra, das condições e peculiaridades 
inerentes à natureza dos trabalhos, assumindo total responsabilidade por esse fato e 
informando que não o utilizará para quaisquer questionamentos futuros que ensejem 
avenças técnicas ou financeiras com o contratante. 

* É obrigatório a assinatura do responsável técnico na declaração formal de 
conhecimento do local da obra, sob pena de INABILITAÇÃO. 

OU Atestado de Visita Técnica* expedido pela Divisão de Estudos e Projetos do 
Município de Coronel Vivida comprovando que a licitante por intermédio do(s) seu(s) 
responsável(eis), tomou conhecimento de todas as informações necessárias, incluindo 
as condições ambientais e os locais para a execução dos serviços relativos a esta 
licitação, conforme modelo Anexo IV; 
/ - A visita técnica deverá ser previamente agendada junto a Divisão de Estudos e 
Projetos do Município de Coronel Vivida, pelo telefone (46) 3232-8323, no horário das 
08:00hs às 12:00hs e das 13:00hs às 17:00hs, ou ainda, pelo e-mail 
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encienharla@coronelvivida.pr.gov.br (a licitante deverá confirmar com o setor o 

recebimento do e-mail, caso o pedido se faça por este meio). 

* Fica facultado aos licitantes a visita técnica. 
Tendo em vista a faculdade da realização, as licitantes não poderão alegar o 

desconhecimento como justificativa para eximirem das obrigações assumidas em 
decorrência da falta de conhecimento. 

f) Declaração conforme Anexo V, composta por: 
- Declaração, assinada pelo representante legal do proponente, de que manterá na obra 
um Responsável Técnico, com as devidas atribuições, corresponsável na gerência dos 
serviços, indicando o nome e o número da inscrição junto ao Conselho Pertinente, relativa 
aos serviços objeto da presente licitação; 
- Declaração, assinada pelo representante legal do proponente, de que, se considerado 
adjudicatário do objeto da presente licitação, disporá em seu quadro técnico os 
profissionais habilitados para desenvolver as atividades previstas em planilha; 
- Declaração, assinada pelo representante legal do proponente, de que, se considerado 
adjudicatário do objeto da presente licitação, disporá dos equipamentos necessários, 
indispensáveis à execução da obra; 
- Declaração, assinada pelo representante legal do proponente, de que recebeu e/ou 
obteve acesso a todos os documentos e tomou conhecimento de todas as informações e 
condições locais para o cumprimento das obrigações objeto da presente licitação. 

7.1.5 - Para a comprovação da qualificação econômico-financeira e outras comprovações: 

a) Balanço Patrimonial e Demonstrações Contábeis do último exercício social encerrado, 
já exigíveis e apresentados na forma da Lei, que comprovem a sua boa situação financeira, 
sendo vedada a substituição por balancetes ou balanços provisórios. Serão considerados e 
aceitos, na forma da lei os Balanços Patrimoniais e demonstrações contábeis que atendam 
as seguintes exigências: 

a.1) Quando se tratar de empresas 5/A: publicação do Diário Oficial e/ou jornais de 
grande circulação contendo o Balanço e a Demonstração do Resultado do Exercício — 
DRE (Lei ng 6404/76 e demais normas aplicáveis). 
a.2) Quando se tratar de empresas de outra forma societária: Balanço e Demonstração 
do Resultado do Exercício — DRE acompanhados das cópias dos Termos de abertura e 
encerramento, extraídos do Livro Diário, (Art. 52, § 22 do Decreto Lei ng 486/69), 
devidamente registrado na Junta Comercial da sede ou domicílio da licitante e/ou em 
outro órgão equivalente. 
0.3) Quando se tratar de empresas que adotem a Escrituração Contábil Digital — ECD 
(Decreto n° 6.022/2007 e demais normas aplicáveis): Termo de Abertura e 
Encerramento, Balanço Patrimonial, Demonstração do Resultado do Exercício — DRE, e 
Termo de Autenticação, extraídos do Livro Diário e retirados do Sistema Público de 
Escrituração Digital - SPED. 
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a.4) Em caso de empresa que ainda não possua Balanço Patrimonial e demonstrações 

contábeis já exigíveis, por ser recém-constituída (ENTENDE-SE COMO RECÉM-

CONSTITUÍDA: AS EMPRESAS CONSTITUÍDAS DENTRO DO ANO VIGENTE), faz-se 

necessária a apresentação de cópia do Balanço de Abertura, devidamente registrado na 

Junta Comercial ou cópia do Livro Diário contendo o Balanço de Abertura, inclusive com 

o Termo de Abertura, devidamente registrados na Junta Comercial da sede ou domicílio 

da licitante. 

b) Apresentação em folha separada e assinada pelo representante legal da empresa na 

qualidade de sócio, diretor ou procurador (quando o cálculo for retirado do próprio Livro 

Diário poderá ser carimbado e assinado), a comprovação da boa situação financeira da 
empresa será baseada na obtenção dos índices de Liquidez Geral (LG), Liquidez Corrente 
(LC) e Solvência Geral (SG), resultantes da aplicação das fórmulas abaixo, devidamente 
comprovados mediante o balanço patrimonial do último exercício social apresentado, 
devendo o resultado para os índices de Liquidez Geral, Liquidez Corrente e Solvência Geral 
cujo resultado deverá ser igual ou superior a 1 (um), apurados pelas fórmulas abaixo: 

LG = Ativo Circulante + Realizável a Longo Prazo 
Passivo Circulante + Exigível a Longo Prazo 

LC = Ativo Circulante Onde LG = Liquidez Geral 

Passivo Circulante LC = Liquidez Corrente 
SG = Solvência Geral 

SG = Ativo Total 
Passivo Circulante + Exigível a Longo Prazo 

b.1) A empresa que apresentar resultado inferior a 1 (um) em qualquer dos índices de 
Liquidez Geral, Liquidez Corrente e Solvência Geral, deverá comprovar patrimônio 
líquido não inferior a 10% (dez por cento) do valor estimado da contratação. 
b.2) A empresa recém-constituída (constituída dentro do ano vigente) que não possua 
os índices exigidos, pois não possuem o balanço patrimonial, deverá apresentar, 
declaração do contador responsável com número do CRC e assinatura, atestando a boa 
situação financeira da empresa licitante. 

c) Declaração unificada (idoneidade, inciso XXXIII do art. 79 da Constituição Federal, 
condições de habilitação, incompatibilidade negociai, qualidade ambiental e 
sustentabilidade, ME OU EPP e elementos editalícios), conforme modelo Anexo VI. 

7.1.6 — Regras específicas sobre a documentação de comprovação de regularidade jurídico, 
fiscal, trabalhista, técnica e econômico-financeira, aplicável às Microempresas — ME ou 
Empresas de Pequeno Porte - EPP, em conformidade com a Lei Complementar n.2 
123/06, de 14/12/2006: 

a) No caso de Microempresa — ME ou Empresa de Pequeno Porte - EPP, a empresa 
licitante deve apresentar a declaração de enquadramento nessas situações, conforme 

Praça Angelo Mezzomo, s/n2 - 85550-000 — Coronel Vivida — Paraná 
Fone: (46) 3232-8300 — e-mail: licitacao@coronelvivida.pr.gov.br 

Página 11 de 49 



MUNICÍPIO DE CORONEL VIVIDA — ESTADO DO PARANÁ 

modelo constante no Anexo VI, diretamente a Presidente da Comissão Permanente de 

Licitação, no início da sessão de abertura dos envelopes n° 01. Poderá também ser 

enviada dentro do envelope n° 01 (de Habilitação), ou ainda em um terceiro envelope. 

b) As microempresas ou empresas de pequeno porte, por ocasião da participação em 

certames licitatórios, ficam obrigadas a apresentar toda a documentação exigida em 

edital, inclusive, as pertinentes à comprovação de regularidade fiscal e trabalhista, 

mesmo que estas apresentem alguma restrição, sob pena de inabilitação. 

c) Havendo alguma restrição nos documentos apresentados para comprovação da 

regularidade fiscal e/ou trabalhista, será concedido o prazo máximo de 05 (cinco) dias 
úteis, contados a partir do momento em que o proponente for declarado o vencedor do 
certame, prorrogável por igual período, para apresentação de nova documentação já 
isenta das restrições apresentadas anteriormente, visando desta forma, a comprovação 
da regularidade. 
d) A não regularização da documentação, no prazo estabelecido acima, implicará na 
decadência do direito da microempresa ou empresa de pequeno porte à contratação, 
sem prejuízo das sanções administrativas cabíveis por descumprimento de obrigações 
contratuais previstas neste edital e na legislação vigente aplicável a matéria, sendo 
facultado ao Município de Coronel Vivida, ainda, convocar os licitantes remanescentes, 
na ordem de classificação, ou revogar a licitação. 

7.2 - Os documentos que não especificarem a data de validade terão validade de, no máximo, 
90 (noventa) dias, contados a partir de sua emissão, exceto se houver previsão de prazo 
diferente na própria certidão ou no edital de licitação. 

7.3 - A ausência de assinatura em documento emitido pela proponente poderá ser suprida se 
o representante estiver presente na sessão e possuir poderes para ratificar o ato, devendo tal 
fato ser registrado em ata. 

7.4 - Os documentos necessários à habilitação do proponente poderão ser apresentados em 
original, por qualquer processo de cópia autenticada por cartório competente ou por servidor 
da Administração mediante conferência da cópia com o original ou publicação em órgão da 
imprensa oficial. Todos os documentos apresentados para o presente certame, deverão 
estar dentro de seu prazo de validade, sob pena de inabilitação do proponente. 

7.5 - Caso a empresa obtenha qualquer documento via Internet e o apresente para o presente 
certame, a habilitação do proponente estará condicionada à consultas a serem realizadas via 
Internet, pelos Membros da Comissão de Licitação durante o certame. 

7.6 - A autenticação dos documentos pelos Membros da Comissão de Licitação poderá ser 
feita durante a sessão, desde que o proponente tenha enviado a cópia no envelope de 
documentação (Envelope n° 01), e apresente o original até o momento da análise de seus 
documentos. 

7.7 - Em nenhum caso será concedido prazo para a apresentação de documentos de 
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habilitação que não tenham sido devidamente protocolados em envelope próprio (envelope 

n2 01), e no horário estipulado, sendo que a falta de quaisquer documentos implicará na 

inabilitação do licitante. 

7.8 - Os documentos poderão ser apresentados respeitando a sequência constante no 
presente Edital, e se possível, não contendo folhas soltas ou sem a devida paginação. 

7.9 - É indispensável que todos os documentos que compõe a habilitação estejam inseridos 
dentro do Envelope n2 01, mesmo que alguns deles tenham sido apresentados em outra fase 
do certame. 

8 - Proposta de Preço 

8.1 - A proposta de preços - Envelope n2 02 - devidamente assinada pelo proponente ou seu 
representante legal, redigida em português, de forma clara, sem emendas, rasuras ou 
entrelinhas nos campos que envolverem valores, quantidades e prazos, deverá ser elaborada 
considerando as condições estabelecidas neste edital e seus anexos e conter: 

a) Proposta Comercial, conforme anexo VII, a qual deverá conter: 
- preço global para a EXECUÇÃO DE PAVIMENTAÇÃO EM CBUQ nas Ruas Marechal 
Deodoro e Dona Rosa Stédile, conforme planilhas, projetos e memorial; considerando o 
preço máximo de R$ 353.187,72 (trezentos e cinquenta e três mil e cento e oitenta e sete 
reais e setenta e dois centavos), devendo o preço incluir todas as despesas com encargos 
fiscais, trabalhistas, previdenciários e comerciais, bem como despesas com materiais novos 
e de primeira qualidade, mão-de-obra, transportes, ferramentas, equipamentos, taxas de 
administração, lucros e quaisquer outras despesas incidentes sobre o objeto do presente 
certame, exceto o que for de responsabilidade do CONTRATANTE, conforme especificado 
neste edital; 

,...., a.1) O prazo de validade da proposta fica estabelecido como sendo de 60 (sessenta) 
dias, contados a partir da data do protocolo constante no envelope n2 02. 
a.2) O Anexo VII acima, deverá ser apresentado obrigatoriamente, devendo constar, no 
mínimo, as informações constantes desta alínea (a) e outras julgadas necessárias. 

b) Orçamento discriminado, seus preços unitários, bem como seus totais e somatório, 
objeto desta licitação, de acordo com a planilha orçamentária, constante no Anexo IX e no 
projeto executivo. 

b.1) Na abertura da licitação, será conferida a planilha orçamentária. Se for constatado 
que a empresa errou nos respectivos cálculos, e desde que não seja possível o ajuste, a 
mesma será DESCLASSIFICADA, convocando-se assim a proponente classificada em 
segundo lugar. Será analisada a proposta de preços e a planilha orçamentária da 
empresa. Tal procedimento será efetuado até que se encontre uma proposta de preços 
e planilha orçamentária correta. 
b.2) Será desclassificada ainda, a Proposta de Preços que apresentar em qualquer item 
da planilha orçamentária, valor acima do estabelecido no orçamento. 
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b.3) A empresa não poderá alterar os quantitativos, unidades de medidas, bem como, as 

descrições dos itens da planilha orçamentária, sob pena de DESCLASSIFICAÇÃO. 

c) Cronograma físico e financeiro, objeto desta licitação, contendo as etapas de execução, 

de acordo com o modelo constante no Anexo X e no projeto executivo, levando-se em 

consideração o prazo máximo de execução dos serviços será de 01 (um) mês, da ordem de 

execução. 

d) Planilha contendo o detalhamento do índice do BDI para a planilha de preço 
apresentada na licitação, conforme modelo constante do Anexo Xl. 

* As planilhas solicitadas no item 8, subitem 8.1, alínea "h (planilha orçamentária)", alínea 
"c (cronograma físico e financeiro) e alínea "d (planilha do BDI)", apoiando-se nos 

julgamentos exarados nos Acórdãos 2546/2015, 1.811/2014 e 187/2014, TCU — Plenário, 
caso ocorra falha no preenchimento, poderão ser ajustadas, desde que, não ocorra a 

majoração do preço ofertado. 
DOS ACÓRDÃOS: 

* Acórdão 2546/2015-TCU-Plenário-Rei. Min. André de Carvalho: A existência de erros 
materiais ou de omissões nas planilhas de custos e preços das licitantes não enseja a 

desclassificação antecipada das respectivas propostas, devendo a Administração 
contratante realizar diligências junto às licitantes para a devida correção das falhas, desde 
que não seja alterado o valor global proposto. Cabe à licitante suportar o ônus decorrente 

do seu erro, no caso de a Administração considerar exequível a proposta apresentada. 
* Acórdão 1811/2014-Plenário-Rel. Min. Augusto Sherman: Não restando configurada a lesão 

à obtenção da melhor proposta, não se configura a nulidade do ato. Erro no preenchimento da 
planilha de formação de preço do licitante não constitui motivo suficiente para a 

desclassificação da proposta, quando a planilha puder ser ajustada sem a necessidade de 
majoração do preço ofertado. 

* Acórdão 187/2014-Plenário-Rei. Min. Valmir Campeio: É possível o aproveitamento de 
propostas com erros materiais sanáveis, que não prejudicam o teor das ofertas, uma vez que 

isso não se mostra danoso ao interesse público ou aos princípios da isonomia e da 
razoabilidade. 

8.2 - A ausência de assinatura na proposta, planilha orçamentária, cronograma físico-
financeiro ou BDI poderá ser suprida se o representante estiver presente na sessão e possuir 
poderes para ratificar o ato, devendo tal fato ser registrado em ata. 

9 - Procedimento 

9.1 - Serão abertos os envelopes n° 01, contendo a documentação relativa à habilitação dos 
proponentes e procedida a sua apreciação. 

9.2 - Serão considerados inabilitados os proponentes que não apresentarem os documentos 
exigidos no item 7 deste Edital, com exceção apenas de microempresas ou empresas de 
pequeno porte, obedecidas as prerrogativas constantes do subitem 7.1.6, alínea "c", deste 
edital. 

Praça Angelo Mezzomo, s/n2 - 85550-000 — Coronel Vivida — Paraná 
Fone: (46) 3232-8300 — e-mail: licitacao@coronelvivida.pr.gov.br 

Página 14 de 49 



MUNICÍPIO DE CORONEL VIVIDA — ESTADO DO PARANÁ 

9.3 - Os envelopes n° 02, contendo a proposta de preços, serão devolvidos fechados aos 

proponentes considerados inabilitados, desde que não tenha havido recurso ou após a sua 

denegação. 

9.4 - Serão abertos os envelopes n° 02, contendo a proposta de preço dos proponentes 

habilitados, desde que transcorrido o prazo sem interposição de recurso, ou tenha havido 

desistência expressa, ou após o julgamento dos recursos interpostos. 

9.5 - Será verificada a conformidade de cada proposta com os requisitos exigidos no item 8 
deste edital, promovendo-se a desclassificação das propostas desconformes ou incompatíveis. 

9.6 - Julgamento e classificação das propostas de acordo com o estabelecido no item 10 deste 
edital. 

10 - Critério de Julgamento 

10.1 - A presente licitação é do tipo "MENOR PREÇO GLOBAL POR LOTE", e será julgada 
dentro desse critério. Dentre as propostas dos proponentes considerados habilitados, serão 
classificadas as propostas pela ordem crescente dos preços apresentados, considerando-se 
vencedor o proponente que apresentar o Menor Preço Global para o lote desta 
licitação, respeitado o critério de aceitabilidade de preços, fixado no item 11.1 deste edital. 

10.2 - Será desclassificada a proposta de preço que: 
a) ultrapassar o valor fixado no item 11.1 e 11.2 deste edital; 
b) deixar de cotar qualquer dos itens da obra; 
c) alterar quantidade constante na planilha orçamentária; 
d) cotar valor global manifestamente inexeqüível; 
e) não atender as exigências contidas no presente edital. 

10.3 - A Comissão de Licitação julgará e classificará as propostas por ordem numérica 
crescente e desclassificará as que cotarem valor manifestamente inexequível, ou não 
atenderem as exigências contidas no presente edital ou seus anexos. 

10.4 - Havendo empate entre duas ou mais propostas, será assegurada primeiramente a 
preferência de contratação para as microempresas e empresas de pequeno porte, conforme 
previsto na Lei Complementar n2 123/2006, de 14/12/2006. Caso não ocorram as condições 
informadas na lei mencionada, a classificação se fará por sorteio, em ato público, para o 
qual todos os proponentes serão convocados, desde que preliminarmente observado o 
disposto no inciso II do § 29 do art. 39 da Lei Federal n2 8.666/93. 

10.4.1 — A identificação do proponente como Microempresa — ME, ou Empresa de 
Pequeno Porte -EPP, deverá ser feita na forma do subitem 7.1.6 deste edital. 

10.5 - Entende-se por empate aquelas situações em que as propostas apresentadas pelas 
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microempresas ou empresas de pequeno porte, sejam iguais ou até 10% (dez por cento) 

superiores à proposta de menor preço. 

10.6 - Para efeito do disposto no item 10.4 deste edital, ocorrendo o empate, proceder-se-á da 

seguinte forma: 
a) A microempresa ou empresa de pequeno porte melhor classificada, poderá após a 

comunicação formal do Presidente da Comissão Permanente de Licitação e dentro do 

prazo máximo de 03 (três dias úteis), sob pena de preclusão do direito, protocolar nova 

proposta de preços inferior à primeira classificada, situação esta em que passará à 
condição de primeira classificada do certame. O envelope contendo a nova proposta de 
preços deverá estar devidamente fechado e rubricado no fecho externo, e deverá ser 

protocolado no seguinte endereço: Prefeitura Municipal de Coronel Vivida Estado do 
Paraná — Praça Ângelo Mezzomo, s/n - Centro - Caixa Postal n2 013 - CEP 85550-000 - 
Coronel Vivida, Estado do Paraná, em nome da Comissão Permanente de Licitação. 
b) Não ocorrendo interesse da microempresa ou empresa de pequeno porte, na forma da 
alínea "a" deste item, serão convocadas as remanescentes que porventura se enquadrem 
na hipótese do item 10.4 deste edital, na ordem classificatória, para o exercício do mesmo 
direito; e 
c) No caso de equivalência dos valores apresentados pelas microempresas ou empresas 
de pequeno porte, que se encontrem no intervalo estabelecido no item 10.4 deste edital, 
será realizado sorteio entre estas, para que se identifique aquela que primeiro poderá 
apresentar a melhor oferta. 

10.7 - Na hipótese da não contratação nos termos previstos no item 10.4 deste edital, voltará 
à condição de primeira classificada, a empresa autora da proposta de menor preço 
originalmente apresentada. 

10.8 - O disposto nos itens 10.4, 10.5 e 10.6 deste edital, somente se aplicará quando a 
melhor oferta válida não tiver sido apresentada por microempresa ou empresa de pequeno 
porte. 

11 - Critério de Aceitabilidade de Preços — VALOR MÁXIMO 

11.1 - Serão desclassificadas as propostas por ser considerado excessivo o preço global 
superior a R$ 353.187,72 (trezentos e cinquenta e três mil e cento e oitenta e sete reais e 
setenta e dois centavos), para a EXECUÇÃO DE PAVIMENTAÇÃO EM CBUQ nas Ruas 
Marechal Deodoro e Dona Rosa Stédile, conforme planilhas, projetos e memorial. 

11.2 — Consideram-se inexequíveis as propostas cujos preços globais analisados sejam 
inferiores a 70% (setenta) por cento do menor dos seguintes valores: 

a) Média aritmética dos preços globais analisados, das propostas superiores a 50% 
(cinquenta por cento) do preço orçado pelo licitador, ou 
b) Preço global orçado pelo licitador. 
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11.3 — A proponente deverá estar apta, quando solicitada pela Comissão de Licitação, a 

apresentar uma detalhada composição de preços unitários que demonstrem a viabilidade 

técnica e econômica do preço global proposta para a obra. A composição de preço deverá 

ser entregue por escrito, a presidente da Comissão de Licitação, no prazo a ser fixado pela 

mesma, após o recebimento da licitação. A não apresentação da composição detalhada dos 

preços unitários será considerada como prova da inexequibilidade da proposta de preço. 

11.4 — Da proponente vencedora, cujo preço global analisado for inferior a 80% (oitenta por 

cento) do menor preço a que se referem as alíneas "a" e "h" do item 11.4, será exigida, para 

a assinatura do contrato, prestação de garantia adicional igual a diferença entre o valor 
resultante do item 11.4 e o preço global analisado. 

11.5 — Se todas as propostas de preços forem desclassificadas, a Comissão de Licitação 
poderá fixar o prazo de 08 (oito) dias úteis para apresentação de nova proposta de preços. 

12 - Recursos Administrativos 

12.1 - Aos proponentes é assegurado o direito de interposição de Recurso, nos termos do 
artigo 109 da Lei n2 8.666/93, o qual será recebido e processado conforme segue: 

I - Recurso, no prazo de 05 (cinco) dias úteis a contar da intimação do ato ou da lavratura 
da ata, nos casos de: 

a) habilitação ou inabilitação do licitante. 
b) julgamento das propostas. 
c) anulação ou revogação da licitação. 
d) indeferimento do pedido de inscrição em registro cadastral, sua alteração ou 
cancelamento. 
e) rescisão do contrato, a que se refere o inciso I do art. 79 desta Lei. (Redação dada 
pela Lei n2 8.883, de 1994). 
f) aplicação das penas de advertência, suspensão temporária ou de multa. 

II - Representação, no prazo de 05 (cinco) dias úteis da intimação da decisão relacionada 
com o objeto da licitação ou do contrato, de que não caiba recurso hierárquico. 

§ 12 A intimação dos atos referidos no inciso I, alíneas a", "b", "c" e "d", excluídos os 
relativos à advertência e multa de mora, será feita mediante publicação na imprensa 
oficial, salvo para os casos previstos nas alíneas "a" e "b", se presentes os prepostos dos 
licitantes no ato em que foi adotada a decisão, quando poderá ser feita por comunicação 
direta aos interessados e lavrada em ata. 
§ 22 O recurso previsto nas alíneas "a" e "h" do inciso I terá efeito suspensivo, podendo a 
autoridade competente, motivadamente e presentes razões de interesse público, atribuir 
ao recurso interposto eficácia suspensiva aos demais recursos. 
§ 32 Interposto, o recurso será comunicado aos demais licitantes, que poderão impugná-lo 
no prazo de 05(cinco) dias úteis. 
§ 42 O recurso será dirigido à autoridade superior, por intermédio da que praticou o ato 
recorrido, a qual poderá reconsiderar sua decisão, no prazo de 05 (cinco) dias úteis, ou, 
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nesse mesmo prazo, fazê-lo subir, devidamente informado, devendo, neste caso, a decisão 

ser proferida dentro do prazo de 05 (cinco) dias úteis, contado do recebimento do recurso, 

sob pena de responsabilidade. 
§ 52 Nenhum prazo de recurso, representação ou pedido de reconsideração se inicia ou 

corre sem que os autos do processo estejam com vista franqueada ao interessado. 

12.2 - Os autos do processo administrativo permanecerão com vista franqueada aos 

interessados na Praça Ângelo Mezzomo, s/n — Centro, na cidade de Coronel Vivida, Paraná, 

nos dias úteis, no horário das 8h às 12h e das 13h00min às 17h00min. 

12.3 - O recurso deverá ser apresentado por escrito, dirigido a Presidente da Comissão de 
Licitação, e conter o nome completo do responsável, indicação da modalidade e número do 
certame, a razão social da empresa, número do CNPJ, telefone, endereço eletrônico e fac-
símile para contato, devendo ser protocolada na sede do Município de Coronel Vivida, no 
endereço indicado no preâmbulo, no horário das 08h00min às 17h30min, ou encaminhada 
através de e-mail no endereço eletrônico: licitacao@coronelvivida.pr.gov.br.

13 — Adjudicação, Homologação, Contratação e Prazos 

13.1 - A adjudicação ao licitante vencedor será realizada sempre que não houver 
manifestação dos participantes no sentido de apresentar recurso. 

13.2 - Ocorrendo a interposição de recursos, a adjudicação será realizada após a decisão dos 
mesmos. 

13.3 - A homologação da licitação é de responsabilidade da autoridade competente, só 
podendo ser efetuada após a adjudicação ou depois de decididos os recursos, confirmada a 
regularidade de todos os procedimentos adotados. 

13.4 - A autoridade competente: 
13.4.1 - Deverá anular a presente Tomada de Preços, de ofício ou por provocação de 
terceiros, mediante parecer escrito e devidamente fundamentado, em caso de ilegalidade; 
ou 
13.4.2 - Poderá revogar a presente Tomada de Preços, a seu juízo, se for considerada 
inoportuna ou inconveniente ao interesse público, decorrente de fato superveniente 
devidamente comprovado, pertinente e suficiente para justificar tal conduta. 
13.4.3 - A nulidade do procedimento de licitação não gera obrigação de indenizar pela 
Administração, ressalvado o disposto no artigo 59, parágrafo único, da Lei Federal n2
8.666/93. 
13.4.4 - A nulidade da contratação opera efeitos retroativamente, impedindo os efeitos 
jurídicos que o contrato, ordinariamente, deveria produzir, além de desconstituir os já 
produzidos. 
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13.5 - Homologado o resultado da licitação pela autoridade competente, o Município 

convocará o licitante vencedor para, no prazo de 03 (três) dias úteis, assinar o termo de 

contrato, sob pena de decair do direito à contratação, sem prejuízo das sanções previstas 

neste edital e das demais sanções no art. 81 da Lei Federal n° 8.666/93. 

13.5.1 — O Município de Coronel Vivida, conforme o caso, designará um gestor ou fiscal, 

para acompanhar a execução das obrigações contratuais. 
13.5.2 - O contrato deverá ser assinado pelo representante legal da empresa ou seu 

preposto habilitado. 
13.5.3 - O responsável pela empresa ou seu preposto habilitado, deverá assinar o 

contrato na Divisão de Licitações do Município de Coronel Vivida; 
13.5.4 - Opcionalmente, o contrato poderá ser enviado via e-mail à empresa para que seja 
colhida a assinatura do responsável, ou preposto habilitado, para posterior 
encaminhamento ao Município de Coronel Vivida. 

13.6 — O Município de Coronel Vivida, poderá, quando o convocado não assinar o contrato no 
prazo e condições estabelecidos no item 13.5, convocar os proponentes remanescentes, na 
ordem de classificação, para fazê-lo em igual prazo e nas mesmas condições propostas 
pelo primeiro classificado, inclusive quanto aos preços atualizados, de conformidade com o 
presente edital, ou revogar a licitação, independentemente da cominação prevista no art. 81 
da Lei Federal n2 8.666/93. 

13.7 - O prazo de que trata o item 13.5 poderá ser revisto nas hipóteses e forma a que 
alude o art. 57, §§ 1° e 2°, da Lei Federal n° 8.666/93. 

13.8 — A empresa vencedora da licitação deverá apresentar, no ato da assinatura do contrato: 
a) Declaração informando o CNAE que representa a atividade de maior receita da 
empresa. 
b) Ofício informando sobre a opção da garantia de execução, juntamente com os 
documentos no,ça..sp da caução não ser em dinheiro. 

13.9 — Caso, a empresa vencedora for sediada em outra jurisdição e, consequentemente, 
inscrita no CREA ou CAU ou OUTRO CONSELHO de origem, deverá apresentar, para assinatura 
do contrato, visto junto ao CREA ou CAU ou OUTRO CONSELHO do Estado licitante. 

13.10 — Qualquer alteração contratual, seja relativa a prazo, quantitativa (acréscimo ou 
supressão) ou qualitativa, deverá ser devidamente entregue a Divisão de Estudos e Projetos 
com antecedência, sob pena de indeferimento. 

13.11 - Poderá ser solicitada a contratada, a qualquer tempo, demonstração da composição 
dos custos dos serviços contratados. 
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13.12 — Farão parte integrante do contrato o presente edital e seus anexos, bem como os 

documentos constantes do processo e que tenham servido de base para a presente licitação e 

para a formulação do contrato. 

13.13 — O contrato se regerá pelas cláusulas e disposições nele constantes, pelas demais 

disposições constantes do presente edital, pelas disposições contidas na Lei n2 8.666/93, bem 

como pelas demais disposições legais aplicáveis à espécie do objeto da presente licitação, por 

mais especiais que sejam e mesmo que no Edital ou na minuta de contrato não mencionados. 

13.14 — A Administração deverá providenciar a publicação resumida do instrumento de 
contrato e de seus eventuais aditamentos, por força da disposição contida na Lei n2 8.666/93. 

13.15 — O prazo máximo para a execução do contrato e para a entrega do objeto da presente 
licitação é de 02 (dois) meses e será contado a partir da expedição da Ordem de Execução de 
Serviços. 

13.15.1 — O prazo máximo para o início da primeira etapa de execução da obra é de 05 
(cinco) dias corridos, e será contado a partir da expedição da Ordem de Execução de 
Serviços. 

13.16 — O Contrato terá a vigência de 12 (doze) meses da data de assinatura. 

13.17 — Os prazos de execução e de vigência poderão ser prorrogados, a critério da 
Administração, tendo por fundamento no que couber as disposições contidas nos incisos do 
artigo 57 da Lei n2 8.666/93. 

13.18 — A Contratada fica obrigada a aceitar, nas mesmas condições contratuais, os 
acréscimos ou supressões, nos limites e nas hipóteses previstas no artigo 65 da Lei n2
8.666/93, firmados através de termo aditivo. 

13.18.1 — A contratada não poderá em hipótese alguma, mesmo que por solicitação do 
departamento contratante, alterar as quantidades, descrição ou qualquer outro elemento 
inicialmente contratado para a execução desta obra, sem a realização do devido termo 
aditivo de contrato, mesmo que não altere o valor do contrato, sob pena de multa de 10% 
(dez) por cento do valor do contrato. 

13.19 — A Administração reserva ao direito de paralisar ou suspender, a qualquer tempo, a 
execução do objeto do contrato, no caso de conveniência administrativa e/ou financeira, 
devidamente autorizada e fundamentada. 

13.20 — A Administração reserva o direito de recusar todo e qualquer produto e/ou serviço 
que não atender as especificações contidas no presente edital ou que sejam considerados 
inadequados. 
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13.21 — O contrato poderá ser rescindido pelos motivos previstos na Lei n2 8.666/93. 

14 - Da Anticorrupção: 

14.1 - As partes declaram conhecer as normas de prevenção à corrupção previstas na 

legislação brasileira, dentre elas, a Lei de Improbidade Administrativa (Lei Federal n.2

8.429/1992), a Lei Federal n.2 12.846/2013 e seus regulamentos, se comprometem que para 

a execução do contrato, nenhuma das partes poderá oferecer, dar ou se comprometer a dar, 

a quem quer que seja, aceitar ou se comprometer a aceitar, de quem quer que seja, tanto 

por conta própria quanto por intermédio de outrem, qualquer pagamento, doação, 

compensação, vantagens financeiras ou benefícios indevidos de qualquer espécie, de modo 

fraudulento que constituam prática ilegal ou de corrupção, bem como de manipular ou 

fraudar o equilíbrio econômico financeiro, seja de forma direta ou indireta quanto ao objeto 
deste Termo de Referência, devendo garantir, ainda que seus prepostos, administradores e 
colaboradores ajam da mesma forma. 

15 — Reajuste de Preços e Reequilíbrio Econômico Financeiro 

15.1 - O preço pelo qual será contratado o objeto da presente licitação não será reajustado. 

15.2 - Somente poderá ocorrer a recomposição de valores nos casos enquadrados no disposto 
no Artigo 65, II, "d" da Lei 8.666/93. 

II 15.2.1 - Não serão liberadas recomposições decorrentes de inflação, que não configurem 
álea econômica extraordinária, tampouco fato previsível. 

15.3 - Os pedidos de recomposição de valores deverão ser protocolados junto ao Setor de 
Protocolo do Município. 

15.4 - Somente serão analisados os pedidos de recomposição de valores que contenham 
todos os documentos comprobatórios para a referida recomposição, conforme disposto no 
Artigo 65, II, "d" da Lei 8.666/93. 

15.5 - Os valores recompostos somente serão repassados após a assinatura, devolução do 
Termo assinado (conforme o caso) e publicação do Termo de Aditamento. 

16 - Medições e Condições de Pagamento 

16.1 - O representante do Município de Coronel Vivida, especialmente designado para 
acompanhar e fiscalizar a execução do contrato efetuará medições mensais a partir da 
expedição da Ordem de Execução de Serviços, e analisará o avanço físico real dos serviços e o 
cronograma e verificará o exato cumprimento das obrigações do contrato no período da 
medição, quanto à quantidade, qualidade e ao prazo previsto para a execução, emitindo o 
boletim de medição que deverá ser assinado pela fiscalização do Município e pelo 
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profissional responsável pela execução, ambos constantes das ARTs de fiscalização e de 

execução. Após a empresa contratada entregar a correspondente nota fiscal para o fiscal 

designado do Município, este realizará a conferência e o competente ateste, fazendo o 

encaminhamento à Divisão de Contabilidade do Município, sendo que caberá a esta última a 

liquidação dos respectivos empenhos. 

16.1.1 — Em todas as notas fiscais emitidas relativas a esta licitação deverão conter, além 

dos dados da obra executada e demais dados indispensáveis, as seguintes informações 

inseridas pelo responsável da empresa contratada: número do contrato e da licitação. 

16.2 - Os pagamentos serão mensais, de acordo com o cronograma físico e financeiro 

executado, e serão efetuados em até 05 (cinco) dias corridos após o adimplemento de cada 
parcela, referente à medição previamente realizada pelo fiscal da obra. 

16.2.1 — Os pagamentos relativos a esta licitação serão processados diretamente na conta 
corrente da empresa contratada, através de transferência bancária. 
16.2.2 — Para o credor receber o pagamento deverá ter sua conta bancária devidamente 
regularizada junto a uma instituição bancária. 

16.3— Para o pagamento da nota fiscal referente à primeira medição será exigida a seguinte 
documentação: 

a )Alvará de Construção emitido pelo Município de Coronel Vivida; 
b) Anotação de Responsabilidade Técnica (ART) junto ao CREA ou CAU, referente a 
execução da obra; 
c) Comprovação de abertura da matrícula CNO junto à Receita Federal, com os dados 
conforme contrato; 
d) Boletim de medição emitido pela fiscalização do Município; 
e) Relatório de Execução Físico-Financeiro emitido pela fiscalização do Município; 

16.3.1 — Para a solicitação da primeira medição, a Placa de Obra deverá estar afixada na 
obra com identificação do programa, de acordo com padrão estabelecido pelo Governo e 
Município, sendo obrigatória a sua manutenção durante o período de execução da obra, 
em local visível (conforme modelo fornecido pelo Município) e cumprir o percentual 
previsto no cronograma apresentado, devendo ser substituída ou recuperada pela 
CONTRATADA, quando verificado o seu desgaste ou precariedade. 
16.3.2 — Admitir-se-á o Protocolo de encaminhamento para aprovação dos projetos em 
substituição ao Alvará de Construção, desde que devidamente justificado pela empresa a 
falta deste. 
16.3.3 — Havendo a entrega do Protocolo no primeiro pagamento, a entrega do Alvará 
deverá ocorrer para pagamento da segunda medição, podendo ser prorrogada a sua 
entrega, devendo neste caso ser justificada pela empresa através de manifestação formal, 
e desde que aceita pela Administração. 

16.4 - Para o pagamento da nota fiscal referente à última medição, será exigida da 
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contratada: 
a) Termo de Recebimento Provisório expedido pela fiscalização do Município de Coronel 

Vivida. 
b) Entrega ao Município da Certidão Negativa de Débitos, expedida pelo INSS e 

c) Habite-se expedido pelo Município de Coronel Vivida. 

d) Laudo de Controle Tecnológico do CBUQ e resultado dos ensaios realizados conforme 

normas do DNIT. 

16.5 — A obra será recebida definitivamente decorridos 60 (sessenta) dias, contados a partir do 

recebimento provisório e, se estiverem satisfeitas as seguintes condições: 

a) Atendidas todas as reclamações da fiscalização referentes a defeitos ou imperfeições 

que venham a ser verificadas em qualquer elemento das obras e serviços executados. 

16.6 — DAS NOTAS FISCAIS (dos tributos e da forma de apresentação): 
16.6.1 — As notas fiscais deverão ser emitidas pelo valor global da medição 
correspondente, sendo permitida dedução para efeito de aplicação da alíquota do ISSQN, 
conforme determina a Legislação Municipal pertinente abaixo citada: 
16.6.1.1 — "Lei Complementar ng 028, de 23 de dezembro de 2009, a qual dispõe sobre o 
Sistema Tributário do Município, sua reforma e consolidação, e dá outras providências". 

Art. 87 - Constitui fato gerador do Imposto sobre Serviços de Qualquer Natureza a 
prestação de serviços constantes da Lista de Serviços, Anexo 111 desta Lei, ainda que essa 
prestação não constitua atividade preponderante do prestador. 
Do anexo 111 tabela dos serviços tributáveis pelo imposto sobre serviços de qualquer 
natureza —ISSQN e ai/quotas correspondentes: 
- Item 7, subitem 7.02 - Execução, por administração, empreitada ou subempreitada, de 
obras de construção civil, hidráulica ou elétrica e de outras obras semelhantes, inclusive 
sondagem, perfuração de poços, escavação, drenagem e irrigação, terraplanagem, 
pavimentação, concretagem e a instalação e montagem de produtos, peças e 
equipamentos (exceto o fornecimento de mercadorias produzidas pelo prestador de 
serviços fora do local da prestação dos serviços, que fica sujeito ao 1CMS). — ALI-QUOTA: 
5% 
- Item 7, subitem 7.05 - Reparação, conservação e reforma de edifícios, estradas, pontes, 
portos e congêneres (exceto o fornecimento de mercadorias produzidas pelo prestador 
dos serviços, fora do local da prestação dos serviços, que fica sujeito ao ICMS). — 
ALI-QUOTA: 5% 

16.6.1.2 - Considerando a Lei Complementar r7 2 043, de 07 de maio de 2015, a qual inclui à 
Lei Complementar ng 028/2009: 

Art. 2°, .§ 10. As empresas prestadoras dos serviços previstos nos subitens 7.02 e 7.05 da 
lista de serviços, na hipótese de haver aplicação efetiva de materiais que se integrem 
permanentemente à obra, poderão optar pela dedução de 40% (quarenta por cento) do 
valor total da obra, a título de materiais aplicados, sem a necessidade de qualquer 
comprovação. 
§ 11. A empresa interessada na forma prevista do parágrafo anterior deste artigo 
deverá fazer a opção antes do início da obra, no momento da licença para execução da 
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obra, mediante requerimento protocolizado no setor de Protocolo Geral desta Prefeitura 

e não mais poderá ser alterada durante o período de execução da obra. 

16.6.1.3 - Considerando o Decreto 6053/2016, de 10 de agosto de 2016, que regulamenta a 

Lei Complementar ng 028/2009, quanto a geração da Nota Fiscal de Serviços Eletrônica — 

NFS-e, ficam obrigadas a emitir a Nota Fiscal de Serviços Eletrônica — NFS-e todos os 

contribuintes inscritos no Cadastro de Contribuintes do Município de Coronel Vivida. 

I - Empresas sediadas no Município de Coronel Vivida que não apresentarem nota fiscal 

eletrônica conforme orientações acima descritas terão seus pagamentos retidos até a 

apresentação da nota fiscal eletrônica, de acordo com normatização exarado pela 

Receita Municipal. 
II - Aplicam-se as exceções previstas nos Capítulos 2 e 3 (contribuintes desobrigados) do 

Decreto 6053/2016, de 10 de agosto de 2016. 

MIS 16.7 - Os pagamentos decorrentes da execução do objeto da presente licitação serão 

efetuados à conta dos recursos da dotações orçamentárias a seguir discriminadas: 

ÓRGÃO: 08— SECRETARIA MUNICIPAL DE OBRAS, VIAÇÃO E URBANISMO 
UNIDADE: 01 — DEPARTAMENTO DE OBRAS E SERVIÇOS URBANOS 

Natureza da Despesa: 4.4.90.51 — Obras e Instalações 
Desdobramento da Despesa: 4.4.90.51.02.02 — Ruas, Logradouros e Estradas Rurais 

UG 0/U FONTE P/A DESCRIÇÃO 
DESPESA

DESD. 
PRINC. 

NATUREZA 

00 08/01 951 1.052 
Obras e Equipamentos de 

Circulação 
08.001.26.451.0029.1.052 

4421. 4423 4.4.90.51.02.02 

00 08/01 000 1.052. 
Obras e Equipamentos de 

Circulação 
08.001.26.451.0029.1.052 

402 3764 4.4.90.51.02.02 

16.7.1. Obs.: Valor oriundo do convênio n2 911441/2021 — MDR, aprovado na Plataforma 
mais Brasil — Fonte de Recursos 951 — R$ 287.322,17. O saldo será custeado com recursos 
livres. 

16.8 — É obrigação da Contratada manter, durante toda a execução do contrato, em 
compatibilidade com as obrigações por esta assumidas, a regularidade fiscal, nos termos do 
inciso XIII do art. 55 da Lei Federal n2 8.666/93. 

16.9 — Para os fins de processamento do pagamento e liquidação do objeto da presente 
licitação, a Contratada deverá apresentar juntamente com a nota fiscal, cópia da Certidão 
Negativa de Tributos Federais e FGTS. 

16.10 — Não sendo apresentadas as CND's no momento do pagamento da fatura ou 
verificada, a qualquer tempo, a irregularidade fiscal da Contratada, o CONTRATANTE no 
primeiro caso suspenderá o pagamento pelo prazo máximo de 10 (dez) dias e, em ambos, 
notificará a Contratada do descumprimento da lei, e para que esta, no prazo de 05 (cinco) 
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dias, efetue a regularidade do débito tributário ou apresente defesa, sob pena de rescisão 

unilateral do contrato pela Administração, bem como aplicação de multa, conforme previsto 

na legislação vigente. 

16.11 — Ultrapassado o prazo previsto no subitem acima, ou seja, de 05 (cinco) dias, sem a 

apresentação de CND ou defesa por parte da Contratada, o pagamento da fatura será 

efetuado, com desconto da multa e eventuais prejuízos decorrentes da rescisão, liberando-

se o saldo remanescente, se houver. 

17 - Subcontratação 

17.1 — Não será permitida a subcontratação total ou parcial do objeto, a associação do 
contratado com outrem, a cessão ou transferência, total ou parcial, bem como a fusão, cisão 

ou incorporação, salvo prévia e expressa autorização do contratante. 

17.2 — Em caso de autorização de subcontratação total ou parcial do objeto, fica a 
subcontratada obrigada a apresentar previamente à autorização, os documentos 
comprobatórios de idoneidade, exigidos da Contratada, na fase de habilitação. 

17.3 — Autorizada qualquer das hipóteses retro, a contratada permanecerá solidariamente 
responsável pelo cumprimento de todas as condições ajustadas no contrato. 

18 - Garantia da Execução do Contrato 

18.1 - O licitante vencedor, quando da assinatura do contrato, deverá optar por uma das 
seguintes modalidades de garantia: 

I - caução em dinheiro ou títulos da dívida pública; 
II - seguro-garantia; 
III - fiança bancária. 

18.2 - Caso a CONTRATADA optar pela caução em dinheiro, será deduzido, por ocasião do 
pagamento das faturas, o equivalente a 5% (cinco por cento) dos valores das mesmas que 
será depositado em conta e agência fornecida pela Tesouraria deste município. 

18.3 - Na hipótese de opção por uma das outras modalidades, excluída a caução em dinheiro, 
a garantia deverá ser prestada, em até 7 (sete) dias úteis, após a assinatura do contrato, ao 
Fiscal do Contrato, no percentual equivalente a 5% (cinco por cento) do valor do contrato 
devendo vigorar até o prazo final do contrato. 

18.4 - Nos pagamentos de serviços extraordinários, se houverem, serão retidos 5% (cinco por 
cento) como garantia complementar, de acordo com a modalidade optada pela proponente 
vencedora: 

a) o pagamento desta garantia complementar obedecerá ao mesmo critério mencionado 
no subitem 18.2. Caso haja escolha de uma das modalidades do subitem 18.1, a prestação 
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da garantia será efetuada no prazo de 7 (sete) dias após a assinatura do Termo Aditivo, 

comprovada junto a Seção de Controle de Fornecedores e Contratos da Secretaria 

Municipal de Administração deste Município. 

18.5 - A garantia destina-se a assegurar o cumprimento das normas da presente licitação, a 

boa e fiel execução do contrato e o pagamento de eventuais multas. 

18.6 - A garantia será liberada pela Tesouraria do Município de Coronel Vivida, quando 

encerrado o contrato, acompanhado da Certidão Federal abrangendo as contribuições 
previdenciá rias. 

a) A Caução de Garantia será devolvida acrescida dos rendimentos auferidos pelos índices 
de poupança, já que os valores serão depositados em caderneta de poupança. 

18.7 — Havendo prorrogação do prazo do contrato, o prazo de validade da garantia deverá ser 
prorrogado automaticamente. 

19 — Gestor e fiscal do contrato 

19.1 — Compete ao Gestor e ao(s) Fiscal(is) de contrato as atribuições previstas no Decreto 
Municipal n2 7.484 de 07 de janeiro de 2021 e as constantes na Lei 8.666/93. 

19.2 — A Administração indica como gestor do contrato, o Secretário de Obras, Viação e 
Urbanismo, Mauro Busanello, Decreto Municipal n2 7.480 de 06 de janeiro de 2021. 

19.3 — A administração indica como Fiscal do Contrato, o Engenheiro Civil, Sr. Jean Felipe 
Miecoanski, CREA 148.981D/PR, matrícula n2 1732-9. 

19.4 — As decisões e providências que ultrapassarem a competência destes deverão ser 
solicitadas a autoridade superior, em tempo hábil, para a adoção das medidas convenientes. 

20 - Sanções 

20.1 - SANÇÕES POR DESCUMPRIMENTO DE PROPOSTA 
20.1.1 - A proponente que não honrar a proposta protocolada, ou ainda não cumprir com 
as exigências do presente Edital, poderão ser aplicadas, as seguintes penalidades: 

20.1.1.1 - Advertência. 
20.1.1.2 - Multa de até 20% do valor total proposto e ainda poderão ser aplicadas, neste 
caso, as penalidades dos itens seguintes: 
I - Suspensão do direito de licitar, com a Administração Municipal, pelo prazo que a 
autoridade competente fixar, segundo graduação que for estipulada em razão da 
natureza da falta. 
II - Declaração de inidoneidade para licitar na Administração Pública. 
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20.2 - SANÇÕES PARA O CASO DE INADIMPLEMENTO CONTRATUAL 

20.2.1 - Com fundamento nos art. 86 e 87 da Lei Federal 8.666/93, a Contratada ficará 

sujeita, no caso de inadimplemento contratual, assim considerado pela Administração 

inexecução parcial ou inexecução total da obrigação, sem prejuízo das responsabilidades 

civil e criminal, assegurada a prévia e ampla defesa, às penalidades das seguintes espécies: 

a) Advertência. 
b) Multa, na forma prevista no instrumento convocatório ou no contrato. 

c) Suspensão temporária de participação em licitação e impedimento de licitar e 

contratar com a Administração. 
d) Declaração de inidoneidade. 
e) Descredenciamento do sistema de registro cadastral. 

20.2.2 - As sanções previstas nos subitens "a", "c" e "d" do item 20.2.1 poderão ser 

aplicadas cumulativamente com a do subitem "b". 

20.2.3 - Das Particularidades da Multa: 
20.2.3.1 - A multa imposta ao contratado ou licitante, se não disposta de forma 
diferente no contrato, poderá ser: 

a) de caráter moratória, na hipótese de atraso injustificado na entrega ou execução do 
objeto do contrato, quando será aplicada nos seguintes percentuais: 

I - 0,33% (trinta e três centésimos por cento) por dia de atraso, na entrega de 
material ou execução de serviços, calculado sobre o valor correspondente à parte 
inadimplida, quando o atraso não for superior 30 (trinta) dias corridos. 
II - 0,66% (sessenta e seis centésimos por cento) por dia de atraso que exceder a 
alínea anterior, até o limite de 15 (quinze) dias, na entrega de material ou execução 
de serviços, calculado, desde o trigésimo primeiro dia de atraso, sobre o valor 
correspondente à parte inadimplida, em caráter excepcional, e a critério do órgão 
contratante. 

b) de caráter compensatório, quando será aplicada nos seguintes percentuais: 
I - 15% (quinze por cento) do valor do empenho em caso de inexecução parcial do 
objeto pela contratada ou nos casos de rescisão do contrato, calculada sobre a parte 
inadimplida. 
II - 20% (vinte por cento) sobre o valor do contrato, pela sua inexecução total ou pela 
recusa injustificada do licitante adjudicatário em assinar o contrato ou retirar o 
instrumento equivalente, dentro do prazo estabelecido pela Administração. 

20.2.3.2 - O atraso, para efeito de cálculo de multa, será contado em dias corridos, a 
partir do primeiro dia útil seguinte ao do vencimento do prazo de execução do contrato. 

20.2.4 - A instrução obedecerá ao princípio do contraditório, assegurada ao acusado ampla 
defesa, com a utilização dos meios e recursos admitidos em direito. 

20.2.5 - Na fase de instrução, o indiciado será notificado pelo gestor do Contrato e terá o 
prazo de 05 (cinco) dias úteis, contados a partir do recebimento do correio eletrônico no e-
mail registrado em Ata/Contrato, para apresentação da Defesa Prévia, assegurando-se lhe 
vista do processo, e juntada dos documentos comprobatórios que considerar pertinentes à 
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fundamentação dos fatos alegados na mesma. 

20.2.6 - O extrato da decisão definitiva, bem como toda sanção aplicada, será anotado no 

histórico cadastral da empresa e nos sistemas cadastrais pertinentes, quando for o caso, 

além do processo ser apostilado na sua licitação correspondente. 

21 - Rescisão Contratual 

21.1 - Na ocorrência de qualquer das hipóteses previstas nos artigos 77, 78 e 88 da Lei n2
8.666/93, o Município de Coronel Vivida poderá, garantida a prévia defesa, rescindir 
unilateralmente o contrato, na forma do artigo 79 do mesmo diploma legal, bem como aplicar 
à contratada as sanções previstas no artigo 87 da Lei Federal n2 8.666/93. 

22 - Recebimento do Objeto 

22.1 - Executado o contrato, o seu objeto será recebido nos termos do art. 73, inciso I, 
alíneas "a" e "h" e art. 76 da Lei Federal n2 8.666/93. 

22.2 - Os ensaios, testes e demais provas exigidas por normas técnicas oficiais para boa 
execução do objeto do contrato correrá por conta da contratada. 

22.3 - A CONTRATADA deverá apresentar no final da execução das obras Laudo Conclusivo de 
Controle Tecnológico do CBUQ, com os resultados dos ensaios realizados em cada etapa, 
conforme normas do DNIT. 

22.4 - Executado o contrato a contratada deverá deixar o local da obra e suas adjacências em 
perfeito estado e em condições de utilização imediata. 

23 - Do Prazo e Condições de Garantia do Produto ou Serviço 

23.1 - Os prazos e as garantias dos produtos e dos serviços necessários à execução do objeto 
são as definidas pela legislação (Código Civil Brasileiro e Código de Defesa do Consumidor), 
em vigor. 

24 - Disposições Gerais 

24.1 - Não serão aceitas propostas enviadas por fac-símile, e-mail e/ou Internet. 

24.2 - As empresas participantes poderão efetuar, por sua conta, visita ao local dos serviços, 
obtendo todas as informações necessárias para o fiel cumprimento do disposto neste edital, 
não podendo alegar, durante a execução da obra, desconhecimentos ou falhas na planilha 
de serviços. Para efetuar a visita, as empresas deverão contatar a Divisão de Estudos e 
Projetos do Município de Coronel Vivida, pelo telefone (46) 3232-8323, no horário das 
08:00hs às 12:00hs e das 13:00hs às 17:00hs, ou ainda, pelo e-mail 

Praça Angelo Mezzomo, sing. - 85550-000 — Coronel Vivida — Paraná 
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engenharia@coronelvivida.pr.gov.br (a licitante deverá confirmar com o setor o recebimento 

do e-mail, caso o pedido se faça por este meio), o qual acompanhará os visitantes e prestará 

todos os esclarecimentos necessários. 

24.3 - Considerando o disposto no Art. 32 da Lei n2 13.726 de 08 de outubro de 2018 visando 
a desburocratização e simplificação dos atos e procedimentos administrativos de competência 
do Município, se, a empresa optar pela conferencia através do agente administrativo, caberá 
a este: 

I - reconhecimento de firma, devendo o agente administrativo, confrontando a assinatura 
com aquela constante do documento de identidade do signatário ou com a assinatura 
constante do contrato social da empresa, ou estando este presente e assinando o 
documento diante do agente, lavrar sua autenticidade no próprio documento; 
II - autenticação de cópia de documento, cabendo ao agente administrativo, mediante a 
comparação entre o original e a cópia, atestar a autenticidade; 
III - juntada de documento pessoal do usuário, que poderá ser substituído por cópia 
autenticada pelo próprio agente administrativo. 

Coronel Vivida, 10 de setembro de 2021. 

ç›.)

DINARA MAZZ TTO 
Presidente da Comissão Permanente de Licitação 
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ANEXO I 

TOMADA DE PREÇOS N2 08/2021 

MODELO DE CARTA DE CREDENCIAMENTO 
(documento optativo) 

À Comissão de Licitação do Município de Coronel Vivida 

Pela presente, credenciamos o(a) Sr(a)  , portador(a) da Cédula de 
Identidade sob n2  e CPF sob n2 , a participar do procedimento 
licitatório, sob a modalidade Tomada de Preços n2 08/2021, instaurado pelo Município de 
Coronel Vivida, Estado do Paraná. 

Na qualidade de representante legal da empresa  , outorga-se ao(à) acima 
credenciado(a), dentre outros poderes, o de acordar, discordar e transigir, bem como 
para acompanhar e solucionar demais ocorrências, além do poder de renunciar ao direito de 
interposição de Recurso. 

  de de 2021. 

Assinatura do representante legal da empresa proponente 
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ANEXO II 

TOMADA DE PREÇOS N2 08/2021 

MODELO DE DECLARAÇÃO DE RENÚNCIA 
(documento optativo) 

À Comissão de Licitação do Município de Coronel Vivida 

A proponente abaixo assinada, participante da licitação modalidade Tomada de 
Preços n2 08/2021, por seu representante credenciado, declara, na forma e sob as penas 
impostas pela Lei Federal n2 8.666/93, de 21 de junho de 1993, obrigando a empresa que 
representa, que não pretende recorrer da decisão da Comissão de Licitação, que julgou os 
documentos de habilitação, renunciando expressamente, ao direito de recurso da fase 
habilitatória e ao respectivo prazo e concordando com o prosseguimento do 
procedimento licitatório, passando-se à abertura dos envelopes de proposta de preço dos 
proponentes habilitados. 

de de 2021. 

Assinatura do representante legal da empresa proponente 
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ANEXO III 

TOMADA DE PREÇOS N2 08/2021 

MODELO DE DECLARAÇÃO DE CONHECIMENTO DO LOCAL DA OBRA 
(documento optativo caso realizada a visita técnica) 

À Comissão de Licitação do Município de Coronel Vivida, 

A empresa   DECLARA para fins de cumprimento do 
disposto no EDITAL DE TOMADA DE PREÇOS N2 08/2021, sob as penalidades da lei, que tem 
pleno conhecimento do local onde será executada a PAVIMENTAÇÃO EM CBUQ, nas Ruas 
Marechal Deodoro e Dona Rosa Stédile, conforme planilhas, projetos e memorial, das 
condições e peculiaridades inerentes à natureza dos trabalhos, assumindo total 
responsabilidade por esse fato e informando que não o utilizará para quaisquer 
questionamentos futuros que ensejem avenças técnicas ou financeiras com o contratante, 
responsabilizando-se por sua execução e pela fiel observância da execução do objeto de 
acordo com os projetos, memoriais e especificações técnicas, quantitativos, detalhes, 
encargos e planilha orçamentária. 

Declaro, ainda, que recebi e examinei toda a documentação técnica deste Edital, 
tomando conhecimento de todas as informações e das condições locais para o cumprimento 
das obrigações objeto desta licitação, sendo detentora de todas as informações relativas à sua 
execução. 

de de 2021. 

Assinatura do representante legal da empresa proponente 

Nome e assinatura do RESPONSÁVEL TÉCNICO DA EMPRESA 
CREA/CAU/CONSELHO XXX n2
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ANEXO IV 

TOMADA DE PREÇOS N2 08/2021 

ATESTADO DE VISITA 
(OU, declaração formal de conhecimento do local da obra) 

Atestamos para fins de participação na licitação em epígrafe que a empresa 
CNPJ n-c) endereço completo 
 , através de seu responsável legal ao fim 
assinado, visitou o local onde será executada a PAVIMENTAÇÃO EM CBUQ, nas Ruas 
Marechal Deodoro e Dona Rosa Stédile, conforme planilhas, projetos e memorial. Declara 
também conhecer todas as informações relativas à execução dos serviços e todos os detalhes 
e peculiaridades dos locais. 

(local),   de   de 2021. 

(nome e assinatura do funcionário da Divisão de Estudos e Projetos do Município) 

(nome, assinatura do responsável da proponente) 

OBSERVAÇÃO: ESTE DOCUMENTO DEVERÁ SER EMITIDO PELA DIVISÃO DE ESTUDOS E 
PROJETOS DO MUNICÍPIO DE CORONEL VIVIDA). 
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ANEXO V 

TOMADA DE PREÇOS N2 08/2021 

MODELO DE DECLARAÇÕES 
(documento obrigatório) 

À Comissão de Licitação do Município de Coronel Vivida 

Declaramos para os fins de direito, na qualidade de proponente do procedimento 
licitatório, sob a modalidade Tomada de Preços n2 08/2021, instaurado pelo Município de 
Coronel Vivida, que se nossa empresa for declarada adjudicatária do objeto: 

a) Manteremos na obra, na qualidade de corresponsável na gerência de serviços, como 
Responsável Técnico o Sr.  , inscrito junto ao Conselho Regional de 
 , sob n9 -

b) Disporemos de pessoal técnico qualificado necessário para a EXECUÇÃO DE 
PAVIMENTAÇÃO EM CBUQ nas Ruas Marechal Deodoro e Dona Rosa Stédile, conforme 
planilhas, projetos e memorial. 

c) Disporemos dos equipamentos necessários para a EXECUÇÃO DE PAVIMENTAÇÃO EM 
CBUQ nas Ruas Marechal Deodoro e Dona Rosa Stédile, conforme planilhas, projetos e 
memorial. 

d) Que recebemos os documentos e tomamos conhecimento de todas as informações e 
condições locais para o cumprimento das obrigações objeto da licitação. 

Por ser a expressão da verdade, firmamos a presente. 

de de 2021. 

Assinatura do representante legal da empresa proponente 
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ANEXO VI 

TOMADA DE PREÇOS N2 08/2021 
MODELO DE DECLARAÇÃO UNIFICADA (IDONEIDADE, INCISO XXXIII DO ART. 72 DA 

CONSTITUIÇÃO FEDERAL, CONDIÇÕES DE HABILITAÇÃO, INCOMPATIBILIDADE NEGOCIAL, 
QUALIDADE AMBIENTAL E SUSTENTABILIDADE, ME OU EPP E ELEMENTOS EDITALÍCIOS) 

À Comissão de Licitação do Município de Coronel Vivida 
A Empresa  , devidamente inscrita no CNPJ n2  , com endereço 

na Rua  , n2 _, CEP:   na cidade de  Estado do , telefone ( )  
por intermédio de seu representante legal, o (a) Sr (a)  , portador do CPF n2
 e RG n2 , DECLARA para fins de licitação que: 
I - Não foi declarada iniclônea por nenhum órgão público de qualquer esfera de governo, 
estando apta a contratar com o poder público. 
II - Para cumprimento do disposto no inciso XXXIII do art. 72 da Constituição Federal, não 
emprega menores de dezoito anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre e nem 
menores de dezesseis anos, em qualquer trabalho, salvo na condição de aprendiz, a partir 
dos quatorze anos de idade, em cumprimento ao que determina o inciso V do art. 27 da Lei 
n2 8.666/93, acrescido pela Lei n2 9.854/99. 
III - Compromete-se a manter durante a execução do contrato, em compatibilidade com as 
obrigações assumidas, todas as condições de habilitação exigidas na licitação. 
IV - Para os fins requeridos no artigo 9° da Lei n° 8.666, de 21 de junho de 1993, que não tem 
em seu quadro societário e de empregados: (a) O autor do projeto, básico ou executivo, 
pessoa física ou jurídica. 
(b) Empresa, isoladamente ou em consórcio, responsável pela elaboração do projeto básico 
ou executivo ou da qual o autor do projeto seja dirigente, gerente, acionista ou detentor de 
mais de 5% (cinco por cento) do capital com direito a voto ou controlador, responsável 
técnico ou subcontratado. (c) Servidor ou dirigente de órgão ou entidade contratante ou 
responsável pela licitação. 
V - Não possui em seu quadro societário pessoas que tenham incompatibilidade negociai com 
o Município nos termos da Constituição Federal e da Súmula Vinculante n° 13 do STF. 
VI - Atendemos aos critérios de qualidade ambiental e sustentabilidade socioambiental, 
respeitando as normas de proteção do meio ambiente, conforme estabelece o Decreto 
Estadual n° 6.252/06, de 22 de março de 2006. 
VII - Nos termos do art. 32, da Lei Complementar n2 123/06, a empresa se enquadra na 
situação de (microempresa ou empresa de pequeno porte, conforme o caso) e que não se 
enquadra em qualquer das hipóteses de exclusão relacionadas no art. 32 da referida lei. 
VIII - ACEITA E SE SUBMETE, sem reservas, a todos os elementos editalícios, às cláusulas 
contratuais constantes dos autos da Tomada de Preços n2 08/2021, às condições físicas ora 
estipuladas para a execução do objeto licitado, assim como, as informações técnicas 
complementares. 
E por ser expressão de verdade, dou fé. 

  de de 2021. 

Assinatura do representante legal da empresa proponente 
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ANEXO VII 
TOMADA DE PREÇOS N2 08/2021 

MODELO DE PROPOSTA COMERCIAL 
(documento obrigatório) 

À Comissão de Licitação do Município de Coronel Vivida 
Razão Social: 
CNPJ: 
Endereço: 
E-mail: Telefone: 
Agência: Conta Bancária n2: Banco: 

A empresa acima qualificada, apresenta a sua proposta comercial relativa a licitação, 
modalidade Tomada de Preços, n2 08/2021, que tem por objeto a contratação de 

empresa em regime de empreitada por preço global, para a EXECUÇÃO DE 

PAVIMENTAÇÃO EM CBUQ nas Ruas Marechal Deodoro e Dona Rosa Stédile, conforme 

planilhas, projetos e memorial; nas seguintes condições: 

LOTE DESCRIÇÃO 
VALOR TOTAL 
PROPOSTO R$ 

01 

FORNECIMENTO DE MATERIAL E MÃO DE OBRA PARA A 
EXECUÇÃO DE PAVIMENTAÇÃO EM CBUQ NAS RUAS MARECHAL 
DEODORO E DONA ROSA STÉDILE, CONFORME PLANILHAS, 
PROJETOS E MEMORIAL. 

a) Preço Global para a execução das obras é de R$   (por extenso). 

b) Prazo de execução dos serviços: 01 (um) mês, conforme descrito no Anexo X, contados da 
data da emissão da Ordem de Serviço. 

c) A presente proposta tem o prazo de validade de 60 (sessenta) dias consecutivos, contados 
a partir da data do protocolo constante no envelope n2 02. 

As condições de pagamento são as constantes no edital de licitação modalidade Tomada de 
Preços n2 08/2021. 

de de 2021. 

Assinatura do representante legal da empresa proponente 

Praça Angelo Mezzomo, s/n2 - 85550-000 — Coronel Vivida — Paraná 
Fone: (46) 3232-8300 — e-mail: licitacao@coronelvivida.pr.gov.br 

Página 36 de 49 



MUNICÍPIO DE CORONEL VIVIDA — ESTADO DO PARANÁ 

ANEXO VIII 

MINUTA DE CONTRATO N2 XX/2021 TOMADA DE PREÇOS N2 08/2021 

Contrato de Execução de Obra (obra), que entre si celebram o Município de Coronel Vivida e a 
Empresa  

O Município de Coronel Vivida, pessoa jurídica de direito público, inscrito no CNPJ sob n° 
76.995.455/0001-56, sediado na Praça Ângelo Mezzomo, s/n - Centro, na cidade de Coronel 
Vivida, Estado do Paraná, neste ato representado por seu Prefeito Sr. Anderson Manique 
Barreto, portador do CPF n° 967.311.099-91 e RG n° 5.228.761-8, a seguir denominado 
CONTRATANTE, e a empresa , pessoa jurídica de direito privado, 
situada na Rua/Av , n ° , na cidade de , Estado , inscrita no 
CNPJ sob n° , representada neste ato pelo(a) 
Sr(a) , portador (a) do CPF n°   e RG n° 
 , a seguir denominada CONTRATADA, acordam e ajustam firmar o 
presente CONTRATO, nos termos da Lei Federal n° 8.666/93, de 21 de junho de 1993, suas 
alterações e legislações pertinentes, assim como pelas condições do Edital da Tomada de 
Preços n2 08/2021, pelos termos da proposta da CONTRATADA e pelas cláusulas a seguir 
expressas, definidoras dos direitos, obrigações e responsabilidades das partes: 

CLÁUSULA PRIMEIRA — DO OBJETO 
O presente Contrato tem por objeto a CONTRATAÇÃO DE EMPRESA EM REGIME DE 
EMPREITADA POR PREÇO GLOBAL, PARA A EXECUÇÃO DE PAVIMENTAÇÃO EM CBUQ NAS 
RUAS MARECHAL DEODORO E DONA ROSA STÉDILE, CONFORME PLANILHAS, PROJETOS E 
MEMORIAL. 

Parágrafo Único: Integram e completam o presente Termo Contratual, para todos os fins de 
direito, obrigando as partes em todos os seus termos, as condições expressas no edital da 
Tomada de Preços n° 08/2021, juntamente com seus anexos e a proposta da CONTRATADA. 

CLÁUSULA SEGUNDA - DO REGIME DE EXECUÇÃO 
A execução do presente Contrato dar-se-á sob a forma de execução indireta, em regime de 
empreitada por preço global, para o objeto licitado. 

CLÁUSULA TERCEIRA - DO VALOR 
Pela execução do objeto ora contratado, o CONTRATANTE pagará à CONTRATADA o valor 
total de R$ , conforme constante na proposta. 

Parágrafo Primeiro: Caso o CONTRATANTE execute os serviços descritos em qualquer um dos 
itens da Planilha o valor correspondente será descontado do valor total da medição. 
Parágrafo Segundo: Somente serão pagos os serviços efetivamente executados, sendo 
abatidos das faturas aqueles não realizados. 
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CLÁUSULA QUARTA - DO REAJUSTE DE PREÇOS E REEQUILÍBRIO ECONÔMICO FINANCEIRO 
Parágrafo Primeiro: O preço estabelecido no presente Contrato não será reajustado. 
Parágrafo Segundo: Somente poderá ocorrer a recomposição de valores nos casos 
enquadrados no disposto no Artigo 65, II, "d" da Lei 8.666/93. 

I - Não serão liberadas recomposições decorrentes de inflação, que não configurem álea 
econômica extraordinária, tampouco fato previsível. 

Parágrafo Terceiro: Os pedidos de recomposição de valores deverão ser protocolados junto ao 
Setor de Protocolo do Município. 
Parágrafo Quarto: Somente serão analisados os pedidos de recomposição de valores que 
contenham todos os documentos comprobatórios para a referida recomposição, conforme 
disposto no Artigo 65, II, "d" da Lei 8.666/93. 
Parágrafo Quinto: Os valores recompostos somente serão repassados após a assinatura, 
devolução do Termo assinado (conforme o caso) e publicação do Termo de Aditamento. 

CLÁUSULA QUINTA - DA EXECUÇÃO 
Parágrafo Primeiro: Os serviços deverão ser executados de acordo com o PROJETO 
EXECUTIVO, composto pelo: Projeto (pranchas), Memorial Descritivo, Planilha de 
Levantamento de Quantidades, Planilha Orçamentária, Cronograma Físico-Financeiro, 
Quadro de Composição do BDI, Quadro de Composição do Investimento-QCI e demais 
elementos e planilhas, os quais fazem parte integrante deste Edital e Contrato. 
Parágrafo Segundo: Fica estabelecido que as especificações e toda a documentação da 
licitação são complementares entre si, de modo que qualquer detalhe que se mencione em 
um documento e se omita em outro será considerado válido, considerando-se, sempre, os 
seguintes critérios: 

a) Em caso de divergência entre os desenhos e as especificações de serviços prevalecerão 
sempre as especificações de serviços. 
b) Todos os materiais e/ou especificações contidos em um projeto e não contidos em 
outro deverão ser considerados. 
c) Em caso de divergência entre as cotas dos desenhos e suas dimensões, medidas em 
escala, prevalecerão sempre as cotas dos desenhos. 
d) Em caso de divergência entre o projeto e a planilha orçamentaria, todos os materiais e 
serviços contidos no projeto e na planilha orçamentaria deverão ser considerados 
conjuntamente. 

Parágrafo Terceiro: Os materiais e equipamentos que forem utilizados na obra, de 
responsabilidade da contratada, deverão ser da melhor qualidade, obedecer às 
especificações dos serviços e aprovados pela Fiscalização do Município de Coronel Vivida, 
antes de sua aquisição ou aplicação. 

CLÁUSULA SEXTA - DO PRAZO DE EXECUÇÃO E DE RECEBIMENTO 
O prazo máximo para a execução e entrega do objeto do presente Contrato é de 01 (um) 
mês e será contado a partir da expedição da Ordem de Execução de Serviços. 

Parágrafo Primeiro: O prazo máximo para o início da primeira etapa de execução da obra é de 
05 (cinco) dias corridos, e será contado a partir da expedição da Ordem de Execução de 
Serviços. 
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Parágrafo Segundo: Executado o contrato, o seu objeto será recebido nos termos do art. 73, 
inciso I, alíneas "a" e "h" e art. 76 da Lei Federal n2 8.666/93. 
Parágrafo Terceiro: O objeto contratual será recebido definitivamente, nos termos do art. 73, 
inciso I, alínea "h" após o decurso do prazo de observação que será de 60 (sessenta) dias, 
contados a partir do recebimento provisório. 
Parágrafo Quarto: Os prazos de execução e de vigência poderão ser prorrogados, a critério da 
Administração, tendo por fundamento no que couber as disposições contidas nos incisos no 
artigo 57 da Lei Federal n2 8.666/93. 

CLÁUSULA SÉTIMA - DOS ACRÉSCIMOS E SUPRESSÕES 
A Contratada fica obrigada a aceitar, nas mesmas condições contratuais, os acréscimos ou 
supressões, nos limites e nas hipóteses previstas no artigo 65 da Lei n2 8.666/93, firmados 
através de termo aditivo. 

Parágrafo Único: A contratada não poderá em hipótese alguma, mesmo que por solicitação do 
departamento contratante, alterar as quantidades, descrição ou qualquer outro elemento 
inicialmente contratado para a execução desta obra, sem a realização do devido termo aditivo 
de contrato, mesmo que não altere o valor do contrato, sob pena de multa de 10% (dez) por 
cento do valor do contrato. 

CLÁUSULA OITAVA - DA VIGÊNCIA 
O presente Contrato terá a vigência de 12 (doze) meses, contados a partir da assinatura deste, 
podendo ser prorrogado, a critério da Administração, tendo por fundamento no que couber 
as disposições contidas nos incisos no artigo 57 da Lei Federal n2 8.666/93. 

CLÁUSULA NONA - DAS MEDIÇÕES E DAS CONDIÇÕES DE PAGAMENTO 
Parágrafo Primeiro: O representante do Município de Coronel Vivida, especialmente 
designado para acompanhar e fiscalizar a execução do contrato efetuará medições mensais a 
partir da expedição da Ordem de Execução de Serviços, e analisará o avanço físico real dos 
serviços e o cronograma e verificará o exato cumprimento das obrigações do contrato no 
período da medição, quanto à quantidade, qualidade e ao prazo previsto para a execução, 
emitindo o boletim de medição que deverá ser assinado pela fiscalização do Município e pelo 
profissional responsável pela execução, ambos constantes das ARTs de fiscalização e de 
execução. Após a empresa contratada entregar a correspondente nota fiscal para o fiscal 
designado do Município, este realizará a conferência e o competente ateste, fazendo o 
encaminhamento à Divisão de Contabilidade do Município, sendo que caberá a esta última a 
liquidação dos respectivos empenhos. 

a) Em todas as notas fiscais emitidas relativas a esta licitação deverão conter, além dos 
dados da obra executada e demais dados indispensáveis, as seguintes informações 
inseridas pelo responsável da empresa contratada: número do contrato e da licitação. 

Parágrafo Segundo: Os pagamentos serão mensais, de acordo com o cronograma físico e 
financeiro executado, e serão efetuados em até 05 (cinco) dias corridos após o 
adimplemento de cada parcela, referente à medição previamente realizada pelo fiscal da 
obra 

I) Os pagamentos relativos a esta licitação serão processados diretamente na conta 
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corrente da empresa contratada, através de transferência bancária. 
II) Para o credor receber o pagamento deverá ter sua conta bancária devidamente 
regularizada junto a uma instituição bancária. 

Parágrafo Terceiro: Para o pagamento da nota fiscal referente à primeira medição será exigida 
a seguinte documentação: 

a ) Alvará de Construção emitido pelo Município de Coronel Vivida; 
b) Anotação de Responsabilidade Técnica (ART) junto ao CREA ou CAU, referente a 
execução da obra; 
c) Comprovação de abertura da matrícula CNO junto à Receita Federal, com os dados 
conforme contrato; 
d) Boletim de medição emitido pela fiscalização do Município; 
e) Relatório de Execução Físico-Financeiro emitido pela fiscalização do Município. 
I - Para a solicitação da primeira medição, a Placa de Obra deverá estar afixada na obra 
com identificação do programa, de acordo com padrão estabelecido Governo do Estado e 
Município, sendo obrigatória a sua manutenção durante o período de execução da obra, 
em local visível (conforme modelo fornecido pelo Município) e cumprir o percentual 
previsto no cronograma apresentado, devendo ser substituída ou recuperada pela 
CONTRATADA, quando verificado o seu desgaste ou precariedade. 
II - Admitir-se-á o Protocolo de encaminhamento para aprovação dos projetos em 
substituição ao Alvará de Construção, desde que devidamente justificado pela empresa a 
falta deste. 
III - Havendo a entrega do Protocolo no primeiro pagamento, a entrega do Alvará deverá 
ocorrer para pagamento da segunda medição, podendo ser prorrogada a sua entrega, 
devendo neste caso ser justificada pela empresa através de manifestação formal, e desde 
que aceita pela Administração. 

Parágrafo Quinto: Para o pagamento da nota fiscal referente à última medição, será exigida 
da contratada: 

a) Termo de Recebimento Provisório expedido pela fiscalização do Município de Coronel 
Vivida. 
b) Entrega ao Município da Certidão Negativa de Débitos, expedida pelo INSS. 
c) Habite-se expedido pelo Município de Coronel Vivida e 
d) Laudo de Controle Tecnológico do CBUQ e resultado dos ensaios realizados conforme 
normas do DNIT. 

Parágrafo Sexto: A obra será recebida definitivamente decorridos 60 (sessenta) dias, contados 
a partir do recebimento provisório e, se estiverem satisfeitas as seguintes condições: 

a) Atendidas todas as reclamações da fiscalização referentes a defeitos ou imperfeições 
que venham a ser verificadas em qualquer elemento das obras e serviços executados. 

Parágrafo Sétimo: DAS NOTAS FISCAIS (dos tributos e da forma de apresentação): 
a) As notas fiscais deverão ser emitidas pelo valor global da medição correspondente, 
sendo permitida dedução para efeito de aplicação da alíquota do ISSQN, conforme 
determina a Legislação Municipal pertinente abaixo citada: 
ai) "Lei Complementar ng 028, de 23 de dezembro de 2009, a qual dispõe sobre o Sistema 
Tributário do Município, sua reforma e consolidação, e dá outras providências". 

Art. 87 - Constitui fato gerador do Imposto sobre Serviços de Qualquer Natureza a 
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prestação de serviços constantes da Lista de Serviços, Anexo III desta Lei, ainda que essa 
prestação não constitua atividade preponderante do prestador. 
Do anexo III tabela dos serviços tributáveis pelo imposto sobre serviços de qualquer 
natureza —ISSQN e alíquotas correspondentes: 
- Item 7, subitem 7.02 - Execução, por administração, empreitada ou subempreitada, de 
obras de construção civil, hidráulica ou elétrica e de outras obras semelhantes, inclusive 
sondagem, perfuração de poços, escavação, drenagem e irrigação, terraplanagem, 
pavimentação, concretagem e a instalação e montagem de produtos, peças e 
equipamentos (exceto o fornecimento de mercadorias produzidas pelo prestador de 
serviços fora do local da prestação dos serviços, que fica sujeito ao 1CMS). — ALÍQUOTA: 
5% 
- Item 7, subitem 7.05 - Reparação, conservação e reforma de edifícios, estradas, pontes, 
portos e congêneres (exceto o fornecimento de mercadorias produzidas pelo prestador 
dos serviços, fora do local da prestação dos serviços, que fica sujeito ao ICMS). — 
ALI-QUOTA: 5% 

a.2) Considerando a Lei Complementar n'2 043, de 07 de maio de 2015, a qual inclui à Lei 
Complementar n2 028/2009: 

Art. 2°, 5 10. As empresas prestadoras dos serviços previstos nos subitens 7.02 e 7.05 da 
lista de serviços, na hipótese de haver aplicação efetiva de materiais que se integrem 
permanentemente à obra, poderão optar pela dedução de 40% (quarenta por cento) do 
valor total da obra, a título de materiais aplicados, sem a necessidade de qualquer 
comprovação. 
5 11. A empresa interessada na forma prevista do parágrafo anterior deste artigo 
deverá fazer a opção antes do início da obra, no momento da licença para execução da 
obra, mediante requerimento protocolizado no setor de Protocolo Geral desta Prefeitura 
e não mais poderá ser alterada durante o período de execução da obra. 

a.3) Considerando o Decreto 6053/2016, de 10 de agosto de 2016, que regulamenta a Lei 
Complementar n2 028/2009, quanto a geração da Nota Fiscal de Serviços Eletrônica — NFS-
e, ficam obrigadas a emitir a Nota Fiscal de Serviços Eletrônica — NFS-e todos os 
contribuintes inscritos no Cadastro de Contribuintes do Município de Coronel Vivida. 

1 - Empresas sediados no Município de Coronel Vivida que não apresentarem nota fiscal 
eletrônica conforme orientações acima descritas terão seus pagamentos retidos até a 
apresentação da nota fiscal eletrônica, de acordo com normatização exarado pela 
Receita Municipal. 
II - Aplicam-se as exceções previstas nos Capítulos 2 e 3 (contribuintes desobrigados) do 
Decreto 6053/2016, de 10 de agosto de 2016. 
III - As empresas sediados em outros municípios deveram obedecer à legislação do local 
a que pertençam. 

Parágrafo Oitavo: É obrigação da CONTRATADA manter, durante toda a execução deste 
contrato, em compatibilidade com as obrigações por esta assumidas, a regularidade fiscal, 
nos termos do inciso XIII do art. 55 da Lei Federal n° 8.666/93. 
Parágrafo Nono: Para os fins de processamento do pagamento e liquidação do objeto do 
presente contrato, a CONTRATADA deverá apresentar juntamente com a nota fiscal, cópia 
da Certidão Negativa de Débitos — CND, referentes aos Tributos Federais e FGTS. 
Parágrafo Décimo: Não sendo apresentadas as CND's no momento do pagamento da fatura 
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ou verificada, a qualquer tempo, a irregularidade fiscal da CONTRATADA, o CONTRATANTE no 
primeiro caso suspenderá o pagamento pelo prazo máximo de 10 (dez) dias e, em 
ambos, notificará a CONTRATADA do descumprimento da lei, e para que esta, no prazo de 
05 (cinco) dias, efetue a regularidade do débito tributário ou apresente defesa, sob pena de 
rescisão unilateral deste contrato pela Administração, bem como aplicação de multa, 
conforme previsto na legislação pertinente. 
Parágrafo Décimo Primeiro: Ultrapassado o prazo previsto no parágrafo acima, ou seja, de 
05 (cinco) dias, sem a apresentação de CND ou defesa por parte da CONTRATADA, o 
pagamento da fatura será efetuado, com desconto da multa e eventuais prejuízos 
decorrentes da rescisão, liberando-se o saldo remanescente, se houver. 

CLÁUSULA DÉCIMA- DO RECURSO FINANCEIRO 
Parágrafo Primeiro: Os pagamentos decorrentes da execução do objeto da presente licitação 
serão efetuados à conta dos recursos das dotações orçamentárias a seguir discriminadas: 

ÓRGÃO: 08— SECRETARIA MUNICIPAL DE OBRAS, VIAÇÃO E URBANISMO 
UNIDADE: 01 — DEPARTAMENTO DE OBRAS E SERVIÇOS URBANOS 

Natureza da Despesa: 4.4.90.51 — Obras e Instalações 
Desdobramento da Despesa: 4.4.90.51.02.02 — Ruas, Logradouros e Estradas Rurais 

UG 0/U FONTE P/A DESCRIÇÃO 
DESPESA

DESD. 
PRINC. 

NATUREZA 

00 08/01 951 1.052 
Obras e Equipamentos de 

Circulação 
08.001.26.451.0029.1.052 

4421 4423 4.4.90.51.02.02 

00 08/01 000 1.052. 
Obras e Equipamentos de 

Circulação 
08.001.26.451.0029.1.052 

402 3764 4.4.90.51.02.02 

Parágrafo Segundo: Valor oriundo do convênio n° 911441/2021 — MDR, aprovado na 
Plataforma mais Brasil — Fonte de Recursos 951 — R$ 287.322,17. O saldo será custeado com 
recursos livres. 

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA — DOS DIREITOS E RESPONSABILIDADES DAS PARTES 
Parágrafo Primeiro: Constituem direitos do CONTRATANTE: 

a) receber o objeto deste Contrato nas condições ajustadas; 
b) rejeitar, no todo ou em parte, o objeto que estiver em desacordo com as condições 
descritas no presente contrato; 
c) modificá-los, unilateralmente, para melhor adequação às finalidades de interesse 
público, respeitados os direitos da CONTRATADA; 
d) rescindir o presente contrato, unilateralmente, nos casos especificados no inciso I do art. 
79 da Lei n° 8.666/93; 
e) fiscalizar a execução do presente contrato; 
f) aplicar sanções motivadas pela inexecução total ou parcial do ajuste. 

Parágrafo Segundo: Constitui direito da CONTRATADA receber o valor pactuado na forma e 
prazo estabelecidos. 
Parágrafo Terceiro: Constituem obrigações do CONTRATANTE: 
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a) exigir o cumprimento de todas as obrigações assumidas pela CONTRATADA, de acordo 
com as cláusulas contratuais e os termos de sua proposta; 
b) efetuar o pagamento ajustado, conforme medições de serviços efetivamente 
executados, realizadas mensalmente; 
c) acompanhar e fiscalizar a execução dos serviços, por servidor especialmente designado, 
anotando em registro próprio as falhas detectadas, indicando dia, mês e ano, bem como o 
nome dos empregados eventualmente envolvidos, e encaminhando os apontamentos à 
autoridade competente para as providências cabíveis; 
d) notificar a contratada por escrito da ocorrência de eventuais imperfeições no curso da 
execução dos serviços, fixando prazo para a sua correção. 

Parágrafo Quarto: Constituem obrigações da CONTRATADA: 
a) obter licença para a execução dos serviços pertinentes ao objeto do presente; 
b) executar todos os serviços que sejam imprescindíveis à conclusão da obra; 
c) executar, com perfeição e segurança, todos os serviços/obras descritos, indicados ou 
mencionados em todas as Especificações e nos desenhos que a compõem, fornecendo 
todos os materiais, mão-de-obra e equipamentos necessários; 
d) refazer, reparar, remover, reconstruir ou substituir às suas expensas, no total ou em 
parte, os serviços relativos à obra em que se verificarem vícios, defeitos ou incorreções; 
e) executar o cumprimento das prescrições referentes as Leis Trabalhistas, Previdência 
Social e Seguro de Acidentes de Trabalho; 
f) realizar o pagamento de taxas, impostos, seguros, leis sociais e outras obrigações 
financeiras, que vierem a incidir sobre a execução das obras ou serviços, inclusive aqueles 
referentes ao licenciamento ambiental; 
g) comunicar, por escrito, ao Contratante quaisquer erros ou incoerências verificadas nas 
especificações, não sendo, a eventual existência de falhas razão para execução incorreta de 
serviços de qualquer natureza ou a não execução dos serviços; 
h) empregar profissionais devidamente habilitados na execução das obras e serviços; 
i) excluir imediatamente de sua equipe qualquer integrante que a Fiscalização, no interesse 
do serviço, julgue incompetente ou inadequado à consecução dos serviços, sem que se 
justifique, nesta situação, atraso no cumprimento dos prazos contratuais; 
j) dar livre acesso a todas as partes do canteiro, sem exceção, à Fiscalização, mantendo em 
perfeitas condições, a critério desta, escadas, elevadores, andaimes e outros dispositivos 
necessários à vistoria da obra /serviço; 
k) utilizar modernos e eficientes equipamentos e ferramentas necessárias à boa execução 
das obras e empregar os métodos de trabalho mais eficientes e seguros; 
I) transportar, manusear e armazenar com o maior cuidado possível, evitando-se choques, 
pancadas ou quebras, os vários materiais a empregar no serviço, sendo que aqueles 
sujeitos a danos por ação de luz, calor, umidade ou chuva deverão ser guardados em 
ambientes adequados à sua proteção, até o momento de sua utilização; 
m) responsabilizar-se por quaisquer danos causados por máquinas, equipamentos ou 
pessoal sob sua responsabilidade, ou a ela prestando serviço, a prédios, instalações, 
pavimentos, passeios ou jardins de propriedade da contratante ou terceiros; constatado o 
dano, deverá o mesmo ser reparado ou indenizado pela contratada, sem ônus para o 
contratante, de forma a propiciar aos prédios, às instalações, pavimentos, passeios e 
jardins danifica sua forma e condições originais; 

Praça Angelo Mezzomo, s/n° - 85550-000 — Coronel Vivida — Paraná 
Fone: (46) 3232-8300 — e-mail: licitacao@coronelvivida.pr.gov.br 

Página 43 de 49 



MUNICÍPIO DE CORONEL VIVIDA — ESTADO DO PARANÁ 

n) responsabilizar-se pelo encaminhamento a contratante de elementos informativos tais 
como cronogramas, quadros demonstrativos, análises de materiais corpos de prova, ou 
outros, relativos às obras e serviço objeto do presente contrato; 
o) tomar as providências necessárias para que, sempre que a utilização do serviço 
depender de aprovação de outras entidades (concessionárias de abastecimento elétrico, 
de água e de gás e de serviços de telefonia e saneamento, Corpo de Bombeiros, Meio 
ambiente, etc.), esta aprovação seja obtida em tempo hábil, para não atrasar o início da 
utilização, que deverá coincidir com a entrega da obra/serviço, cabendo-lhe, ainda, 
providenciar as vistorias, testes e aprovações de entidades, quando for o caso, arcando 
com o pagamento das taxas e emolumentos correspondentes; 
p) manter, durante toda a execução do contrato, em compatibilidade com as obrigações 
assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação, inclusive 
de apresentar, ao setor de liberação de faturas e como condição de pagamento, os 
documentos necessários. 

Parágrafo Quinto: Também são obrigações da CONTRATADA, além de outras decorrentes da 
natureza do ajuste: 

a) comprovar sua regularidade fiscal para fins de recebimento dos valores quando da 
apresentação das notas fiscais, sob pena, no de descumprimento, de sanções previstas 
neste contrato; 
b) responder pelos danos causados diretamente ao CONTRATANTE ou a terceiros, 
decorrentes de sua culpa ou dolo na execução do contrato, não excluindo ou reduzindo 
essa responsabilidade a fiscalização ou acompanhamento pelo órgão interessado; 
c) manter em dia as obrigações sociais, patronais, patrimoniais, tributárias, trabalhistas, 
além de encargos securitários, previdenciários ou de qualquer outra natureza, passados, 
presentes e futuros relativos aos empregados encarregados da execução do objeto do 
presente contrato. 

Parágrafo Sexto: Caberá ainda à Contratada, na execução do contrato, atender às seguintes 
condições específicas ambientais, conforme o caso, e considerando o exposto no Decreto 
Estadual n° 6.252/06, de 22/03/2006: 

a) recuperação ou reutilização, pelo fornecedor, do material de embalagem e dos 
produtos utilizados; 
b) entrega das mercadorias em recipientes reutilizáveis, sempre que possível; 
c) coleta, reciclagem ou reutilização, pelo fornecedor, dos resíduos produzidos durante 
ou depois da utilização ou do consumo de um produto; 
d) transporte e entrega de produtos químicos (como produtos de limpeza) concentrados, 
procedendo-se à diluição no local de utilização; 
e) utilização de produto biodegradável, sendo vedada a entrega ou utilização por parte 
do fornecedor, de produtos ou equipamentos que contenham ou façam uso de substâncias 
que destroem a camada de ozônio SDO, arroladas em resolução do CONAMA - Conselho 
Nacional do Meio Ambiente. Excluem-se do disposto nesta alínea, os produtos e 
equipamentos considerados de uso essencial, tais como medicamentos e equipamentos 
de uso médico e hospitalar, além de serviços de manutenção de equipamentos e sistemas 
de refrigeração. 
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CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA — DA GARANTIA DA EXECUÇÃO DO CONTRATO 

A CONTRATADA, quando da assinatura do contrato, deverá optar por uma das seguintes 

modalidades de garantia: 
I - caução em dinheiro ou títulos da dívida pública; 
II - seguro-garantia; 
III - fiança bancária. 

Parágrafo Primeiro: Caso a CONTRATADA optar pela caução em dinheiro, será deduzido, por 

ocasião do pagamento das faturas, o equivalente a 5% (cinco por cento) dos valores das 

mesmas que será depositado em conta e agência fornecida pela Tesouraria deste município. 

Parágrafo Segundo: Na hipótese de opção por uma das outras modalidades, excluída a 

caução em dinheiro, a garantia deverá ser prestada, em até 7 (sete) dias úteis, após a 

assinatura do contrato, ao Fiscal do Contrato, no percentual equivalente a 5% (cinco por 

cento) do valor do contrato devendo vigorar até o prazo final do contrato. 
Parágrafo Terceiro: Nos pagamentos de serviços extraordinários, se houverem, serão retidos 
5% (cinco por cento) como garantia complementar, de acordo com a modalidade optada pela 
proponente vencedora: 

a) o pagamento desta garantia complementar obedecerá ao mesmo critério mencionado 
no Parágrafo primeiro. Caso haja escolha de uma das modalidades do caput, a prestação da 
garantia será efetuada no prazo de 7 (sete) dias após a assinatura do Termo Aditivo, 
comprovada junto a Seção de Controle de Fornecedores e Contratos da Secretaria 
Municipal de Administração deste Município. 

Parágrafo Quarto: A garantia destina-se a assegurar o cumprimento das normas do presente 
contrato, a boa e fiel execução do contrato e o pagamento de eventuais multas. 
Parágrafo Quinto: A garantia será liberada pela Tesouraria do Município de Coronel Vivida, 
quando encerrado o contrato, acompanhado da Certidão Negativa de Débito - CND com o 
INSS da obra e o Certificado de Regularidade de Situação - CRS perante o FGTS da empresa. 

a) A Caução de Garantia será devolvida acrescida dos rendimentos auferidos pelos índices 
de poupança, já que os valores serão depositados em caderneta de poupança. 

Parágrafo Sexto: Havendo prorrogação do prazo do contrato, o prazo de validade da garantia 
deverá ser prorrogado automaticamente. 

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA — DA SUBCONTRATAÇÃO 
Parágrafo Primeiro: Não será permitida a subcontratação total ou parcial do objeto, a 
associação do contratado com outrem, a cessão ou transferência, total ou parcial, bem como 
a fusão, cisão ou incorporação, salvo prévia e expressa autorização do contratante. 
Parágrafo Segundo: Em caso de autorização de subcontratação total ou parcial do objeto, fica 
a subcontratada obrigada a apresentar previamente à autorização, os documentos 
comprobatórios de idoneidade, exigidos da Contratada, na fase de habilitação. 
Parágrafo Terceiro: Autorizada qualquer das hipóteses retro, a contratada permanecerá 
solidariamente responsável pelo cumprimento de todas as condições ajustadas no contrato. 

CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA DO GESTOR E DO FISCAL DO CONTRATO 
Parágrafo Primeiro: Compete ao Gestor e ao(s) Fiscal(is) de contrato as atribuições previstas 
no Decreto Municipal n2 7.484 de 07 de janeiro de 2021 e as constantes na Lei 8.666/93. 
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Parágrafo Segundo: A Administração indica como gestor do contrato, o Secretário de Obras, 

Viação e Urbanismo, Mauro Busanello, Decreto Municipal n2 7.480 de 06 de janeiro de 2021. 
Parágrafo Terceiro: A administração indica como Fiscal do Contrato, o Engenheiro Civil, Sr. 
Jean Felipe Miecoanski, CREA 148.981D/PR, matrícula n2 1732-9. 
Parágrafo Quarto: As decisões e providências que ultrapassarem a competência destes 

deverão ser solicitadas a autoridade superior, em tempo hábil, para a adoção das medidas 
convenientes. 

CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA — DAS SANÇÕES 
SANÇÕES POR DESCUMPRIMENTO DE PROPOSTA 
Parágrafo Primeiro: A proponente que não honrar a proposta protocolada, ou ainda não 
cumprir com as exigências do presente Edital, poderão ser aplicadas, as seguintes 
penalidades: 

a) Advertência. 
b) Multa de até 20% do valor total proposto e ainda poderão ser aplicadas, neste caso, 
as penalidades dos itens seguintes: 
I - Suspensão do direito de licitar, com a Administração Municipal, pelo prazo que a 
autoridade competente fixar, segundo graduação que for estipulada em razão da 
natureza da falta. 
II - Declaração de inidoneidade para licitar na Administração Pública. 

SANÇÕES PARA O CASO DE INADIMPLEMENTO CONTRATUAL 
Parágrafo Segundo: Com fundamento nos art. 86 e 87 da Lei Federal 8.666/93, a Contratada 
ficará sujeita, no caso de inadimplemento contratual, assim considerado pela Administração 
inexecução parcial ou inexecução total da obrigação, sem prejuízo das responsabilidades civil 
e criminal, assegurada a prévia e ampla defesa, às penalidades das seguintes espécies: 

a) Advertência. 
b) Multa, na forma prevista no instrumento convocatório ou no contrato. 
c) Suspensão temporária de participação em licitação e impedimento de licitar e 
contratar com a Administração. 
d) Declaração de inidoneidade. 
e) Descredenciamento do sistema de registro cadastral. 

I - As sanções previstas nos subitens "a", "c" e "d" do parágrafo segundo poderão ser 
aplicadas cumulativamente com a do subitem "b". 

Parágrafo Terceiro: Das Particularidades da Multa: 
I - A multa imposta ao contratado ou licitante, poderá ser: 

a) de caráter moratória, na hipótese de atraso injustificado na entrega ou execução do 
objeto do contrato, quando será aplicada nos seguintes percentuais: 

I - 0,33% (trinta e três centésimos por cento) por dia de atraso, na entrega de 
material ou execução de serviços, calculado sobre o valor correspondente à parte 
inadimplida, quando o atraso não for superior 30 (trinta) dias corridos. 
I I - 0,66% (sessenta e seis centésimos por cento) por dia de atraso que exceder a 
alínea anterior, até o limite de 15 (quinze) dias, na entrega de material ou execução 
de serviços, calculado, desde o trigésimo primeiro dia de atraso, sobre o valor 
correspondente à parte inadimplida, em caráter excepcional, e a critério do órgão 
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contratante. 
b) de caráter compensatório, quando será aplicada nos seguintes percentuais: 

I - 15% (quinze por cento) do valor do empenho em caso de inexecução parcial do 
objeto pela contratada ou nos casos de rescisão do contrato, calculada sobre a parte 
inadimplida. 
II - 20% (vinte por cento) sobre o valor do contrato, pela sua inexecução total ou pela 
recusa injustificada do licitante adjudicatário em assinar o contrato ou retirar o 
instrumento equivalente, dentro do prazo estabelecido pela Administração. 

II - O atraso, para efeito de cálculo de multa, será contado em dias corridos, a partir do 
primeiro dia útil seguinte ao do vencimento do prazo de execução do contrato. 

Parágrafo Quarto: A instrução obedecerá ao princípio do contraditório, assegurada ao 
acusado ampla defesa, com a utilização dos meios e recursos admitidos em direito. 
Parágrafo Quinto: Na fase de instrução, o indiciado será notificado pelo gestor do Contrato e 
terá o prazo de 05 (cinco) dias úteis, contados a partir do recebimento do correio eletrônico 
no e-mail registrado em Ata/Contrato, para apresentação da Defesa Prévia, assegurando-se 
lhe vista do processo, e juntada dos documentos comprobatórios que considerar pertinentes 
à fundamentação dos fatos alegados na mesma. 
Parágrafo Sexto: O extrato da decisão definitiva, bem como toda sanção aplicada, será 
anotado no histórico cadastral da empresa e nos sistemas cadastrais pertinentes, quando for 
o caso, além do processo ser apostilado na sua licitação correspondente. 

CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA — DA RESCISÃO 
Na ocorrência de qualquer das hipóteses previstas nos artigos 77, 78 e 88 da Lei n2 8.666/93, 
o Município de Coronel Vivida poderá, garantida a prévia defesa, rescindir unilateralmente o 
contrato, na forma do artigo 79 do mesmo diploma legal, bem como aplicar à contratada as 
sanções previstas no artigo 87 da Lei Federal n2 8.666/93. 

CLÁUSULA DÉCIMA SÉTIMA — DA ANTICORRUPÇÃO 
As partes declaram conhecer as normas de prevenção à corrupção previstas na legislação 
brasileira, dentre elas, a Lei de Improbidade Administrativa (Lei Federal n.2 8.429/1992), a 
Lei Federal n.2 12.846/2013 e seus regulamentos, se comprometem que para a execução do 
contrato, nenhuma das partes poderá oferecer, dar ou se comprometer a dar, a quem quer 
que seja, aceitar ou se comprometer a aceitar, de quem quer que seja, tanto por conta 
própria quanto por intermédio de outrem, qualquer pagamento, doação, compensação, 
vantagens financeiras ou benefícios indevidos de qualquer espécie, de modo fraudulento 
que constituam prática ilegal ou de corrupção, bem como de manipular ou fraudar o 
equilíbrio econômico financeiro, seja de forma direta ou indireta quanto ao objeto deste 
Termo de Referência, devendo garantir, ainda que seus prepostos, administradores e 
colaboradores ajam da mesma forma. 

CLÁUSULA DÉCIMA OITAVA — DA LEGISLAÇÃO APLICÁVEL 
O presente Instrumento Contratual rege-se pelas disposições expressas na Lei Federal n2
8.666/93, de 21 de junho de 1993, e pelos preceitos de direito público, aplicando-se lhe 
supletivamente, os princípios da teoria geral dos contratos e as disposições de direito privado. 
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CLÁUSULA DÉCIMA NONA — DOS CASOS OMISSOS 
Os casos omissos serão resolvidos à luz da Lei Federal n° 8.666/93, e dos princípios gerais de 

direito. 

CLÁUSULA VIGÉSIMA — DO PRAZO E CONDIÇÕES DE GARANTIA DO PRODUTO OU SERVIÇO 
Os prazos e as garantias dos produtos e dos serviços necessários à execução do objeto são as 
definidas pela legislação (Código Civil Brasileiro e Código de Defesa do Consumidor), em vigor. 

CLÁUSULA VIGÉSIMA PRIMEIRA — DO FORO 
Fica eleito o Foro da Comarca de Coronel Vivida, para dirimir dúvidas ou questões oriundas 
do presente Contrato, renunciando as partes a qualquer outro que tenham ou venham a ter, 
por mais privilegiado que seja. 

E, por estarem justas e acordadas, as partes assinam o presente instrumento contratual, em 
02 (duas) vias iguais e rubricadas para todos os fins de direito, na presença das testemunhas 
abaixo. 

Coronel Vivida, .... de   de 2021. 

Anderson Manique Barretop 
Prefeito 

CONTRATANTE 

Testemunhas: 

CONTRATADA 
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ANEXO IX 

Tomada de Preços n2 08/2021 

ORÇAMENTO BÁSICO EM PLANILHA ORÇAMENTÁRIA 

(documento obrigatório) 

ANEXO X 
Tomada de Preços n9 08/2021 

MODELO DE CRONOGRAMA FÍSICO E FINANCEIRO 

(documento obrigatório) 

ANEXO XI 
Tomada de Preços n9 08/2021 

MODELO DE PLANILHA DE DETALHAMENTO DO BDI 

(documento obrigatório) 

ANEXO XII 
Tomada de Preços n2 08/2021 

PROJETO (PRANCHAS) 

ANEXO XIII 
Tomada de Preços n9 08/2021 

MEMORIAL DESCRITIVO 

ANEXO XIV 
Tomada de Preços n2 08/2021 

PLANILHA DE LEVANTAMENTOS DE QUANTIDADES 

ANEXO XV 
Tomada de Preços n2 08/2021 

QUADRO DE COMPOSIÇÃO DO INVESTIMENTO - QCI 

Obs Os anexos IX,X, XI, XII, XIII, XIV e XV se encontram disponíveis em arquivo zipado junto 
ao edital (PROJETO EXECUTIVO) disponível no site www.coronelvivida.pr.qov.br ou pode ser 

retirado junto ao setor de licitações, localizado a Praça Angelo Mezzomo, s/n — Centro, 
telefones (46) 3232-8304 / 8331 / 8361). 
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AVISO DE LICITAÇÃO-EDITAL DE TOMADA DE PREÇOS N° 08/2021 

O Município de Coronel Vivida, Estado do Paraná, torna pública a Tomada de Preços n° 08/2021, tipo 
menor preço global por lote para AMPLA CONCORRÊNCIA. Objeto: Contratação de empresa em 
regime de empreitada por preço global, para a EXECUÇÃO DE PAVIMENTAÇÃO EM CBUQ, nas 
Ruas Marechal Deodoro e Dona Rosa Stédile, conforme planilhas, projetos e memorial. Abertura dos 
envelopes: às 09:00 horas do dia 29 de setembro de 2021, na Sala de licitações do município de 
Coronel Vivida, Paraná, sito a Praça Ângelo Mezzomo, s/n°. Valor máximo total R$ 353.187,72. Prazo 
de execução: 01 mês. O edital poderá ser retirado na sede do Município de Coronel Vivida. das 08:00 
as 12:00 e das 13:00 as 17:00 horas ou através do site www.coronelvivida.pr.gov.br. Informações: 
(46) 3232-8300. Coronel Vivida, 10 de setembro de 2021. Dinara Mazzucatto - Presidente da CPL. 



DIARIO DO SUDOESTE 

Publicações Legais 
Caderno Integrante da Edição n° 7972 1 Pato Branco. 11 e 12 de setembro de 2021 

Este espaço é destinado a publicação de editais públicos ou privados que tem como finalidade tornar público as informações a cerca dos atos e 
fatos ocorridos, dando transparência as ações dos órgãos públicos e das empresas. Os leitores podem acompanhar nos editais toda e qualquer 

medida adotada pelas prefeituras, câmaras municipais, empresas de economia mista, autarquias, entidades, associações, instituições, 
empresas e outras denominações que tenham a necessidade de tornar públicos seus atos. 

CA.RA MUNICIPAL DE PATO BRANCO - ESTADO 00 PARANÁ 
EXTRATO DO 1° TERMO ADITIVO AO CONTRATO N°2112020 

Dee partes: CAMARA MUNICIPAL DE PATO BRANCO. CNP,MF n' 76898.196000145 e 
GOVERNANÇABRASIL SIA TECNOLOGIA E GESTÃO EM SERVIÇOS. CNPJÁAF ri° 00.165.960E001, 1 
Do objeto contraiu, Coesão ele licença de uso de softwar. por prwo deterrnonado. compreender. 
inualkacd. .rreera, adeptetiva e evolÁrre atendimento e suporte remoce trenamento bm... 
Implantação e asses.. e consukona. Da prorrogação: Prorroga-se por man 12 (doze) rneset o prato de 
vgência do Contrato 0'21)2020, meando em 15 . setembro de 2021 Do reajuste: Fica reamstark o 
valor contralual tons bate na varação do Ind. Nacional de Preços ao Consurnclor Ampdo • IPCA, do 
IBGE. acumulado nos Ultimes 12 ;doce) 01060. 00 percentual de 9E816 (nove atte). e sessenta e odo 
[enleamos por cento) pateando o 001011001 estmado de RS 93.638.26 (nove. e trai nsil. seiscentos e 
ente e orlo reass e vinte e *0940001.600) para R$ 102.072,14 (cento e dois nal e setenta e doo reei e 
du41e)2e centavos). Para O per.o de 12 (dote) m.es. Da alteração do Indo*: FOI edlerodo o indico de 
reams)e previ. na Clausula Ourea. lens 5.1, do Contr. n° 21:2020, sendo adotado o Ind. Namonal 06 

Preços ao Consumidor Ampan - IPCA. do IBGE. Da dotação: 13613.3.90.40.11.00.00 • laica° de 
soibvares. Dee demais Perrnene.rn ern plena 0440100 0* dernao dispo.des 000101040 001 
nio contranern o presente adarvo. Local. data ri assinais.. Pato Branco 10 de relembro de 2021 Joe., 
Bernard, • Contratante e V2elier Lena dos Santos Junior • Contratada 

0/1.Nali 

MUNICIPIO CE 000PI1QI14-104.R. 
DEAVISO UCITAÇÃO 

dado Pregão. Edital ri 68/2021. Forma. Eletrônico. Solado Alegação Dia 24 de setembro de 
., . is 09.00 (nove) horas. Objeto. Aousiçio CE VEICULO TIPO VAN, 21 LUGARES, COM 

-CURSOS DO PROGRAMA DE INCENTIVO APRIMORA CRAS E CREAS. Valor estonado- RS 
277200.00. Gãnero Veiculos. O Edtal encontra.. a disposaçáo dos interessados no Prédio da 
P10960110 091 Chopezinho, Consão de Lm:tecó. e Contratos Rua Miguel Procrio. Kurpel. ,3.811 - 
Chopezinho/PR, daa 0800/12.00 e clas 13 0017 00 ns. e no endereço elendruco 
0020.1.,000pim50e 2402(01 Informações p010 telefone. (46) 3242,3614. 

AVISOU ocrucao 
00010600. c600iNzi.orp4. 000.0410. 1010050 20 PREÇOS. Edoll n. 912021. Casa da betteçáo 04104, 
fe7M11. 411 2021. 0. DOSE (nove nona Objeto CONTRATAÇÂO DE EMPRESA ESPECIALIZADA PARA 
EXECUÇÃO DE OBRA CE REFORMA E PINIVRA DAS ESCOLAS M144CIP6I5 SANTIAGO DANTAS E TASSO 
AZEVEDO DA $ILVEIRA. Ganem Obras Rido. Valor .I01,0 RS 440.970 64. O 0440 e a Pesos 'Nen,o 
encontram. à .poeação dos intsrmaades no Prado de Pr.". de Cnocenzinbo•PR Aveio de (MOÇO... 
COO.. Rua meeuel Pr..* Kora, n' 3.511 - Cnopestemo-PR das 011.00,12 00 • 13 00117 00 noras • no 
andemo. ..8.n. peio tiolelone (46) 32424614. 

MUNICÍPIO DE CHOPINZINHORR, 
AVISO DE UCITAÇÂO 

Modalidade Pregão. EcIrtal 1. 862021. Forno. Eletrônico. Data da Licitação Dia 24 de setembro de 
2021. às 5900 (nove) horas. ObLeto. AQUISIÇÃO DE VEICULO TIPO VAN. 21 LUGARES. COM 
RECURSOS CO PROGRAMA DE INCENTIVO APRIMORA CRA9 E CREAS. Valor estonado RS 
277.200.00. Giãnero O Edital encontra-se á disposição dos interessados no Predico da 
Prefeitura de Chopezinho, ()lesão de Licitações e Coritratos. Rua %que' Procomo Kurpel ,°3,811 - 
Chopeardeln, das 0000/1290 e das 13 00,17 CO ris e no endereço e901r6mco 
0,100 110/00011010.ç1oo0 ts Informações pelo telefone (46) 3242-3614. 

MUNICIPIO DE CORONEL VIVIDA - ESTADO DO PARANÁ 
AVISO DE LICITAÇÁO-EDITAL DE TOMADA DE PREÇOS N°0012221 

O Municio. de Coronel Vivida. Estado do Perene torna públ. a Torrada de Preços n' 0612021. t. 
menor preço global por ete para AMPLA CONCORRENCIA. Objeto Contratacão de emmesa CIO 

regime de empregada por preço global. para a EXECUÇÃO DE PAVIMENTAÇÃO EM CBUQ. nas 
Ruas Marechal Deodoro e Dona Rosa Stedie. conforme plamlhas. projetos e mernonal. Abertura dos 
envelopes ás 09 00 horas do d. 29 de setembro de 2021 na Sala de beitelses do munam, de 
Coronel Vnnda. Paraná, sito. Praça Ãngelo Menomo, on'. Valor Mii.10 1.81 RS 353.187.72. Prazo 
ce execução 01 més. O edital poderá ser retirado na sede do Mons.. de Coronel Vrvida. das 08.00 
as 1200. das 13 00 as 17 00501., 04 através do ele www.coroneNmsda.pr.gov.br. Informações 
(46) 3232-8300. Coronel Vreda. 10 de setembro de 2021.0nata Manueatto - Presidente da CPL. 

muNICIPIO DE CORONEL VIVIDA -PR 
070 06 REGISTRO DE PREÇOS N' 100(2021 - Pregão Presencial n' 40/2021-comisisnie IOloo,po oe 
Coloro) Vodo. Detertora AUTO MECANICA R.L.P. LTDA, CNP/ .1' 06.2$7.8320001.74. ObÍeto registro 

com eventual fornecimento de peças nova* de repeslo sem uso arrime 10,00050018 Fara 
kat kina leve, média e pesada, corn critério 04 01.01, percentual de desconto utilizar360 a tateia 

1101 00100 prestação de *110020 0* fmnutenção preventsa e corroer4 para 111090 de •eleolot. 
- ás necestdades de toOas secreta.. e departamentos da adrenotração mono:pai Vale tom! 

eetmacto RS 516 828 00. Prazo de 08.09 2021 a 0208.  2022. Coronel Vroda 08 de aeterr.o . 2021 
Anderson Mamou, Baoeto Rreferto 

MUNICIPIO DE CORONEL VIVIDA - ESTADO DO PARANÁ 
Cometo n.7.7737)2021. sk 10 d• setembro d• 2021. SUrva. Nome* aprovada ern Croccurso pubko Ca,cd. 
,...3, 00041 na... cOneurtio out.° n• 0010018 11/02/201, oora o corpo O• Gormoniaor48, 

EDITAL 10. 010/2021, d• 10 setembro de 2021. $úmula Convocage 1.011004000 Processe 
Seladmo Srmificadd 023/2021 d• 2007/2021 
Cairo ENFERMEIRO 

14.  ordem Nome 
Ano dos SaMos Carntiftetri 

CIassibeaçáo N'Probeolo 
59 03,2, 

Calco 1 CNCO DE ENFERMAGErr 
11' ordem Nonve Claserficaçie I N. Prot.. 

1 I er6ri•-da enstino de Se. 

EXTRATO DE DE CONTRATOS DE SERVIÇO TEMPORÁRIO 
PROCESSO SELETIVO SIMPLIFICADO N'. 00212021 
LEI MUNICIPAL N.. 3044 DE 23 DE MARÇO DE 2021 
Contrato Administrativo de Servieo Tramporino ni. 10;2021 de 13,092021. 
Contratante. Municiem de Coronel Vmda-PR. 
Contratedole: &Ma Gutzed Brasil 
Objeto: Função Temporána de Professor Municipal 
Num De 13 (treze) de setembro de 2021 a 13 (treze) cie setembro de 2022 
Valor: R$ 1.443.41 
A putg.çao na Integra dos atos a.010 encores-se esconired no ~ele endereço eletocc 
°to  e,„se.,,, • conforme ertoreado col*Le Siumotal n' 3060 01 2R0 mem *202 
'polarmente. MIO DY.. n. 7691 de 14 de Adio . 2021. 

SI 55 121521 

EDITAL DE LICITAÇÃO 
MODALIDADE TOMADA DE PREÇOS N10113/2,(21 

AVISO DE LICITAÇÃO FRACASSADA 
) MUNICIPIO DE RENASCENÇA. por meio da Comissão Permanente de 

-torrações. toma ;subirei) para coribecir MI., dos intere.,,to, 0111 

FRACASSA DO edital cm eorgrale em Niartude da mahiliraçâo de todos os 

LICITANTE RESULTADO DE 
JULGAMENTO 

Ergo Construtora 1(100(1 INABILITADA 
Madruga Engenharia e Construção 

Ltda 
INABILITADA 

Erca assegurado as licitantes o prazo de Iro (110101) dias rateis para recurso 
conforme art 11/9 do).,, Federal 866(193.

Renascença, lodo setembro de 21/21 
LUCIANA ALMERI MORCELLI 

Presidente da Cornis‘ão Permanente de Licitações 

Município de Itapejara D'Oeste 

A integra sc encontra no Site: lit,t_e_i=„sliaristinttniKtpat.ccim.br•Sinp:

DECRETO N° 143/2021 
DATA: 09.09.2021 
SÚMULA: Abre Crédito Adicional Suplementar e dá outras providências 

3. TERNI(l ADITIVO AO CONTRATO) do PRESTAÇÃO DE SLIIVIÇOS Ti' 2490/2019, 
CELEBRADO ENTRE O MCNICIPIO DE ITAPEJARA D'OESTE E A ENIPRESA RONALDO 
ADRIAN° 110FMA, n CNPINIF sob o n' 33.144.631/0001 - 33. obre a :retratação de empresa 
espeiaalinda na prestação de sernços ekOmos cum a finalidade da manutendào, consertos c reparos 
diremos nos Departamentos e Unidades da Adeurnstracio !dum:pai do Municiem de lupe., 11.00010 - 

PR. conforme opeifiudos nu Ednal de Pregão Presencial N. 00912019. flea alterado 000101 coistrenal 
pesando de RS 75 90000 'setenta e unia mil e o.... rean), paro 80 (4 071,00 (nos ente quatro mil 
ollocentos c setenta c cinco man7/ sendo uns aermcirno de 2S's tvade 4610 p610111). sobre o vaksr do 
done.. e fica prorrogado o p1006 0110011001 passando sue vrgendie de G6 (seis) de setembro 4, 202). pare 
(/6 (xeo) dc Jane., de 2822. conforme Luedidatre do Focem. %Impai 054,, do acordo com o an ST e 
(Ida te n' 8 646 93 CLAUSCIA SEGI•ND.A - Ao panes sign•tanas deste Termo Ldnivo rabfizam, p.01.
miare todas as demais detentas. Sub cláusulas c disposições do Contato o" 24.12019. e quais 
pcmuneeem s e exiliveis. ressalvadas as panes expressamente alteradas por este instrumento 

I" TERNIO .ADITIVO AO C'ONTRATO DE CONIPRA E VENDA N. 1044/2011. CELEBRADO 
ENTRE O NICNICIPIO DE IT.APEJARA IYOF-STE E .6 EMPRESA GRÁFICA TORO & TOIGO 
1.711.6 - N1E, CNNINAT sob 61° 03.496.813/0001 - IS. objeto a coe:reação de emprma espeelaluada na 
soincrciallução.Cnnfecção de impressos premo 011 asse. para uso dos Ikpartsmen. da Administração 

slo `domei,. de !tamaris D'Oeste Eatedo do Paraná, onf.me especificado nu Edital de Pregão 
Eleminieo N' 030 2021. Ex. adatisado o olor contratual, do Itern o' 09. passando de RS 370036 (Els mil e 
,etecentos meei. pe. RS 4 581400 (4uatro nid qualhontoo e nite. c odn man). sendo um meseuno de 
24°. 110110 ussau o por corno). do valor do Item n° 09, ellerisndo s elor rosal do contrate passando de RS 
RS 38 3 17,25 (Tnnte orto mil. 4 c/entoi e 401001110 10010. c surte e sane., etnias.). paia RS 39:05,25 
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AVISO DE EDITAL 
PREGÃO ELETRÔNICO PARA REGISTRO DE PREÇOS N°974/21(21 - 

PMR 
MODALIDADE: Pregão Eletrônico do tipo maior percentual de desconto por 
lote 

OBJETO: contratação de empresa especializada para eventual fornecimento de 
peças novas de reposição c prestação de serviços de manutenção preventiva e 
corretiva dc vciculos leves, caminhões, ônibus, micro-ônibus. vans, utilitarios c 
ambuláncias pertencentes a frota do Município de Renascença -P1 

DATA E HORA DA ABERTURA DA SESSÃO PÚBLICA: 28 de setembro 
do 2n2 1 as okhoomin 
UASG: 987809- PREFEITURA MUNICIPAL DE RENA SCENCA 

LOCAL: v.i.,/ crimpr,,,,,ierriAmcnr,us 51, 

AQUISIÇÃO DO EDITAL: O Edital e seus anexos poderão ser adquindos na 
Prefeitura Municipal, no endereço Rua Getulio Vargas. ri" 901, Centro, Fone (46) 
3550-8300 (Prefeitura) / 3550-8316 (Departamento de Licitações). Renascença. 
Estado do Paraná, de 2' 960 feira, nos horanos das 07 30 as 1 1 30, c das 13 00 as 
17 00 horas, onde poderão ser consultados e adquindos gratuitamente. c pelo site 
www renaseenca pr gov hr 

INFORMAÇÕES: Informações e esclarecimentos adicionais, no endereço c 
telefone acima citado 

Renascença. In de setembro de 2021. 

LUCIANE ELOISE LUBCZYK 
Pregoeiro 

EDITAL DE PREGÃO PRESENCIAL N° 067/2021 - PMM 

OBJETO: Seleção de propostas visando á contratação de 
profissional médico clinico geral com carga horária de 40 (quarenta) 
horas semanais para atuar junto a equipe do Programa Estratégia 
Saúde da Familia - ESF na Unidade Central de Saúde nesta 
municipalidade. 
PREÇO MÁXIMO E ESPECIFICAÇÕES: Conforme edital. 

DATA DE ABERTURA: 27 de Setembro de 2021 às 09h00min, na 

sede administrativa da Prefeitura Municipal, Departamento de 

Licitação, situada a Praça Francisco Assis Reis, 1060 

INFORMAÇÕES COMPLEMENTARES: O presente edital está à 

disposição no Departamento de Licitação e no site oficial do 

municipio www.mangueihnha.prgov.br, 

Maiores informações pelo fone (046) 3243-1122. 

Mangueihnha, 10 de Setembro de 2021. 

Publique-se 

Dorli Netto 

Pregoeiro 

MUNICIPIO DE MARIÕPOL1S 
AVISO DE LICITAÇÃO. EDITAL DE TOMADA DE PREÇOS N.  3/2021. 
PROCESSO N° 7950021. O Municlpio de Manopolis. através de seu 
Prefeito Municipal Mario Eduardo Lopes Paulek e da Comissão 
Permanente de Licitnão. designada pela Portaria n° 32/2021 de 11 de 
Janeiro de 2021 torna público aos interessados que atenderem a todas as 
condições exigidas para cadastramento, de acordo com a Lei n* 8.666/93 e 
suas postenores alterações. Lei Complementar n° 123/2006 e alterações 
le4as pela Lei Complementar n° 147/2014, que realizará licitação na 
modalidade de Tomada de Preços, para ampla participação de empresas 
em geral, que até o dia 30 de SETEMBRO dá 2021, às 099000 (NOVE) 
haus, estará recebendo os envelopes de Documentos de Qualificação e 
Proposta de Preços ao Edital de Tomada de Preços 003/2021, que tem por 
objeto a contrafação de empresa para execução de obra de pavimentação 
polièdnca com pedras irregulares. em trechos das esteadas vicinais MP-
185, 212 e 112 nas Comunidades de São Pedro e Nossa Senhora do 
Carmo, com área total de 32.400 m° (trinta e dois rnil e quatrocentos metros 
quadrados), conforme Convénio n° 223/2021 firmado junto ao Governo do 
Estado do Paraná, de acordo com cronograma, planilha de serviços e 
memorial descritivo em anexo, que faz parte do edital, sendo a licitação do 
tipo 'MENOR PREÇO GLOBAL'. O inteiro teor do ato convocatorio e seus 
anexos estarão á disposição dos interessados para ser examinado, a partir 
desta data, junto á Comissão Permanente de Licitações. na Prefeitura 
Municipal de Mariópolis, no horário de expediente, na Rua Seis, n° 1035. 
centro. em Mariópolis-PR ou no site: wiNcemariopoiis,pr.qov.t, na aba 
Licitações e Portal Transparência do Município. Informações adicionais, 
dúvidas e esclarecimentos deverão ser dirigidos a Comissão Permanente 
de Licitação. no endereço acima mencionado - telefone (46) 3226-8100 - 
e-rnait trancisco.buenoZmanopelispi.uo,b, Manópolis, 10 de Setembro 
de 2021. Mario Eduardo Lopes Paulek - Prefeito Municipal. 

MONICIPIO DE MARIOPOLIS 
EXTRATO HOMOLOGAÇÃO DE EDITAL DE PREGÃO ELETRÔNICO N° 4312021. PROCESSO kr 
689/2021. Em concordáncia ao resultado de classificação. apresentado pelo Pregoeiro e, estando o 
procedimento licitatorio de acordo com as disposições contidas na Lei n' 10.520/2002. 
subsidiariamente na Lei r'8.666913, Deaeto Municpal n° 008/2008 Decreto Municipal 0138/20200 

com Moo no Decreto Municipal n' 43, de 29 de agosto de 2007, que regulamenta o Sistema de 
Registro de Preços. HOMOLOGO o Edit.] epigrafado, que tern por objeto a mplantação de 
REGISTRO DE PREÇOS para funga eventual aquisição de parque infantil. conjunto de mesa, carteira 
e cedera, que serão instalados nas escolas municipais, ás empresas Brinqbel Industrie e Comercio 
de Brinquedos Ltd& insonte no CNPJ sob o ri• 18.066.360/0001-51 e Inscrição Estadual sob 00' 
90629183-69, com o valor total de RS51.000,00 (Cinquenta e urn rnil reais). Centro Oeste -Comercio 
de Móveis e Ecppamentos lida • ME, pessoa jitidica de deito privado. CNPJ n' 73.334476/0001. 
32, Inscrição Estadual n' 32302246.16, com o valor total de in 1.844,00 (Um mil orocenbs e 
quarenta quatro reais). Escolares indústria e COMINO° da /dáveis Ltda, i150/talo CNPJ sob 00' 
34.832.381/0001•97 e Insaii0o Estadual sob o n° 1470055080. COm 010)0 total de RI 18.118,20 
(Dezoito mil cento e dezoito reais e vinte centavos). E determino que sejam elaboradas es 
documentações necessárias de acordo com os termos legais. Manápoks, 10 de Setembro de 2021. 
Mano Eduardo Lopes Paulek • Refeito Municipal. 

AVISO DE EDITAL 

PREGÃO ELETRÔNICO PARA REGISTRO DE PREÇOS N. (175/2021 - 
PMR 

LICITAÇÃO EXCLUSIVA PAIRA MICROEMPRESA, 
MICROEMPREENDEDOR INDIVIDUAL E EMPRESA DE PEQUENO 
PORTE, NOS TERMOS DO INCISO!, DO ARTIGO 48, DA LC 123/2006. 

MODALIDADE: Pregão Eletrônico do tipo menor prego unitário. 
OBJETO: Contrataçào de empresa para fornecimento de géneros alimenticios 
pereeiveis c não pereciveis, pais manutenção da merenda escolar e do Centro de 
Educação Infantil do Municipio. 

DATA E HORA DA ABERTURA DA SESSÃO PÚBLICA: 29 de setembro 

de 2021 as 08h(050lri 

UASG: 987009- PREFEITURA MUNICIPAL DE RENASCENCA 

LOCAL: ss 

AQUISIÇÃO DO EDITAL: O Edital 01000 anexos poderão ser adguindos na 
Prefeitura Municipal. no endereço Rua Gelúlits VargaS, n" 901, Centre. Fone (4(i) 
355068300 (Prefeitura) (35511-8316 (Departamento de Licitações), Renascença, 
Estado do Paraná, de 2° o6 feira, nos horários das 07.30 as I 1.30, e das 13:00 as 
17 (X/ horas, onde poderão ser consultados e adquiridos gratuitamente. e pelo sue 
wwW retlaSCCrica pr gov br 
INFORMAÇÕES: Informações e esclarecimentos adicionais, no endereço e 
telefone ISCIMa citado 

Renascença. 10 de setembro de 2021. 

LUCIANA ALMERI MORCELLI 
Pregoeira 
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Lei Municipal n" 3063, de 26 de maio de 2021, regulamentada pelo 
Decreto n°7691, de 14 de julho de 2021. 

Gabinete do Prefeito Municipal de Coronel Vivida, Estado do Paraná, 
aos 13 (treze) dias do mês de setembro de 2021, 132° da República e 
66° do Município 

ANDERSON MANIQUE BARRETO 
Prefeito 

Registre-se e Publique-se 

CARLOS LOPES 
Secretário Municipal de Administração e Fazenda 

SÂMARA DE MORAES SPAGNOLI 
Diretora do Departamento de Gestão de Pessoas 

Publicado por: 
Gracieli Santos de Quadros 

Código Identificador: 1367D811 
  — — 

DEPARTAMENTO DE GESTÃO DE PESSOAS 
EXTRATO DE CONTRATOS DE SERVIÇO TEMPORÁRIO - 

PSS 002/2021 

EXTRATO DE CONTRATOS DE SERVIÇO TEMPORÁRIO 
PROCESSO SELETIVO SIMPLIFICADO N°. 002/2021 
LEI MUNICIPAL N". 3.046 DE 23 DE MARÇO DE 2021 
Contrato Administrativo de Serviço Temporário: n°. 10/2021 de 
13/09/2021. 
Contratante: Município de Coronel Vivida-PR. 
Contratado(a): Silvia Gutzeit Brasil 
Objeto: Função Temporária de Professor Municipal 
Prazo: De 13 (treze) de setembro de 2021 a 13 (treze) de setembro de 
2022 
Valor: R$ 1.443,41 

Publicado por: 
Gracieli Santos de Quadros 

Código Identificador:36C809AE 

DEPARTAMENTO DE LICITAÇÕES 
AVISO DE LICITAÇÃO-EDITAL DE TOMADA DE PREÇOS 

N° 08/2021 

O Município de Coronel Vivida, Estado do Paraná, torna pública a 
Tomada de Preços n° 08/2021, tipo menor preço global por lote para 
AMPLA CONCORRÊNCIA. Objeto: Contratação de empresa em 
regime de empreitada por preço global, para a EXECUÇÃO DE 
PAVIMENTAÇÃO EM CBUQ, nas Ruas Marechal Deodoro e Dona 
Rosa Stédile, conforme planilhas, projetos e memorial. Abertura dos 
envelopes: às 09:00 horas do dia 29 de setembro de 2021, na Sala de 
licitações do município de Coronel Vivida, Paraná, sito a Praça 
Ângelo Mezzomo, s/n°. Valor máximo total R$ 353.187,72. Prazo de 
execução: 01 mês. O edital poderá ser retirado na sede do Município 
de Coronel Vivida, das 08:00 as 12:00 e das 13:00 as 17:00 horas ou 
através do site www.coronelvivida.pr.gov.br. Informações: (46) 3232-
8300. 

Coronel Vivida, 10 de setembro de 2021. 

DINARA MAZZUCATTO 
Presidente da CPL. 

Publicado por: 
lana Roberta Schmid 

Código Identificador:D048E8FF 

DEPARTAMENTO DE LICITAÇÕES 
RESUMO ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS N° 100/2021 — Pregão Presencial 
n° 40/2021 -Contratante: Município de Coronel Vivida. Detentora: 
AUTO MECANICA R.L.P. LTDA, CNPJ n° 06.257.832/0001-74. 
Objeto: registro de preços com eventual fornecimento de peças novas 
de reposição, sem uso anterior, compatíveis para veículos linha leve, 

média e pesada, com critério de maior percentual de desconto 

utilizando a tabela audatex, bem como prestação de serviços de 
manutenção preventiva e conetiva para a frota de veículos, atendendo 

às necessidades de todas as secretarias e departamentos,  da 
administração municipal. Valor total estimado R$ 516.828 tr:~1. 0
de 08.09.2021 a02.08.2022. 

Coronel Vivida, 08 de setembro de 2021. 

ANDERSON MANIQUE BARRETO, 
Prefeito. 

Publicado por: 
lana Roberta Schmid 

Código Identificador:7F4DF5C0 

ESTADO DO PARANÁ 
PREFEITURA MUNICIPAL DE DIAMANTE D'OESTE 

SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO 
DECRETO N°. 1577/2021 

SÚMULA: DISPÕE SOBRE EXONERAÇÃO DE 
PESSOAL EFETIVO E DÁ OUTRAS 
PROVIDENCIAS 

O Prefeito Municipal de Diamante D'Oeste, Estado do Paraná, no uso 
de suas atribuições legais, regimentais que lhe são conferidas de 
acordo com Legislação vigente, 
RESOLVE 
Art. 1°- EXONERAR, a pedido, o Senhor FRANKLIN DA COSTA 
SAMPAIO portador do CPF n°. 834.866.822-53 e do RG n° 1038223 
e CTPS 0230198/0001 — PR ocupante do Cargo provimento Efetivo 
de MEDICO matricula funcional n°. 1241-1, admitido em 
01/10/2018, lotado na Secretária Municipal de Saúde. 
Art. 2° - Fica decretado vago o cargo que o mesmo ocupava, 
conforme estabelece a lei n°. 035/2011. 
Art. 3° - Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, tendo 
seus efeitos retroativos ao primeiro dia do mês de setembro do ano de 
dois mil e vinte e um revogando-se as disposições em contrario. 

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE DIAMANTE 
D'OESTE Aos dez dias do mês de setembro do ano de dois mil e 
vinte e um. 

GUILHERME PIVATTO JUNIOR 
Prefeito Municipal 

Publicado por: 
Adriane Hilgert 

Código Identificador:366364F1 

ESTADO DO PARANÁ 
PREFEITURA MUNICIPAL DE DOIS VIZINHOS 

SECRETÁRIA DE ADMINISTRAÇÃO E FINANÇAS 
DECRETO N° 17626/2021 

DECRETO N° 17626/2021 

Nomeia o Comitê Gestor Municipal, criado pela Lei 
Municipal n° 1994/2015, a qual instituiu tratamento 
diferenciado às microempresas e empresas de 
pequeno porte no âmbito do Município. 

Luis Carlos Turatto, Prefeito de Dois Vizinhos, Estado do Paraná, 
no uso de suas atribuições legais. 

DECRETA: 

Art. 1° Para fins de cumprimento do artigo 3° da Lei Municipal n.° 
1994, de 25 de maio de 2015, atribuiu-se ao Conselho Municipal do 
Trabalho, Emprego e Renda, criado pela Lei Municipal n.° 2524, de 
31 de agosto de 2021, todos os encargos e funções previstas em lei 
para o Comitê Gestor Municipal. 

www.diariomunicipal.com.br/amp 62 
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Comércio. indü.tria e Serviço, 

1 Chopinzinho 1 Curiúva 

MUNICÍPIO DE CHOPINZINHO/PR. 
AVISO DE LICITAÇÃO 

Modalidade: Pregão. Edital n°68/2021. Forma: Eletrônico. Data da Licitação: Dia 
24 de setembro de 2021, às 09:00 (nove) horas. Objeto: AQUISIÇÃO DE VEÍCULO 
TIPO VAN. 21 LUGARES, COM RECURSOS DO PROGRAMA DE INCENTIVO 
APRIMORA CRAS E CREAS. Valor estimado: R$ 277.200,00. Género: Veículos. 
O Edital encontra-se à disposição dos interessados no Prédio da Prefeitura de 
Chopinzinho. Divisão de Licitações e Contratos, Rua Miguel Procópio Kurpel, 
n°3.811 — Chopinzinho/PR, das 08:00/12:00 e das 13:00/17:00 hs, e no endereço 
eletrônico: www.chopinzinho.prgov.br Informações pelo telefone: (46) 3242-8614. 

Edson Luiz Cenei 
Prefeito 

134533/2021 

1 Colombo 

Aviso de Licitação 
Edital — Pregão Eletrônico N°. 094/2021 

Objeto: Contrata* de serviços de arbitragem para Campeonatos Municipais, 
Jogos Escolares e eventos promovidos pela Secretaria de Esporte, Cultura. Lazer e 
Juventude para Comunidade Esportiva, nas modalidades de Voleibol. Basquetebol, 
Handebol, Futebol de Campo. Areia e Suiço. 
Recebimento das Propostas: Das 09:00 horas do dia 13 de setembro de 2021 até às 
08:00 horas do dia 24 de setembro de 2021. 
Inicio da sessão de Disputa de Preços: às 09:00 horas do dia 24 de setembro de 
2021. (Horário de Brasília). 
Local de Abertura: Bolsa de Licitações e Leilões do Brasil - Acesso Identificado 
no link (blIcompras.org.br). 
Preço Máximo: Constante no edital. 
Critério de Julgamento: Menor Preço por item 
Informações Complementares poderão ser obtidas na Secretaria Municipal da Ad-
ministração, sito a Rua XV de Novembro N°. 105, Centro, Colombo - Paraná, ou 
pelos fones: (041) 3656-8080 ou 3656-8002 ou pelo site: www.colombo.pr.gov.br. 

Colombo, 10 de setembro de 2021. 
Helder Luiz Lazarotto 

Prefeito Municipal 

134481/2021 

1 Cornélio Procópio 

AVISO DE EDITAL 
PREGÃO N°135/21- ELETRÔNICO 

OBJETO: Registrar preços de medicamentos e materiais médicos 
CADASTRO DE PROPOSTAS: Até 08h58m de 24/09/2021 
ABERTURA: 08h58m de 24/09/2021 
DISPUTA: 09h00m de 24/09/2021 
LOCAL:http://www.bbmnetlicitacoes.com.br 
Maiores informações: (0**43) 3520-8007, ou ainda: licitacaopmcp(ii%gmail.com 

Cornélio Procópio, 09/09/2021 
MEURY NAOM1 MATUDA MARQUES 

Pregoeira 
134128/2021 

1 Coronel Vivida 

MUNICÍPIO DE CORONEL VIVIDA — ESTADO DO PARANÁ 
AVISO DE LICITAÇÃO-EDITAL DE TOMADA DE PREÇOS N" 08/2021 
O Município de Coronel Vivida, Estado do Paraná, toma pública a Tomada de 
Preços if 08/2021, tipo menor preço global por lote para AMPLA 
CONCORRÊNCIA. Objeto: Contratação de empresa em regime de empreitada 
por preço global, para a EXECUÇÃO DE PAVIMENTAÇÃO EM CBUQ, na: 
Ruas Marechal Deodoro e Dona Rosa Stédile, conforme planilhas, projetos e 
memorial. Abertura dos envelopes: às 09:00 horas do dia 29 de setembro d( 
2021. na Sala de licitações do município de Coronel Vivida, Paraná, sito a Praça 
Angelo Mezzomo. s/f. Valor máximo total RS 353.187,72. Prazo de execução: 
01 mès. O edital poderá ser retirado na sede do Município de Coronel Vivida 
das 08:00 as 12:00 e das 13:00 as 17:00 horas ou através do sita 
www.coronelvivida.pr.gov.br. Informações: (46) 3232-8300. Coronel Vivida, I( 
de setembro de 2021. Dinara Mazzucatto - Presidente da CPL. 

134469/2021 

Diário Oficial Certificado Digitalmente j 
0 ~riam. do "fflua Oliset do Estatb Pwsni. dg 5 
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AVISO DE LICITAÇÃO ABERTURA 
EDITAL DE PREGÃO ELETRÔNICO N° 43/2021 

O MUNICÍPIO DE CURIÚVA, Estado do Paraná, através da Pregoeira, de 
conformidade com a Lei Federal N° 10.520/2002, Decreto 10.024/2019; Decreto 
Municipal N° 05/2006 e Decreto Municipal 046/2015 e alterações posteriores, 
subsidiariamente, as Leis Federais N°8.666/93 e 8.883/94 e 147/2014 torna público 
que se encontra a disposição dos interessados, a partir da data da publicação deste, 
o Edital de Pregão Eletrônico objetivando o Registro de preços para futura e even-
tual aquisição de medicamentos, lotes desertos e fracassados do Pregão Eletrônico 
35/2021. destinados à Secretaria Municipal de Saúde. O edital está disponível no 
Site www.curiuva.pr.gov.br e www.b11.org.br e as propostas deverão ser anexadas 
ao sistema até às 8h0Omin do dia 24 de setembro de 2021 e a sessão de disputa terá 
inicio às 9h00min do mesmo dia. 

CuriUva, 13 de setembro de 2021. 
LUCIANA MARÍ LIA DA COSTA 

Pregoeira 
NATA NAEL MOURA DOS SANTOS 

Prefeito Municipal 

134504/2021 

1 Enéas Marques 

AVISO DE LICITAÇÃO 
DEPARTAMENTO DE COMPRAS E LICITAÇÕES 

Processo Administrativo no. 97/2021 Modalidade: Tomada de Preços no. 
5/2021 Tipo de julgamento: Menor Preço Objeto: Contratação para 
pavimentação com pedras irregulares em estradas vicinais, totalizando 19 
(dezenove) trechos, conforme convênio No 077/2021 - SEAB e condições, 
quantidades e especificações contidas neste instrumento e seus anexos. 
COM VALOR MÁXIMO DE R$ 2.570.588,78 (dois milhões, quinhentos e 
setenta mil, quinhentos e oitenta e oito reais e setenta e oito centavos). 
Entrega e abertura dos Envelopes: 29/09/21 as 08:30. O Edital poderá ser 
obtido no site do município: eneasmarques.atende.net, dúvidas entrar em 
contato pelo fone (0**46)3544-2103 ou na Avenida Joaquim Bonetti, 579, 
nos dias úteis, de Segunda à Sexta-feira, das 8h00min às 11h30min e das 
13h00min às 17h00min. 
ENÉAR MARQUES, 10 de setembro de 2021. 
EDSON LUPATINI Prefeito Municipal 
Presidente da CPL Joelmir Carlos Martins 

134499/2021 

1 Esperança Nova 

AVISO DE LICITAÇÃO 
A Prefeitura Municipal de Esperança Nova, Estado do Paraná, em conformidade 
com a legislação e normas pertinentes, torna público, para o conhecimento dos 
interessados, que fará realizar licitação, sob a modalidade Tomada de Preços n° 
10/2021, pelo que dispõem no presente Edital, as condições de sua realização. 
OBJETO: Contratação de empresa por empreitada global para construção de 01 
(uma) escola municipal, a ser edificada na Avenida Juvenal Silva Braga. Lote 
977A 978 979A da Quadra 26, Centro, no município de Esperança Nova. Estado 
do Paraná, conforme projetos, memoriais descritivos, planilhas e de acordo com 
as normas, condições e especificações estabelecidas neste edital e seus anexos. 
Data e horário do protocolo e recebimento dos envelopes: Os envelopes contendo 
a proposta e os documentos de habilitação, deverão ser protocolados na Recepção 
do Paço Municipal, sito na Av. Juvenal Silva Braga, n° 181, Esperança Nova/PR, 
até as 08h50min do mesmo dia previsto para abertura do certame. Data e horário 
da sessão pública de abertura dos envelopes: Às 09h do dia 28/09/2021. O edital 
poderá ser adquirido pessoalmente, junto a Divisão de Compras e Patrimônio no 
endereço acima ou pelo Portal Transparència (www esperancanova pr gov br). 
Esperança Nova, 09/09/2021. Everton Barbieri — Prefeito. 

134069/2021 

e Fazenda Rio Grande 

HOMOLOGAÇÃO DE LICITAÇÃO 
O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE FAZENDA RIO GRANDE, Estado do Paraná, 
no uso de suas atribuições legais. HOMOLOGA o Pregão Eletrônico n° 45/2021. 
o qual tem como objeto o "Registro de Preços para aquisição de Materiais Médico 
Hospitalares em atendimento a solicitação da Secretaria Municipal da Saúde", e 
ADJUDICA° objeto em favor das seguintes empresas: ATHOS COMERCIAL HOS-
PITALAR El RELI, pessoa jurídica inscrita no CNPJ sob o n°07.118.503/0001-05, 



Certificado digital de autenticidade cód. 131578 do edital cód. 604901, pág cód. 6063, publicado em 13/09/2021 e download realizado em 13/09/2021 08:22 no 

site do Jornal Bem Paraná. Autenticidade verificada em https://www.bemparana.com.br/edital/certificado/13157$

Curitiba, segunda-feira, 13 de setembro de 2021 -edição 11.737 

Publicidade Legal comèreiat@bemparana.com.hr 11 

RELATORIO DO AUDITOR INDEPENDENTE SOBRE AS DEMONSTRAÇÕES CONTABEIS 

Oos Administradores e Amasias 
Sia Seer de kiment. 
Opinião com ressalva 
Eamnamcs as demonstrações fi.nceiras ao Ca Beal de Alimentos l'Compa• 
srcaa que compreendem o balanço patrimonial erra 31* dezembro de 2020 e as 
'especais demonstrações co 'estilado, 03 resultado abrangente das roieaçães 
lo patnmeinic agudo e dos fluxos de cama para o exerci. timbres. data bei,
como as coreseadent. notas explicavas, rounco o resumo das morosas 
Mimas cai:abes Em nossa opondo excesa pelos elevas quantificados ou não 
dos assuntos devoos na seção a segue 'rotulada -Use Para *mão com ressel-
ras' as demonstra/3es eram.as acorra refeocas apresentam aeequadarnerto. 
em tocos os asoedcs relevantes a pouca° patrimonial e f•12003 da Co ata de 
kmeni. erra 3t ce dezembro de 2020. o desempenho de suas operações e os 
seus furos de caoa cara o excrucio findo nessa dela de aaede COM . Pret.,
contabers adotadas no Brasil Base para opinião com ressalvas Reserva de 
lucros superior ao capital social Core-ante memorado na Noa 20 às demoro-
nar4es financeiras. a :arcpanbra rabo desabou cabo aurne10 de ratalaI Ou dote-

de drolendos. o excewi das serossdefioarssoCre o vala do sei cap-
tai social Coeleme regue:Mo cela Lei 6404.70 aterem, pela ler 1163007. o 
sedo de reservas de éreos. exceto as para contingencus. de eCenloOS fiScatS e 
de luana a resea°. não poderá ultrapassar o caprtal soca Asurn. em 31 de *-
dentes de 2020. as reservas de lucros uleapassarn o vala do agnal sala ern 
R5 31 903 rre (31 de dezembro de 2019 • RS 31 612 mal Ausimca de comi. 
cio sobre o saldo do ativo imobilizado Conforme menaonado na Nota 12 ás 
aemonerações franceias cri 31de de2enexo de 2020,0 Companha apreserea 
ateo mobreado liado deprecaçãa samblada no valor de RS 98 55.3 nel 
Durante o exeroco de 2020. a Companha realizou a contagem forca da sotaina-
de do seu atuo imobezada. porem não ama. a conakação eree c naritarnen 

roca efetuado e os respedivos registros contab. Conseroontemente não 
nos fo oossivel determinar a necessidade de eventuais ajustes OactateS no armo 

cabendo Nossa auditoria la cooduzna de acordo coo, as normas trasreras e 
internaaonas de audéo. Nossas responsabilidades em conksmidade com tais 
normas estão descritas na seção 3 segue, ntrulada "PesponsaboaacIes do alui,-
tor cela audOcoa das demonstrações knameras" Somos noevendentes erra rela-
ção a Companha. de acedo com os porei.s cacos releventes premlos no 
Cedo, de Rica Profissional do Cortada coas roeras profissonaa erradas pelo 
Conserto Federal de Conlabinade. e amarmos o, as demais r.ponabena-
des esc* cattorne essas nom. Acrecetanes aue a tracem de amidorra ob-
tido e suficaenre e acromada para fundarren.ar nassa oporão com ressalva 
Outros assunt. Auditoria dos valores correspondente' ao exereicio ante-
rior O exame das *nomeações %nage,. do exercia° findo em 31 de dezem-
bro de 2019 fal conduzido soo a respoosabedade de OJSOS exatores orreoestien-
tes pie erneram reatam de metoo'a arn data de 15 de mas de 2320 semi 
feSS3N3S O assunto *saio na seção 'Base para Damão oarn ressalvas' refe-
rente a reserva de Naos eco excesso ao capital social serre, devida Mangara 
representa um desuna de pré,as contato, de conatiocia da exercia° findo 31 cie 
denegara de 2029. a que não for obieto de menção pelo auditor antecessor As 
nen'as breskeras e internacionais de auditoria requerem ao audeix sucessor a 
indusão de ressatia era seu reatorlo de ext.rra de tonna a rente os efetos sob 
os valores corespondenres Sendo es. as arcunstancias, as oemonstrações fi-
nanceiras do exercia° findo em 31 de dezembro de 2019 apresentadas para fins 
de comparação, devem ser analisadas sob este contexto Cano Parte de nosso 
exame das dennonSPações financeiras de 2020 examearos tante, . ajustes 
d.creos na nota 2 2 1 que foram efetuados para alterar as demonstrações finan-
ceiras de 2319. apresentadas para kis se wnoaracão Em nossa opinião tas 
Rapes são apreprados e foram corretamente efetuados Não fomos contratados 
para audeas. co-asco ou aphcar quaisquer outros procedimentos score as demo. 
tracões financeiras da 'Companha referentes ao exercia° de 2019e portanto, não 
expressamos opinião ou quakjuer Jorna oe asseguração same as demonsiraçOes 
financeras as 2019 tornadas em conjunto Responsabilidades da administra-

São s da governança pelas demonstrações financeiras A aominrstração da 
Companhia e responsave, pela elaboração e adequada apresentação das de-
monstrações financeeas de ao.* com as pratoas ccotabeis adotadas na Brest 
e pelos coristas reemos que ela determina corno necessárros para *eme a 
elaboração de demoostraeães financeiras erres de distorção relevante odepem 
dentemente se causada por fraude ou erro Na elaboração las densonseações 
nane-erras a admmsuação e responsarei peta (ralação da capaadade de a 
Companhia .nt.nuar operando. Owlgardo quando isplicarel os assuntos 
nacadas com O sua conleudoce operaconal e o uso dessa base ooeda0- no 
eattcreçac das demonstrações foanceras a não ser oke a adneresração preten 
da ',goda, a Cornoanno ou cessar soas operações Cu não tenha *Muna Me-
nateoa realista para Mar o encerram., das operações Os responsam peta 
governares da Companha são aqueles com responsabilidade pela supervisão do 
processo de reaboraçáo das demonstrações enanceres Responsabilidades do 
auditor pela auditoria das demonseações financeiras Nossos objetvos são 
obter segurança razoável de ato .clemonstraol. finam*ccs tonadas em con-
junto estão lertes de dista* relevante, independenrecente se causada por 
fraude ou erro, e emita relatem de alkadOna cOn£end0 nossa opinião Segurança 
comovei lavrar ato nivel de segurarça, arras não uma garanta de que a aditaoa 
redeada de acordo mar as nreetas brasieras e olernaconas de matrona Se171-
rxe detectam as veneras distorroSes relevantes eymentes As distorções podem 
ser decorrentes de fraude ou erro e se° consrJeradas relevantes quando. rido*, 
amente ou em conjunto, possam neuencia. dentro de urna perspectiva razoaret 
as deosões noromas d. USU3a0S tornadas com base nas eetendas demora 
trações franceias. Como parte de uma auditora realizada de acudo atm as 
roerias brasiewas e irnernaoo.rs de audecna. exercemos julgamento profissio-
nal e mantemos cebasno prol-suara ao longe da audoo. Alem disso. • Identk 
acames e avaliamos os nsoos ae disração relevante nas demonstrações France-
ras, independentemente se causada por d'airde ou erro, planejamos e executrros 
precederemos de auditora em resposla a tad nscos bem como obtem. evenn. 

ca de audioera apropnada e suficiente pata fundamentar nossa gereão. O ruo 
de não detecção de estação relevante resultante de traude e maior do atue o 
proveniente de erro p que a fraude pode envolver o ato de balar os contnes e. 
erros. conluio falsificação, omissão ou representações falsas orenoonaa • 
Obtemos entendimento d. controles ramos relevantes para a aud Icria pare 
planejarmos procedimenos de aditana aproanados às aroinstanaas mas não 
axe o objetivo de enxessamos opeão sotxe a Adora dos omedes Meros da 
COn`Dar,sa • AVadiairos a adequação das podoas contabees dizadas e a reza 
abikdade das esmoeras ...sabes e respearas dmagações feras toga adiai., 
raça, • Condamos sobre a adeamo 00 USO. leio admIsnrOaçãO da .50 
cuntutd £1e confinadane operameal e. com Case nas endemias de auditoria ob. 
oda se exare incerteza relevante ert, relação a eventos ou condições cie pos. 
sarn levantar dardo sgerricavva em relação a caoadade de .nonilida* opera. 
acra da Conpanva Se concluirmos que em* incerteza relevante, devemos 
charra, atenção em nosso teatro de meou para as respectivas clivUgaçães 
ias cerronstraçães fnancewas ou inclue modifica:5o em nossa ocinião coas dr, 
',gaites forem inadequadas Nossas conclusões estão f.damentadas ras 
cedemos oe aixteona obbdas 050 data de nosso reatcrio Todaus cimos ou 
.ndições trilaras podem levar a Ca,oanhia anão mas se manter em continud a-
de operacional • Areamos a apresentação geral a estrutura e o conteudo das 
demonstrações financeres reouve as (Migar*es e se essas demonstractes 
`ranceeas representam as perece:rondem. transações eco 'vemos de mareia 
comparte com o objetva de a(x.entação adequada Comixecarnanos cor, os 
responsarem pela govemança a respeito enee curtos aspectos, do alume da 
deado. da epoca da aedo. e das 000tarações sigrefiderras de auchtora atola. 
srre as erentuas defuenoas signidcataas nos carroles ciemos que identifica-
mos durante n.s. trepai)°, 

Curitiba, 18 de agosto de 2021 
PncewaterbouseCoopers Auditores ndependentes 

Carlos Atexandre Penes Contador CRC I 

MUNICIPIO DE PARANAGUÁ ry, Estado do Paraná - Palácio São José dit 
Secretaria Municipal de Administração 

Departamento de Licitações e Suprimentos 

AVISO DE PREGÃO 
PREGÃO ELETRONICO N5 059/2021 

REGISTRO DE PREÇOS N° 047/2021 
OBJETO: Contratação de Empresa para Aquisição dos 
seguintes Agregados: Rachão, Pedrisco. Bica-Corrida, 
Brita n° 1 e Areia de Britagem de Rochas (Põ de Pedra), 

para atender as necessidades da Secretaria Municipal 
de Obras Públicas, I.D. 895212 
TIPO: Menor Preço Total do Lote 
DATA DA ABERTURA: 23/09/2021 - HORÁRIO 09:00 
HORAS 
VALOR ESTIMADO: RS 11.266.514,00 (onze milhões, 

duzentos e sessenta e seis mil, quinhentos e quatorze 
reais) 
ENDEREÇO: www.pa_r_anagua.pr.g_o_b_r (Portal da 
Transparência - Suprimentos - Compras - Licitações) e 

w 'Jjcj oes-eçom .br.

LEGISLAÇÃO APLICÁVEL: Lei n° 10.520/2002. Lei n° 
8.666/1993. Lei Complementar n° 123/2006 com as 
alterações da Lei Complementar n° 147/2014. Outros 
esclarecimentos poderão ser fornecidos pelo Pregoeiro 
na Rua Júlia da Costa, 322, Centro. no horário das 0800 
às 1100 e das 13:00 às 1800 horas ou pelo telefone n° 
(41) 3420-2777. 

PARANAGUÁ. 10 DE SETEMBRO DE 2021 

LEANDRO LINO ROLIM 
Pregoeiro 

AVISO DE HOMOLOGAÇÃO 
PREGÃO ELETRÔNICO N" 089/2021 - PIUM - COM 

ITENS EXCLUSIVOS PARA ME E EPP 
PROCESSO ADMINISTRATIVO N° 139/202I-LIC 

MODALIDADE: Registro de Preços. 
TIPO: Maior percennial de desconto por item. 

Torna pública a Homologação e Adjudicação do Pregão 
Eletrônico N° 089/2021, cujo objeto é a contratação de 
empresa para fornecimento de peças para as máquinas 
rodoviárias. As empresas habilitadas são: 
A empresa Z1 INDUSTRIAL COMÉRCIO DE PEÇAS UREIA, 
inscrita no CNPFMF sob o n' (19,436050:0001-90, vencedora 
nos itens 01, 03. 04, 05, 06, 07, 08, 09 e 10, com O respectivo 
desconto 75%. 75° o. 60%. 6.5f:O. 60%. 60%, 79%. 60% e 60%, 
com valor estimado de gasto de R$ 548.000,00 (quinhentos c 
quarenta e oito mil reais). 
A empresa CAROLINE HANNEMANN FAREJA. inscnta no 
CNPJIMF sob o n' 34.131.5464001-01, vencedora no item 02, 
com o respectivo desconto 36.30%, com valor estimado de gasto 
de RS 40.000.(10 (quarenta mil reais). 

Marmeleiro. 10 de setembro de 2021. 
Paulo Jair Pilati 

Prefeito 

A melhor relação 
centímetro /coluna ou se 

você preferir custo/benefício 

MUNICÍPIO DEPARAI~ 
Estado do Paraná - Palácio São José 

Secretaria Municipal de Administração 

  Departamento de Licitações e Suprimentos 

AVISO DE LICITAÇÃO 
TOMADA DE PREÇOS N° 00512021 

A Prefeitura Municipal de Paranaguá-Pr torna público 
que fará realizar, às 09h00min do dia 14 (quatorze) de 
Outubro de 2021. na Rua Júlia da Costa, n° 322, sala de 
reuniões da C.P.L., 1' andar. Palácio São José. Tomada 

de Preços, Tipo Técnica e Preço, na forma de execução 
indireta, no regime de empreitada por preço global, para: 
Contratação de Empresa Especializada para a 
Elaboração de Plano de Transporte Público Urbano 
Coletivo de Passageiros (compreendendo estudo de 
viabilidade técnica e econômica (EVTE), elaboração de 
metodologia de cálculo tarifário. modelagem do sistema 
de transporte coletivo por meio de software de 
simulação, e elaboração de Minuta de Edital de Licitação 
de Concessão e Plano Municipal de Mobilidade Urbana 

conforme o estabelecido pela Lei Federal n° 12.587, de 
3 de janeiro de 2012. que estabelece as diretrizes da 
Política Nacional de Mobilidade do Município de 
Paranaguá. 

VALOR MÁXIMO ESTIMADO: RS 847.049.02 
(oitocentos e quarenta e sete mil, quarenta e nove reais 
e dois centavos) 
A pasta técnica com o inteiro teor do edital e seus 

I anexos, poderá ser retirada no seguinte endereço: Rua 
Júlia da Costa. 322. CEP 83.203-060 Paranaguá/Pr, 

I telefone (41) 3420-6003, no horário das 08:00 ás 11:00 e 
das 13:00 às 18:00 horas. ou através do site: 
www^ana_a_ia pr.qov.br - portal da transparência 
Suprimentos - Compras - Licitações Gerais, ou 

informações através do telefone 41-3420-6003. 
Informações adicionais, dúvidas e pedidos de 
esclarecimentos, deverão ser dirigidos à Comissão 
Permanente de Licitação no endereço acima 
mencionado, ou através do e-mail: 
cplgparanagua pr gov br. 

PARANAGUÁ, 10 DE SETEMBRO DE 2021 

SHEILA DA ROSA MARIA 
Comissão Permanente de Licitação - CPL 

PODER JUDIC1ARIO DO ESTADO DO PARANA COMARCA DE CERRO AZUL 
VARA CIVEL DE CERRO AZUL - PROJUDI Rua Mal Flonano Peixoto. 257 - 
.ntro Cerro AztarPR - CEP' 83570.000. Fone (4 1 j 0210-8927 .E-mail'aludes 
adarriante tiprjus.. EDITAL DE CITAÇÃO DOS RÉUS AUSENTES. INCERTOS 
E DESCONHECIDOS, BEM COMO DAQUELE EM CUJO NOME PORVENTURA 
ESTEJA TRANSCRITO O 'MOVEI USUCAPIENDO - PRAZO 30 DIAS Processo 
0000504-48 2021 8 180207 Classe Processual Usucapião Assunto Principal 
Aquisição Valor da Causa RS100 000.00 Autor( s)- ESPOLIO DE EUGÊNIA MARIA 
VITORINA DA CRUZ NUNES representado(a) por CARLOS MANUEL D' OLIVEIRA 
NUNES ESPOLIO DE ALZIRA MASSARETTO BRONZEL representad.a) 
por CEZAR AUGUSTO MASSARETTO BRONZEL ANTONLA ANTEL MA SALA 
ouLzATTO ARTHUR ANTONIO BAPTISTELLA CEZAR AUGUSTO MASSARETTO 
BRONZEL DIVA MENIN CABRIN1 FABRIC1A JULIANA DE ARAUJO BRONZEL 
FATIMA DE JESUS VITORINO DA CRUZ JOÃO CARLOS MARQUES MOLEIRO 
Espólio de Joaquim Lopes representadraa 1 por MARIA TEREZA MARCHEZINI 
MARIA DE FATIMA MARQUES MOLEIRO BAPT1STELLA WILSON PULZATTO 
Restes) CARLOS ROBERTO EMIDIO DOS SANTOS e outros Terceiro(s) ESTADO 
DO PARANA e outros A Doutoro Greseli Taise Façanha. MM Juiz de Direito de Cerro 
Azul. Parará, na forma da Lei etc FAZ SABER a todos quantas o presente edital virem 
ou dele conhecimento tiverem. que por meio deste CITA os réus ausentes. incertos 
e desconhecidos, bere como aquele em cujo nome porventura esteja transcnto o 

usucapendo paroquie, no pr.o de quinze dias. após o decurso do prazo do 
presente edital. apresente contestação por escnto e atreves de advogado sob pena 
de reverta. 1.510 e, não sendo contesredo, presumir-se-0o aced05 soros verdadeiros 
os fatos articulados pela parte autora, que alegam. em sintese serem senhores e 
legarmos possuidores do 'movei aval com área de 853.84 97 hectares situado na 
localidade denominada Ribeirão Caratuva ou do Carmo. Fazenda Pedra Azul. Distrato 
de São Sebastião, Comarca de Cerro Azul. PR, cujas confrontações são INSTITUTO 
DE AQUAS E TERRAS DO PARANA, INDUSTRIAR DE CEREAIS SAI) COSMO E 
DAMIAO LTDA RIO PIEDADE E RIO RIBEIRA por si e ante.ssores. por periodo 
superior a quinze anos, de formo mansa pacíficri e ininterrupta E. Para goe chegue 
ao conheurnento de todos os interessados. expediu-se o presente edital que sena 
publicado na forma da Lei e afixo& copia no local de costume, para que 11,nguem 
alegue ignoráncia futura Dado e Passado nesta comarca de Cerro Azul Paraná, aos 
dezenove dias do mês de agosto do ano de dois mi, e vinte e um Por determinação 
do MM De Juiz de Direito. Portana 3,90, assino o presente Cerro Azul 19 de agosto 
de 2021 assinado digitalmente Alcides Antonio Adarnante Analista Judiciáno 

Colombo 
Prefeitura Municipal 

Aviso de Licitação 

Edital - Pregão Eletrônico N°. 094/2021 

Objeto - Contratação de serviços de arbitragem para 
Campeonatos Municipais, Jogos Escolares e eventos 
promovidos pela Secretaria de Esporte, Cultura, Lazer e 

Juventude para Comunidade Esportiva. nas modalidades 
de Voleibol, Basquetebol . Handebol, Futebol de Campo. 
Areia e Suíço. 
Recebimento das Propostas. Das 09 00 horas do dia 13 de 
setembro de 2021 até às 08:00 horas do dia 24 de 
setembro de 2021. 

Inicio da sessão de Disputa de Preços: às 09:00 horas do 
dia 24 de setembro de 2021. (Horário de Brasília). 

Local de Abertura: Bolsa de Licitações e Leilões do Brasil - 
Acesso Identificado no link (blIcompras.org.br) 

Preço Máximo: Constante no edital. 

Critério de Julgamento: Menor Preço por item 
Informações Complementares poderão ser obtidas na 
Secretaria Municipal da Administração, sito à Rua XV de 
Novembro. 105, Centro, Colombo - Paraná, ou pelos fones: 
(041) 3656-8080 ou 3656-8002 ou pelo site. 
wws.colombo.pr.gov.br, 

Colombo, 10 de setembro de 2021. 
Helder Luiz Lazarotto 

Prefeito Municipal 

MUNICIPIO DE CORONEL VIVIDA- ESTADO DO PARANÁ 
AVISO DE LICITAÇÃO 

EDITAL DE TOMADA DE PREÇOS N° 08/2021 
O Município de Coronel Vivida. Estado do Paraná, toma pública a 
Tomada de Preços n° 0812021. tipo menor preço global por lote 
para AMPLA CONCORRÉNCIA Objeto- Contratação de empresa 
em regime de empreitada por preço global, para a EXECUÇÃO DE 
PAVIMENTAÇÃO EM CBUQ. nas Ruas Marechal Deodoro e Dona 
Rosa Stedile, conforme planilhas. projetos e memorial. Abertura dos 
envelopes: às 09.00 horas do dia 29 de setembro de 2021. na Sala 
de licitações do municipio de Coronel Vivida. Paraná, sito a Praça 
Ângelo Mezzomo, sin' Valor máximo total RS 353.187,72. Prazo de 
execução: 01 mês. O edital poderá ser retirado na sede do 
Municipio de Coronel Vivida, das 08-00 as 1200,  e das 13,00 as 
17:00 horas ou através do site 
Informações: (4613232-8300. 
Coronel Vivida, 10 de setembro de 2021. 

Dinara Mazzucatto - Presidente da CPL. 

CONDOMÍNIO EDIFÍCIO TIJUCAS - ALA 
COMERCIAL - BLOCOS I E II 

C NPJ 131 .908.1 70/0001 -70 
284,, at I H0211-1.0 

EDITAL DE CONVOC AC AO 
ASSEMBLÉIA GERAL EXTRAORDINÁRIA 

anI0 pret6.1e ed.., ennvne.nçan t,ondOrnatus d, 
Coodrarrinio EtlifieJo nucas — Ala Coatnerstat. para petttOtp•tetn . ASSerableath 
t,:enst Estr....MOS, • IIMPI matizado no Ost 22 00 Sotemb, de 2021. As 
11.1h3Ornin em primeira convoceçen ou se ralo haver nitn,ero lesarem segunda 
ernnwaabOlko #114, 17 horrrs crer TAIITIO doa. roer Contunto 1003. 10^ andar. deste 
Candurntn10, anue. It Pua Cendal° 1.npea. 209, Centro. Curateta 
coo/anue chap. 1.,0cIste Coal noa 8•01. Ante. n 1 300 e 1 35n. sornbinedo 

1^,ant,nçao COrtatanntnua. taan Snatteatlu sete., tomados os deltbera.,ns 
sobre • stroutnee 0,stane 00 0.a, 

, Ptestaçnn 

At.n.n.ntnmrml. 

Comem. 00 de Setembro de 20:£ 
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http://transparencia.pmcgs.pr.gov.br:8090/portaltransparencia/licitacoes e Diário Oficial 

dos Municípios do Paraná no endereço eletrônico: 
http://www.diariomunicipal.com.br/amp/. O horário de atendimento do Setor de 
Compras e Licitações é das 08h30 às 12h e das 13h30 às 17h30, de segunda a sexta-

feira. ESCLARECIMENTOS: E-maus: licitacoes@pmcgs.pr.gov.br, 
robson.frigotto@pmcgs.pr.gov.br, leticia.silva@pmcgs.pr.gov.br e 
rafael.berleze@pmcgs.pr.gov.br, telefone: (41) 3676-8000, ramais: 8009, 8006 ou 8032 - 
Setor de Compras e Licitações, na Praça Bento Munhoz da Rocha Neto, 30 - Centro - 
Campina Grande do Sul - Paraná - CEP: 83430-000. 

Em, 10 de setembro de 2021. 
RAFAEL CARLOS BERLEZE 

Presidente da Comissão Permanente de Licitações 

PREFEITURA MUNICIPAL DE CAMPO LARGO 

AVISO DE LICITAÇÃO 
PREGÃO ELETRÔNICO Ne 128/2021 - SRP 

OBJETO: AQUISIÇÃO DE MATERIAIS PARA AS CAMPANHAS VINCULADAS A 
SECRETÁRIA D DESENVOLVIMENTO SOCIAL. 

ABERTURA/DISPUTA: 24/09/2020 - 08h30m/9h3Om 
INFORMAÇÕES COMPLEMENTARES: Os interessados poderão retirar o edital na 

Av. Padre Natal Pigatto, 925 - bloco 
07, no horário de expediente ou pelo site www.campolargo.pr.gov.br - empresa 

licitações;www.licitacoes-e.com.br. 

Campo Largo, 8 de setembro de 2021. 
FABIO H. SALLES 

Pregoeiro 

PREFEITURA MUNICIPAL DE CHOPINZINHO 

AVISO DE LICITACÃO 
PREGÃO ELETRÔNICO Ne 68/2021 

Município de CHOPINZINHO/PR Modalidade: PREGA() ELETRONICO. Edital no 
68/2021. Data da Licitacao: Dia 24 de SETEMBRO de 2021, as 09:00 (nove) horas. Objeto: 
AQUISIÇÃO DE VEÍCULO TIPO VAN, 21 LUGARES, COM RECURSOS DO PROGRAMA DE 
INCENTIVO APRIMORA CRAS E CREAS. Valor estimado: RS 277.200,00. Gênero: Veículos. O 
Edital encontra-se à disposição dos interessados no Prédio da Prefeitura de Chopinzinho, 
Divisão de Licitações e Contratos, Rua Miguel Procápio Kurpel, n2 3.811 - Chopinzinho/PR, 
das 08:00/12:00 e das 13:00/17:00 hs, e no endereço eletrônico: 
www.chopinzinho.pr.gov.br Informações pelo telefone: (46) 3242-8614. 

Chopinzinho-PR, 10 de setembro de 2021. 
EDSON LUIZ CENCI 

Prefeito 

PREFEITURA MUNICIPAL DE COLOMBO 

AVISO DE LICITAÇÃO 
PREGÃO ELETRÔNICO No 94/2021 

Objeto: Contratação de serviços de arbitragem para Campeonatos Municipais, 
Jogos Escolares e eventos promovidos pela Secretaria de Esporte, Cultura, Lazer e 
Juventude para Comunidade Esportiva, nas modalidades de Voleibol, Basquetebol, 
Handebol, Futebol de Campo, Areia e Suíço. 

Recebimento das Propostas: Das 09:00 horas do dia 13 de setembro de 2021 
até às 08:00 horas do dia 24 de setembro de 2021. 

Início da sessão de Disputa de Preços: às 09:00 horas do dia 24 de setembro de 
2021. (Horário de Brasília). 

Local de Abertura: Bolsa de Licitações e Leilões do Brasil - Acesso Identificado 
no link (blIcompras.org.br). 

Preço Máximo: Constante no edital. 
Critério de Julgamento: Menor Preço por item 
Informações Complementares poderão ser obtidas na Secretaria Municipal da 

Administração, sito a Rua XV de Novembro No. 105, Centro, Colombo - Paraná, ou pelos 
fones: (041) 3656-8080 ou 3656-8002 ou pelo site: www.colombo.pr.gov.br 

Colombo, 10 de setembro de 2021. 
HELDER LUIZ LAZAROTTO 

Prefeito 

PREFEITURA MUNICIPAL DE COLORADO 

AVISO DE ALTERAÇÃO 
PREGÃO ELETRÔNICO N2 28/2021 

O Município de COLORADO torna pública nova data de abertura da sessão 
eletrônica do processo licitatório através da BIL na modalidade Edital do Pregão 
Eletrônico no 028/2021 que tem por objeto registro de preço para futura e eventual 
e Aquisição de medicamentos, materiais médico hospitalar, insumos e equipamentos 
para atender ás unidades básicas de saúde do município de Colorado e Distrito Alto 
Alegre, sob o regime de execução empreitada por preço unitário - tipo de licitação 
menor preço, foi prorrogado para o dia 08h30min do dia 23 de Setembro de 2021, 
edital e anexos poderão ser retirados no site da 
www.colorado.pr.gov.br/portaldatransparencia e no www.blIcompras.com . 

Colorado, 3 de Setembro de 2021. 
MARCOS JOSÉ CONSALTER DE MELLO 

Prefeito 

AVISO DE LICITAÇÃO 

PREGÃO ELETRÔNICO N2 50/2021 

O Município de Colorado torna público que realizará às 08h30min do dia 23 
de Setembro de 2021, situado na Avenida Brasil, 1.250, em Colorado, Paraná, PREGÃO 
ELETRONICO, para o Registro de Preço para eventual Aquisição de materiais para 
indústria de construção civil: hidráulico, elétrico, ferramentas, EPI, EPC, agregados, 
aglomerantes e etc, com entrega dos insumos a cargo da contratada com vistas ao 
atendimento das necessidades do município de Colorado e Distrito Alto Alegre através 
do Sistema Nacional de Pesquisa de Custos e índices da Construção Civil (SINAPI), 
conforme descrito em Edital sob o regime de execução empreitada por preço unitário 
- tipo de licitação maior desconto. A pasta técnica estará disponível através do site: 
www.colorado.pr.gov.br, portal da transparência, a partir de 12 de Setembro de 2021. 
Informações adicionais deverão ser dirigidos à equipe de apoio, no endereço 
eletrônico: licitacao@colorado.pr.gov.br 

Colorado, 3 de Setembro de 2021. 
MARCOS JOSÉ CONSALTER DE MELLO 

Prefeito 

PREFEITURA MUNICIPAL DE CORONEL VIVIDA 

AVISO DE LICITAÇÃO 
TOMADA DE PREÇOS Ne 8/2021 

O Município de Coronel Vivida, Estado do Paraná, torna pública a Tomada 
Preços no 08/2021, tipo menor preço global por lote para AMPLA CONCORRÉNCIA. Objeto. 
Contratação de empresa em regime de empreitada por preço global, para a EXECUÇÃO DE 
PAVIMENTAÇÃO EM CBUQ nas Ruas Marechal Deodoro e Dona Rosa Stédile, conforme 
planilhas, projetos e memorial. Abertura dos envelopes: às 09:00 horas do dia 29 de 
setembro de 2021, na Sala de licitações do município de Coronel Vivida, Paraná, sito a 
Praça Ângelo Mezzomo, s/n". Valor máximo total R$ 353.187,72. Prazo de execução: 01 
mês. O edital poderá ser retirado na sede do Município de Coronel Vivida, das 08:00 as 
12:00 e das 13:00 as 17:00 horas ou através do site www.coronelvivida.pr.gov.br. 
Informações: (46) 3232-8300. 

Coronel Vivida - Pr, 10 de setembro de 2021. 
DINARA MAllUCATTO 

Presidente da CPL 

PREFEITURA MUNICIPAL DE ENÉAS MARQUES 

AVISO DE LICITAÇÃO 

Processo Administrativo n2. 97/2021 Modalidade: Tomada de Preços no. 5/2021 
Tipo de julgamento: Menor Preço Objeto: Contratação para pavimentação com pedras 
irregulares em estradas vicinais, totalizando 19 (dezenove) trechos, conforme convênio N2
077/2021 - SEAB e condições, quantidades e especificações contidas neste instrumento e 
seus anexos. COM VALOR MÁXIMO DE R$ 2.570.588,78 (dois milhões, quinhentos e setenta 
mil, quinhentos e oitenta e oito reais e setenta e oito centavos). Entrega e abertura dos 
Envelopes: 29/09/21 as 08:30. O Edital poderá ser obtido no site do município: 
eneasmarques.atende.net, dúvidas entrar em contato pelo fone (0* *46(3544.2103 ou na 
Avenida Joaquim Bonetti, 579, nos dias úteis, de Segunda à Sexta-feira, das 8h0Omin às 
11h30min e das 13h00min às 17h0Omin. 

ENÉAS MARQUES, PR, 10 de setembro de 2021. 
EDSON LUPATINI 

Prefeito Municipal 

JOELMIR CARLOS MARTINS 
Presidente da CPL 

PREFEITURA MUNICIPAL DE FAZENDA RIO GRANDE 

AVISO DE HOMOLOGAÇÃO 
PREGÃO ELETRÔNICO N2 36/2021 

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE FAZENDA RIO GRANDE, Estado do Paraná, no 
uso de suas atribuições legais, HOMOLOGA Pregão Eletrônico n2 36/2021, o qual tem como 
objeto o "Registro de Preços para Aquisição de Material Médico Hospitalar, conforme 
solicitação da Secretaria Municipal da Saúde", e ADJUDICA o objeto em favor das seguintes 
empresas: ALTERMED MATERIAL MÉDICO HOSPITALAR LTDA, pessoa juridica inscrita no 
CNPJ sob o n2 00.802.002/0001-02, vencedora do item 20 com valor total de R$ 73.912,50 
(setenta e três mil e novecentos e doze reais e cinqüenta centavos); M MAGALHÃES 
PRODUTOS HOSPITALAR EIRELI, pessoa jurídica inscrita no CNPJ sob o no 18.255.796/0001-
99, vencedora dos itens 05, 08, 09, 15, 16, 17 e 19 com valor total de R$ 144.378,40 (cento 
e quarenta e quatro mil e trezentos e setenta e oito reais e quarenta centavos); 
MEDEVICES PRODUTOS MÉDICOS E HOSPITALARES LTDA, pessoa jurídica inscrita no CNP) 
sob o no 24.774.241/0001-56, vencedora dos itens 10, 11 e 12 com valor total de R$ 
9.099,00 (nove mil e noventa e nove reais); S. V. BRAGA IMPORTADORA EIRELI, pessoa 
jurídica inscrita no CNPJ sob o no 30.888.187/0001-72, vencedora do item 31 com valor 
total de R$ 18.650,00 (dezoito mil e seiscentos e cinqüenta reais); BLUMEDICA PRODUTOS 
MÉDICOS E CIRÚRGICOS LTDA, pessoa jurídica inscrita no CNPJ sob o no 01.470.743/0001-
98, vencedora dos itens 03 e 28 com valor total de R$ 37.546,00 (trinta e sete mil e 
quinhentos e quarenta e seis reais); VALE COMÉRCIO DE PRODUTOS MÉDICOS E 
HOSPITALARES - EIRELI, pessoa jurídica inscrita no CNPJ sob o no 32.635.445/0001-34, 
vencedora dos itens 04, 13, 14 e 29 com valor total de R$ 60.587,07 (sessenta mil e 
quinhentos e oitenta e sete reais e sete centavos); CIRÚRGICA NOSSA SENHORA - EIRELI, 
pessoa jurídica inscrita no CNPJ sob o n2 24.586.988/0001-80, vencedora dos itens 02, 06, 
07, 24, 25, 26, 27, 30, 32 e 33 com valor total de RS 53.945,80 (cinqüenta e três mil e 
novecentos e quarenta e cinco reais e oitenta centavos). O processo atendeu a legislação 
pertinente em toda sua tramitação, conforme Parecer no 592/2021 da Procuradoria Geral 
do Município. 

Fazenda Rio Grande/PR, 9 de setembro de 2021. 
NASSIB KASSEM HAMMAD 

AVISO DE HOMOLOGAÇÃO 
PREGÃO ELETRÔNICO Ne 45/2021 

O PREFEITO IDO MUNICÍPIO DE FAZENDA RIO GRANDE, Estado do Paraná, no 
uso de suas atribuições legais, HOMOLOGA Pregão Eletrônico n2 45/2021, o qual tem como 
objeto o "Registro de Preços para aquisição de Materiais Médico Hospitalares em 
atendimento a solicitação da Secretaria Municipal da Saúde", e ADJUDICA o objeto em 
favor das seguintes empresas: ATHOS COMERCIAL HOSPITALAR EIRELI, pessoa jurídica 
inscrita no CNP) sob o n2 07.118.503/0001-05, vencedora dos itens 27, 28 e 33 com valor 
total de R$ 2.632,80 (dois mil e seiscentos e trinta e dois reais e oitenta centavos); J.R. 
COMÉRCIO DE FIOS LTDA, pessoa jurídica inscrita no CNP) sob o n2 07.370.983/0001-05, 
vencedora dos itens 26, 30, 31 e 32 com valor total de R$ 15.043,20 (quinze mil e quarenta 
e três reais e vinte centavos); DUTRAMED DISTRIBUIDORA LTDA, pessoa jurídica Inscrita no 
CNPJ sob o n2 08.435.077/0001-04, vencedora dos itens 24 e 82 com valor total de R$ 
2.449,40 (dois mil e quatrocentos e quarenta e nove reais e quarenta centavos); M 
MAGALHÃES PRODUTOS HOSPITALAR EIREL, pessoa jurídica inscrita no CNPJ sob o no 
18.255.796/0001-99, vencedora dos itens 23, 58, 64, 65, 66, 67. 68, 69, 81 e 83 com valor 
total de R$ 73.825,00 (setenta e três mil e oitocentos e vinte e cinto reais); DELTA SHOP 
- DISTRIBUIDORA DE PRODUTOS HOSPITALARES LTDA, pessoa jurídica inscrita no CNP) sob 
o no 19.316.524/0001-14, vencedora dos itens 56, 87 e 88 com valor total de R$ 4.667,40 
(quatro mil e seiscentos e sessenta e sete reais e quarenta centavos); MMH MED 
COMÉRCIO DE PRODUTOS HOSPITALARES LTDA, pessoa jurídica inscrita no CNPJ sob o no 
21.484.336/0001-47, vencedora dos itens 90, 91, 92 e 93 com valor total de R$ 87.180,00 
(oitenta e sete mil e cento e oitenta reais); SUTUMED INDUSTRIA E COMÉRCIO DE 
PRODUTOS CIRÚRGICOS LTDA, pessoa jurídica inscrita no CNPJ sob o no 22.910.512/0001-
28, vencedora dos itens 34, 35, 36, 37, 38, 39 e 40 com valor total de R$ 11.388,00 (onze 
mil e trezentos e oitenta e oito reais); CIRURGICA NOSSA SENHORA - EIRELI, pessoa jurídica 
inscrita no CNPJ sob o n2 24.586.988/0001-80, vencedora dos itens 04, 05, 06, 08, 09, 17, 
19 e 29 com valor total de R$ 53.334,56 (cinqüenta e três mil e trezentos e trinta e quatro 
reais e cinqüenta e seis centavos); MAGNUS MED COMÉRCIO DE PRODUTOS HOSPITALARES 
E MEDICAMENTOS LTDA, pessoa jurídica inscrita no CNP) sob o n2 30.881.804/0001-08, 
vencedora dos itens 85 e 86 com valor total de RS 2.421,70 (dois mil e quatrocentos e 
vinte e um reais e setenta centavos); J DE BRITO - DISTRIBUIDORA DE MEDICAMENTOS E 
CORRELATOS, pessoa jurídica inscrita no CNPJ sob o n9 32.282.308/0001-63, vencedora dos 
itens 16 e 89 com valor total de R$ 102.935,00 (cento e dois mil e novecentos e trinta e 
cinco reais); PROLINE MATERIAL HOSPITALAR - EIRELI, pessoa jurídica inscrita no CNP) sob 
o no 32.708.161/0001-20, vencedora dos itens 46 e 47 com valor total de R$ 12.330,00 
(doze mil e trezentos e trinta reais); ZM MEDICAL ATACADO DA SAÚDE LTDA, pessoa 
juridica inscrita no CNP) sob o n2 39.239.472/0001-37, vencedora dos itens 01, 02, 03, 13, 
18, 21, 22, 43, 44, 45, 52, 54, 55, 60, 61, 62, 63, 74, 75, 76, 77, 78, 79, 80 e 84 com valor 

(0 Este docurnento pode ser verificado no endereço eletrônico 
MEP://vAvw in.gov.briauterticidade html. pelo código 05302021091300270 

Documento assinado dioalmente conforme MP o5 2.200-2 de 24/08/2001, CP 
ciue institui a infraestrutura de Chaves Públicas Brasileira • iC,Brasii. 
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TCEPR 

Detalhes processo licitatório 

Mural de Licitações Municipais 

Informações Gerais 

Entidade Executora MUNICIPIO DE CORONEL VIVIDA 

Ano 2021 

No licitação/dispensa/inexigibilidade" 8 

Instituição Financeira 

Contrato de Empréstimo 

Voltar 

-Recursos provenientes de organismos internacionais/multilaterais de crédito 

Modalidade* Tomada de Preços 

Número edital/processo* 110/2021 

Descrição Resumida do Objeto' Contratação de empresa em regime de empreitada por preço global, para a 
EXECUÇÃO DE PAVIMENTAÇÃO EM CBUQ, nas Ruas Marechal Deodoro e Dona 
Rosa Stédile, conforme planilhas, projetos e memorial. 

Forma de Avalição Menor Preço 

Dotação Orçamentária* 0800012645100291052449051951 

Preço máximo/Referência de preço - 353.187,72 
R$* 

Data de Lançamento do Edital 10/09/2021 

Data Abertura 29/09/2021 

NOVA Data Abertura 

Data Cancelamento 

Data Registro 

Data Registro da Retificação 

Data Registro do Cancelamento 

Há itens exclusivos para EPP/ME? Não 

Há cota de participação para EPP/ME? Não 

Trata-se de obra com exigência de subcontratação de EPP/ME? Não 

Há prioridade para aquisições de microempresas regionais ou locais? Não 

13/09/2021 

Percentual de participação: 0,00 

Atenção: o TCE-PR não possui cópia dos arquivos dos editais. Eles devem ser obtidos exclusivamente junto aos municípios/entidades. 

Para maiores informações, consulte o site da entidade: rkp://wwwicoronelvivida,nr,gov,br

https://servicos.tce.pr.gov.br/TCEPR/Municipal/AML/DetalhesProcessoCompraWeb.aspx 1/1 
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TOTAL DE PUBLICAÇÕES - 14 

Ano: 2021 

Modalidade: Concorrência Pregão Tomada de Preços 
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MUNICÍPIO DE CORONEL VIVIDA — ESTADO DO PARANÁ 

EDITAL 

TOMADA DE PREÇOS N° 08/2021 
PROCESSO LICITATÓRIO N2 110/2021 

LICITAÇÃO PARA AMPLA CONCORRÊNCIA 

OBJETO: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA EM REGIME DE EMPREITADA POR PREÇO GLOBAL, 
PARA A EXECUÇÃO DE PAVIMENTAÇÃO EM CBUQ, NAS RUAS MARECHAL DEODORO E 
DONA ROSA STÉDILE, CONFORME PLANILHAS, PROJETOS E MEMORIAL. 

DATA DE ABERTURA: 29/09/2021 às 09h00m1n. 

LOCAL: Sala de Licitação do Município de Coronel Vivida — Praça Ângelo Mezzomo, s/n° - 
Coronel Vivida — PR. 

VALOR MÁXIMO TOTAL: R$ 353.187,72 (trezentos e cinquenta e três mil e cento e oitenta e 
sete reais e setenta e dois centavos). 

PRAZO DE EXECUÇÃO: 01 (um) mês, da ordem. 

PRAZO DE VIGÊNCIA: 12 (doze) meses. 

INFORMAÇÕES E RETIRADA DO EDITAL: O presente edital e seus anexos encontram-se à 
disposição para verificação e retirada por parte dos interessados junto a Comissão 
Permanente de Licitação do Município de Coronel Vivida, na Praça Ângelo Mezzomo, s/n - 
Centro - Caixa Postal n° 013- CEP 85550-000 — Coronel Vivida, Estado do Paraná, de segunda 
a sexta-feira, das 08:00 às 12:00 e das 13:00 às 17:00 horas ou através do site 
www.coronelvivida.pr.gov.br 

Coronel Vivida, 10 de setembro de 2021. 

, 

D ra Mazzucatto 
Presidente da Comissão Permanente de Licitação 

N. o S. 

Praça Angelo Mezzomo, s/n2 - 85550-000 — Coronel Vivida — Paraná 
Fone: (46) 3232-8300 — e-mail: licitacao@coronelvivida.pr.gov.br 



lana 

De: lana <iana@coronelvivida.pr.gov,br> 
Enviado em: terça-feira, 14 de setembro de 2021 15:22 

Para: HILTON-ACIVI (hiltonacivi@gmail.com) 
Assunto: AVISO DE LICITAÇÃO - TOMADA DE PREÇOS N° 08/2021 - CONTRATAÇÃO 

DE EMPRESA EM REGIME DE EMPREITADA POR PREÇO GLOBAL, PARA A 
EXECUÇÃO DE PAVIMENTAÇÃO EM CBUQ, NAS RUAS MARECHAL DEODORO 
E DONA ROSA STÉDILE, CONFORME PLANILHAS, PROJETOS E MEMORIAL. 
08. Edital - Mural TP n° 08-2021.docx Anexos: 

Att, lana Schmid 
Município de Coronel Vivida 
Licitações e Contratos 
(46) 3232-8361/8300 
iana@coronelvivida.pr.gov.br 

CORONEL VIVIDA 


